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RESUMO

A objecédo por motivos de consciéncia € uma forma de resistir a um comando
legal cuja determinacdo agride a esfera mais intima do individuo. Decorrente dos
direitos fundamentais a liberdade de pensamento e a liberdade religiosa, a objecao
de consciéncia € avaliada, neste estudo, quanto a sua aplicacdo pelo médico no
ambito de sua relacéo profissional para com o paciente. A partir dos ideais de virtude
da tradicdo aristotélica, revitalizados por Maclntyre, a objecdo do médico é discutida
no contexto da tradicdo médica ocidental e da discusséo bioética, sobretudo quanto
a ética e a moralidade interna da medicina, e também em relacdo ao conceito de
Bem, entendido aqui como o objetivo almejado pelo médico e pelo paciente na
realizacdo de um tratamento de salde. Este trabalho analisa a figura juridica e a
aplicabilidade da objecdo de consciéncia do médico, além de sua limitacdo para
proteger os dois elementos da relacdo médico-paciente. A objecédo de consciéncia é
estudada como um direito fundamental do médico no exercicio de sua profissao,
capaz de proteger 0s agravos a sua consciéncia diante das obrigacdes profissionais
e da autonomia do paciente, quando existe dissenso ndo concilidvel entre suas
convicgoes e as necessidades e anseios do paciente em relagcéo ao tratamento a ser
instituido.

Palavras-Chave: ~ Objecdo de  Consciéncia.  Relacdo  Medico-Paciente.
Responsabilidade Médica. Etica de Virtudes.



ABSTRACT

Conscientious objection is a form of resisting to lawful command whose
determination attacks the most intimate individual sphere. Originated from the
fundamental rights to freedom of thought and freedom of religion, conscientious
objection is evaluated in this study as an application by the doctor within their
professional relationship with the patient. From the ideal of virtue of the Aristotelian
tradition, revitalized by Maclntyre, the doctor's objection is discussed in the context of
Western medical tradition and bioethics discussion, particularly according to the
ethics and morality of internal medicine, and also in relation to the concept of Well,
understood here as the objective pursued by the doctor and the patient in performing
a medical treatment. This paper analyzes the legal form and the applicability of the
doctor's conscientious objection, in addition to its limitation to protect the two
elements of the doctor-patient relationship. Conscientious objection is studied as a
fundamental right of the physician in the exercise of their profession, which is able to
protect harm to his conscience in the face of his professional obligations and patient
autonomy when there is irreconcilable disagreement between their beliefs and the
needs and desires of patient regarding the treatment to be established.

Keywords : Conscientious Objection . Doctor-Patient Relationship. Medical
Responsability. Ethics of Virtue..
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INTRODUCAO

A atividade profissional do médico envolve sempre um raciocinio de decisdes
concatenadas. Estas decisdes partem de uma coleta de dados, a anélise do caso,
com varias possibilidades de diagnosticos, as quais sao refinadas, através da
classificagdo em grandes grupos de doencas e, posteriormente, filtradas por exames
complementares, os quais reforgam ou diminuem a possibilidade de um diagnostico
especifico. De posse de uma hipotese de diagndstico, cabe ao médico decidir por
um tipo de abordagem terapéutica, de modo a conseguir o melhor resultado na
recuperacdo da saude do doente. Essa ideia de fluxograma de decisfes ldgicas e
protocolares parece igualar a mente e o raciocinio do médico a um tipo de programa
de diagnostico e decisdo que poderia ser simulado facilmente nos modernos
computadores. Todavia um viés de erro assombra cada uma dessas decisdes. A
primeira indeterminacdo esta relacionada a variabilidade dos sistemas bioldgicos,
dos quais 0 homem é um exemplo. A segunda agressdo a uma presumida certeza é
a limitacdo do conhecimento médico, que ndo é completo, apesar dos passos largos
e saltos que se observa na evolucdo biotecnocientifica do mundo contemporaneo.
Uma terceira possibilidade de erro é o proprio homem.

O médico é homem, o paciente € homem. Essa humanidade esté fadada ao
erro, apesar de perseguir 0os acertos e de consegui-los algumas vezes. Quando se
fala de humanidade e de possibilidade de erros ha de se entender que o ser humano
tem limitagdes, nenhum médico detém todo o conhecimento de forma imediata para
aplica-lo a uma situacdo médica. Essa limitacdo de chegar a uma resposta correta e
aplicavel a determinado caso pode ser facilmente entendida pela comparag¢do com a
metafora do juiz Hércules de Dworkin. O médico ndo tem todo o tempo e todo o
conhecimento necessarios para tomar sempre a decisdo correta.

O fator humano do meédico, além da limitacdo natural, ainda traz o fator
emocional como facilitador de erros. Por mais légico que seja o pensamento médico,
as emocdes do homem nédo sdo totalmente sublimadas em sua pessoa. Um médico
extremamente competente e com conhecimento vasto pode nao ter a capacidade de
interacdo necessaria e desejavel para sua atuacdo como profissional que cuida de

outro ser humano. Todos desejam, em situagdo de doenca, que
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0 médico que nos assiste possua um bom equilibrio entre humanidade, relacao
interpessoal e conhecimento da arte médica.

A capacidade de relacdo entre o médico e seu paciente € um dos fatores
determinantes do sucesso do tratamento. A confianca depositada na pessoa do
médico facilita aceitar os aspectos desconfortaveis de um tratamento e cria uma
expectativa de melhora, além de permitir a aceitacdo da conducgéo terapéutica em
caso de doenca. Essa relacdo meédico-paciente, talvez seja um dos principais
fundamentos da arte da medicina. O conhecimento cientifico aplicado nesse cuidar é
recente na historia da profissdo, mas & determinante no sucesso e capacidade de
resolucé@o de problemas de saude que a medicina oferece nos dias atuais.

Para que haja uma confianca na relacdo entre médico e paciente, este deve
estar convencido de que o objetivo do tratamento € o seu bem. O entendimento
guanto ao objetivo de tratamento deve estar, portanto, bem ajustado e determinado
pelo médico e pelo paciente, com uma esperada coincidéncia de resultado final a ser
buscado. Os fatores humanos influenciam essa percepc¢éo de objetivo e de resultado
buscado, pois cada individuo tem suas particularidades, seus anseios, seus projetos.
Os desejos ou determinacdes do paciente no caminho a ser percorrido pelo
tratamento podem impossibilitar ao médico de trilhar o caminho mais efetivo ou mais
facil, alterando sua cadeia de decisdes e acdes.

O avanco do conhecimento técnico da medicina é desejado e esperado,
porém com a associacao de um bom relacionamento entre médico e paciente. O fato
de a relacdo entre médico e paciente ser uma relacdo entre seres humanos,
permeados pelas emoc¢des e histérias de vida préprias, determinam a possibilidade
de erro em que a objecdo de consciéncia do médico pode ocorrer. Como ja se falou,
cada individuo tem a sua concepc¢do sobre aquilo que tem por desejado na sua
trajetoria de vida, porém, nem sempre essa concepc¢ado, chamada neste trabalho
nocéo de Bem, € a mesma para o medico e para o paciente.

Um determinado procedimento médico ou uma forma de tratamento podem
ser desejados e necessérios para aplicacdo ao paciente, pode ser permitida por lei,
além de ser possivel de realizacdo pelas técnicas meédicas disponiveis em
determinado momento, todavia, pode ter sua aplicacdo recusada pelo médico por
razdes originadas em sua consciéncia. O sistema juridico pode ainda determinar a

obrigatoriedade de tal procedimento recusado, colocando o médico em uma situagao
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em que tem que decidir entre ouvir & propria consciéncia ou se submeter a uma
obrigacgao profissional ou estatal.

Este trabalho tem como objetivo avaliar o direito do médico exercer a objecéo
da consciéncia no contexto de sua relacdo com o paciente, buscando responder ao
questionamento se esse direito do médico é de natureza fundamental na sua
atuacao individual profissional, quando decorrente de impedimentos de consciéncia.
Entenda-se como motivo de consciéncia aos aspectos relacionados a conviccéo
religiosa, ao entendimento filosofico, as concepcdes pessoais de moral e ética.

A objecdo de consciéncia do médico necessita, para seu entendimento, ser
avaliada no contexto de sua aplicacao, isto €, a relacdo entre médico e paciente de
forma interpessoal. Nao é possivel, ressalte-se, tentar afastar as influéncias dos
grupos sociais, sobretudo a tradicdo cultural e os ditames estatais. Dessa forma,
estudar o contexto relacional entre médico e paciente, a tradicdo médica e a
percepcao de Bem sado objetivos secundérios para a resposta ao problema proposto.

No Brasil a objecdo de consciéncia € conhecida e discutida com mais
frequéncia em sua aplicacdo a recusa em prestar o servico militar obrigatorio.
Também é exemplo de exercicio do direito a objecdo de consciéncia os motivos
religiosos de recusa em receber derivados de sangue pelas Testemunhas de Jeova
e a orientacdo de guardar o sdbado pelos adventistas do sétimo dia. A objecéo de
consciéncia exercida pelo médico em sua relagdo com o paciente tem pouca
discussdo em nosso meio, talvez em virtude de ainda existir uma protecdo muito
grande da autonomia do médico em decorréncia do Cdédigo de Etica Médica
brasileiro, todavia o futuro pode aumentar a necessidade de aplicacdo desse direito
em virtude do amplo horizonte de condutas médicas decorréncia da inovacéo
cientifica que a medicina vem experimentando.

Em relacdo a objecdo de consciéncia exercida pelo médico em sua pratica
profissional, convém avaliar qual € a liberdade protegida quando se defende o
imperativo de consciéncia, assim como verificar a natureza juridica do exercicio
dessa objecéo. O debate sobre a relacdo ente vontades da maioria, representada no
ordenamento juridico, e a protecdo da vontade de grupos minoritarios deve ser
mantido em busca de preservar a dignidade da pessoa humana frente a autoridade
estatal. Nesse debate devem ser verificados os aspectos de limitagdo do exercicio

do direito e a proporcionalidade justificadora de sua aplicacdo quando existe prejuizo



13

a outro individuo, o qual é evidentemente importante diante do aspecto relacional
gque permeia este trabalho.

O avanco da técnica médica coloca em questdo os valores profissionais e
pessoais do médico diante de um mundo de possibilidades terapéuticas que
ampliam e tornam didfanos os limites entre o possivel e o impossivel dentro da
pratica meédica. Os questionamentos relacionados ao inicio e final de vida s&o
frequentes e aparentemente insolUveis. A dignidade humana pode ser violada na
atuacao meédica, seja por imposicao da natureza da doenca, por despreparo médico,
e até pelo préprio paciente que ndo tem condi¢cdes de aceitar as agruras de um
caminho tortuoso em busca do resgate da sua saude.

A presente dissertacdo tem influéncia da dialética inerente ao estudo da
Bioética, onde a pluralidade de opinides sao discutidas com o objetivo de se chegar
a um consenso ou orientacdo capaz de direcionar uma conduta como desejavel. O
enfoque a ser utilizado é centrado na ética personalista. Assim, também sao
objetivos secundarios deste trabalho, verificar a influéncia da pluralidade de
entendimentos sociais e outros fatores capazes de influenciar a atividade do médico
em sua relagéo interpessoal para com o paciente.

A formacgdo e atuacdo do autor como médico, em situacdes de decisbes de
grande importancia e de gravidade extrema, relacionadas a doenca e ao manejo de
pacientes criticos, permite uma visao especial decorrente do envolvimento com o
problema proposto, mas ele tenta manter uma posicao de observador privilegiado,
ainda que participante ativo do teatro da arte de tratar. Ha que se entender que uma
postura critica e imparcial € extremamente dificil em uma discussdo como essa, mas
este trabalho tem uma orientacdo e intencdo cientificas de buscar um exame
imparcial do problema da obje¢édo de consciéncia do médico, mesmo admitindo nao
ser possivel, aqui, 0 completo afastamento entre pesquisador e objeto.

Nao sera feita uma avaliagdo das motivacdes de foro intimo que possam
justificar a objec&o de consciéncia do meédico no trato de seu paciente, posto que tal
avaliacdo € demasiado ampla e incompativel com a finalidade desta dissertacao.
Essas motivagbes internas relacionadas com a consciéncia podem se vestir de
convicgOes religiosas ou de ditames de ordem filoséfica moral e ética pessoal, mas,
independentemente da origem dessa motivacao, representam o foro mais interno do
individuo que deve ser resguardado da invasdo do poder estatal. Neste trabalho

abordaremos os motivos de consciéncia de forma ampla segundo essa orientacao.
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O capitulo inicial tem como norte a investigacdo da nog¢édo de Bem a partir da
concepcdo de uma ética de virtudes proposta por Aristételes e rediscutida por
Macintyre. A ideia de um mundo atual sem uma tradi¢cao Unica e intacta como causa
de dissensos éticos e morais também é comentada. O aspecto de confronto entre
aplicacdo técnica, teorica e aplicagdo pratica real também é avaliado. A nocéo de
Bem, segundo Aristételes, voltada para a pessoa, e conforme Platdo, direcionada a
polis, conforme discussdo de Gadamer, serve como contraponto na discusséo entre
a liberdade individual e as imposicdes realizadas pelo Estado.

O segundo capitulo discute os aspectos que envolvem e influenciam a relacéo
entre médico e paciente. Inicialmente, o aspecto da tradicdo histérica da atividade
médica, originada no juramento de Hipdcrates, serve como localizador do conteudo
relacional entre medicina, médico e doente. A responsabilidade médica, a partir do
entendimento de Hans Jonas é discutida para que seja possivel antagonizar o dever
do médico e seus direitos. O objetivo inerente a pratica médica é discutido, assim
como sua aplicacdo no mundo atual, em que interesses econdémicos e individualistas
se associam ao desenvolvimento técnico para confrontar a antiga tradicdo médica. A
teoria sociologica da anomia € discutida para avaliar a situacéo atual do médico que
tem diante de si obrigacbes profissionais e determinacdes de ordem interna na
conducao de sua agao.

O terceiro capitulo tratard da objecdo de consciéncia do médico em sua
relacdo com o paciente de forma mais evidente. A definicdo de objecdo de
consciéncia aplicada & essa relacdo é buscada. A nocdo de consciéncia, sob
aspectos religioso e secular, se faz importante para o entendimento do problema. A
tradicdo moral da medicina é explorada como forma de justificar certos padrées de
conduta de prética profissional. Também sdo avaliadas as criticas e formas de
acolhimento da objecéo do médico por imperativos de consciéncia. Uma revisao dos
aspectos juridicos do direito em objetar exercido pelo médico, sobretudo em relacéo
ao seu entendimento como direito fundamental constitucionalmente protegido, além
do aspecto ético representado pelo Codigo de Etica Médica brasileiro, finalizam esse
capitulo.

O autor tece, finalmente, suas conclusdes e questionamentos proprios quanto
a recusa do médico, com base em ditames internos de consciéncia, na prestagéo de
tratamentos e procedimentos ao seu paciente, tentando responder aos

guestionamentos a que se propde.
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| O AGIR HUMANO E A RAZAO PRATICA

Para que seja possivel discutir qual a motivacdo do agir humano é necessario
que se faca algumas consideragcdes sobres 0s interesses pessoais e do grupo em
gue se vive. O objetivo de toda acdo que passa por um processo racional de decisao
deve ser alinhado com esses interesses.

O interesse intencionado por uma pessoa, Ou por um grupo, pode ser
chamado de Bem em um sentido ampliado e valorado de um simples objetivo. Por
vezes, uma tomada de decisdo nado traz consequéncias importantes, sendo mera
escolha, mas, em outros casos, o resultado da acao escolhida pode afetar de forma
indelével a historia de vida de um individuo e daqueles que o cercam.

Na pratica profissional médica, um Bem é perseguido em cada decisao
tomada no fluxo do tratamento, as consequéncias extrapolam a pessoa do médico e
atingem diretamente o paciente. O Bem buscado no exercicio da medicina deve ser
avaliado em um contexto ancestral e em outro atualizado. E importante questionar
se é possivel uma concepcdo temporal diferente desse Bem da arte médica. A
nocado de Bem deve ser discutida para que seja possivel tentar responder a essa

pergunta.

1.1 A Nocéao de Bem

A nocao ancestral de Bem nos remete a filosofia antiga, mais especificamente
Platdo e Aristételes. Platdo buscava um conceito idealizado e transcendente,
enguanto Aristételes tinha uma nocao mais pratica na aplicacao da ideia do Bem.

Gadamer (2009, p. 20), comentando Platdo, a respeito dos fenébmenos
morais, diferenciando idealismo de realismo, defende que a abstracdo de um
conceito difere da consciéncia pratica, 0 comportamento verdadeiro e considerado
correto no ser humano ndo deve ser orientado pelos conceitos e parametros
convencionais ligados a opinido publica, mas atrelado a consciéncia moral
decorrente do que se considera como verdadeiro e inalteravel para si. Nao é uma
abstracdo vazia fazer uma distingdo entre o que vale como justo e a propria justica.

O conhecimento do Bem nédo pode ser compreendido nos molde da tékhne,
de um conhecimento técnico, pois ele deve ser compreendido como um

conhecimento pratico, aproximando-se do conceito da phronesis socratica, da
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pratica do bem. A ideia Aristotélica de phronesis, a virtude da prudéncia prética, por
vezes utilizada como sinbnimo tanto de tékhne como de epistéme, ndo configura o
conhecimento de Bem como um conhecimento do tipo tékhne, ndo sendo possivel
considerar como algo que se aprende. (GADAMER, 2009. p. 35-7).

Deve ser ressaltado que, nesse aspecto, 0 Bem deve ser experimentado e
ndo apenas aprendido. O Bem representa uma experiéncia para o individuo, ndo
sendo definido de forma precisa e distinta no transcorrer da existéncia dos ser,
podendo ser discutido a cada momento de forma dialética.

Na area de atuacdo médica, a técnica é de extrema importancia para a
aplicacdo do conhecimento cientifico no tratamento e prevencéo de doencas. Esse
conhecimento pode ter uma abordagem impositiva e com pouco espaco para
discusséo. Nessa forma de imposicdo se compreende 0 posicionamento paternalista
verificado na relacdo entre médico e paciente. Essa relacdo médico-paciente
decorre de séculos de pratica médica, mas, nos dias atuais, vem sofrendo uma
ressignificacdo, voltada para uma valorizacdo do individuo que se torna o paciente.
O discurso médico de escolher condutas de forma paternalista estd sendo
substituido por uma discusséo entre médico e seu paciente, de modo a substituir um
discurso impositivo por uma relagdo dialética. Essa mudanca de paradigma
relacional é verificada com a importancia da Bioética no mundo atual, o que sera
discuto mais adiante.

Conhecer, no sentido de conhecimento profundo, tem aplicacdo para qualquer
individuo que tenha uma ciéncia ou arte, como no caso do médico e do matematico.
Entretanto, existe uma diferenca essencial que distingue a prudéncia pratica da
prudéncia técnico-teorética. No exercicio pratico da razdo nédo se pode apoiar em
conhecimento geral pré-adquirido, contudo € possivel reivindicar um direito a partir
de conjecturas proprias sobre os beneficios e maleficios em determinado caso, de
modo a se fazer um juizo e tomar a deciséo racional. A virtude da prudéncia ou da
boa orientagdo esta em buscar em si mesmo e junto a outros individuos sobre a
maneira correta de agir em determinada situagcdo usando as boas razfes, um
comportamento racional prudente. (GADAMER, 2009, p. 37-8).

A deciséo racional advém da associacdo de um conhecimento prévio com o
exercicio pratico, moldados pelo juizo, de modo a chegar a uma decisdo tomada
com prudéncia. As variacdes de conhecimento e experiéncias permitem que as mais

variadas decisfes possam ser tomadas de forma racional por pessoas diferentes. O
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conhecimento prévio determina uma influéncia nessa tomada de decisdo. Por vezes
esse conhecimento faz parte de um corpo de informacdes conjugadas que
determina decisdes que devem seguir uma linha de raciocinio, como acontece com
a ciéncia.

As ciéncias, assim como o agir de um simples artesao, estdo baseadas em
um conhecimento prévio, adquirido e aplicado, cuja racionalidade de acao depende
deste conhecimento, o qual se revela na capacidade de saber ensinar seu oficio. O
saber médico tem limitacbes e impossibilidade de determinar os éxitos de forma
exata, parece nao se constituir em uma ciéncia de per si, mas na aplicacdo pratica
de conhecimento cientifico. A dialética é um processo de dar e exigir
esclarecimentos, ndo se constituindo em uma forma de conhecimento prévio, e néo
poderia ser considerada como uma forma pré-determinada, ou deixaria pairando a
ameaca de uma possivel confusdo relacionada com o discurso. (GADAMER, 2009,
p. 40-1).

A dialética e o discurso sdo pouco usados quando a decisdo deve ser
baseada em um conhecimento concreto e verificavel, que ndo € manipulado pela
vontade humana, como o conhecimento médico, todavia, a aplicagdo do
conhecimento médico encontra um viés de variacdo relacionada aos sistemas
biol6gicos em geral. Na ciéncia natural, objetiva, a dialética tem menor importancia,
pois 0 espaco de discussédo € menor. A pratica médica tem especial caracteristica de
envolver a aplicacdo de uma ciéncia biomédica que busca a objetividade e um
individuo pensante com sua subjetividade.

Para Aristoteles, a natureza humana, com sua capacidade linguistica, torna o
homem capaz de registrar prazer e dor, certo e errado, justo e injusto. Dessa forma,
a faculdade essencialmente humana da linguagem €& exercida por meio de
associacgao politica, justificando a polis com uma natureza que antecede o individuo,
uma vez que o ser humano néo é autossuficiente. (SANDEL, 2014, p. 243).

A capacidade de linguagem, como diz Aristételes, é o que permite ao homem
registrar, no tecido social, as suas experiéncias. O homem cresce em um ambiente
previamente formado, com o qual ele vai interagir e onde deve se desenvolver.
Surge aqui a dualidade entre um mundo individual interno e o mundo exterior
representado pela polis. A relacdo do individuo com a pdlis em que vive sofre a

influéncia da moralidade que permeia essa relagdo para com cada um dos
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individuos do grupo politico. E a pratica dessa relacdo que pode originar a virtude
moral.

Em Aristoteles, a vida moral tem a felicidade como principal objetivo, mas sem
0 aspecto utilitarista de maximizar o peso do prazer sobre a dor. O individuo virtuoso
sente prazer e dor com as coisas certas. A exceléncia moral alinha prazeres e
sofrimentos, tornando a felicidade em uma maneira de ser, uma sintonia entre alma
e virtude. Essa virtude moral decorre do habito e € aprendida com a pratica.
(SANDEL, 2014, p. 244).

1.2 A Dialética da No¢ao do Bem — Entre o Individuo e a Pdlis

A nocao aristotélica de Bem tem um aspecto individual e outro exterior. A
expressao racional para a agédo pode ser baseada unicamente em anseios interiores,
de forma egocéntrica, ou levar em consideracdo os anseios do grupo. Como néo é
possivel uma determinacdo absoluta e inequivoca do Bem relacionado a cada
decisdo a ser tomada, é a préatica e a experiéncia na pélis que realiza a nocao
teorizada desse Bem.

Quando, em determinada situacdo, ndo existe um conhecimento
especializado nem especialista, e todos podem reivindicar para si o direito de ter um
entendimento proéprio, cada individuo fala com os outros e tenta convencé-los a
respeito da justeza de sua opinido, sobretudo em se tratando de deliberacdes
politicas e sociais, todavia, esse entendimento afeta, também, a vida pessoal. A
questdo do Bem relne ao seu redor um conflito de acdo, em que cada individuo faz
valer suas raz6es. Em relacdo ao Bem, cada individuo deve indagar a si préprio e
interagir com 0s outros, estabelecendo um dialogo interno e externo. (GADAMER,
2009, p. 42-3).

Ressalta-se, novamente, que o conhecimento especializado se impde sobre o
entendimento individual leigo, mas é necessario entender que a aplicacdo desse
conhecimento especializado pode trazer consequéncias que ndo sao previstas pelo
especialista. Dessa falta de previsao de riscos, surge uma necessidade de ampliar a
discussdo com a participacdo de médico, paciente, outros especialistas além de
abertura de debate com a sociedade em geral. Esse dialogo externo da aplicagéo do

poder cientifico da técnica biomédica fez surgir a Bioética.
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A dialética a respeito do Bem nado parte de pressupostos provados
cientificamente, mas que surgem de uma familiaridade anterior com a questdo em
discusséo, o que Aristételes afirma ser uma relacdo entre uma previsdo e uma visao
voltada para a questdo abordada no discurso. (GADAMER, 2009, p. 43-4).

Em A Republica, Platdo introduz o conhecimento do Bem em um segundo
momento, depois de discutir os estamentos da pélis e as virtudes da alma em suas
analogias, apds a discussao do carater cognitivo da areté. O Livro IV da referida
obra deseja definir a pergunta acerca da justica. A busca da justica engloba, de
forma abrangente, e por caminhos sinuosos, a ideia do Bem segundo Platéo.
(GADAMER, 2009, p. 68).

Platdo acredita que a nocdo de Bem estad voltada a pdlis, pois, como o
homem dependo da vida em grupo, rapidamente deveria perceber que seus desejos
ndo sdo os unicos existentes. Dessa forma, o homem se vé levado a satisfazer os
desejos do grupo do qual depende para sua sobrevivéncia. Platdo considera que a
reflexdo filoséfica € capaz de retirar o individuo das amarras dos desejos
particulares e leva-lo ao mundo real da vida em grupo. Em um estado ideal, em que
todos atenderiam aos interesses do grupo de forma natural, os filésofos seriam os
guardides e a politica seria ideal e sem corrupcdes decorrentes de interesses
particulares e individuais.

Dessa forma, para Platdo, a educacao tedrica ideal dos guardibes do estado
ideal tornava os individuos livres da caverna, deixando de sentir um impulso
espontaneo de retornar a essa caverna, representada pela politica, cheia de
conhecimentos inexatos e equivocados. Da mesma forma, Socrates esta de acordo
com essa objecdo do individuo retornar a caverna de sensacfes e desejos
humanos, pois, no Estado ideal socratico ndo ha espaco para uma esfera privada,
individual, ndo ha nenhum questionamento quanto a felicidade individual. Para
Sdcrates, o que importa é a felicidade coletiva. Nesse entendimento, em uma polis
ideal, os individuos ndo seriam considerados coagidos pelos outros, e se
submeteriam as tarefas politicas propostas por uma consciéncia sa e propria.
(GADAMER, 2009, p. 69-70).
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1.3 O Télos e o Bem — Entre a Filosofia Teérica e a Filosofia Pratica

Para Aristételes, o objetivo do ser ou da acgéo, ou seja, o télos, é importante
na determinacdo da justica. Conhecer o télos permite entender as concepc¢des de
cada individuo e as razdes da pratica. Conhecer o télos permite entender a nocao de
justica e de aplicacdo do Direito.

Para se definir os direitos, portanto, é necessario saber qual é o télos
(propdsito, finalidade, objetivo) da pratica social em questdo, visto que, para a
filosofia politica de Aristételes, a justica € teleoldgica. Deve ser considerada ainda a
condicao honorifica da justica, em que se discute e busca compreender as virtudes a
serem honradas e recomendadas pela justica. (SANDEL, 2014, p. 233).

A nocédo de justica aristotélica, partindo dessa concepcao teleoldgica, pode
ser discutida em termos de discutir o télos, mas néo deve ser compreendida como
mera opinido. Ha que se tentar determinar, de forma mais correta possivel, o télos
de uma acado para que seja possivel determinar de forma precisa sobre o que se
discute e a justica de determinado ato.

E importante que em uma agdo em que haja dois individuos interessados com
0 seu resultado, que este seja compativel com a no¢do de Bem, com o objetivo da
acdo. Na acdo médica, se faz necessario que os fins desejados pelo médico e pelo
paciente sejam 0s mesmos, ou ndo sera possivel adequar o tratamento de forma a
satisfazer os dois lados da relacéo.

Para Aristoteles, segundo Sandel (2014, p. 234-5), a justica ndo pode ser
neutra, pois, em sua opinido, os debates sobre a justica sdo debates sobre a honra,
a virtude e a natureza de uma vida boa. O entendimento aristotélico de que justica
significa das as pessoas 0 que elas merecem e aquilo que Ihe é devido suscita
guestionar 0 que uma pessoa merece e quais as justificativas relevantes para o
meérito. Deve ser considerado aquilo que se distribui e as pessoas a que se distribui.
O raciocinio teleoldgico orienta que se procure determinar o propdsito os fim de um
bem para que se possa distribui-lo com justica.

Muitas vezes as discussdes sobre justica sdo discussdes sobre o télos, sobre
0 proposito de uma instituicdo social. Para Aristoteles a natureza essencial de uma
instituicdo ndo é definida e estabelecida de forma definitiva, mas ndo é, também,
uma simples questdo de opinido. (SANDEL, 2014, p. 238). Em relacdo a politica,

Aristoteles acredita que seu propoésito ndo € ser uma estrutura de direitos neutra,
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mas ter uma finalidade, qual seja, a de formar bons cidadaos e cultivar o bom
carater, pois a associacdo politica ndo pode ser mera alian¢ca, um mero pacto,
tornando-se uma regra de vida para tornar seus membros bons e justos. (SANDEL,
2014, p. 240).

Aristételes é lembrado como o primeiro filésofo a discutir a filosofia tedrica e
pratica, fazendo uma diferenciacdo entre elas. (KNIGHT, 2007, posi¢cdo 113). A
nocao de Bem que origina o télos parece advir de uma relagédo pratica e tedrica. A
filosofia pratica de Aristételes, envolvendo ética, politica e economia, tem dois
pontos de atracdo. O primeiro € a imagem da exceléncia humana que €
apresentada, o segundo € que essa imagem € uma projec¢ao da filosofia tedrica, que
envolve a natureza, a logica e o ser, com toda sua grandeza e influéncia. (KNIGHT,
2007, posicao 54).

Em um retorno a tradi¢do aristotélica, MaclIntyre diminui a distincdo conceitual
e a disputa entre as implicacfes éticas e politicas. Em vez disso, MacIntyre separa o
que ele chama préticas e instituicbes, bem de exceléncia e bem de efetividade.
(KNIGHT, 2007, posicdo 92). Assim, Macintyre revé a tradicdo aristotélica e
posiciona 0 Bem como decorrente da préatica da exceléncia moral. Esses bens de
exceléncia estdo voltados para o aspecto interno, enquanto os bens de efetividade,
voltados para a esfera externa ao individuo.

A conduta ética, conforme Sécrates, tem, como integrantes, o esclarecimento
e a responsabilidade. Dessa forma, o esclarecimento ndo se restringe a uma ou
outra manifestacédo ética, nem a uma conduta ética determinada, nem a um saber
determinado. A nocdo de Bem e da virtude Unica, desta feita, se discutem e definem
por meio da dialética. H4 um eco dessa concepc¢do em Aristoteles quando refuta as
diferentes formas de exceléncia moral (areté). Assim, tanto Sdcrates quanto
Aristoteles acreditam ser problematico unificar todas as virtudes. (GADAMER, 2009,
p. 65-6). Aristoteles, portanto, ndo acredita existir uma virtude Unica, como pensava
Platdo, que buscava um conceito uno de Bem.

O médico é o profissional que tem o esclarecimento e o conhecimento técnico
para a conducédo de tratamentos e de agravos a saude. Do poder decorrente desse
saber técnico e esclarecido resulta na responsabilidade que o médico tem para com
aguele que se submete a esse saber para buscar sua cura ou recuperacdo. Agindo
com ética, o médico deve usar seu conhecimento técnico associado a

responsabilidade exigida de sua atividade.
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Platdo, no Livro IV, de A Republica, tem a mesma intencdo do Protégoras
socratico, qual seja, discutir a unidade das virtudes, neste caso, em uma tematica de
uma polis ideal. Platdo discute uma unidade na multiplicidade, uma multiplicidade de
estamentos, semelhante as varias partes da alma, buscando uma unidade e uma
harmonia. Platdo, paralelamente, organiza o Estado em estamentos e a alma em
virtudes. (GADAMER, 2009, p. 66).

Esses varios estamentos e varias virtudes estdo mais proximos da ideia de
varias concepcdes de Bem que os individuos podem apresentar, como defendido
por Aristoteles. Em havendo seres humanos com percepc¢des diferentes sobre o
Bem, haveria, consequentemente, uma discussdo e uma sobreposicdo da
concepcao de um individuo sobre a de outro, originando uma forma de influéncia e
poder decorrente dessa disputa. Essa nocdo de Bem individual, apenas uma
aparéncia do Bem verdadeiro, torna a pdlis corruptivel e imperfeita, longe da polis
idealizada por Platéo.

A coexisténcia da teoria em um mundo de aparéncias, de onde surge o poder
social, envolve algo ideal com algo que se distancia do ideal. No conceito platénico
demonstrado na Politéia, os problemas que surgiriam e causariam distor¢do na vida
sécio-estatal seriam resolvidos de uma forma ideal, objetivando um crescimento do
bem estar coletivo. Qualquer conflito é negado. Todavia, parece que a intencéo de
Platdo é demonstrar o conflito existente no individuo pensante de forma indireta.
Para Platdo, todas as cidades e todo o ente estatal estavam extremamente
corrompidos e irreparaveis, a menos que uma reforma gigantesca ocorresse,
segundo seu auto-testemunho na Sétima Carta, denotando, quicd, uma
incompatibilidade entre a filosofia e a politica, entre a teoria existencial e a prépria
politica. E Obvio que essa pdlis ideal ndo é factivel, sendo considerada como uma
critica ao sistema que se apresentava na realidade historica de Platdo. (GADAMER,
2009, p. 70-1).

Um estadista verdadeiro ndo pode se ater apenas ao conhecimento tedrico,
deve ter a habilidade de perceber o mundo real, ndo pode buscar um Bem ideal
guando sabe que existem diversas nocdes individualizadas de Bem, relacionadas
aos individuos, e uma concepg¢do de Bem ligado ao aspecto geral da pélis. Mais
uma vez se percebe a necessidade de técnica e discussao pragmatica.

O Estado utdpico da polis ideal de Platdo mostra-se, pois, impossivel. A sua

proposta, de defesa de um dominio da pélis pelos filésofos, ndo representa o
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caminho para realizar o Estado ideal. Nenhuma pdlis estaria pronta para se deixar
reger por esses fildsofos. Um estadista verdadeiro ndo pode ser um nefelibata, deve
estar ciente da existéncia verdadeira, deve, portanto, ter foco direcionado para o
Bem e para a propria realidade. (GADAMER, 2009, p. 72-3).

Segundo Platdo, a sabedoria e a razdo ndo sao caracteristicas apenas da
utopia, podem promover a previsao e entendimento, podem adentrar um mundo de
regularidades vagas e a desordem, formando as margens de um universo ordenado
de forma pratica. (GADAMER, 2009, p. 76).

O morador da caverna, desta forma, sabe como ocorrem as coisas na vida
social e politica, sabe as praticas que conduzem a éxitos. O que falta a esse
homem, que ainda ndo viu o sol, € conceber ou questionar a finalidade de tudo, o
Bem. Essa oposicdo entre o conhecimento tedrico e a pratica politica ndo é a
mesma oposi¢ao entre a teoria e a pratica no sentido moderno. Nossa noc¢éo atual
de teoria e pratica constitui aquilo que Aristoteles considera como area da tékhne.
(GADAMER, 2009, p. 80).

A relacdo médico-paciente € uma relacdo entre individuos que buscam um
objetivo comum. A intromissdo politica nessa relacdo deve existir apenas como
forma de protecdo contra abusos de uma das partes, pouco tendo a acrescentar as
decisbes comuns, desde que ndo sejam legalmente proibidas.

O conhecimento na area de experiéncia geral e a aplicacdo de regras gerais
dizem respeito aos fins e meios relacionados nas acdes politico-praticas. Uma
aplicacdo baseada em conhecimento geral de regras, pode nao representar uma
aplicacéo justa se avaliadas do ponto de vista do conhecimento. Aristételes observa
gue um pratico ou curandeiro poderia ser mais bem sucedido que um médico com
formacdo cientifico-académica. (GADAMER, 2009, p. 80-1).

Conhecer regras e ter a experiéncia para aplica-las, permite a um estadista
racionalizar a melhor acédo pratica a ser tomada em determinado momento, desta
forma, o melhor conhecimento tedrico, destituido de experiéncia pratica, ndo traz a
melhor resposta de acdo para resolver problemas. A teoria e a pratica devem ser
consideradas como critérios de razdo pratica. Deve ser feito um questionamento:
aplicar critérios de decisdo pratica significa escolher um télos baseado apenas no
conhecimento teorico e pratico, ou envolve a escolha entre a nogdo de um télos

particular e o télos definido pela polis?
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1.4 Razao Préatica Individual, o Télos e a ldeia de Bem

Para que se relacione um ideal tedrico com um ideal pratico é necessario
interpretar a aplicacdo do conhecimento tedrico e técnico com a experiéncia. Para
Gadamer, nosso problema hermenéutico atual entre a teoria e a prética ndo esti
relacionado com a tensdo entre filosofia e politica, entre um ideal de vida teorico e
um ideal de vida politico. A tékhne deve ser aplicada com exercicio e experiéncia ou
em uma criteriosa aplicacao das bases que se pdem em pratica. (GADAMER, 2009,
p. 82).

Platdo parece entender que as disputas internas de uma polis esta entre as
acOes voltadas para os desejos e vontades individuais, egocéntricas, e a
necessidade e vontade geral da pélis. Afirma Platdo que uma pdlis ideal seria sabia
e ponderada como uma alma que utiliza a sophia, o verdadeiro saber, e ndo estaria
baseada em um conhecimento técnico especial. O Bem ¢é definido “como todo o
conhecimento de tudo o que é vantajoso para todos e para o todo”. No Livro VI de A
Republica, Platdo deixa de lado o questionamento do conhecimento do Bem e se
utiliza da vida em ddéxa, uma vida regida por meras convencfes, para criar uma
analogia entre o conhecimento do bem e o conhecimento acerca da propria
vantagem e, nesse conflito, infelizmente, as aparéncias podem ser escolhidas em
detrimento do justo. (GADAMER, 2009, p. 83).

Gadamer acredita que aos olhos de Platao o “conhecimento do Bem” era uma
forma de conhecimento para além das ciéncias, porém de uma forma ndo cognitiva
e estruturada derivada de pré-condicdes como a tékhne, mas como uma prestacéo
de esclarecimentos sobre o télos maior no sentido de uma penetracao dialética
(2009, p. 132).

Gadamer afirma que, para Aristoteles, o Bem permanece restrito a pratica
humana, esta totalmente dissociado de uma teleologia universal. A filosofia pratica
ndo € um conhecimento em torno do oportuno em uma dada situacdo. A filosofia
pratica tem semelhanga com a ciéncia terapéutica, teria mais um carater de teoria,
porém ndo uma teoria neutra capaz de responder aos mais variados interesses e
aplicagbes. Esse conceito de teoria neutra da filosofia pratica ndo pertence nem a
Aristételes nem a Platédo. (2009, p. 156-7).

Entende-se que Platdo toma a no¢ao de Bem como algo idealizado, enquanto

Aristoteles toma o Bem como algo inicialmente individual e, portanto, sem
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neutralidade. O ideério platbnico do que seria o Bem parece justificar uma nocgéo
acima de discussdes, permitindo a imposicao paternalista de a¢cfes voltadas para o
Bem indiscutivel. A tradicdo aristotélica leva a considerar a variagcdo pessoal do
conceito de Bem, dando espaco para a discussao.

Na relacdo médico-paciente, embora o interesse do paciente seja o principal
objetivo da acdo do meédico, seus interesses mais imediatos podem nédo ser
compativeis com o Bem maior da cura, por exemplo, um paciente recusa um
tratamento contra uma infeccdo potencialmente curavel por recusar receber
medicacdo injetdvel. O Bem pretendido pelo médico, qual seja a cura, ndo pode ser
comparavel com o Bem conforto e auséncia de dor desejado pelo paciente. A visdo
mais ampla do médico, antecipando as consequéncias danosas de uma recusa do
paciente ndo permite que o profissional seja neutro, mas que tenha um
comportamento proativo na busca do Bem que sua consciéncia determina como
mais importante e valorado.

Aristételes cré num exercicio pratico da razao apoiado na logica do silogismo
tedrico, que determina como conclusdo ndo uma sentenga, mas uma resolucao.
Diferindo da esfera técnica, em que a raz&o préatica ndo é outra coisa que nado a
correta selecdo dos meios para atingir objetivos predeterminados, na filosofia pratica
de resolugcdes morais ndo existe uma simples subsuncéo do especial sob o geral,
deve haver a busca dos meios justos atendo-se a objetivos justos. Na pratica de
resolucdes morais ndo ha possibilidade de ensino como existe na ciéncia e no
conhecimento técnico. Em suma, a promessa da filosofia pratica ndo é saber
alcancar o correto, isso € tarefa da propria pratica da virtude e da racionalidade
pratica. (GADAMER, 2009. p. 160-1).

Na pratica humana, segundo Aristoételes, o télos tem importancia fundamental.
A estrutura especial da pratica deve evitar um mal entendido técnico e o individuo
deve dominar suas emocdes para que possa dar ouvidos ao logos. (GADAMER,
2009, p. 162).

Aqui, compreende-se que o logos decorre dos aspectos técnicos e teoricos,
guando é bem aplicado com o dominio da emocao sobre a razado, através de uma
forma de discurso e dialética interna. Esse combate interno entre os interesses néo
busca determinar uma conceituagéo de Bem definitiva, apenas determinaria a forma

mais importante de Bem a ser buscado naquele momento.
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O que Aristoteles propde € que cada ser tem sua propria forma de atividade,
relacionada com aquilo que constitui 0 que € bom para cada tipo de ser. (KNIGHT,
2007, posicao 160).

Para Aristoteles, o conceito de exceléncia ou virtude envolve aquilo que ha de
melhor na forma do ser, especificando e atualizando seu potencial. O télos para
Aristoteles, se realiza ao atingir essa condicdo de exceléncia alcancada pelo ser em
sua melhor funcdo na natureza. (KNIGHT, 2007. posi¢cdes 290-5). A virtude seria,
assim, a melhor aplicacdo do potencial do ser.

A filosofia pratica aristotélica considera que o télos do ser humano é viver
uma boa vida com trabalho e atividade humanos especificos. (KNIGHT, 2007,
posicdo 321). Nesse entendimento, pode-se crer que o homem tem como télos a
pratica de uma boa vida, mas a no¢do de uma boa vida pode estar associada com

aquilo determinado pela cultura e pela tradi¢ao.

1.5 A Tradicéo e a Ideia de Bem

O aristotelianismo de Macintyre é frequentemente comparado com o de
Gadamer, em virtude da importancia que ambos demonstram em relacao a tradi¢ao.
A tradicdo comumente denota ser algo unitério e cultural, e esse € o conceito que se
percebe em Gadamer. A critica de Gadamer aos enganos tedricos ndo alcanca a
pratica do dia-a-dia, pois para ele a teoria, diferindo da cultura e da tradicéo, existe
fora do ambito pratico. (KNIGHT, 2007, posi¢des 2173-6).

A separacdo gadameriana entre pratica e teoria o impediu de verificar que o
entendimento da pratica, por si sO, torna essa pratica em uma espécie de
transformacdo tedrica dessa compreensdo, a qual pode se tornar parte da
transformacdo da propria pratica. Para Macintyre, o conceito de tradicdo é bem
diferente daquele entendido por Gadamer. Segundo Macintyre, a tradicdo é algo
plural, a0 mesmo tempo prética e tedrica. As tradigcbes se definem por suas mutuas
rivalidades. De acordo com Maclntyre, a tradicdo é definida pelas relag6es sociais,
mas essas relacdes sociais decorrem de interesses rivais, e esses interesses
decorrem de outras tradigdes intelectuais prévias. (KNIGHT, 2007, posicbes 2177-
80).

Segundo Macintyre (1998, posicbes 1234-6), para Aristoteles, o bem é

definido como o resultado de um objetivo, um propdésito ou desejo que direciona a
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forma como alguém age. Dizer que algo é bom é o mesmo que dizer que €
procurado ou desejado. Existem varias atividades, varios objetivos e, portanto,
varios bens. A tradicao aristotélica esta baseada em virtudes, logo, nessa tradicdo, o
Bem néo € qualquer desejo ou vontade, mas o resultado de objetivos virtuosos.

Assim, parece que o homem concebe sua ideia de Bem a partir dos
elementos que o influenciam por meio da cultura e da tradigéo. A nogao individual do
bem pode direcionar as acfGes. Contudo, em havendo uma tradicdo plural, os
diversos fragmentos de tradicbes poderiam conceber ideias plurais de Bem no
mesmo individuo?

Maclintyre (1998, posicdes 1289-96) comenta que a nocdo de Bem de Platéo,
desvinculada e independente do mundo real, € uma concepcdo atacada por
Aristételes. A nocao Unica e idealizada de Bem por Platdo poderia ser objeto de uma
ciéncia prépria, mas isso nao ocorre na realidade, pois a no¢cao de bem permeia
varias ciéncias, desde a medicina até a estratégia. Aristételes argumenta, desta
feita, que a nocéao idealizada de Platdo para o Bem nado consegue quantificar e se
empregar a todos os usos de bem que se pode pretender.

Maclintyre concorda com Aristételes quando este estabelece a relacdo entre
ser bom e ser aquilo a que se tem por objetivo, e leva em consideragao trés pontos.
Inicialmente, quando se intenciona algo, isto gera um estado de interesse que nao €
suficiente para justificar aquilo que desejo como sendo bom, mas é possivel chamar
algo que se intenciona de bom. Chamar algo de bom e ndo permitir que outros
também considerem esse algo, como algo bom nédo € um discurso inteligivel. O Bem
supremo, para Aristoteles, tem uma definicdo em aberto para 0 momento em que
esse Bem existir ou outro Bem deixar de ser tdo bom. (MACINTYRE, 1998, posi¢cdes
1238-51).

Macintyre (1998, posicbes 1281-4) propbe a questdo que, quando se tenta
quantificar o Bem, aquilo que é tido como bom, quando relacionado a um homem
gue sofre algum grau de degradacdo ou tortura e injustica, toda a perspectiva da
ética se modifica, sobretudo em relagdo a uma eventual vida em que fazer o bem e
se distanciar dele pudessem ser conciliaveis. Tal forma de viver deveria ser criada,
pois ndo é natural. Na escolha entre essas duas formas de agir deve-se pensar na
ética e no engajamento social de evitar que o0 homem justo seja crucificado, ou que,

pelo menos, iSso ndo mais ocorra.
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Dessa forma, ressalte-se que a nog¢do do bem pode ser influenciada pela
situacdo em que o homem se encontra. Um homem obrigado injustamente a realizar
algo contrario ao seu entendimento de Bem, pode vir a considerar como Bem a
simples retirada dessa obrigacdo. O Bem nédo é algo idealizado, mas discutido
permanentemente a partir da vida pratica e real.

Em uma situacdo de morte iminente, como uma doenca terminal, a ética pode
assumir uma nova perspectiva, sobretudo frente a direitos que ndo sao mais
capazes de ser fruidos por incapacidade decorrente da doenca. Para alguém que se
encontra a morte, alguns minutos em companhia de seus entes queridos pode ser
mais importante do que varias horas em soliddo. Um prolongamento de tempo de
vida nem sempre traz dignidade e qualidade, podendo se transformar em sofrimento
desnecessario.

E possivel depreender que o conceito de Bem é o senso que decorre da
linguagem humana, é aquilo que o homem busca, e ndo um objeto transcendente
como idealizado por Platdo. A nocdo de Bem de Aristoteles trata de algo que é
predicado da virtude, mas que ndo se confunde com ela, existem de forma
separada, ndo é algo a ser feito ou perseguido pelo homem, mas é apenas o algo
que se procura neste momento. (MACINTYRE, 1998, posi¢des 1301-3).

1.6 A Racionalidade e a Motivacao do Agir Humano

Na visédo aristotélica, a felicidade € o fim Ultimo ou meta a ser alcancada. Para
gue algo seja essa meta final, ela deve ter uma propriedade crucial. Deve ser algo
gue seja sempre escolhida por seu préprio valor e ndo por alguma outra motivacao.
A felicidade € um fim em si mesma, diferente de qualquer outro Bem que serve
como meio para atingi-la, como a inteligéncia, por exemplo. Nao se pode exigir
felicidade para que se tenha inteligéncia, mas a inteligéncia, quando existente, pode
facilitar a se adquirir a felicidade. A felicidade é, portanto, um Bem autossuficiente.
(MACINTYRE, 1998, posicao 1361).

A motivacéo a agir de uma forma nao obriga o individuo a agir daquela forma,
pois outras razdes podem interferir na tomada de conduta, além das razdes proprias
e internas. Aristoteles toma cuidado em destacar que estar motivado em agir de

determinada forma ndo é nunca uma vinculagdo a estar compelido a realizar tal

acado. Se fosse permitido que os homens agissem apenas pelo prazer e por fins
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nobres, poder-se-ia dizer que o homem agiria por compulsdo. Torna-se dificil
encontrar situacdes em que o homem age de forma a néo realizar seu desejo e
compulsédo. Mas, de uma forma mais ampla, o que Aristételes faz ver € que existem
acOes realizadas com base em critérios proprios e internos, além daquelas que
devem ser realizadas sem que 0s proprios critérios tenham tomado parte no
processo de decisdo, dessa forma as decisdes de a¢Oes a serem tomadas néo sao
de todo decorrentes da compulséo pessoal. (MACINTYRE, 1998, posicédo 1436).

A filosofia moral de Macintyre tem um aspecto teleoldgico de uma ética da
virtude, a partir de uma concepcdo que se incorpora em um mundo social,
originando um conceito central de virtude, voltado para a sociedade, sendo
verificado através de um esquema em trés facetas, de forma nao silogistica. As trés
facetas da filosofia moral de Maclintyre sdo a pratica, a ordem narrativa de uma vida
humana simples e a tradicdo. Esses trés conceitos formam o arcabouco l6gico do
conceito de virtude em um contexto social. Tomados em conjunto, esses conceitos
tentam substituir o télos metafisico aristotélico, ou seja, o objetivo do homem
relacionado a sua natureza essencial. Observam-se evidéncias desta finalidade
humana quando se observa que as virtudes morais podem ser entendidas como
virtudes internas ou virtudes de significancia constitutiva. Macintyre propde que
esses conceitos ndo tem nada a ver com a manipulacdo, mas esta diretamente
relacionada com a atividade pessoal e com a cooperacéo interpessoal na busca de
objetivos e finalidades que se depositam no proprio ser, a partir da internalizacao
das intencbes e posterior pratica de virtudes. Essas virtudes decorrem do
aprendizado social que transforma e atualiza o télos do individuo, inicialmente néo
tutorado, em um télos alinhado com a sociedade. (KNIGHT, 2007, posi¢do 3011).

A relevancia que alguém da a existéncia do outro revela a esfera moral do
individuo, e a coeréncia teleologica do que é Bem para todos revela a nocao de
ética. Dessa forma, o aprendizado social e a percepcdo do télos do grupo social
permite ao individuo perceber aspectos morais e éticos.

Tanto Aristoteles como Macintyre eram filhos de médicos. Macintyre foi
profundamente influenciado pela racionalidade da pratica médica em suas reflexdes
iniciais. De sua parte, AristOteles acreditava que a medicina era uma pratica de
habilidades que se valorava com a producdo da saude do paciente, mas que nao
tinha outra finalidade para o médico além de prover renda e estima. (KNIGHT, 2007,

posicéo 3136).
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Maclntyre discorda de Aristoteles, pois, para aquele, a pratica da medicina
com seus proprios padrdes de exceléncia serve como algo a ser alcangado pelo
meédico, tanto quanto se considera bom alcancar um resultado em politica e mesmo
em uma teorizacao intelectual. Mesmo quando o resultado de cura néo é alcancado,
e 0 paciente vem a falecer, se 0 médico fez o melhor que podia no tratamento do
paciente, entdo ele realizou um excelente trabalho como médico, separadamente do
resultado ou produto conseguido por esse trabalho. E claro que os padrées de
exceléncia internos da medicina sdo padrbes que devem estar alinhados com os
objetivos da pratica médica, assim como os objetivos internos do esporte, da politica
ou de uma disciplina tedrica devem estar em acordo com a prética. Dessa forma,
atuar buscando a exceléncia a partir de padrdes internos, é atuar e praticar a
exceléncia. (KNIGHT, 2007, posicédo 3139).

Convém ressaltar que a pratica médica ndo depende exclusivamente da
teorizacdo cientifica e técnica, pois sofre influéncia de aspectos individuais de cada
paciente. Talvez por isso Maclntyre conceba como télos e exceléncia moral do
meédico empregar os meios disponiveis da melhor forma de modo a conseguir a cura
do paciente. Observa-se que a cura como resultado do tratamento é uma concepc¢ao
de Bem coincidente a Maclintyre e Aristoteles, mas as acdes serdo direcionadas a
um objeto diferente, qual seja, Macintyre busca a exceléncia do tratamento,
enquanto Aristoteles busca a cura final. Essa diferenca de objetivo é importante ser
percebida, pois ela decorre da diferenca temporal existente e do avanco técnico e
tedrico observado na medicina.

A importancia dada ao agir do médico com um objetivo voltado para o Bem do
paciente ndo obriga que esse objetivo seja atingido. Isso é percebido mesmo no
direito consumerista, em que a atividade médica tem uma responsabilidade de meio
e nao de resultado. A acdo médica ndo se caracteriza, repita-se, por usar 0
conhecimento técnico com resultado exato previsto. As condi¢bes particulares do
paciente tem influéncia capital na forma com que reage ao tratamento em dire¢do ao
objetivo de cura ou melhora. Aqui se percebe que o Bem idealizado pelo médico e
pelo paciente pode ndo ser alcancado por razdes que ndo sdo de controle do
meédico. Também €& necessario ressaltar que, como toda acdo médica envolve um
diagnostico, um desenho de plano terapéutico, e a devida condugdo ao resultado
desejado, pode ocorrer que as intempéries de percorrer esse caminho nao sejam

aceitas, pelo paciente ou pelo médico, na busca desse objetivo.
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A nocao de mundo, a historia de vida, a tradigdo cultural de cada pessoa e 0s
seus planos de futuro sdo os determinantes em sua concepcdo de Bem. Essa
concepcao de bem pode estar voltada para objetivos diferentes que variam de
pessoa para pessoa. Os desejos particulares internos podem ser determinantes, ou
0S aspectos externos, relacionados aos familiares e sociedade podem ser
prevalentes, como ja se discutiu. Cada individuo tem uma ac¢éo racional voltada para
0s objetivos pretendidos, e essa racionalidade é plural no mundo contemporaneo.

Maclintyre demonstra haver racionalidades praticas rivais na sociedade,
algumas voltadas para o Bem interno de uma atividade pratica, outra para os bens
externados por essa mesma pratica. O Bem externo, em contraponto ao Bem interno
de exceléncia, ele chama de Bem de efetividade. Essa efetividade estd em
consonancia com aquilo que Aristételes chama habilidades, e que significam meios
potenciais para resultados bons ou ruins. Da mesma forma como Aristoteles afirma
que o exercicio das habilidades leva ao impedimento do exercicio de exceléncia,
Maclintyre defende que perseguir o Bem da efetividade leva a uma substituicdo a
perseguicdo do Bem da exceléncia. (KNIGHT, 2007, posicédo 3484).

Sob aspecto moral, 0 Bem pode ndo ser possivel de existir na realidade, e,
existindo, pode ndo ser efetivo. Dessa forma a efetividade pratica pode existir
deixando de considerar a moral e o télos tedrico. Os resultados devem estar
alinhados com meios morais e defensaveis. Considerar apenas o Bem efetivo, isto €,
o fim alcancado e desejado, pode destruir toda a construcdo moral que o torna uma
concepcao de Bem. Imagine-se como finalidade de um tratamento de transplante
renal a cura da insuficiéncia renal. Realizar um transplante e obter sucesso efetivo
pode ndo considerar aspectos morais na obtencdo do rim a ser transplantado, o qual
pode ser fruto de violéncia ou venda por parte de um individuo em penuria. Nesse
aspecto pratico medico, o modo de alcancar o fim também deve ser considerado.

Knight (2007, posigédo 4714) argumenta que as ideias de Aristoteles foram
mais uma vez revitalizadas por Macintyre. Para o autor a tradigdo aristotélica de
promover uma ética de exceléncia pode ter legitimado o elitismo e a opresséo, mas
Macintyre leva em conta a sociedade e suas praticas no entendimento da ética da
exceléncia, o que preenche o espago existente entre a filosofia tedrica universalista
de Aristoteles e uma pratica filoséfica particular. Para Knight, as praticas sao o0s

meios sociais por intermédio das quais os individuos podem atualizar seu potencial
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natural, talvez por isso elas sejam a fonte normativa que padroniza as condutas a
serem tomadas por esses individuos.

Quando Aristételes fala de razdo pratica, ele pontua aquilo que um agente
educado precisa considerar para agir racionalmente sobre o ponto de vista do
proprio agente. Inicialmente este agente deve identificar os tipos de razédo e
objetivos que deve leva-lo a agir e os padrées aos quais ele deve se ater para que
tenha boas razbes. Em seguida, Aristoteles fornece uma forma de classificar e
entender defeitos e falhas na racionalidade pratica, de modo que um individuo possa
responder com acles apropriadas. Por fim o fildsofo busca suprir uma explicagédo
causal da origem tanto de uma agdo racional como de uma agcdo menos que
racional. (MACINTYRE, 1988, p. 124).

O agir racional parte do agente. A nocdo de Bem, de motivacdes pessoais,
deve ser bem entendida e comparada com as consequéncias que a acdo tera na
sociedade. A nocdo de Bem deve ser avaliada e ajustada a cada momento
relacionando o télos do individuo e aquele pretendido pela pdlis. As mudltiplas
racionalidades, referidas por Macintyre, existem na sociedade moderna e
determinam objetivos pessoais diferentes. Nao se observa, hodiernamente, uma
tradicdo moral capaz de facilitar discussdes, pois a pluralidade de entendimentos
leva a uma prética dialética interminavel, pois esses entendimentos partem de
tradicdes diferentes, com objetivos particulares individuais diferentes, além de
percepcBes de Bem comum, social e politico, divergentes.

Aristoteles informa que uma pessoa deve ser movida pela crenga do que seja
Bem e do que seja 0 melhor a ser conseguido no aqui e agora. A crenca sobre o que
€ Bem deve ser gerada de forma também racional, a partir de seus conceitos iniciais
sobre o que seja bom para si, sendo a pessoa que ele € na circunstancia em que se
encontra, de modo a se adequar a melhor visdo que alguém pode ter em tal
situacdo. O procedimento seria se mover na escolha entre o que é bom para cada
pessoa e 0 que bom genericamente para ser bom para cada pessoa. Para esse
raciocinio natural, o individuo deve entender a situacdo particular por que passa e
ter, obviamente, capacidade de usar a razéo para entender o que € bom e 0 que néo
€ tdo bom, entender o que € bom em uma variedade de a¢Ges apropriadas para o
caso particular, compreender qual o bem imediatamente possivel e, por fim, possuir
a phronésis, a qual determina aquilo que é bom num contexto ampliado daquilo que
o cerca e da polis em que vive. (MACINTYRE, 1988, p. 125-6).
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O exercicio de todas essas habilidades descritas sdo apenas requisitos, uma
condicao necessaria para gerar uma acgao racional. Varios erros de acao podem ser
originados na imaturidade, na falta de educacdo e nos erros de interpretacao
intelectual. Uma educacao distorcida, por exemplo, pode levar a erros daquilo que
seria considerado como bem. Impulsos ndo adestrados pela intelectualidade
também sdo fontes de ac¢des destituidas de raz&o. Por isso, Aristoteles considera s6
€ possivel uma acéo racional com o exercicio da virtude, e que, de forma circular, s6
se pode ser virtuoso a partir de acdes racionais. (MACINTYRE, 1988, p. 127-8).

A justica, para Aristoteles, é precondicao para a racionalidade pratica. A razédo
pratica seria decorrente do silogismo pratico, que tem como premissas, inicialmente
determinar o que é bom para o agente, e depois, determinar em que situacdo o
agente se encontra. Cada silogismo pratico é realizado por uma pessoa particular
numa ocasido particular, e deve ser construido de forma particular como um
exercicio de racionalidade pratica. (MACINTYRE, 1988, p. 129).

Permanece a questdo de como se deve construir esse silogismo pratico.
Aristoteles define que essa construcao é feita de uma concatenacao hierarquizada
de meios para que se chegue a um fim. A deliberagéo da inicio a constru¢do de um
argumento que se conclui com a producédo do resultado. Na determinagédo desse
argumento entram em jogo os desejos conflitantes que o individuo desenvolve em
relacdo ao ponto de vista externo, devendo escolher quais desejos deve desenvolver
e quais devem ser frustrados. Esse contexto tem o envolvimento da pdélis, entendida
como uma forma de ordem social que compartilha um modo de vida que expressa
uma resposta coletiva aos cidadaos sobre qual o melhor modo de vida para os seus
individuos. A pdlis também prové aquilo que se considera o Bem e as formas de
exceléncia para sua aquisicdo através da atividade politica e das atividades
particulares dos cidadaos. (MACINTYRE, 1988, p. 131-3).

Poderia ser considerado que aquilo que € bom para o individuo pressupde
aquilo que seria bom para toda a pélis. Todavia, as expectativas e necessidades de
um individuo podem ser inconsistentes com aquilo que é bom para outro, criando um
dilema que pode néo ter uma resolugéo racional. (MACINTYRE, 1988, p. 141).

Maclintyre (1988, p. 144) conclui que o progresso na racionalidade so é
conseguido a partir de um ponto de vista. Isto ocorre quando, cada vez
mais,aderentes a esse especifico ponto de vista elaboram pressupostos de seus

posicionamentos cada vez mais adequados e compreensiveis através de



34

procedimentos dialéticos de confronto de objecdes que identificam incoeréncias,
omissdes, explicagbes de raciocinios falhos e outros tipos de limitagbes e
antagonismos nos pressupostos mais precoces. A demonstracdo de falhas nos
pressupostos permite reformulacdes que retiram a vulnerabilidade dos argumentos.

Para Maclintyre as caracteristicas do discurso moral contemporédneo so
podem ser compreendidas a luz de uma teoria da racionalidade, a partir de onde se
qguestiona o que significa ser racional, qual a natureza da racionalidade, como
conciliar a racionalidade como interesse e a racionalidade como tribunal neutro onde
os conflitos podem se resolver. E considerado ponto fragil na obra de Macintyre,
decorrente das criticas e andlises, a dificuldade de delimitar as tradicées de inquérito
moral, 0 peso da dimensé&o histdrica na construcdo argumentativa, a relacdo entre
as varias civilizacbes. Todavia Macintyre se preocupa também em investigar a
mente, quanto ao tipo presente no desacordo moral, e o tipo de mente que esta
presente nas situacfes em que existe acordo. Maclntyre esta preocupado com as
propriedades da mente, sobre como as representacdes e a construcdo de
argumentos, além da capacidade de fazer enunciados com valores de verdade, mas
tais assuntos ndo se constituem em ética ou assuntos da ética. E a partir da mente
humana que surge a nocdo de moral, dessa forma a moral decorre do
funcionamento da mente e sua caracteristica mais evidente entre os seres humanos,
o desacordo moral, esta na direta dependéncia de realidades ndo morais, como a
histéria, as tradicGes de inquérito, a identidade pessoal e a razéo pratica. (CURADO,
1998-1999, p. 195-6).

Essa variacdo mdultipla de entendimentos de ordem pessoal, tradicional,
racional, além de desejos e anseios privados e comuns, dificulta um ponto de
adequacdo inicial que sirva de fio condutor da discussao. Qualquer desacordo moral
importante pode se tornar insolavel por ndo haver uma referéncia que condicione a

pratica dialética.

1.7 Variadas Racionalidades, Variadas Moralidades

A diversidade de pontos de vista, sobretudo na moral, na teoria da justica e na
politica, decorre de varios pontos de questionamento, como a auséncia de aceitagdo
universal das teses, conteidos incompativeis que se expressao em argumentos que

nao sdo conclusivos. Aléem disso, para Macintyre, a argumentacdo usada nos
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combates morais difere ndo somente em relacdo ao conteudo, as préprias
ferramentas argumentativas diferem, dentre elas a nocao de verdade, de modo a ser
necessaria avaliar a racionalidade, que se constitui em um dos aspectos da mente.
Maclintyre, como historiador da ética e como analista da sociedade contemporanea,
procura avaliar a manifestacdo da falta de um acordo nas esferas politica, justica e
moral a partir da racionalidade como um denominador comum do aspecto humano.
Maclintyre acredita que a falta de consenso e os dilemas sdo sintomas aparentes de
um problema mais profundo. (CURADO, 1998-1999, p. 196-7).

Maclintyre (2007, p. 2-3) prop6e uma hipotese de que no mundo atual a
linguagem de discussdo da moralidade encontra-se em um estado de desordem
decorrente de ser remanescente de varias racionalidades morais prévias, de cujo
contexto deriva em forma fragmentaria, como um simulacro da moralidade, mas que
foi perdida em sua forma total. Todavia, as expressdes e 0s argumentos morais
continuam a ser usados. A histéria académica tem menos de dois séculos de
existéncia, desta forma, a evolucdo dos conceitos morais ndo esta corretamente
registrada.

Para Macintyre, ndo se pode negar que a linguagem e a aparéncia da
moralidade persiste mesmo quando a substancia da moralidade ja foi fragmentada e
em parte destruida. (2007, p. 4). Essa fragmentacdo da moralidade pode originar
discursos variados sendo uma das possiveis causas dos desacordos.

Maclintyre considera que a caracteristica mais importante do discurso moral
contemporaneo é que ele é usado em demasia para expressar desacordos, 0s quais
levam a debates interminaveis. Parece ndo haver uma forma racional de se
conseguir um acordo moral em nossa cultura. (2007, p. 6).

Nessa incomensuravel disputa de argumentos rivais, cada um dos
argumentos tem validade ldgica ou podem ser expandidos até terem essa
caracteristica a partir de suas premissas confirmatérias. A auséncia de uma forma
pré-definida de decisdo em nossa sociedade, em respeito as disputas morais,
tornam as disputas entre argumentos morais interminaveis. (MACINTYRE, 2007, p.
8).

Segundo o entendimento de Macintyre, a moralidade atual ndo seria uma
herdeira direta da moralidade pregressa, mas uma reunido de discursos que se

costuram qual retalhos para fazer um conjunto maior. O problema é que valores
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antagonicos podem ficar lado a lado sem um ponto de comunicagao eficiente que os
ligue.

Curado chama a atencdo para o fato de que é importante entender que o
desacordo moral contemporaneo € diferente, para Macintyre, das divergéncias de
opinides antigas. Atualmente, a linguagem ética € um conjunto de fragmentos que
sobreviveram a um discurso moral jA desaparecido, e as referéncias e quadros
éticos, os modelos de comportamento moral, as listas de virtudes e de
comportamentos reprovaveis ja fizeram parte de uma cosmovisao integrada que
faziam sentido em sua totalidade. Os discursos morais contemporaneos podem ser
remanescentes das grandes escolas de debate moral antigo, mas ligados
atualmente por uma linguagem de moralidade moderna, que € utilizada, sobretudo,
para expressar desacordos, pois as partes em oposi¢cdo ndo conseguem encontrar
uma estratégia reacional para resolver conflitos ou estabelecer um acordo moral. Os
discursos morais sao de dificil resolucdo, pois 0s esqueletos argumentativos que 0s
organizam possuem uma coeréncia interna, com uma correta ligacdo entre as
premissas e as conclusdes dentro de cada argumento, mas a compatibilidade entre
essas argumentacdes € impossivel, pois cada grupo de argumentos se baseia em
uma longa histéria intelectual que o0s auto-sustenta e o0s torna legitimos.
(CURADO,1998-1999, p. 199-200).

Uma segunda caracteristica da avaliacdo dos desacordos morais atuais,
percebida por Maclintyre, é a incapacidade de ver, pois as questdes colocam-se em
uma atribuicdo de valor semelhante para algo que ja perdeu a referéncia desse
valor. Aqueles que utilizam os restos de uma linguagem moral perdida ndo tém
percepcdo da propria situacdo. Mesmo havendo um discurso moral fragmentado,
ainda existe a capacidade humana para construir enunciados de afirmacdes morais,
de fazer avaliacbes e de se pronunciar sobre aspectos normativos. Macintyre
considera que a forma de ultrapassar essa incapacidade que afeta os utilizadores da
linguagem de moralidade atual é de perceberem que sua linguagem é traicoeira, e
gue devem adotar um ponto de vista historico. (CURADO, 1998-1999, p. 200-1).

Curado (1998-1999, p. 202-3) explica que a racionalidade, para Maclintyre,
nao se constitui na base da moralidade, uma vez que nao existe uma unica
racionalidade. Uma estratégia para mensurar teses morais antagbnicas seria
pressupor uma racionalidade Unica. Todavia, ndo esta demonstrado que se possa

aplicar um modo racional de resolugéo de conflitos em toda matéria ética, iSso seria
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uma enorme simplificagdo do comportamento humano. Os dilemas sociais e sua
evolucao histérica sdo por demais grandiosos para que seja proposta uma forma
racional Unica e sem obstaculos de resolucéo de diferencas.

O mundo moderno viu surgir a Bioética como um campo de discusséo para
tentar confluir as mdltiplas racionalidades em torno de assuntos voltados para a
evolucdo biomédica e seus riscos e consequéncias de aplicacdo. A discussao
bioética vem se tornando no teatro de debates com o0s mais variados atores
desempenhando seus papéis de representar uma tradicdo ou linha racional de
entendimento na busca de delimitacdes de acdes e riscos na atividade médica e

biolégica

1.8 A Bioética como Dialética a Respeito do Bem

Para a avaliacdo da objecdo da consciéncia do médico em relacdo ao
paciente em um contexto relacional e dialético, faz-se necessario uma rapida
abordagem do cenario de discussao contemporaneo de questdes envolvendo a acdo
médica e o tratamento da vida humana, a Bioética.

A Bioética surgiu no inicio da década de 1970 nos Estados Unidos da
América, a partir da criacdo do termo por Van Rensselaer Potter, pois nesse pais o
desenvolvimento de novas técnicas comecam a desafiar o exercicio da medicina,
envolvendo a pesquisa com seres humanos, as possibilidades de transplantes de
orgdos, as técnicas de prolongamento da vida e de reproducdo humana assistida,
que foram se disseminando pelos outros paises, colocando em lados inicialmente
opostos as novas técnicas biomédicas e os valores éticos. Os profissionais da saude
passam a estar investidos de poderes antes ndo imaginados sobre a vida humana, e
desses poderes advém riscos. Assim, Byk (2015, posi¢cdes 1483-500) informa que,
com o aumento do poderio médico sobre as vidas dos individuos se acompanha de
uma perda gradual de confianca e de consideracéo social.

As novas possibilidades de tratamento e o desenvolvimento técnico e
cientifico da arte médica trouxe uma gama de possibilidades de sequelas e
maleficios em consequéncia dos tratamentos disponiveis, colocando em discusséo
até que ponto a ética médica seria capaz de gerenciar sua aplicacdo sem ferir os

interesses individuais do paciente.
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A Bioética surgiu como uma forma de reagcdo a uma nova ética médica,
calcada em pesquisadores que reivindicavam uma responsabilidade social,
ressurgindo valores classicistas da ética tradicional, abrindo um amplo espaco de
discusséo. Nessa forma de entender a ética voltada para a relacdo do paciente e da
profissdo médica, houve uma vinculagcéo da ética profissional e de suas obrigacdes
particulares aos grandes principios de uma moral filoséfica e religiosa. Nesse
momento a ética perde sua caracteristica de estar voltada ao dever do médico, e
sua prioridade se dirige ao direito do paciente. Esta relacdo deixa de ser uma forma
relacional pessoal entre médico, detentor da consciéncia, da ciéncia e da técnica, e
seu paciente, a quem resta apenas a confianca, para se tornar o paciente em
alguém que traz um sofrimento, mas também uma vontade e um projeto de vida todo
seu. (BYK, 2015, posicdes 664-8).

Interessante perceber que no centro da discusséo bioética esta o interesse do
individuo, de orientacdo evidentemente liberal, sem a percep¢do de que existe uma
tradicdo relacional entre médico e paciente. Essa concepcéo tradicional de busca do
Bem apareceu posteriormente no cenario de discussdo proposto pela nova
disciplina.

Engelhardt preconizou em sua obra “The Foundation of Bioethcs”, que a ética
deveria valorizar a autonomia do individuo e os direitos de propriedade do individuo-
paciente, porém essa concepc¢ao se revela individualista, e deu causa a reacfes de
outros autores, como a concepcédo da Bioética calcada em um modelo de virtudes,
baseada na ética das virtudes de fonte aristotélica. Essa vis@o bioética baseada em
virtudes se caracteriza por centrar na responsabilidade dos profissionais de saude
com integracao do paciente em seu processo de decisdo. A acao do profissional de
saude de uma forma virtuosa conduzira o tratamento e condutas de praticas
meédicas em busca do Bem do paciente. (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 1997, p. 33-
38. Apud: FABRIZ, 2003, p. 104).

Para que fosse possivel estabelecer algum critério de parametrizacdo de
valores entre o individualismo e a ética de virtudes, uma corrente principialista da
Bioética propOs a utilizacdo de principios norteadores da atividade biomédica em
relacdo a sua responsabilidade para com o individuo e a sociedade, todavia esses
principios ainda mantém uma forte orientacéo liberal, com os interesses individuais

colocados acima de qualquer valor tradicional da pratica médica.



39

A corrente principialista da Bioética propde quatro principios capazes de
orientar a acédo do profissional de saude: beneficéncia, ndo maleficéncia, autonomia
e justica. A visdo contemporanea secular apregoa como os trés principios bioéticos
a beneficéncia, a autonomia e a justica, considerando que a nao-maleficéncia
integra a beneficéncia. Esses principios ndo sdo os Unicos e podem ser utilizados
outros conforme a discussédo. A linha religiosa da Bioética acrescenta principios
como a sacralidade da vida humana, a natureza da vida humana e 0s meios
ordinarios de garantir a saude e a vida. Como principios, ndo ha hierarquia entre
eles, e conflitos podem surgir na tentativa de aplicagdo justa de uma conduta.
(FABRIZ, 2003, p. 105-6).

Para efeito de melhor discussdo do tema da objecdo de consciéncia do
médico em relagcdo ao paciente, convém analisar melhor os principios de
beneficéncia, ndo-maleficéncia e autonomia.

O principio da beneficéncia decorre dos critérios mais antigos da ética
meédica, presentes no Juramento de Hipdcrates. Este principio esta diretamente
relacionado com a obrigatoriedade que tem o médico em promover o Bem do
paciente. Envolve as preocupacdes em cuidar da saude, melhorar a qualidade de
vida, manter o segredo médico. H4 um grande espaco de possiveis condutas,
permitindo acdes capazes de transitar pelas véarias orientacdes politicas, ideoldgicas,
éticas e morais. (FABRIZ, 2003. p. 107-8). E importante destacar que aquilo que se
considera benéfico para alguém, pode ndo estar de acordo com a concepcgao
particular de Bem para o individuo.

A nao-maleficéncia € um principio decorrente da delimitacdo de padrdes de
conduta inerentes ao principio de beneficéncia. Implica em n&o causar dano a
outrem. (FABRIZ, 2003, p. 107). Esse principio determina que a acdo médica deve
estar sempre atenta a pesar os riscos de sua acao e conduta na busca do Bem ao
paciente.

O principio da autonomia decorre do principio da dignidade humana, e
consiste em um respeito a pessoa em suas escolhas de vida. Representa um
respeito aos valores morais e crencas de cada pessoa. (FABRIZ, 2003, p. 109). O
principio da autonomia por vezes ndo é levado em conta na tomada de condutas
médicas em um modelo paternalista de relacdo para com o paciente, quando a
comparacao e ponderacao entre riscos e beneficios é feito tho somente pelo médico

sem levar em conta a vontade do paciente.
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E importante ressaltar que, do ponto de vista técnico, o médico parece ser 0
mais habilitado a avaliar o beneficio e os riscos de cada forma de tratamento
possivel em uma situacdo de doenca. A determinacdo de opcdes de tratamento
realizadas apenas pelo médico, de forma paternalista, pode ser aceita em situacées
em que a confianga no profissional € plena e existe uma coincidéncia entre a nogéo
de Bem do médico e aquilo que o paciente busca com o tratamento. O
desenvolvimento da técnica meédica aumenta sobremaneira 0 risco inerente a
simples exposicdo do individuo ao servico de saude. Um tratamento para uma
infecgao grave pode exigir uma internacdo hospitalar que tem, subjacente, um risco
de contrair uma infecgdo por germes hospitalares.

O amplo campo de atuacdo terapéutica que se descortinou com o0 avanco da
técnica biomédica trouxe, na coxia, um risco de complicacbes que nem sempre
podem ser avaliados de forma correta, pois se trata de um risco percentual,
estatistico, mas que se mostra desastroso quando ocorre em algum tratamento,
deixando o paciente vitimado em um percentual total, desde que ocorra, quando
verificado de forma particular e individual. Um risco aceitavel para um meédico pode
ser considerado excessivo para alguém, e um individuo pode considerar uma
sequela como incompativel para com seu projeto de vida, podendo preferir os danos
decorrentes de uma doenca nao tratada.

A influéncia do individualismo € percebida quando se verifica que a Bioética
surge em um momento tardio de valorizacdo do corpo, com prioridade dada a saude
e aos tratamentos, em consonancia com a valorizacdo da imagem corporal. Para
Byk o corpo se torna a condicdo da existéncia e substrato necessario para a vida
social. O corpo biolégico tem seu valor decorrente da necessidade de transmissao
de nome e patrimdénio surgido com a sociedade burguesa. Sem o corpo ndo ha
sociedade de consumo. A morte torna-se um medo, e a pulsdo pela vida se reduz a
uma mascara para o medo da morte. A sociedade toma um comportamento canibal
gue transforma os corpos em objetos, sobre os quais age com melhorias, para
devora-los em condi¢des melhores. Para os crentes em algum tipo de fé que, apesar
de nédo negar o valor especial e especifico do corpo de cada individuo, buscam uma
perspectiva de construir e elaborar uma comunidade de relacbes onde os valores de
tradicdo e de histéria devem ser levados em consideragdo, o discurso e discusséo
bioética passam a ser apreendido como um projeto dialético de ponderacdo entre o

corpo fisico e sua significacéo religiosa. (2015, posi¢cdes 808-30.).
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Conclui Byk afirmando que a ética médica tradicional deixa de ser aceita pelo
paciente por ser extremamente paternalista, mas a sociedade também néo acredita
que a profissdo médica seja capaz de inventar uma nova ética que se adapte
plenamente a uma nova realidade pluralista e individualista. As questdes da Bioética
passam a nao ser de exclusividade da medicina e incorpora-se no teatro de
discussao social, envolvendo desde os direitos individuais até a organizagéo social e
0 meio ambiente, chegando a vislumbrar o futuro da espécie humana e suas
intervencdes pela tecnociéncia. (2015, posicées 1500-10).

Esse cenario atual de discussdo, que envolve aspectos individuais e
tradicionais, tem dificil resolucdo, uma vez que a -caracteristica volitiva do
individualismo, associada ao emotivismo, tenta calar a tradicAo médica que
inicialmente estava voltada para a virtude. O paternalismo inerente a ética médica
antiga ndo pode mais ser tolerado de forma impositiva, mas isso ndo invalida toda a
tradicao historica da profissdo médica. Qualquer discussdo que desconsidere essa
tradicdo, partira de um local indeterminado dentro da medicina, e se assestara em
outra atividade ou outra racionalidade que ndo a médica. Ndo saber de onde se
parte dificulta tracar o caminho e torna quase impossivel saber aonde se quer
chegar. Mais adiante, no capitulo Il sera feita uma melhor andlise dos modelos de
discussdao bioética, incluindo o modelo personalista, capaz de melhor se adequar a
abordagem relacional em que se quer estudar a objecdo de consciéncia do médico.

Desconsiderar a relacdo médico-paciente em um choque de interesses que
surge no cerne dessa relagdo diminui a possibilidade de se chegar a um acordo.
Avaliar apenas o aspecto individual reduz sobremaneira o entendimento do
problema da objecdo do médico para realizar a prestacdo de tratamentos ou
servicos solicitados pelo paciente. Avaliar a probleméatica dessa recusa médica por
razdes de consciéncia apenas em uma Vvisdo social e politica € reduzir a importancia
do individuo, destruindo a relacdo entre o individuo médico e o individuo paciente no
contexto tradicional da atividade médica, causando uma intromissdo da podlis na

esfera privada do individuo.

1.9 Tradicao Aristotélica — Um Resgate e uma Tentativa de Acordo

A dialética bioética necessita de um ponto de referéncia para que suas

discussbes sejam capazes de chegar a alguma concluséo aplicavel. Dentro de suas
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vertentes, existe uma forma baseada em uma ética de virtudes, com forte influéncia
aristotélica, sendo conveniente avaliar o aristotelianismo moderno de Maclintyre a
respeito do uso dessa tradicdo como forma de posicionar os dilemas morais de uma
forma mais clara.

Maclntyre é otimista em acreditar que seja possivel encontrar um nucleo duro
das listas de virtudes das varias culturas e de seus momentos historicos, e suspeita
gue seja possivel determinar um amago conceitual a ser tomado universalmente
como uma referéncia moral hipotética. Tal nucleo encontraria, contudo,
consequéncias e enfrentamentos com a identidade pessoal, com o nucleo mais
profundo da pessoa, com o seu minimo nivel de racionalidade. (CURADO, 1998-
1999, p. 204).

O discurso moral e seus argumentos no mundo contemporaneo podem ser
concebidos como uma disputa de vontades antagdnicas, cada uma determinada por
um grupo de escolhas arbitrarias e escolhas pessoais. Além do aspecto pessoal e
da ldgica intrinseca aos grupos de argumentos morais, existe ainda a grande
variedade de origens historicas. (MACINTYRE, 2007, p. 8-9).

A forma como os filésofos da moralidade no mundo moderno enfrentam o0s
questionamentos morais tem como obstaculo a auséncia de uma abordagem
histérica. Toda a moral tem um qué de interminavel diante de argumentos racionais
intermindveis, e tais desacordos morais resultantes ndo conseguem e hao
conseguiram ser resolvidos. (MACINTYRE, 2007, p. 9-11).

Uma teoria moral que é particularmente confrontada por Macintyre (2007, p.
11-2) é o emotivismo. O emotivismo € a doutrina que acredita que toda avaliacdo de
julgamento e, mais especificamente, todo julgamento moral ndo € nada mais do que
expressdo de atitude, de preferéncia e de sentimentos. Os julgamentos pessoais
particulares devem, portanto, unir moral e elementos factuais. O emotivismo é uma
teoria que tenta explicar, dessa forma, todos os valores de julgamento. Percebe-se
gue Macintyre demonstra acreditar que o embate de concepg¢des morais ndo deve
ser orientado apenas pelo momento e pelos sentimentos, devendo haver margem
para discussdo e racionalizacdo. Essa racionalizacdo deve ser apoiada em
experiéncias prévias, tanto particulares como sociais. As experiéncias sociais Sao
conhecidas atravées da tradicdo e dos valores que dela se depreende. Esses valores
podem variar de acordo com a tradicdo cultural do individuo, e devem ser levados

em conta na constituicdo das razées morais particulares. E interessante notar que a
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medicina, enquanto atividade, tem uma rica historia tradicional relacionada com o
seu objetivo em perseguir o Bem do paciente em relacdo aos aspectos de saude.
Essa tradicdo médica serd melhor discutida no capitulo seguinte, mas € interessante
lembrar que antes da revolugédo técnica da medicina dos dois ultimos séculos, as
condi¢des de doenca trataveis pelos médicos ndo tinham a gama de possibilidades
de intervengcdo que se dispde hoje. Uma determinada doenca tinha apenas uma
forma de tratamento preconizada e cabia ao médico e ao paciente decidir ou nao
pela sua aplicacao.

Nos dias atuais, a pratica médica sofreu uma mudanca de paradigma na sua
relacdo com o paciente, como ja se comentou. O paciente passa a ser atendido em
sua autonomia e vontades. O médico, de forma imparcial julga qual a melhor
conduta a ser implementada diante de uma condicdo de doenca e propde ao
paciente sua aplicacdo. O paciente deve avaliar os riscos e beneficios da acao
médica de acordo com seu projeto de vida, sua no¢do do que é o Bem para si, de
modo a acolher a indicacdo médica ou optar por uma outra forma de tratamento que
eventualmente esteja disponivel. A emotividade, a atitude passional de um paciente
pode solicitar a0 médico que pratique uma acdo contraria a sua percepcdo de Bem
para o doente, além do mais, pode tomar essa agcdo como prejudicial, ferindo o
principio de nao maleficéncia que dirige sua acao ética profissional.

A teoria emotiva se propde a ser uma explicacdo do significado das
sentencas, mas nao se deve deixar de pensar que a expressdo de sentimentos e
atitudes é uma funcdo caracteristica ndo do significado de uma sentenca, mas de
seu uso em uma ocasido particular. (MACINTYRE, 2007, p. 13) O aspecto
emocional pode ndo ser a melhor forma de decidir uma conduta quando existem
evidéncias que demonstram que essa conduta ndo é adequada.

Maclntyre (2007, p. 257) se ocupa de uma forma especial com a tradi¢cao
aristotélica, uma vez que considera que a moralidade atual se resume a combinacao
de fragmentos da moralidade tradicional ancestral com inovagbes modernas
implausiveis, além de que a rejeicdo a moral aristotélica foi uma rejeicdo a um tipo
distinto de moralidade em que as regras, tdo em predominio na concep¢ao moderna
de moralidade, fazem parte de um esquema mais amplo nas quais as virtudes
tomam lugar de destaque central. Desta forma, a logica da rejeicdo nietzschiana e
sua refutagdo as regras de moralidade moderna, ainda que atacando os tipos

utilitaristas e kantianos, ndo se estende necessariamente a tradicao aristotélica.
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Conclui Macintyre (2007, p. 259-60), de forma clara, que, apesar dos esforgos
dos Trés séculos de estudo da filosofia moral e de um século de estudo da
sociologia, ha uma falta de qualquer estatuto defensavel racionalmente de do ponto
de vista individualista liberal, além de que a tradicdo moral de Aristoteles pode ser
reposicionada de modo a restaurar a inteligibilidade e racionalidade para os
comprometimentos e atitudes morais e sociais atuais. O autor admite que sua
conclusdo pode levar a trés pontos de vista divergentes. Inicialmente Macintyre
admite que os argumentos filosoficos raramente tomam a forma de provas, seus
argumentos, portanto, podem ser refutados por qualquer um que deseje resistir aos
seus argumentos centrais, sobretudos os liberais e utilitaristas. Em segundo lugar
aceita a objecdo daqueles que se preocupam com sua reveréncia aquilo a que
chama de tradicdo classica ou aristotélica, sobretudo aqueles que defendem outras
formas de apropriagdo e interpretagdo da mesma tradicdo moral. Finalmente
percebe que pode haver outros fildsofos que concordam com sua critica ao
liberalismo e utilitarismo, mas que ndo concordam com sua eleicdo da tradicdo
aristotélica como alternativa viavel, e cita aqueles que sugerem uma forma de
marxismo derivado das ideias kantianas e hegelianas, em que a autonomia humana
seria possivel de uma forma comunitaria na qual a alienacdo seria sobrepujada, a
falsa consciéncia abolida e os valores de fraternidade e igualdade realizados.

Existem teorias rivais sobre a justica e o0s conceitos de justica, delas
derivados, podem levar a um desacordo sobre a relacédo da justica com outros bens
humanos, sobre o tipo de equidade que a justica requer e os alcances de transacdes
e pessoas para as quais essas consideracdes de justica sejam relevantes, além da
possibilidade de uma lei sem o conhecimento da lei divina. (MACINTYRE, 1988, p.
1).

Muitos de nés somos educados em uma maneira ndo-coerente de pensar e
julgar, mas de uma forma derivada do amalgama de fragmentos culturais e sociais
advindos de diferentes tradicdes de onde a cultura se originou e dos aspectos de
desenvolvimento da modernidade. (MACINTYRE, 1988, p. 2).

Desacordos fundamentais sobre a racionalidade estdo ligados a
peculiaridades de dificil resolucdo. A abordagem, considerada mais racional a ser
seguida pode diferir de acordo com a percepgdo de cada individuo. Essas visdes

diferentes de racionalidade prética, dos quais 0 questionamento sobre a justica é um
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exemplo, ndo se mantém desde os procedimentos racionais até a resposta a uma
questao. (MACINTYRE, 1988, p. 4).

Questdes de disputa sobre justica e racionalidade pratica sdo muitas vezes
tratadas publicamente ndo como um inquérito racional, mas como uma disputa de
assercoes e contra-assercbes de alternativas que partem de premissas
incompativeis. (MACINTYRE, 1988, p. 6).

Nos eventuais desacordos entre aquilo que se espera da acdo de um médico
e aquilo que ele pode ou deseja realizar, ha que se avaliar qual a finalidade de sua
acao. Deve ser avaliado qual o Bem a ser valorado e qual o objetivo da acdo que o
profissional estd sendo obrigado a realizar. Para que se discuta de forma racional
esses desacordos, € necessario verificar a tradicdo da medicina e o meio de atingir o
télos da arte de tratar. Deve ser verificada a no¢éo de bem do agir do médico, assim
como a exceléncia moral de seu agir, além da eficacia relacionada com sua atuacgao.

Pode ocorrer de o télos da medicina, seguido pelo médico, ndo se adaptar ao
Bem desejado pelo paciente, o que pode ferir mortalmente a exceléncia moral do
profissional, ainda que venha a ocorrer um excelente resultado final de tratamento.
O caréter individualista da tradicdo liberal sufoca a tradicdo de virtudes aristotélica
que permeava a ética médica da antiguidade grega que influenciou toda a tradicédo
médica ocidental. O ato médico deve, portanto, também ser avaliado sob o ponto de
vista tradicional na sua aplicacdo e adequacdo ao desejo do paciente e sua

concepcao de Bem.
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Il TRADICAO MEDICA, ETICA, SAUDE E BIOTECNOLOGIA

A recusa de acdo do meédico, quando determinar uma reducdo nas
expectativas do paciente em relacdo ao seu trabalho, necessita de uma avaliacéo a
partir de seu locus, ou seja, deve ser compreendida a partir da relacdo entre médico
e paciente.

Multiplos aspectos permeiam essa relacdo. A busca pela saude ou por outros
interesses do paciente exige que o médico aja com conhecimento técnico apurado,
ética, responsabilidade e afinacdo de objetivos. Esses aspectos acompanham a
relacdo entre médico e paciente desde tempos imemoriais, convém, portanto, que o
aspecto tradicional da medicina seja sucintamente revisto, além de se dirigir o olhar
as intempéries que afetam essa relagcdo no mundo contemporaneo, com capacidade

de influenciar seu contexto interpessoal.

2.1 Responsabilidade e Etica no Agir do Médico

A discussdo sobre a forma de relagdo que existe entre médico e paciente
decorre da responsabilidade do médico para obter o Bem buscado, o qual deve ser
0 mesmo para 0 médico e para o paciente, de modo a nao haver um desacordo.

A responsabilizacdo decorre de uma relacdo entre os homens. A
responsabilidade pode obrigar o individuo a agir de determinada forma. Esse
aspecto relacional é necessario ser melhor compreendido para que se possa discutir
as relacbes entre o médico, o paciente e a sociedade, sobretudo para que se
entenda os dilemas que podem decorrer da relacdo médico-paciente quando ha
confronto de interesses.

A responsabilidade relaciona-se com a ética, uma ética do trato das pessoas,
todavia Hans Jonas chama a atencdo para um aspecto que pouco preocupava a
humanidade, os resultados futuros de condutas atuais. Esta reflexdo de Jonas
ajudara a compreender certos posicionamentos morais ou filoséficos que alguns
profissionais podem tomar no exercicio de pesquisas meédicas e no proprio ato
médico.

Um agente deve ser responsavel por seus atos, o poder de causar € a
condicdo da responsabilidade. O agente é responsavel por suas consequéncias e

deve responder por elas, se for o caso, sob um ponto de vista legal inicialmente.



47

Deve haver um nexo causal entre o ato causado e os danos decorrentes, e estes
devem ser reparados, independente de se tratar de um ato mau ou que sua
consequéncia nao tenha sido prevista. A imputacdo deve ser evidente e as
consequéncias ndao podem se perder no imprevisivel. Sob um ponto de vista moral
a negligéncia seria a Unica coisa considerada moralmente culpada em situacdo de
dano nao intencional. Nas relagbes de subordinacdo a responsabilidade em reparar
um dano pode ser independente de toda culpa. (JONAS, 2006, p. 165).

A compensacédo legal confundiu-se muito cedo com a punicdo, a qual teve
origem moral e qualifica um ato moral como moralmente culpavel. O ato é castigado
por se tratar de um crime, e ndo somente por suas consequéncias. O ato criminoso
deve ser examinado quanto a decisdo de agir, a premeditacdo, o0 motivo, a
imputabilidade, ou seja, necessita determinar se o ato € em si criminoso, sua
causalidade. Para a imputacdo de responsabilidade basta a qualidade do ato com
suas consequéncias. O poder potencial em realizar uma acdo € condicdo sine qua
non para a responsabilizacdo, um ato deve ser cometido ou pelo menos comecgar a
ser cometido para gerar responsabilidade. A mera imaginacdo de atos pertence a
uma esfera privada e psicolégica do individuo. Essa diferenca entre
responsabilidade legal e moral reflete-se nas diferencas entre o direito civil e o
direito penal. Tanto a compensacdo como a pena tem em comum a
responsabilidade pelos atos praticados. (JONAS, 2006, p. 165-6).

Quanto menos se age, menor € a responsabilidade, evitar uma ac¢do pode
constituir uma recomendacgéo de prudéncia quando nado existe um dever positivo. A
antecipacao das consequéncias ao iniciar um ato ndo serve como motivo para agir,
mas apenas para selecionar o agir. A responsabilidade néo fixa fins, pois é uma
imposicao formal de todo agir causal entre os homens, e de onde pode surgir uma
prestacdo de contas. A responsabilidade ndo € a propria condicdo moral, mas uma
precondicdo da moral, isto €, a responsabilidade pura ndo € capaz de fornecer um
principio efetivo para a teoria ética, é necessario buscar qual a instancia da
responsabilidade que justifica sua apresentacdo, reconhecimento e motivagéo das
finalidades positivas dos homens bons. Embora o néo agir por prudéncia possa se
constituir em um defeito, ndo é por si condenavel. E preciso se determinar de onde
brota a disposicdo de assumir responsabilidades sem seus valores impositivos.
(JONAS, 2006, p. 165-7).
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Além da nocdo de responsabilidade decorrente do ato produzido, existe a
responsabilidade ligada a determinacdo do que se deve fazer, relacionada ao sentir-
se responsavel ndo pela propria conduta e suas consequéncias, mas pelo objeto
gue exige minha acdo. Nessa situacdo o porqué de agir encontra-se fora do agente,
mas ainda na influéncia do poder de agir, necessitando dessa acdo ou ameacada
por ela. O direito de existir de um objeto alheio ao ser pode se contrapor com a
vontade do agente que ele submete moralmente. E um direito intrinseco em que
aguele que é dependente da as ordens. O poder torna-se objetivamente responsavel
por aquele que Ihe foi confiado, gerando um engajamento efetivo pelo sentimento de
responsabilidade. Aquele que é obrigado encontra nexo na vontade subjetiva do
objeto, mas o sentimento tem origem ndo na nocéo de responsabilidade geral, mas
no reconhecimento do bem intrinseco ao objeto, que influencia a sensibilidade e
envergonha o egoismo cru do poder. O dever ser do objeto esta em primeiro lugar e
vincula o dever de agir do sujeito que € chamado a cuidar desse objeto. A
responsabilidade do eu ativo é o resultado da inseguranca da existéncia do objeto
frente a consciéncia do poder do agente causal. (JONAS, 2006, p. 167-168).

Uma forma de melhor compreender essa responsabilidade gerada pelo fim é
melhor avaliar a situacdo de agir irresponsavelmente. Uma acédo pode ser
imprudente quando envolve riscos para o0 proprio agente. Quando 0sS riscos
envolvem outra pessoa essa a¢ao é criminosa. Quando o bem arriscado pertence ao
agente, mas dele depende outras pessoas, essa acao de risco é irresponsavel. S6
pode agir irresponsavelmente quem assume responsabilidades. O exercicio do
poder sem a observacao do dever a ele associado é irresponsavel, pois representa
uma quebra de relacédo da confianca presente na responsabilidade, e nessa relacéo
existe uma desigualdade de atribuicdes ou competéncias. (JONAS, 2006, p. 168).

Entre dois seres absolutamente iguais ndo se pode, numa dada situacéao,
determinar estritamente uma responsabilidade em sentido estrito, pode haver uma
relacdo de responsabilidade reciproca quando um é corresponsavel pela seguranca
do outro, por exemplo. Essa responsabilidade horizontal, quase familiar, € mais débil
do que a chamada responsabilidade vertical, como a existente entre pais e filhos,
gue ndo se tem como especifica, mas como global e ndo ocasional, sobretudo
enquanto os filhos permanecem criancas. Na relacdo vertical, a negligéncia € um

perigo e uma forma de irresponsabilidade que ndo envolve nenhum ato positivo, e
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costuma ser uma forma ndo perceptivel e ndo intencional, sendo por isso mais
perigosa e mais dificil de identificar. (JONAS, 2006, p. 169-70).

A responsabilidade pode ser natural ou contratual. A responsabilidade
constituida pela natureza, como no exemplo de responsabilidade parental, ndo
depende de aprovacao prévia e é irrevogavel e ndo rescindivel. A responsabilidade
contratual € artificial e instituida a partir da atribuicdo e da aceitacdo de um encargo,
com assumir uma funcéo resultante de um acordo tacito e da existéncia de uma
competéncia, e é delimitada pelo objeto ou tarefa contratual. Essa responsabilidade
natural envolve um bem de primeira grandeza e que se encontra no campo de agao
do poder do agente, requerendo a responsabilidade ainda que nao tenha sido objeto
de escolha. (JONAS, 2006, p. 170-1).

A relacdo de responsabilidade contratual decorre de uma aceitacao e, por
conseguinte, de uma escolha, de onde se depreende que pode permitir uma
renlncia, assim como a contraparte pode exercer seu poder de renuncia. Nessa
forma contratual, a responsabilidade extrai sua forca determinativa do acordo e néo
do valor intrinseco do objeto. Na responsabilidade contratual é possivel uma conduta
impropria, mas que ndo pode ser chamada de irresponsavel, pois essa
irresponsabilidade esta mais relacionada com a traicdo da responsabilidade de
validade autdnoma, do tipo natural. E necessario se verificar que por vezes o objeto
de interesse da relacdo de responsabilidade esta ligado a um bem que se impdes
como obrigacdo, como no caso de um funcionario do fisco que tem a
responsabilidade de captar os recursos que serdo utilizados na implementacdo de
politicas em prol do bem comum. A causa real da cobranca de impostos € a garantia
das relacbes de lealdade em que se fundam a sociedade e a vida coletiva,
permitindo considerar essa responsabilidade tdo condicional e irreversivel como
aguela determinada pela natureza. (JONAS, 2006, p. 170-1).

A liberdade humana fez surgir um tipo de responsabilidade que ultrapassa a
diferenca entre a responsabilidade natural e a contratual. A responsabilidade do
homem politico envolve um bem de primeira grandeza e de dignidade incondicional
gque nao esta na esfera atual do poder do agente, mas que se torna objeto de
responsabilidade por ser livremente escolhida. Neste caso a escolha vem em
primeiro lugar, seguida da apropriacdo dos meios necessarios para o exercicio,
representados pelo poder. O politico ambiciona o0 poder para assumir

responsabilidades. O objeto da responsabilidade é a res publica, e essa
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responsabilidade é assumida sem necessidade, sem que lhe seja pedido, sem
missdo especifica e sem acordo, desde que seja exercida nos limitas do
cumprimento dos deveres de cidadania. Jonas chama a atencéo para o fato que o
politico pode acreditar que sabe o caminho para a salvacdo e que pode conduzir a
comunidade nessa dire¢cdo, mas nenhuma regra moral genérica pode tornar
obrigatoria a possibilidade de cometer erros desastrosos para 0s outros em nome de
uma certeza subjetiva. A liberdade mais sublime conduz aos deveres mais exigentes
e inclementes. (JONAS, 2006, p. 171-3).

Paradoxalmente, as responsabilidades do homem politico, decorrentes de
vontade, e a responsabilidade parental, natural, embora muito diferentes em suas
origens, sdo as que mais dizem respeito a verdadeira esséncia da responsabilidade.
A responsabilidade natural parental se exerce no ambito intimo e imediato, enquanto
a responsabilidade do homem politico se exerce a distancia por meio de
instrumentalidade organizada. Ambas tém em comum na representacao integral do
fenbmeno original da responsabilidade a totalidade, a continuidade e o futuro.
(JONAS, 2006, p. 173-5).

O ser humano tem um carater precério, vulneravel e revogavel, decorrente de
sua condicao de ser vivente, tornando-o um objeto de protecdo, além de ser um fim
em si mesmo. O homem ndo tem nenhuma vantagem na relacdo com 0s outros
seres viventes, mas s6 ele pode garantir de modo responsavel os fins proprios dos
outros seres. O arquétipo de toda responsabilidade € aquela do homem pelo
homem, que se da de forma reciproca, pois, vivendo entre seres humanos, sempre
se é responsavel por alguém e sempre se é responsabilidade de outros, decorrente
da natureza ndo autarquica dos seres humanos, e que se expressa, pelo menos no
sentido natural, como a responsabilidade parental. O ser humano tem, pois, uma
marca distintiva que o torna o Unico capaz de ter responsabilidade, onde sujeito e
objeto podem se intercambiar dependendo da situacdo. Nao se deve esquecer que
para que se tenha responsabilidade é necesséario ter faculdade para ser
responsavel, ter condicdo suficiente para efetiva-la. A responsabilidade do ser
humano pode ser particular, com respectivos deveres privados, mas também nao
pode ser excluida a responsabilidade que se dirige a todos os outros homens, que
sempre busca entre eles o seu executante e seu guardido. (JONAS, 2006, p. 175-6).

A atuacdo do médico exige, como em todo agir, que se tenha

responsabilidade. A responsabilidade do meédico esta ligada a sua funcéo social e
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interpessoal. De um ponto de vista social, 0 médico tem que zelar pela saude
publica, pois sua funcdo, além de tentar curar, envolve a prevencao de doencas. Um
diagnéstico de uma doencga infectocontagiosa pode ter interesse comunitario
importante e determinante na tomada de medidas de controle. Nao se pode deixar
de considerar que, ao manter os individuos saudaveis, o médico colabora com a
preservacdo dos papéis sociais que esses mesmos individuos exercem. Sob um
ponto de viséo interpessoal, o exercicio da medicina é pautado na relacdo médico-
paciente. Esse exercicio médico se constitui em uma relacdo entre dois individuos e
tem um objetivo definido. O trabalho médico, pautado nas técnicas de recuperacao
da saude era, outrora, determinado pela experiéncia do médico, todavia, hoje ndo se
tem duavida sobre a importancia dos dois elementos dessa relacdo, médico e
paciente, nas tomadas de decisdo e determinacdo de objetivos a ser seguida.

A profissdo médica é o exercicio de uma arte baseada na ciéncia da
medicina. A arte médica tem por objetivo o curar. A arte da cura € uma
particularidade, pois, enquanto habilidade e tékhne, o exercicio da medicina tem o
objetivo fora dela, no mundo dos objetos, com fins subservientes. Todavia, curar nao
€ a producao de uma coisa, mas o reestabelecimento de um estado, e esse estado
ndo é artificial, ainda que se aplique nele a arte do médico, o objetivo € o estado
natural ou chegar o mais préximo a ele possivel. Essa relagdo da arte médica com
seu objetivo € Unica entre as artes. Para 0 médico a matéria sobre a qual sua arte é
exercida € em si mesma o fim dltimo, representado pelo organismo humano vivo
com seu proprio fim. Nas outras formas de arte o homo faber atua sobre a matéria
indiferente de modo a obter um fim para o qual foi ordenada. Ao médico o fim é dado
pelo fim em si mesmo de seu objeto, a matéria prima é final e completa, ndo cabe
identificar ao paciente seu objetivo proprio. Nada se inventa além do método para
alcancar o objetivo, a saude, que é determinada pela natureza. (JONAS, 2013, p.
155-6).

Por vezes, a saude é um Bem a que pouco se da importancia, pois quase
sempre esta disponivel a maioria dos individuos. Somente na auséncia da saude é
que se da a devida importancia.

De forma geral, a saude em si quase nunca chama a atencdo, sendo pouco
percebida, inconscientemente se desfruta dela. Existe a saude buscada por causa
da enfermidade, esta perturbagdo chama a atencéo e € experimentada pelo sujeito

como um sofrimento, buscando na acdo médica 0 socorro necessario para seu
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reestabelecimento. A ciéncia médica partiu do estudo da doenca para o estudo do
corpo humano saudavel, com objetivo de prevencéo e investigacdo. Dessa forma a
ciéncia médica trata do corpo saudavel e do enfermo, ajudando o médico em seu
poder curativo. A ciéncia médica, desta forma, esta intimamente ligada a arte de
curar, uma das mais antigas artes da humanidade, e como ciéncia investigadora néo
é livre de fins nem de valores. (JONAS, 2013, p. 156-7).

A atuacdo médica €, portanto, uma complexa interacdo entre conhecimento e
aplicacao de técnica determinada por situacfes concretas que sofrem influéncia do
meio ambiente externo e do meio bioldgico interno. Aspectos emocionais e sociais,
como condicbes de moradia e trabalho, ndo sdo desconsideradas. Esse aspecto
multifatorial do ato de diagnosticar e estipular um tratamento ou cuidado consiste em
encontrar, em uma miriade de possibilidades, aquela que mais seja adaptada ao
caso do paciente de forma especifica.

O exercicio médico pratico ndo se restringe a uma mera aplicacdo de
principios tedricos, ndo é uma aplicacdo inequivoca de um conhecimento inequivoco
sobre um material inequivoco com um fim inequivoco. Ndo se assemelha a uma
forma de engenharia. E necessario que se faca uma avaliagcdo em sua aplicagéo ao
caso particular e individual de modo a abranger sua unicidade e complexidade.
Ocorre uma subsuncdo do particular no geral, através de uma aplicacdo do
conhecimento geral com uma capacidade de julgar que ndo se aprende com o saber
geral, aplicando, dessa forma, o abstrato no concreto unindo o Unico a totalidade.
Esse juizo conduz a decisGes e se exerce por meio da experiéncia em associacdo
com a intuicdo pessoal, dando ao exercicio um diferencial em relagdo a uma mera
técnica, tornando-a verdadeira arte. (JONAS, 2013, p.157).

De uma forma cognitiva, no exercicio médico existe um enfrentamento de
individuo com individuo. O médico tem que se haver com seus iguais. Essa forma
singular de relagdo com o paciente também tem uma faceta plural, voltada a
comunidade. O paciente espera ser tratado e confia esse tratamento ao médico de
uma forma que seja especifico a ele mesmo. Se se retirar da consideragdo a
psiquiatria, sob um aspecto mais material, o que se trata € o corpo de outrem. O
corpo humano néo pode ser diferenciado das leis organicas das ciéncias naturais. O
socorro ao corpo tem por fim permitir que ele seja o sustentaculo da vida de uma
pessoa. O corpo, em sua materialidade, pode ser divisivel em membros e 6rgaos,

que podem passar por procedimentos cirdrgicos e transformacdes derivadas da
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técnica médica. Ocorre certa coisificagdo do corpo humano, mas isso nunca pode
ocorrer em relagdo a pessoa. O valor da pessoa ndo pode ser um critério
diferenciador. O objeto da pratica médica é a integridade funcional do corpo. A
imagem da arte médica, entretanto, deve ser preservada desse particionamento da
finalidade da cura relacionada a uma corporalidade divisivel, mas deve considerar a
serviddo do fim em si mesmo da pessoa indivisivel que passa pelo tratamento
médico. (JONAS, 2013, p. 158-9).

Percebe-se aqui uma possibilidade de desvirtuacdo do objetivo da medicina,
quando a valorizacdo apenas do corpo pode deixar de notar o individuo. As
especializacbes de conhecimento dentro da medicina correm o risco de perder a
conexdo com o todo. Dar atencao especial a um sistema ou 6rgdo, ou mesmo a uma
doenca em especial, facilita a compreensdo do problema, aproximando estudo,
diagndstico e tratamento, mas distanciando a pessoa humana.

A arte médica esta inserida no contexto da natureza: medicus curat, natura
sanat. A medicina passa a exercer atividades que perpassam por valoracdo ética e
de responsabilidade que podem ter pouco a ver com a finalidade curativa original da
medicina. O objetivo de evitar uma morte prematura ndo pode ignorar a finitude
humana natural e aplicacdo de técnicas heroicas de prolongamento da vida e
retardamento da morte. O controle do nascimento e da procriacédo é outra aplicacdo
médica, chegando a métodos de mutilacdo contraceptivos com uma acgao
propriamente anti-médica no seu agir. Observa-se que a medicina estd abrindo
novos horizontes com fundamentos axioldgicos extra-médicos que ndo tem seus
objetivos claramente definidos pela arte de curar, com repercussdes sobre a
responsabilidade médico-humana. (JONAS, 2013, p. 160). Depreende-se que, para
Jonas, o télos do médico é exercer a medicina de modo a re-estabelecer o equilibrio
natural do ser humano.

O médico, em sua busca pela cura, agindo sobre o corpo humano, tem a
responsabilidade de conduzi-lo ao estado de equilibrio natural, restaurando a saude
e combatendo os males que se apresentam como doengas. Por vezes, a forma de
tratamento de um mal pode trazer consequéncias que nao séo desejadas. O conflito
entre o interesse primario do trabalho médico, restaurar a saude e proteger a vida, e
o interesse do doente pode ocorrer em decorréncia da forma como se consegue 0
objetivo. Para o paciente a saude s6 existe com plena integridade do corpo, e uma

vida sem essa integridade pode ser considerada indigna. A recusa de um individuo
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em se submeter a um tratamento especifico pode se chocar com o resultado
pretendido pelo profissional médico. A nogéo de autonomia individual ndo permite ao
meédico agir como o Unico a determinar e escolher os caminhos e as consequéncias
de um tratamento, embora ndo se desconsidere o fato de ele ser o mais habilitado
em entender e de alguma forma prever os resultados da técnica empregada.

A responsabilidade do médico € a cura do paciente da melhor forma possivel,
e esse melhor é definido pelo médico e pela natureza, de modo a alcancar a
integridade das funcdes organicas. Esse nivel 6timo de funcionalidade € a norma e
o sacrificio de partes s6 pode ser considerado por motivo de forca maior, com o
objetivo de manter o todo. N&o se pode esquecer que pode haver um conflito entre o
critério de “melhor” e os desejos do paciente ou da comunidade. A fertilidade e a
reproducdo, mesmo nao se tratando de doenca. Pode se constituir num infortdnio
tanto pessoal como publico. A medicina pode tentar evitar esse infortinio, com o
comprometimento de convicgdes vinculantes tanto para aqueles que praticam a
profissdo como por aqueles que estdo fora dela. Tais conflitos ndo exime ninguém
das responsabilidades conflitantes que podem advir de suas praticas. (JONAS,
2013, p. 160-1).

A nocdo individual de Bem deve ser respeitada no tratamento médico, o Bem
a ser alcancado e os meios para realiza-lo ndo podem ser conflitantes para o médico
e seu paciente. O paciente deve ser visto em sua completude, com as varias
camadas de interesse que formam uma pessoa. Os interesses pessoais e privados,
0s interesses profissionais, anseios familiares e papel social sdo alguns dos
aspectos que se pondera quando se aceita um tratamento de saude que pode trazer
consequéncias indesejadas e até mutilagbes ao paciente. Sob o prisma mais
pessoal, ndo ha ninguém melhor a ponderar esses interesses que nao seja a propria
pessoa. Nao cabe ao médico transmutar-se em um senhor que determine o0 que
deve ser feito, sem avaliar a grandeza de cada tipo de interesse que molda a
vontade final de uma pessoa.

Se a lei publica deixasse essa questdo de conviccdo aos critérios do
profissional médico e ao seu livre julgamento, colocaria em jogo pontos de vista
completamente extramédicos, além de responsabilidades mais gerais de carater
humano, sociais e religiosas. Todas as medidas de carater ndo curativo, como a
mutilacdo com finalidade esterilizante, poderiam ser confrontadas com o0s

fundamentos de nil nocere do juramento hipocratico, podendo haver aqueles que
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defendessem a sua utilizagdo somente em caso-limite de necessidade de controle
populacional, mas nunca para adequacado de necessidades pessoais. (JONAS,
2013, p. 161).

Nessa esfera que escapa ao simples curar, ocorre a invasao de interesses
vitais sérios e legitimos os quais podem impulsionar o médico a ir além da ética
puramente médica, com extensdo além do nivel individual, devendo haver uma
avaliacdo precisa dos pros e contras de cada acdo. A compaixdo e o desejo de
ajudar podem encontrar imposicfes juridicas e de outras esferas mandatorias. A
tolerdncia humana pode ser abalada na pessoa do médico quando ele encontra-se
em situacdo em que, na condicdo de crente, pode ser responsavel a realizar atos
gue estdo contrarios as suas convic¢cdes e mandamentos religiosos, podendo haver
mesmo um veto enfatico da Igreja. Nao perde nessa situacao sua responsabilidade
mundana, mas continua com seus critérios supramundanos sustentados perante
Deus. (JONAS, 2013, p. 161-2).

A ética humana pode tender a uma maior tolerancia e transigéncia nessas
situacdes complexas, em que se leva em conta as circunstancias individuais na
avaliagdo da responsabilidade médico-humana. Entretanto, essa afirmagdo ampliada
nao pode ser unilateral, pois existem objecdes morais que devem ser ponderadas na
decisdo, mesmo quando existe uma opcdo de permissividade autorizada em
principio. (JONAS, 2013, p. 162).

E necessario lembrar que a relacdo médico-paciente é uma via dupla, em que
desejos e satisfacfes existem nos dois lados. O desejo do médico é realizar o
reestabelecimento da saude, e esse costuma ser também o anseio do paciente.
Todavia, existem situacdes em que o desejo do paciente ndo se coaduna com o0
objetivo médico. Por vezes a medicina da necessidade origina uma medicina de
vontade, cujo resultado desejado pode ferir a seguranca da técnica a ser empregada
e até ferir os ditames morais e cientificos do médico. O desenvolvimento da técnica
médica pode determinar possibilidades de tratamentos ou realizacdo de a¢des com
objetivos que ultrapassam a mera saude e protecdo da vida. O médico passa a se
comportar como um artifice que manipula os tecidos vivos do ser humano. A
consciéncia do médico se encontra, nesses casos, passivel de ser manipulada ou
determinada ndo por sua ética profissional propria, mas por outros interesses.
Apesar da relacdo médico-paciente ser interpessoal, o aspecto exterior dessa

relacéo, o social, também pode tanto obrigar como proibir certas condutas médicas.
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A citada relacdo singular entre 0 médico e o paciente ndo estd de todo
desvinculada de seu aspecto plural e comunitario sendo apenas como forma artificial
de acdo profissional. Aléem da obrigacdo terapéutica primaria, o médico € um
comissionado da sociedade como servidor da saude publica. A atividade da
medicina preventiva é de grande importancia social, com responsabilidade superior
da arte médica. Essa responsabilidade assume dimensdes distintas atingindo as
geracdes futuras, desta feita, a reproducdo e seu controle ndo podem ser
consideradas como mero assunto privado, devendo ser avaliados sua aplicacao e
seu excesso. As contramedidas de precaucdes e defesa das geragOes futuras
devem ser tomadas agora, com avaliacdo ética e ponderacdo dos perigos. A
medicina se vé obrigada a prevenir com seus proprios meios a maldicdo de sua
prépria bencédo decorrente da ambivaléncia do sucesso em seu progresso técnico.
(JONAS, 2013, p. 163-4).

A existéncia de um conflito de conviccao, seja de ordem religiosa ou moral,
gue o médico possa ter diante de si, € menos grave em situacdes de prevencdo do
gue nas situacBes de emergéncia que ele ndo pode prevenir. Como exemplo, um
médico pode estar confrontado com o desejo de esterilizacdo desejado por um casal
e se posicionar contrariamente ao desejo e se recusar a realizd-lo. O problema
maior seria em situacdo de uma esterilizacdo ordenada pelo Estado, quando o
médico perderia sua condicdo de co-decididor para tornar-se apenas uma
ferramenta impessoal de uma politica publica de emergéncia, ainda que tivesse por
objetivo evitar o pior. Poderia ocorrer a situacdo ética do bote salva-vidas, em que o
mandato brutal da sobrevivéncia derruba toda a edificacdo de valores da
solidariedade humana, deixando sem vigéncia as normas de ética humana,
retornando a um estado pré-moral de “eu e tu” tornando tal bote salva-vidas
desesperadamente desumanizado. (JONAS, 2013, p. 165).

Esse estado de dificuldade de posicionamento diante de moralidades
antagbnicas entre a consciéncia moral do médico e aquilo que o outro, seja o
paciente ou a sociedade, toma como consciéncia moral esperada pode exigir
posicionamentos radicais e polarizados como uma forma de defesa diante do
desacordo.

A responsabilidade das acdes meédicas também se estende a longo prazo a
partir dos potenciais catastréficos que podem decorrer do desenvolvimento e

aplicacdes tecnoldgicas, podendo contribuir, por exemplo, a destruicdo do meio
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ambiente e a degradacdo da biosfera. Essa responsabilidade planetéria da acao
meédica suplanta o ethos puramente médico, podendo haver a contradicdo com seus
critérios originais, tornando uma ética emergencial e de exce¢cdo em uma ética atual
para o médico. (JONAS, 2013, p. 166).

As situacdes de emprego excessivo da arte médica com objetivo de
prolongamento da vida e postergacdo da morte, mesmo contra a oposi¢cao de
vontade do paciente, além das situacfes de pacientes em coma irreversivel, em que
a vontade do doente ndo tem mais nada a dizer, trazem conflitos éticos que podem
transformar a acdo médica de mantenedora da vida em uma ajudante humana da
morte. Os recursos médicos sao limitados e o0s gastos desproporcionados com
medidas heroicas em detrimento de acfes de servicos mais modestos, mas com
maiores expectativas, coloca o médico diante de um aumento de responsabilidade
com horizonte inteiramente novo que envolve a justica distributiva e a aplicagéo do
progresso tecnolégico, trazendo uma responsabilizacdo ampla e impessoal que sé
poderia ser sustentada com um consenso da comunidade profissional ou de uma
autoridade arbitraria supra-ordenada. (JONAS, 2013, p. 167).

2.2 A Etica da Relagdo Médico-Paciente

Para que o agir médico seja considerado ético, € necessario que o objetivo de
seu ato seja considerado bom para o paciente e para o grupo social. Delimitar o
Bem na relagdo com o paciente, em consonancia com os interesses da sociedade,
fez surgir precocemente uma preocupacao com a ética envolvida na pratica médica.

No agir do homem existe uma delimitacdo de bem e de mal, daquilo que seria
permitido e defensavel, através de um conjunto de principios aos quais os individuos
estdo ligados e submetidos por um sentimento de obrigacdo. Esta delimitacdo é
globalmente chamada moral. A ética determina a justificacdo e a quantificacdo
dessa moral, como se fora uma metamoral, um segundo grau que se impde ao
entendimento das normas. A ética teria um entendimento anterior, interessado nos
fundamentos da acdo moral, ligando a vida as normas, e um entendimento posterior,
gue tem por objetivo inserir as normas nas situacdes concretas, uma espécie de
sabedoria pratica, entendida como ética aplicada, semelhante a prudéncia

(phronesis) aristotélica, que permite discernir a regra correta (orthos logos) diante de
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circunstancias dificeis de ag¢édo. (RICOEUR, 1996, p. 689, 691-3. Apud: LOMBARD,
2009, p. 14).

O termo relacdo, sob o ponto de vista de um relacionamemto entre duas
pessoas, ndo se refere a uma funcdo ou a uma estrutura, mas a um
concatenamento abstrato da atividade entre dois sistemas pessoais que interagem
(DUBQOS, 1955, p. 192:31. Apud: KABA; SOORIAKUMARAN, 2007, p. 58).

Jonas (2006. p. 29) refere que a ética até hoje compartilhou de trés
pressupostos basicos: a condicdo humana, a determinacgéo clara do que € bom para
o homem e o alcance da acdo humana, definindo a responsabilidade humana.
Acrescenta que estes pressupostos vém perdendo a validade em virtude das
transformacdes por que passam as capacidades humanas, em decorréncia d a
técnica moderna e suas influéncias na natureza humana do agir. Em consequéncia
desta mudanca no agir humano, se faz necesséaria uma modificacéo na ética.

Jonas parece defender que a ética deve evoluir para acompanhar os avangos
técnicos da medicina e da ciéncia, mas, para que ocorra qualquer tentativa de ajuste
ou evolucado, se faz necessario avaliar o aspecto historico prévio da medicina, o
qual, em se tratando da medicina ocidental, surge na antiguidade classica.

A profissdo médica inicia com o primeiro ser humano que percebeu a doenca.
Um doente se sente assustado e tem sofrimento fisico, moralmente se percebe
diminuido, assustado, precisando de ajuda. A pratica médica nasce com aguele que
esta disposto a ajudar e passa a ter, ou pretende ter, 0s conhecimentos necessarios
para prestar essa ajuda. A relacdo decorrente desse encontro entre tratador e
tratado é assimétrica, representada pelo doente ignorante e pelo curador sabio.
Esse curador, representado nas mais diversas culturas como xama, feiticeiro,
curandeiro, por fim médico, toma um posicionamento paternalista, e sua importancia
no meio social denota poder e credibilidade. A sociedade passa a dar a esse curador
alguns privilégios, os quais, em relagdo aos médicos, nas sociedades modernas, se
acompanham de uma contrapartida especifica, uma espécie de exigéncia contratual,
um modo de agir e suas proibigdes, representado geralmente por um coédigo de
condutas profissionais, um codigo de deontologia. (QUILES, 2014, p. 106).

As caracteristicas intrinsecas a esta relacdo Unica entre médico e paciente,
permitem que duas pessoas, inicialmente desconhecidas, sintam um certo grau de
intimidade, podendo evoluir de modo que o paciente compartilhe assuntos pessoais

e particulares em um ambiente construtivo. A relacdo meédico-paciente tem um
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aspecto histérico e depende da situacdo médica do momento e do cenério social,
estando ai incluidos, os momentos intelectual e cientifico. Ela envolve a habilidade
inata de autorreflexdo e comunicagao, assim como habilidades técnicas treinadas.
(KABA; SOORIAKUMARAN, 2007, p. 58).

Quando se fala em habilidades praticas decorrentes de um conhecimento
prévio e técnico associado a uma determinacdo do agir, se estd em uma discussao
de filosofia tedrica e pratica, ou entre exceléncia moral e efetividade da acéo.

Para Lombard (2009, p. 14-5), a ética € sempre uma juncao de principios e do
real, uma aplicacdo continua da prudéncia no contato com a pratica. Na medicina, a
ética € um questionamento sobre 0 senso da acdo de tratar e um guia a discernir e
agir na busca pela melhor abordagem diagndéstica e terapéutica, respondendo a
guestdo de como fazer, oferecendo o melhor modo de agir em um caso concreto,
ainda que este caso seja dificil ou que desafie uma prética anterior. A ética ajuda a
direcionar a confeccdo de regras que possam servir como normas apliciveis em
uma situacdo particular, com uma determinada ideia de bem e com determinador
atores, permitindo deliberar e estabelecer contingéncias.

Em conformidade com esse entendimento, Lombard (2009, p. 15-6) lembra
que a técnica médica grega originou uma ética, que submete essa técnica e a
delimita, em oposicdo ao sistema dedutivo, que autorizaria a utilizacdo do nivel mais
superior da ciéncia. O progresso da medicina, ainda que fosse possivel, ndo faz
desaparecer a discussdo conjectural da ética médica, na verdade a ela se
acrescenta, uma vez que a reflexdo ética, neste caso, se justifica ndo pelo
conhecimento, mas pela sua imperfeicdo. Quanto mais poderosa e detentora de
conhecimento, maior o espago necessario para que se tenha consciéncia de seus
limites e maior a necessidade do questionamento ético.

A ética médica é justamente considerada como a primeira das éticas, a partir
do Juramento de Hipdcrates, que, cronologicamente, foi a primeira codificacdo que
transformou uma pratica em uma atividade auténtica com espaco definido ndo
apenas pelo seu objetivo, mas também pelos seus valores, regulando e organizando
a profissdo. Ademais, a ética médica também € considerada a primeira por outras
razdes, sobretudo o risco da intervencdo médica, tanto para quem a exerce quanto
para aguele em que € exercida, relacionado ao sofrimento, a agonia, ao risco mortal

e a qualidade de vida do paciente e a responsabilizacdo que pesa sobre o médico, a
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qual sobrepde a simples pesquisa e eficacia de uma metodologia, uma vez que esta
pode se tornar indiferente ao seu objeto. (LOMBARD, 2009, p. 8-9).

A ética médica é mais que a simples deontologia, sendo esta considerada
como uma espécie de medida e de negacdo, ligada ao modo de pensar e aos
sistemas de referéncia, inseparavel da pratica médica e qual encontra naquela sua
origem. (LOMBARD, 2009, p. 10).

Entende-se que na ética médica estava a medida do factivel na préatica
meédica, dentro do objetivo de alcancar a saude e o equilibrio. Aquilo que é
teoricamente possivel, pelo menos cientificamente, ndo esta automaticamente
permitido para ser aplicado. A ética médica delimita o objeto da medicina e também
limita os meios de atingi-lo.

O Juramento de Hipd6crates enuncia, como faria um codigo deontoldgico, os
comportamentos convenientes ao médico e as proibicdes que se impde em sua
pratica profissional. Todavia, ainda que deontolégico, seus pontos sao escritos sob
uma perspectiva ética em que se considera a razdo, os valores superiores da vida,
da arte e da humanidade. (LOMBARD, 2009, p. 28-9).

A ética médica ndo pode ser separada de sua significacdo na acao de tratar,
reconhecendo a dignidade do outro, dignidade esta que estd presente tanto no
médico como naquele que é tratado, reconhecendo ainda a liberdade que devem ser
tratadas em termos kantianos, sempre como fim e jamais como meio. Essa ética ndo
ficou atrelada a pratica médica herdada da tradicdo hipocratica, mas deve ser
presente nos debates que acompanham os avancos da medicina. (LOMBARD,
2009, p. 39-40).

A tradicdo da medicina e de sua ética ndo pode ser descartada pelo
aparecimento de novas técnicas, mas deve ser discutida de modo a adaptar esses
avangos a atividade da profisséo. A ética deve ser entendida como uma forma de
manter o télos da medicina, ndo uma forma de defender apenas a técnica.

O Juramento de Hipdcrates tem um aspecto simbdlico e emblematico do
inicio da medicina, perpetuando uma nocao inicial e até mistica da arte de tratar, de
modo que, por vezes, ele apenas balbucia diante do aspecto cientifico e do plano
técnico da medicina atual. Ainda que a medicina ndo esteja ligada cientificamente ao
seu estado cientifico inicial, seu estagio atual ainda deve estar associado aos
valores morais da experiéncia da vida, da dor e da morte, de modo que, no trato dos

pacientes, o0 medico deve usar toda sua competénccia técnica associada a tradicao
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qgue Ihe confere uma funcdo quase sacerdotal que, pouco ou muito, ainda persiste.
(LOMBARD, 2009, p. 145-7).

Lombard (2009, p. 147) traz em questdo se uma ética, inicialmente ligada a
um ethos de uma determinada forma de vida em comum, pode coexistir com a
pratica de uma profissdo que € transformada por um desenvolvimento cientifico e
técnico, de uma forma duravel. De forma paradoxal também questiona se uma
técnica modernizante € capaz de coexistir com uma ética anterior, ou se deveria
modificd-la de forma a criar uma ética e deontologia ad hoc de modo a ter um
sustento moral em seus avancos.

Na primeira questdo ha que se discutir a perenidade da ética médica antiga,
baseada no juramento hipocratico, de modo a aplica-la atualmente de uma forma
mais ampla. O juramento pode ser considerado anacrénico em certos aspectos, mas
em outras situacdes ele se encontra pronto para uso. A ampla oferta biotecnologica
atual, marca da medicina moderna, necessita, contudo, de um trabalho exploratorio,
para se encontrar as op¢des e escolhas sociais, morais e politicas de modo a buscar
uma deontologia atual, que ajude a ordenar as condutas de acao possiveis em uma
realidade atual, complexa e mudltipla. (LOMBARD, 2009, p. 151-3). Nesse
guestionamento, Lombard parece defender quo os meios de atingir o télos devem
ser sempre avaliados a luz da ética.

Na segunda questdo, Lombard (2009, p. 143-4) propde que seja avaliado o
caso concreto, e que nao seja avaliado de forma ad hoc nem subjugadas a um modo
automatico e simplista da ética. A discussédo do caso deve ser aberta e que nunca se
fecha, a partir de um edificio moral solidamente construido tendo em vista 0s riscos
imprevisiveis da diversidade e da novidade. A ética de baseia em soélidos principios
e valores existentes que ndo se modificam as custas de respostas novas e
adaptadas, contemporaneas pelo simples fato da existéncia da contemporaneidade
do momento. A ética deve partir do pressuposto de um passado que acolhe o futuro,
um futuro que deve ao passado o senso de seu conteldo, ainda que proveniente de
uma novidade agora possivel.

E facil notar que, nessa segunda questdo de Lombard, a tradicio da medicina
deve ser considerada, todavia até 0 momento n&o determina qual é essa tradigdo. A
tradicdo médica ocidental tem seus valores e objetivos delimitados a partir do

7

Juramento de Hipdcrates, que € sempre lembrado nas discussfes sobre os
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aspectos éticos ancestrais da medicina. Esse juramento vem a ser o0 ponto inicial da
discusséo de Lombard sobre a tradicdo médica

Convém relembrar que o Juramento de Hipdcrates tem origem na Grécia
Antiga e parte da mesma tradicdo que deu origem ao pensamento aristotélico, com a
virtude sendo um ponto comum de orientacdo das a¢des do individuo.

O Juramento de Hipdcrates é o grande texto antigo que revela as regras
precisas da profissdo médica. Ainda que guiado por uma deontologia ultrapassada,
nele se inicia a ética médica do ocidente, que vem se tornando inutilizavel em virtude
do progresso da modernidade e da acelerada diversidade do mundo, ainda que seja
dificil de aceitar. Entretanto o juramento hipocratico persiste como fonte de reflexao
a respeito da relacdo entre o profissional de saude e o seu paciente. Apesar de sua
importancia histérica, ele é insuficiente, pois ndo contempla aspectos de justica,
verdade e responsabilidade coletiva, demonstrando uma caracteristica da filosofia
antiga antes de se importar com a politica. Mesmo com suas deficiéncias, continua a
ter importancia na forma como se entende a relacdo médico-paciente. A ideia grega
antiga parece nao estar voltada para o futuro, mas essa nocao de progresso e de
melhorias de tratamento ja estava prevista, pois se considerava que o conhecimento
deveria ser usado para a melhoria da saude dos homens e das cidades.
(LOMBARD, 2009, p. 157-9).

N&o é possivel tornar real todas as imposicfes deontolégicas do Juramento
de Hipocrates apds vinte e cinco séculos. Transpor um documento por todo esse
lapso temporal e desejar que sua imposicdo normativa deontoldgica seja aceita é
desconsiderar todos os aspectos sociais e econdmicos modernos, como demover 0s
imperativos econdmicos liberais e 0s custos de alta tecnologia médica na aplicacéo
da filantropia antiga. Entretanto a filantropia € um principio moral de solidariedade ao
qual a aplicacédo da ética, antiga e atual, pode recorrer. (LOMBARD, 2009, p. 181-3).

A relacdo médico-paciente sempre envolvera nocdes particulares de Bem. O
médico, além de sua propria nogéo, tem sobre si a ética determinando os meios de
exercicio profissional, por vezes delimitando o Bem a ser possivel de se buscar em
cada caso, seja a cura, seja a minoragcdo do sofrimento. A ética médica parece
definir a beneficéncia como um guia de sua acéo, todavia a visdo mais ampliada da
medicina e de suas consequéncias pode priorizar um objetivo que ndo condiz com
aquilo que o paciente considera como Bem a ser alcangado com o tratamento,

partindo de experiéncias pessoais com pouco discernimento técnico e cientifico.
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Apos o desenvolvimento da medicina moderna, os médicos passaram a usar
a ciéncia médica como o motor principal e como justificativa para seus atos, ficando
dificil escolher as vontades de seus pacientes quando comparadas em uma disputa
com artigos e descobertas cientificas. Diante da ciéncia médica e de sua técnica é
necessario encontrar razdes muito fortes para agir de forma diferente. Entretanto,
esse pragmatismo cientifico se aplica bem na saude publica e na prevencédo de
doencas, mas tem pouca aplicacdo na relacdo com um paciente em particular,
guando uma atitude de imposicdo pode ndo ser bem recebida. A relacdo binaria
médico-paciente se constitui na esséncia da préatica médica. (LARGER, 2011, p. 13).

Larger (2011, p. 16-7) comenta que, para Hipdcrates, o amor e o respeito a
natureza humana e aos homens esta na caracteristica fundamental de quem deseja
exercer a medicina. A medicina seria uma arte e 0 médico deve exercer sua pratica
com o melhor conhecimento disponivel e com a melhor relacdo possivel para
agueles gque necessitam de seus servi¢cos, sejam aqueles que podem pagar, sejam
os indigentes. A relacdo médico-paciente deve, portanto, ser calcada no amor ao
homem que sofre e deve, ainda, ser uma forma de vida sustentavel ao médico.
Parece haver um paradoxo, mas HipOcrates defende ser o amor ao homem que
torna o médico em um artista, e ser esta a caracteristica sobre a qual se constréi sua
relacdo com o paciente.

Numa relagdo concreta com o paciente € dificil ao médico correlacionar teoria
e pratica, uma vez que é um sO paciente a que ele questiona, sobre quem realiza
exames dolorosos, a quem da noticia de um diagndstico e progndstico, e cujo corpo
morre quando ndo consegue sucesso no tratamento instituido. Esse paciente é um
ser humano com todas suas particularidades e diferencas a quem todas as condutas
médicas devem ser adaptadas conforme suas caracteristicas. (LARGER, 2011, p.
17-8).

A relagdo médico-paciente tem, de um lado, um individuo que sofre e, nessa
relacdo, a deontologia, o dever, pode ndo ser suficiente para estabelecer a prética.
Larger (2011, p. 19-20) acredita que um agir ético fundamentado na pessoa que
origina uma responsabilidade, escolhida por todos aqueles que resolvem abracar a
medicina, seria uma ética voltada ao sofrimento da pessoa.

A medicina acompanha, com seu desenvolvimento cientifico e técnico, o
desenvolvimento da sociedade e das teorias de concepg¢do sobre o homem.

Todavia, o homem enquanto individuo, enquanto pessoa humana, continua
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essencialmente o mesmo. Apesar de todas as concepgdes sobre a representagao
do homem, para si mesmo, ele se impfe a partir de um principio de realidade.
Mesmo diante de uma realidade em que tudo parece ser relativo, o homem
permanece sendo ele mesmo por aquilo que ele mesmo acredita ser. O homem tem
algo que escapa a contingéncia imposta pela teoria e pela ciéncia. (LARGER, 2011,
p. 23-4).

Aqui se consegue entender que apenas ciéncia e técnica podem nao ser
suficientes para determinar a melhor forma de conduzir uma acdo. Através da
prudéncia, o médico escolhe, dentro de um leque tedrico, a acdo que mais combina
com a situacdo em questao, entretanto, ele ndo pode deixar de levar em conta seus
aspectos pessoais de um Bem, nem, tampouco, desconsiderar aquilo que o paciente
considera como Bem.

Com o progresso do conhecimento médico e com a implementagdo das
diversas formas de tratar e a partir do desenvolvimento técnico, uma duvida surge,
de maneira insistente, sobre qual parte da medicina seria responsavel pela relacédo
individuo para individuo? As modalidades de relacdo entre tratador e tratado
sofreram grandes modificagcbes com o passar dos tempos. A situacao atual € inédita,
onde a técnica conseguiu transformar o homem em um mecanismo com estudo de
efeitos e funcionamento como se fora uma maquina. (LARGER, 2011, p. 8).

A discusséo atual mais presente que diz respeito a relacdo médico-paciente
estd relacionada ao paternalismo médico, relacionado ao principio bioético da
beneficéncia, o qual, por sua vez, deseja 0 Bem do paciente. A duvida fica
assentada sobre a necessidade ou a possibilidade do paciente tomar e influenciar
nas decisbes de seu tratamento. Atualmente o principio da autonomia € mais
pronunciado, vindo da tradicdo anglo-saxa, todavia, opfe 0 paciente ao dever
meédico, uma vez que esse principio considera que o paciente € lesado na sua
capacidade de escolher. (LARGER, 2011, p. 8).

Novamente se evidencia que o aspecto liberal e individualista ndo se adapta
perfeitamente & tradicdo hipocratica da medicina. O médico pode ficar tomado por
duvida entre fazer aquilo que considera o Bem para seu paciente, ou fazer aquilo
que o paciente considera o Bem desejavel, mas que obriga o médico a ferir 0
principio da ndo-maleficéncia, agindo mesmo de forma contraria aos seus ditames

morais pessoais.
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Diante da renuncia do paternalismo médico, surge a questdo: é licito, ou
mesmo permitido, que o médico queira fazer o Bem a seu paciente? E reconhecida
a pressao dos desejos do paciente em ter reconhecida a sua humanidade no
momento em que eles se encontram confrontados com uma medicina técnica e fria.
Verifica-se também que a infantilizacdo imposta ao paciente pode ser uma fonte de
sofrimento, sendo necesséario corrigir a relacdo que, por vezes se assemelha a
relacdo entre pais e filhos. Isso ndo deve ser motivo para que se retire toda forma de
ajuda prestada pelo médico em detrimento de comportamentos problematicos.
Tampouco pode essa relacdo ser apenas uma relagcdo contratual, devendo ser
sempre considerada a vontade do paciente e respeitada sua autonomia através de
escolhas esclarecidas. (LARGER, 2011, p 8).

A relacdo entre a teoria e a pratica € bem evidente quando se verifica o
posicionamento do médico e do paciente em determinado caso. O conhecimento
técnico e cientifico, aliado a experiéncia profissional, d& ao médico muito mais
subsidios para uma decisao racional. Essa percepcao de ter uma melhor capacidade
de decisdo, aliada a um principio de beneficéncia, pode fazer com que o médico
decida por conduzir o tratamento e convencer o paciente de que sua opcao é a
melhor. Mantém-se a questdo, se 0 paciente detivesse 0 mesmo conhecimento
técnico e experiéncia, teria decidido daquela forma? Decerto que haveria situacdes
em que esse paciente esclarecido no mesmo nivel que o médico poderia optar por
uma forma diferente baseada na sua propria no¢cdo de Bem. Um posicionamento
paternalista s6 € tolerado se estiver embasado em uma nocdo de ética e de
beneficéncia. Nao se esta defendendo um paternalismo déspota, mas néo se pode
deixar de perceber que ele existe, mesmo quando o esclarecimento é dado ao
paciente.

De uma forma geral, é possivel dizer que ha certa obstinacéo do paternalismo
meédico, de modo que sua existéncia parece destruir o discurso sobre a relagéo
médica dando uma conotac¢do moralizante e politica. Além disso, o paternalismo néo
esta presente em todos os médicos. Via de regra, o essencial da relagcdo nédo é
discutido, e a atitude do médico é colocada distanciada do utilitarismo materialista e
procedimental. O antipaternalismo afasta toda relacdo pessoal e a coloca em uma
ordem moral demonizada. (LARGER, 2011, p 9).

Larger (2011, p. 10) cré que o autoritarismo potencial derivado do

paternalismo é justamente reconhecido, mas que nao € distinguido das outras
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atitudes englobadas na noc¢éo paternalista, e cita o termo “paternalismo esclarecido”,
cunhado por Largeault, Atlan e Collange. (1998. Apud: LARGER , 2011, p. 10). Isso
deriva do fato de que o médico ndo pode renunciar ao principio da beneficéncia,
ainda que seja necessario melhor entender a vontade do paciente, ndo por invalidar
essa vontade, mas por se saber de uma necessidade daquele que sofre. O médico é
movido mais pela beneficéncia que por uma relagéo contratual. (LARGER, 2011, p.
11).

Segundo Szasz, Knoff e Hollender (1958), é possivel encontrar trés modelos
de relagcdo entre médico e seu paciente: atividade-passividade, conducgéo-
cooperacdo e participacdo mutua. Os modelos de atividade-passividade e de
conducado-cooperacao sao centrados no meédico e tem carateristicas eminentemente
paternalisticas. No modelo de atividade-passividade o médico realiza a acdo e o
paciente apenas recebe o0 cuidado, ndo podendo reagir, tomando um
posicionamento inerte, semelhante & relagcdo entre os pais e uma crianca. No
modelo de conducdo-cooperacdo o médico diz ao paciente o que fazer e o cabe ao
paciente apenas obedecer. O modelo de participacdo muatua € centrado no paciente
e reflete a conduta em que o médico ajuda o paciente a se ajudar, este assume um
papel de participante no processo de tratamento, fazendo uso do conhecimento
técnico do médico.

Os dois primeiros modelos descritos sdo considerados modelos biomédicos,
uma espécie de medicina de uma sé pessoa, enquanto o modelo centrado no
paciente representa uma medicina de duas pessoas, no qual o médico integra a
relacdo e existem influéncias em ambas as direcBes, nem médico nem paciente
podem ser considerados separadamente. As emocdes do paciente influenciam o
meédico e vice-versa. (BALINT, et al., 1993. Apud KABA; SOORIAKUMARAN, 2007,
p. 62).

Mead e Bowen (2000. Apud: KABA; SOORIAKUMARAN, 2007. p. 62)
descrevem uma relacdo médico-paciente que se centra no paciente, mas que nao
perde as influéncias externas. Do lado do paciente e de seu comportamento, sao
consideradas influéncias fortes suas atitudes e expectativas, seu conhecimento,
personalidade além da natureza do problema e do conhecimento prévio do médico.
Quanto ao médico € importante notar as atitudes, os valores, sua personalidade e
conhecimento do paciente. Em um nivel mais amplo, os autores citam como

influéncias na pratica do médico as normas culturais e expectativas sociais, sua
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condi¢cao socioeconémica, conhecimento e aprendizado formal e informal, além do
treinamento e experiéncia meédicos. Acrescentam ainda como influéncias de
contexto meédico as normas profissionais, 0s incentivos e as politicas

governamentais.

2.3 Os Objetivos da Medicina na Tradi¢cdo Médica Ocidental

O homem trds em si uma dualidade entre o0 corpo e um aspecto
transcendente que deixou de ser considerado nos estudos mais recentes da
medicina. Desde Aristoteles h4 uma concep¢do de singularidade que pode,
atualmente, ser concebida como “alma”, que nao deve ser entendida aqui como uma
entidade universal aprisionada em um corpo, mas como uma causa formal que
informa ao corpo que ele se constitui em partes, como se o corpo vivo fosse uma
unido perfeita entre essa alma e a matéria. O mais importante, contudo, € que o
meédico admita que cada um tenha uma concepc¢ao particular de sua existéncia e de
sua substancia, de sua unidade e de sua mortalidade. (LARGER, 2011, p. 27-8).

Parece evidente para o médico atual que, com todo o desenvolvimento
técnico, uma parte da humanidade da pessoa humana ndo € considerada pela
ciéncia médica. A racionalidade médica atual renunciou a metafisica e recusa
quaisquer outras referéncias que ndo a cientifica. O positivismo médico deixou de
lado os estados teol6gicos e metafisicos. Entretanto, esse isolamento cientifico
médico ndo encontra coincidéncia com as fronteiras da fenomenologia humana, e
lhe escapa aquilo que é mais humano dentre os humanos, ndo sendo levados em
conta 0 sujeito e o0 espirito, sendo incapaz de compreender a pessoa de forma
completa. Por vezes o dualismo corpo-espirito € substituido por um dualismo
materialista corpo-encéfalo. (LARGER, 2011, p. 31-35).

E importante notar que esse comportamento voltado para a ciéncia que existe
na medicina e no médico, parece se tornar um paradigma na tomada de decisdao na
acdo médica. Espera-se do médico uma decisdo baseada na objetividade e menos
em opinides pessoais nao cientificas. O que se espera, quase sempre, € um
comportamento de exceléncia técnica que esteja baseado em uma exceléncia moral
voltada para o paciente. Ndo se espera que 0 médico tenha algum tipo de
comportamento humano que venha a interferir na melhor conduta terapéutica

indicada pela técnica. Nesta situagcao, apenas a nocao de Bem do paciente deve ser



68

considerada, apagando a nocado de Bem do proprio médico. O problema pode se
tornar um verdadeiro embate e desacordo quando, da decisao terapéutica indicada
pela técnica, voltada unicamente ao Bem do paciente, uma violacdo da nocao de
Bem do médico acontece.

Na experiéncia de vida comum, o homem ndo tem uma existéncia unicamente
psicolégica nem unicamente fisiolégica. A perspectiva da morte conduz a uma ideia
de dualismo substancial. O homem €& sempre ele mesmo, de um lado uma
transcendéncia e de outro um ser vivo, de modo que esses dois polos tornam o
homem uma unidade. A concep¢dao de um monismo material ndo explica a
experiéncia do ser. A ciéncia ainda ndo consegue explicar se a alma é um produto
do encéfalo ou se é algo a mais. Nao se pode determinar que a natureza material
origina exclusivamente a natureza humana. E a unicidade, a juncdo dos polos
materiais e transcendentes, que torna real a unidade do individuo e a sua
experiéncia de desenrolar de vida. (LARGER, 2011, p. 41-7).

O discurso cientifico da medicina, a partir de uma racionalidade mecanica e
positivista ndo permite conhecer verdadeiramente o homem. E necesséario que se
aplique uma filosofia da pessoa, que escapa aos pressupostos cientificos, mas que
tenta proporcionar uma visao unificada do homem, com fundamento humano e ético,
permitindo a ciéncia médica uma melhor relacdo com o paciente com uma visao, ao
mesmo tempo, multipla e complexa. Essa filosofia estaria voltada para a
perpetuacdo da pessoa em sua esséncia e de seu movimento pela histéria de vida
do individuo. (LARGER, 2011, p. 47-8).

Por vezes, o médico pode se sentir tentado a ver no paciente apenas um
problema médico a ser resolvido. Isso é ainda mais gritante no caso dos cirurgides.
A préatica médica valoriza o aspecto objetivo do homem, em detrimento do subjetivo,
na busca de uma forma de instrumentalizar seu problema de saude para resolvé-lo.
Todavia ndo pode ser descartado que tdo logo surge uma relagéo, e o homem passa
a ver o homem como alguém dotado de humanidade, este passa a ocupar o espacgo
que o individuo tem para sua percepc¢do do outro, do semelhante. Essa percep¢éo
do outro € baseada em julgamento anterior que é a percep¢ao de si mesmo, incluida
agui sua percepcéao da transcendéncia. Antes de se perceber, se faz necessario ser,
uma forma que precede ao julgamento da existéncia do outro, uma experiéncia

interna e intima, fenomenoldgica e ontoldgica. (LARGER, 2011, p. 55-7).
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Para que seja considerado satisfatorio, sob ponto de vista relacional, o ato
médico necessita conjugar de um lado alto conhecimento tecnoldgico e de outro um
engajamento pessoal forte, tanto por parte do médico como do paciente para se
alcancar a maestria. Em outras palavras, ha que haver competéncia técnica e
cientifica na relacdo entre médico e paciente, sem ser deixada de lado a relacdo
pessoal. (LARGER, 2011, p. 433).

Mister chamar a atencédo ao fato que ndo € coerente que algo que seja o Bem
para alguém ndo possa ser considerado Bem para outro individuo. Na relacdo entre
individuos que ocorre entre médico e paciente é pouco aceitdvel que se exclua os
aspectos mais pessoais do médico, como suas crencgas e sua visdao de mundo. N&ao
se defende que esse aspecto particular do médico seja o mais importante. E
evidente que o objetivo da relacdo é a recuperacédo da saude do paciente, logo, suas
expectativas devem ser determinantes ao se escolher entre possiveis tratamentos.
Todavia, ndo se pode sempre exigir que a posicdo particular do médico seja
excluida, sobretudo quando o tratamento escolhido colida com posicionamentos
racionalmente aceitaveis do meédico e que estes posicionamentos sejam
suficientemente fortes para que o médico decida por objetar a realizacdo de tal
tratamento.

A relacdo médico-paciente se desenvolve em dois eixos, como ja foi dito. Um
€ o0 conhecimento cientifico, o outro é a relacdo entre sentimentos do médico e do
paciente. As escolhas e crencas pessoais do médico e do paciente tem grande
implicacdo, mas também existem outros elementos, como a opinido social e o
posicionamento da sociedade, além de instadncias superiores, como a natureza e
Deus. (LARGER, 2011, p. 434).

O conhecimento cientifico determina as acdes praticas de tratamento, mas
nao sao capazes de ordenar a ética da relacdo. Parece que a pesquisa médica e
seus argumentos objetivos que fundamentam a decisdo médica excluem todos os
outros pontos de vista, esquecendo que o homem é um algo mais, além de simples
matéria e objeto de um profissional. (LARGER, 2011, p. 435).

A racionalidade cientifica € pouco numerosa e variada, quando aplicada a
determinado caso médico, 0 que nao ocorre com as influéncias morais, quando o
racional nem sempre é o essencial. O fundamento moral mais desejado pelos
usuarios de servicos médicos é a humanidade, a capacidade do médico se

relacionar e entender o outro demonstrando senso moral e de demonstrar que
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pertence a um mesmo grupo, uma mesma comunidade, e que compartilha uma
mesma condi¢cdo humana. (LARGER, 2011, p. 436 e 493).

Convém chamar atencdo para o fato de se esperar do médico um senso
moral a ser aplicado em sua atuacéo profissional. O médico deve recorrer & sua
histéria e tradicdo cultural para desenvolver sua concepg¢do moral, além, claro, da
tradicdo inerente a préatica da medicina. Antecipa-se 0 antagonismo que existe em
desejar e exigir um comprometimento moral do médico e ndo permitir que sua
percepcdo moral possa ser exercida como uma recusa em realizar um ato que
perceba ser atentatério as suas mais profundas conviccbes de moralidade e
consciéncia

Havendo muitas influéncias de racionalidades morais no tratamento medico,
mas poucas op¢des no momento da escolha técnica de uma abordagem terapéutica
a ser tomada, néo é raro que essa escolha possa ser discutida entre as concepc¢des
de Bem compreendidas pelo médico e pelo paciente. Quando a opinido do paciente
se considera como a mais importante em detrimento da opinido do médico, ainda
resta a avaliar a compatibilidade dessa escolha com a nocdo de Bem da instituicao
medicina e com a nogdo da sociedade. Em relagdo a medicina, trona-se necessario
discutir qual o objetivo, o télos da medicina, para que se possa avaliar qual a nocéo
de Bem mais bem aplicada ao caso em discusséao.

De uma forma ampla, os objetivos da medicina, e, portanto, da atividade
médica, seriam todos aqueles distintivos da profissdo e que seriam largamente
aceitos na tradicdo ocidental da atividade médica. Esses objetivos sao, por vezes,
tomados como definidores de uma moral interna e profissional da medicina. De
forma geral, poder-se-ia dizer que toda acdo que viole ou que nao seja permitida por
esses objetivos seria proibida ao médico, enquanto todas aquelas que estivessem
alinhadas a eles seriam permitidas. Ha certo ceticismo e criticas a respeito desses
objetivos e das permissdes e proibicdes decorrentes deles. Boorse chama a atencao
para duas caracteristicas em especial que sao pouco avaliadas quando se estuda 0s
objetivos da pratica médica. Inicialmente discute qudo ambiguos séo os conceitos de
meédico e de medicina, além de suas relacbes com o conceito de saude. O outro
ponto discutido é ndo haver uma determinacdo historica de uma tradicdo médica,
apesar de ndo ser possivel a existéncia de uma moralidade interna particular a
profissdo. (BOORSE, 2012, p. 2).
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Boorse (2012, p. 2) defende que, de forma contraria a uma visdo comum, a
medicina ndo teria uma conexdo essencial com a salude e com a doenca, ndo
havendo, portanto objetivos médicos bem definidos. De uma forma mais alternativa,
0s médicos, seja la o que venham a ser exatamente, praticariam alguma coisa que
nao seria a medicina. A partir dessa premissa, a menos que se retorne a um
passado mitico, uma das conexdes deveria cair por terra: medicina e saude ou
medicina e médico. Dessa forma, ndo haveria uma moralidade interna capaz de
impedir ao médico de praticar, por exemplo, a eutanasia por solicitacdo ou de aplicar
técnicas de melhoramento genético humano.

A medicina cientifica ocidental tem um conceito teorético de saude, que em si
nao tem um valor particular. A saude seria a auséncia de condicdes patologicas e de
funcdes bioldgicas com deficiéncias funcionais. Claro que a moralidade interna da
medicina teria uma utilidade diante da grande elasticidade da conceituacédo de
saude, todavia, ndo se deve esquecer que algumas das praticas médicas podem,
sob um aspecto estatistico, ir contra a prépria nocdo de saude e causar doencas.
(BOORSE, 2012, p. 2-3).

O conceito atual de médico, em uma sociedade em que a atividade da
medicina € determinada por estatutos legais, € a de um individuo que atingiu um
grau de qualificacdo que Ihe permite praticar oficialmente a medicina, Esse conceito
pode variar quando néo se tem esse contexto sociocultural, como exemplo, somente
recentemente na histéria ocidental os cirurgidées foram considerados como médicos.
Ainda se questiona qual a real fungdo do médico em um mundo em que outras
profissbes também partilham a permissdo para cuidar da saude, como dentistas e
fisioterapeutas, além da existéncia de atividades complementares ou alternativas da
medicina, como herbalistas, iridologistas e reflexologistas. N&o se leva, comumente,
em consideracdo outras racionalidades médicas, como a indiana e as orientais.
(BOORSE, 2012, p. 3).

Boorse esta de acordo com a concep¢do de Macintyre, de que vivemos em
um mundo permeado por multiplos fragmentos de tradicdes. Esses fragmentos
tradicionais também estéo presentes nas variadas racionalidades meédicas que nos
chegaram até o tempo presente. A tradicdo médica ocidental também € multipla
neste aspecto.

A medicina ocidental considera o médico nos sentidos da tradicdo ocidental,

sobretudo da escola hipocratica. Dentro da propria tradicdo ocidental, certos padroes
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ou paradigmas médicos, baseados em escolas de conhecimento, sdo preferidos a
outros, como Charcot em detrimento de Mesmer, Freud e ndo Reich, isso se deve a
admiracdo e aos trabalhos produzidos por seus expoentes. A grande duavida é
determinar historicamente qual selecdo deve ser considerada como representante
da tradicdo médica ocidental, e que, por conseguinte, teria autoridade moral sobre o
exercicio contemporaneo da medicina. (BOORSE, 2012, p. 3-4).

A medicina contemporanea € uma evolucdo de uma atividade néo cientifica
cujas proibicbes foram bem delimitadas por Hipdcrates ha vinte e cinco mil anos,
mas que so teve seu salto cientifico em meados do século XIX. Haveria ou ndo uma
continuidade entra a medicina antiga e a moderna, € a questdo a se fazer.
(BOORSE, 2012, p. 4).

Poder-se-ia cogitar a aplicacdo da proposta de Maclintyre, que busca um
padrdo ancestral de tradicdo baseado na nocdo de Bem e na avaliacdo do télos a
partir da tradic@o aristotélica, nas discussfes de assuntos praticos e éticos médicos,
tomando a tradicdo médica classica como ponto de origem e de parametro. Deve-se
ter em mente que o avanco tecnolégico podera exigir um raciocinio complexo para
se adaptar ao ideario classico da profissdo médica.

O uso de termos como tratamento de saude e tratamento médico deve ser
bem delimitado, uma vez que o tratamento de saude pode ser realizado por uma
gama de profissionais ndo médicos, e mesmo o tratamento médico pode ser
exercido, de forma objetiva, por um outro profissional e técnico ndo médico, como
enfermeiros e bidlogos. Os adjetivos relacionados a saude e a atividade médica,
apesar de utilizados frequentemente como sindbnimos podem ser considerados como
diferentes, ou, no entender de Boorse (2012, p. 5), como similares, tendo a medicina
como pratica e a saude como condicao.

Ainda é necessario avaliar o tipo de tratamento realizado pelo médico e pelos
profissionais de saude diante de um conceito teorico de saude como auséncia de
condicdes patolégicas e disfungdes organicas. O exemplo da analgesia do parto
mostra bem a controvérsia, uma vez que o parto com dor é uma situacdo normal e
nao patoldgica. Outros exemplos sdo a contracepgao e a cirurgia cosmética. Ora, a
fertilidade € uma situacdo normal mesmo que indesejada em alguns momentos.
Intervencdes de supressédo da menstruagédo e de cirurgias esterilizantes podem ser
consideradas como causadoras de uma situacdo patolégica. Uma cirurgia cosmética

realiza a troca de marcas normais causados no corpo de um individuo por pequenas
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cicatrizes. A doacdo de 6rgdo também deve ser discutida nesse contexto, uma vez
gue um transplante de rim pode ser uma condi¢cdo de corre¢cdo de uma disfuncao
para um receptor, mas € uma evidente condicdo patologica para o doador. Até
mesmo as medidas de prevencdo contra doencas podem ser discutidas, tendo em
consideracdo que uma doenca possivel ndo € uma condigdo patoldgica real. O uso
do conhecimento médico para gerar bem estar deve ser diferenciado daquele
utilizado para a recuperacao da saude em um sentido mais estrito. (BOORSE, 2012,
p. 6).

Para que se defina uma moralidade interna da medicina & necessério que se
determine quais as praticas que sao consideradas como médicas, e se € possivel
considerar como morais as praticas ndo médicas em um contexto de moralidade
externa a profissdo. Somente apos definir e decidir quais praticas sdo médicas é
possivel delimitar o contexto da ética médica e se a existéncia de novos objetivos na
medicina ainda sao recepcionados pela ética existente e se 0s objetivos tradicionais
podem ser avaliados através de novas interpretacdes. (BOORSE, 2012, p. 8-9).

Boorse (2012, p. 11) coloca como ponto central da medicina o cuidado
médico dos pacientes. Uma lista de objetivos deveria estar intrinseca e ser
constitutiva dessa forma de medicina, de forma a gerar uma moralidade interna.
Essa lista deveria ser distintiva da pratica médica e ndo ser confundida com as
atividades humanas em geral, seus objetivos devem ser independentes entre si,
além de ser finalista em seus objetivos. Uma lista de objetivos ndo estaria livre de
eventuais conflitos, uma vez que os conflitos sdo comuns na medicina, como
exemplo, uma medicacdo usada para tratar uma condi¢cdo pode exacerbar ou causar
0 aparecimento de outra. Uma tal lista deveria ajudar na priorizacdo de objetivos em
caso de conflitos.

Calahan (1996. Apud: BOORSE, 2012, p. 12) expde o consenso do Hastings
Center em quatro objetivos da medicina: “1) a prevencgao de doengas e de traumas e
a promocao da persisténcia da saude; 2) o alivio de dores e sofrimento causado por
doencas; 3) cuidar e curar os doentes, e cuidar daqueles que ndo podem ser
curados, e 4) evitar uma morte prematura e buscar uma morte pacifica”. O termo
saude é definido como “a experiéncia de viver bem e a integridade do corpo e
mente, caracterizada pela aceitavel auséncia de doengas significativas.”

Boorse (2012, p. 12) contexta o conceito de saude de Calahan, uma vez que

a sensacao de bem viver pode ser uma falsa experiéncia, por subsistir uma doenca
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nao diagnosticada ou detectada, como hipertensdo ou um cancer em fase inicial. O
autor ndo considera a salde como uma experiéncia. Boorse ainda considera que o
objetivo inicial pode ser auto-excludente diante do fato de que a prevencao de uma
doenca pode vir a causar uma doenca e, portanto falhar na manutencéo da saude. O
segundo objetivo considera apenas as doengas, 0 que excluiria situacfes de
normalidade como as dores do parto. O terceiro objetivo é criticado por Boose por
considerar que o cuidado de saude e a cura sao finalidades correlatas e que nao
deveriam ser vistas como separadas. O quarto objetivo € considerado supérfluo pelo
autor e ja subentendido nos primeiros objetivos descritos.

Miller e Brody (2001. Apud: BOORSE, 2012, p. 14) acreditam que os objetivos
da medicina sejam aqueles que direcionam a atividade médica de modo a ajudar os
pacientes que se confrontam com doencas e traumas, quais sejam:

1) tranquilizar os muito preocupados que nado tem nenhuma
doenca e trauma; 2) diagnosticar doencas e traumas; 3) ajudar o
paciente a entender sua doenca, seu prognéstico e os efeitos
decorrentes dessa doenga em sua vida; 4) prevenir doengas e
traumas se possivel; 5) Curar doencas e recuperar traumas quando
possivel; 6) reduzir a dor e disfuncdo causada pela doenca e
traumas; 7) ajudar o paciente a viver com a dor e disfuncdo que n&o
possa ser prevenida, e 8) quando tudo o mais falhar, ajudar o
paciente a morrer com dignidade e paz

Boorse (2012, p. 17) propde uma melhoria a essa lista e considera os
objetivos da medicina divididos em dois grandes grupos:

“Objetivos de beneficio do paciente: I. Prevenir condigdes
patlogicas; Il. Reduzir a severidade das condicbes patolégicas; Ill.
Melhorar os efeitos das condigbes patologicas, e IV. Usar o
conhecimento médico e tecnolégico de modo a preservar 0S
melhores interesses do paciente. Objetivos de Conhecimento: V.
Descobrir o diagnostico, etiologia e prognostico da doenca do
paciente; VI. Conseguir conhecimento cientifico sobre o tipo de
doencga do paciente e de sua doenca em geral, e VIl. Conseguir
conhecimento cientifico do funcionamento normal do corpo humano”.

Boorse (2012, p. 19) justifica que seu objetivo Il envolve a cura total ou parcial
além da reducéo do progresso da doenca. Os objetivos VI e VII revertem a omissao
do objetivo geral da ciéncia médica, que desde a antiguidade busca a evidéncia do
melhor tratamento na construcdo das teorias das doencas. O objetivo IV seria
aplicado na disponibilidade da tecnologia médica em prol dos interesses do

paciente, como no caso da analgesia do parto, doacdes de Orgdos, contracepgao e
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cirurgias cosméticas. A contracepcdo pode ser discutida em relacdo a ética
hipocratica, mas esse é apenas um dos entendimentos da medicina da antiguidade,
havendo outras valoracbes dessa contracepcdo, e nao era tdo universalmente
condenada como era, por exemplo, o aborto, desta forma pode ser considerada em
uma discussao ética.

Uma vez que o objetivo IV de Boorse seja considerado, ele ird colapsar todos
0s outros. A busca dos outros objetivos € injustificada se nao for direcionada ao
beneficio do paciente. Dessa forma uma cura seria injustificada se o tratamento
trouxer efeitos ainda mais deletérios ou a um custo nao razoavel de tempo e dinheiro
para o paciente. Nao existe um imperativo de evitar toda e qualquer doenca a
qualquer custo. (BOORSE, 2012, p. 19).

Para Boorse, se o0 objetivo IV for considerado como eclipsante dos outros,
teremos trés possibilidades de entendimento. Inicialmente qualquer tratamento de
condi¢des consideradas normais e esperadas no homem seria tido como antiético.
Um segundo entendimento considera tais tratamentos de condi¢c6es de normalidade
como éticos para a pratica do médico, mas ndo para a ética da medicina.
Finalmente, o terceiro entendimento, considera que essas intervencdes estariam
acolhidas pela moralidade interna da medicina desde que sejam vistas sob o ponto
de vista exclusivo do beneficio do paciente. O autor considera que o primeiro
entendimento ndo é considerado compativel nem com a tradi¢cdo antiga da medicina,
pois subverte a ética médica ndo considerando os beneficios ao bem estar do
paciente. O segundo e o terceiro entendimento seriam, portanto as opcdes viaveis
de escolha, mas ndo conseguem responder de per si as condutas médicas a se
tomar. Explica Boorse que, por exemplo, em caso de eutanasia ativa por solicitacdo
do paciente, uma situacdo de discussdo problematica, poderia ser considerada
como eticamente aceitavel por ser em beneficio do paciente em uma situacao
extrema, mas restaria a duvida se seria uma acdo da medicina e, neste caso,
acolhida pela moral interna da medicina, ou se seria uma acao ndo médica praticada

pelo médico baseada em uma moral externa. (2012, p. 20).

2.4 Medicina, Etica e Mercado

Além da discussdo sobre a moralidade interna da medicina, outros fatores

interferem na acdo do meédico diante dos pacientes, dentre eles os fatores



76

contemporaneos relacionados aos aspectos de economia e de mercado sao
frequentes.

Entrar no dominio do mercado relacionado com o cuidado da saude é entrar
em um emaranhado de linhas que cruzam a histdria, a ciéncia médica, cultura,
politica, valores sociais e éticos, além da teoria econdmica. (CALLAHAN;
WASUNNA, 2006, posicao 134).

Procuramos sempre a saude e um bom funcionamento do corpo e mente, da
mesma forma que se busca afastar a dor e 0 sofrimento. Nessa busca por sanidade
e negacédo do sofrimento temos um embate sem fim. A medicina e os sistemas de
protecdo a saude sao as principais defesas que o individuo tem nessa batalha
intermindvel. Os sistemas de salde estdo inseridos em uma cultura, com uma
politica de saude particular e com conjuntos de valores préprios. Cada uma dessa
esfera de influéncia esta contida em um mercado mundial que sofre o impacto do
progresso cientifico que continuadamente remodela as formas de entendimento das
possibilidades de vida, através de mudancas e sobreposi¢des de ideais de bem e
pelos debates prolongados sobre as formas de organizar a sociedade de modo a
alcancar o bem estar coletivo. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posicao 69).

O conceito de mercado parece claro e simples, todavia ndo ha um conceito
anico e simples de mercado que possa ser facilmente aplicado ao sistema de saude.
Em vez disso, os mecanismos dos varios estilos de mercado incluem as escolhas
dos pacientes, contratos negociados e concorréncias abertas. Esses mecanismos
podem ser adotados em mercados que podem ser organizados a partir de diferentes
principios, tais como o preco, a qualidade e o livre mercado. O mercado, por sua
vez, pode se envolver em diferentes setores do sistema de saude, desde os fundos
de patrocinio do sistema de salde até os subsetores de producdo de servicos e
insumos de saude. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posicao 124).

Embora possa parecer estranho, pode-se falar em mudanca de objetivos da
medicina e do sistema de cuidados de salde. As pessoas sempre se tornam
doentes e se sentem ameacgadas pela morte por doengas e sempre procuram um
amparo e alivio. Ha mais de um século as sociedades procuram maneiras de prover
condi¢cdes econOmicas e tratamento meédico de modo a se conseguir esse alivio.
Dois esforgos, especialmente, sédo percebidos tanto na sociedade como em carater
individual, a prevencédo das doencas e o tratamento daqueles que se tornam doentes

seja por causas internas ou externas. A prevencdo das doencas € objeto da saude
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publica, enquanto a assisténcia aos doentes esta relacionada tanto a uma forma
individual de medicina quanto ao sistema de atendimento a salde. (CALLAHAN;
WASUNNA, 2006, posi¢ao 153).

Os governos tem interesse em promover ambos 0s objetivos citados, seja
orientando os recursos destinados as pesquisas meédicas, seja fornecendo as
necessidades individuais relacionadas a saude. Se de um lado as pesquisas
meédicas e biolégicas melhoram os resultados, iSSO ocorre porque esses avangos
sdo alocados e aplicados no setor privados, ainda que com interesses
principalmente comerciais, de modo que o mercado ocupa um lugar central de
direcionamento das pesquisas. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posigéo 153).

As mudancas que sao trazidas pelo desenvolvimento médico andam lado a
lado com o progresso social e econdmico. E facil perceber que ocorrem mudancas
nos dois objetivos relacionados a saude: prevencdo e atendimento individual. A
melhoria observada nos dois niveis de atencdo aumentou a expectativa de vida com
aumento proporcional da populacdo mais idosa em detrimento da proporcao de
criancas. O mercado proporcionou grandes avancos e grandes custos relacionados
a saude, sendo o aumento de precos um grande estimulo aos mecanismos de
mercado. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posicéo 153).

O progresso médico constante leva a um aumento da linha basal de exigéncia
e expectativas do publico, mudando a concepcdo daquilo que se denomina boa
atencdo as necessidades médicas. As mudancas trazidas pelo progresso técnico
aplicado a saude forcou uma reavaliacdo sobre os cuidados que realmente
aumentam a qualidade de saude individual e coletiva, ajustando as necessidades as
exigéncias pessoais de melhora de saude em vez de se avaliar os determinantes
socioeconémicos de status de saude. Muitas vezes a disponibilidades de drogas e
de tecnologias ndo esta sendo associada a comportamentos relacionados a uma
boa saude. A educacdo da populacdo de modo a se importar com 0s habitos
saudaveis melhoram a qualidade da saude, enquanto a tecnologia aplicada aumenta
a expectativa de vida dos mais velhos. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posi¢des
162-81).

O termo “necessidade meédica” passou a ser usado ha alguns anos num
esforco de especificar o minimamente necessario para um nivel adequado de
cuidado de saude. Nao é facil determinar, em certas circunstancias, o que é

realmente necessario. Um grande numero de tecnologias novas surge com a
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promessa de melhorar a saude, com alto custo e resultados benéficos, por vezes,
ndo satisfatorios. Seria uma real necessidade médica uma droga que aumentasse a
vida em alguns poucos meses, mas extremamente cara que se tornasse apenas um
objeto de luxo em paises ricos? Mesmo tecnologias de custo moderado com bons
resultados sdo mais importantes do que o investimento em tratamento de doencas
da infancia e subsidios medicamentosos nos paises mais pobres? Sob esse ponto
de vista a nocdo de necessidade médica varia e desaparece num umbral em que se
mistura a disponibilidade monetéaria, preferéncias culturais, vieses meédicos e
informacao publica. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posi¢ces 210-9).

Mais uma vez o télos da medicina parece estar em discussdo. A nocao de
Bem deve ser, agora, entendida como algo factivel e prético, passivel de ser
alcancado. N&o € apenas a vontade e a necessidade que devem ser consideradas,
pois o custo é um fator limitante a ser considerado.

De uma forma inevithvel, o mercado e o progresso médico tera grande
influéncia em determinar o que se considera necessidade médica, pois esta
necessidade ndo é facilmente quantificada e descrita. A necessidade médica é
empiricamente determinada pela tecnologia disponivel, valores culturais e as
atitudes variadas a respeito da doenca e da morte. A histéria da medicina é rica em
descobertas de drogas que mudaram os paradigmas médicos e leigos a respeito do
gue conta como doenca ou como problema de saude publica. A calvicie e a
disfuncdo erétil ndo eram consideradas problemas de salude até a medicina
encontrar uma forma de fazer algo a respeito desses acometimentos. (CALLAHAN;
WASUNNA, 2006, posicao 219).

H& um contraste entre 0 aspecto central e altruistico da medicina e o aspecto
de interesse, mercadoldgico, de interesse proprio. De fato, o0 médico recebe dinheiro
em troca de seu trabalho e conhecimento, mas isso ndo faz dele um mero mercador
com interesses egoistas, todavia, ainda é um mercador. O dinheiro e o mercado
nunca estiveram ausentes da atividade médica. Para Platdo ha uma premissa moral
por trds de sua descricdo de um médico eticamente responsavel, a de que, apesar
de realizar um negoécio, uma atividade mercante, vendendo suas habilidades, o
médico deve, como mais alto objetivo, ser verdadeiro com sua profissdo, ser
altruista. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posi¢cbes 357-84).

Na segunda metade do século XIX a medicina ndo era vista como um

produto, mas tdo somente como um servi¢o prestado pelo médico em troca de um
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pagamento. A relacdo médico-paciente era essencialmente contratual, com o
médico fornecendo o que o paciente desejava em troca de um pagamento. A relativa
ineficiéncia da medicina, em que os médicos tinham muito pouco a fazer para curar
e controlar doencas ou tratar lesdes, fazia com que os profissionais competissem
pelos pacientes, muitas vezes com base nos pre¢os cobrados. A medicina naquela
época ndo era nhecessaria a vida da forma como ela é hoje. (CALLAHAN;
WASUNNA, 2006, posicao 433).

O Mercado e o comércio criam desejos, e esses desejos podem nao ter
qualguer nocdo de adequacao ou de limitacdes baseadas em principios. O preco do
cuidado com a saude pode estabelecer limita¢des, os quais sdo considerados como
obstaculos temporarios, capazes de ser suplantados com melhores pesquisas que
reduzam os custos ou por melhor gerenciamento dos recursos. Esse movimento
recente é principal perigo mercadolégico imposto a medicina, rejeitando qualquer
conceito holistico de saude que esteja ligado a uma visdo coerente de natureza
humana e seu florescimento. A medicina corre o risco de ser transformada e
reduzida a uma espécie de gerenciamento e satisfacdo de desejos de saude,
independente de sua validade e de sua desconformidade para com o0s
direcionamentos histdricos da medicina. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posi¢cdes
639-49).

N&o se pode deixar esquecido que a atividade médica deve ser exercida com
responsabilidade e tendo como objetivo a atencdo a saude do paciente. A relacéo
entre 0 médico e o paciente € necessaria no meio de buscar esse objetivo.

A confianca do paciente € um ingrediente critico na relagdo entre médico e
paciente, e tem sido erodida e subvertida por médicos que comprometeram seus
principios éticos em virtude de administradores pouco orientados, ou que foram
levados a isso diante de promessas financeiras que apenas engrossam os conflitos
de interesses porventura existentes. (CALLAHAN; WASUNNA, 2006, posi¢ao 968).

A tecnologia aplicada a medicina progressivamente aperfeicoou os meios de
diagnostico e de tratamentos, permitindo a descoberta de doencas de forma mais
precoce e um constante aprimoramento na terapia clinica e cirdrgica. As ultimas
décadas foram particularmente decisivas nessas transformacdes da pratica médica.
O cenario atual tras sérias consequéncias econdmicas relacionadas ndo somente
aos custos com a assisténcia a saude, mas determina preocupac¢des nos aspectos

previdenciarios. Esse avancgo tecnoldgico esta baseado em um complexo industrial
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de saude, com sua l6gica empresarial e capitalista, que podem nado ter 0S mesmos
interesses que o0s sistemas publico ou privados de atencdo a saude, gerando
embates cada vez mais frequentes. (PEREIRA FILHO, 2014, p. 281).

As novas tecnologias aplicadas na assisténcia de saude podem ser divididas
em trés grupos: tecnologias de suporte de vida, tecnologias diagndsticas e
tecnologias de intervencdo cirurgica. As tecnologias de suporte de vida incluem
aparelhos que substituem sistemas ou funcdes organicos, tais como, respiradores,
aparelnos de hemodialise, marca-passo cardiaco, além de aparelhos de
monitorizagdo de pacientes graves, invasivos ou ndo. As tecnologias diagndsticas
envolvem o0s aparatos de tomografia computadorizada, ressonancia nuclear
magnética, medicina nuclear diagndstica, testes variados de avaliacdo de funcéo e
de componentes organicos. As tecnologias voltadas para as cirurgias envolvem
préteses, materiais de recanalizacdo de vasos (stents), lentes intraoculares e
técnicas cirargicas especiais (cirurgia video-laparoscépica, cirurgia com circulacéo
extracorpérea). (PEREIRA FILHO, 2014, p. 282).

Recentemente se observa o surgimento de um quarto tipo de tecnologia, que
envolve a tecnologia da transcendéncia, como a engenharia genética, uso pratico e
terapéutico de células tronco, clonagem humana; a nanotecnologia, englobando
cirurgias em um nivel microscépico, exames diagndsticos, manipulacdo molecular, e
a aplicacdo da telemedicina, que envolve as cirurgias a distancia e os prontuarios
meédicos eletrénicos. (PEREIRA FILHO, 2014, p. 282).

Todos esses recentes avancos tecnoldgicos aplicados a medicina séo
decorrentes de investimentos do complexo médico-industrial, que se mostra uma
area de negoécios atrativa, com geracdo de altos lucros. Essa industria gera,
também, conflitos de interesses, em que se discute a validade de se gastar grandes
somas de dinheiro em tratamento de Ultima geracdo diante da possibilidade de
investir em tratamento convencional para as doengas mais comuns, com uma
abrangéncia maior de bem-estar gerado a uma populagéo. (PEREIRA FILHO, 2014,
p. 282).

Essas novas tecnologias mostram trés momentos na sua evolugcdo e
assimilacdo na percepcéo social. Inicialmente ocorre a surpresa e 0 encantamento
com o potencial de cura e melhoria de terapia e diagnostico, em seguida séo

reconhecidos 0s erros, riscos e limitacdes da nova tecnologia, por fim se realiza a
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regulacdo, o controle dos riscos envolvidos e a andlise do custo-beneficio.
(ANTUNES, 2009).

Os médicos passam por um dilema quando se avalia a evolucao da aplicacao
da tecnociéncia em saude e medicina e o brutal aumento dos custos necessarios
para suporta-lo. Os médicos, como 0s outros profissionais da saude, tem o
compromisso ético de oferecer o melhor ao paciente de quem cuida, devendo
manter todos os esforcos na preservacao da vida e na sua qualidade. Os cédigos
deontologicos também ressaltam a autonomia profissional para realizar atos e
escolhas em prol do seu paciente. O atual Codigo de Etica Médica (Cddigo de Etica
Médica, Principios Fundamentais II, V e XVI) traz em seus principios 0 compromisso
em utilizar a tecnociéncia médica através do aprimoramento centifico e do uso
daquilo que € melhor do progresso da ciéncia. Depreende-se do mesmo Caodigo que
nao cumprir esta determinacao resulta em agir com negligéncia, conforme se vé no
Cadigo de Etica Médica, art. 32. (PEREIRA FILHO, 2014, p. 286).

Os materiais e medicamentos utilizados durante séculos eram de baixo custo,
uma vez que eram produzidos por métodos artesanais, sem grande importancia
econdmica. O complexo econdmico médico surgiu ao final do século XIX e se
desenvolveu no transcorrer do século XX, mais especialmente na sua segunda
metade. Esse desenvolvimento alavancou uma importancia econémica de producao
de insumos gerando graves problemas de financiamento que, por sua vez,
necessitaram de mecanismos regulatorios para estabelecer limitacbes a partir de
avaliacdo de custos e efetividade. Esses mecanismos regulatérios atingem a
autonomia do profissional de saude que ja tem uma influéncia externa na
determinacdo de sua acdo. Presencia-se um embate e choque de interesses entre
0s principios éticos milenares da medicina e os novos paradigmas da tecnociéncia e
da gestédo de saude. (PEREIRA FILHO, 2014, p. 287).

O compromisso assumido pelo médico transforma seu oficio no que se
considera uma profissdo propriamente dita, com valores e comportamentos voltados
para o paciente e para a sociedade, antepostos aos seus interesses particulares.
(PARDEL, 2003. Apud: QUILES, 2014, p. 106).

A falta de equilibrio e ponderacdo entre os diferentes conceitos de Bem
relacionados aos interesses do paciente, da sociedade e do médico, pode ser
agravada pela valorizacdo da atencdo médica como se fora uma mercadoria. A

valoracdo mercadologica da medicina pode nao permitir que se discuta uma
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moralidade interna a profissdo, havendo cobrancas relacionadas apenas com a
efetividade de tratamentos.

Quiles (2014, p. 109-10) comenta que a sociedade atual busca efetividade no
tratamento médico, e que o mercantilismo transformou a saude em um bem de
consumo. Dessa forma a efetividade pode reduzir a efetividade da relacao, e a ética
de mercado nem sempre permite dar lugar a ética profissional. Tais fatos levam a
uma progressiva diluicdo da relacdo do médico com a sociedade, de forma que seus
privilégios sdo progressivamente diminuidos e a demanda por resultados aumenta
ainda mais rapidamente. Soma-se a isso as condi¢des profissionais cada vez mais
deterioradas diante da realidade econémica e se percebera as causas da falta de
motivacdo, indiferenca e cuidados de alguns médicos. A tecnologia aplicada a
medicina ndo se pBe como Unica culpada na piora da relacdo entre médico e
paciente. O que causa a falta de satisfacdo do paciente é o mau uso da tecnologia
em substituicdo as ferramentas clinicas classicas e que ainda devem ser mantidas
por possuirem efetividade. O wuso gradual de técnicas modernas e de
desenvolvimento tecnoldgico leva a uma situacao econémica insustentavel, em que
a medicina se vé invadida por maquinas que ndo sao capazes de prover a

afetividade exigida pelo paciente.

2.5 A Biotenologia e a Modernidade na Relacdo Médico-Paciente

‘A tecnologia, criada como serva do homem tornou-se sua mestra”. Von
Wright (1993, p. 13. Apud TRIVINO, 2013, p. 263-4) acredita que o desenvolvimento
tecnolégico possua uma maneira intrinseca de reforcar a verdade, no sentido de
entender a natureza de uma forma metddica para saber fazer as perguntas e
respondé-las adequadamente, de modo a prevalecer uma verdade sobre a realidade
percebida. O autor concorda com Francis Bacon em sua afirmacdo de que
“conhecimento é poder”. O poder do conhecimento pode ser usado para o bem ou
para o mal, suas finalidades tanto levam a felicidade quanto a tristeza do ser
humano. O aumento das possibilidades de controle tecnoldgico da realidade tem
aumentado o desejo do homem de uma forma perigosa, submetendo-o a essa
tecnologia.

Existem trés mitos principais, com certas varia¢des, sobre o direito do homem

em buscar seu desenvolvimento e a atitude racional decorrente dessa busca. Na
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Génese biblica a arvore do conhecimento tem seu acesso transgredido pelo homem,
trazendo o sofrimento de viver do péo fruto de seu suor até retornar ao p6é de onde
se originou. O mito grego de Prometeu conta a historia do fogo que € dado ao
homem como uma metafora das capacidades tecnoldgicas, mas que vem
acompanhada pela caixa de Pandora, que tras ao mundo todo o sofrimento e pena a
humanidade. Por fim a lenda germénica do Fausto, que aceita o pacto para com as
forcas das trevas, representada por Mefistéfeles, para ter o conhecimento e controle
das forcas da natureza e seus mistérios, mas que perde sua alma em sofrimento
eterno no inferno apds secar seu célice da vida, ainda que cheio de poder e saber.
(TRIVINO, 2013, p 264).

O fendmeno da globalizacdo e o medo que o acompanha, faz surgir reacdes
de desconfianca quanto a possiveis maleficios da biotecnociéncia. Essa reacao é
paradoxal, uma vez que a biotecnociéncia constituiria um remédio contra as
ameacas e perigos, decorrentes da funcéo pragmatica da ciéncia e da técnica, com
o objetivo de entender os problemas e resolvé-los, através da otimizacdo dos meios
para se chegar aos fins, com a minimizacdo dos efeitos adversos implicitos no
processo. (SCHRAMM, 2010, p. 190).

Segundo Schramm (2010, p. 191), a biotecnociéncia é um paradigma
cientifico que orienta o conhecimento dos fendbmenos e processos vitais, além de
criar condicdes e possibilidades de intervencdes que originam as biotecnologias. O
termo, que deriva das palavras gregas bio e tékhne e pela palavra latina cientia,
substituindo o grego epistéme, € um neologismo que se atribui ao sistema técnico e
de informacdes que permite agir sobre os complexos sistemas vivos. A
biotecnociéncia tem aplicacdo sobre a biologia e sobre a medicina de forma mais
evidente e sua incorporacao tras alguns questionamentos a respeito das praticas
humanas sobre a vida.

Existe uma percepcéo de risco em relagdo a aplicagdo da biotecnociéncia e
suas implicagbes sociais. A percepcdo da biotecnociéncia tem dois extremos: 0S
tecnofilicos e os tecnofdbicos. Os tecnofilicos aceitam toda e qualquer nova
tecnologia e biotecnologia como boa e benvinda, sem se preocupar com seus efeitos
negativos eventuais, sejam riscos, perigos ou danos, presentes ou futuros. Os
teconofdbicos temem que a biotecnociéncia possa desenvolver poderes capazes de
transformar o mundo e o proprio homem de maneira indevida, trazendo prejuizo as

geracdes futuras, ai incluidos seus direitos fundamentais. (SCHRAMM, 2010, p. 194)
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Entre esses extremos existem trés vertentes principais. A primeira € aquela
dos adeptos do “principio da precauc¢do”, baseado em riscos e probabilidades de
ocorréncia de danos que nao sao claramente identificaveis, e tende a ter, por
pragmatismo, abster de uma acéo, levando a criticas de se considerar esse principio
um mero empecilho contra as mudangas e desenvolvimento consideradas
necessarias para a sobrevivéncia da espécie humana. A segunda vertente € aquela
proposta por Hans Jonas, que adota o “principio da responsabilidade”, que se
relaciona com uma evolu¢do com fins naturais, um finalismo intrinseco, de origem
aristotélica, que impediria 0 se humano de intervir na prépria evolugcdo. Essa
vertente € criticada por ndo considerar as contingéncias do acaso e dos processos
naturais na evolucdo. A terceira vertente considera que as biotecnociéncias podem
ser benéficas para os seres humanos sob determinadas condicbes, desde que
sejam debatidas livre e publicamente para se chegar a acordos razoaveis que
sustentem ideias morais e politicos de justica, igualdade e emancipacdo. Esta
terceira vertente se corporifica na “ética procedimental da discussao” (ética do
discurso), formulada por Karl-Otto Apel e Jurgen Habermas. (SCHRAMM, 2010, p.
194).

A biotecnociéncia tem a possibilidade de reduzir o problema da penuria de
modo a satisfazer os interesses de consumo e de bem-estar, mas socialmente é
vista com um duplo efeito paradoxal de “equiprobabilidade de riscos e beneficios”,
uma vez que o medo de um estado de reducédo das liberdades talvez seja o fruto da
incapacidade em se discernir entre riscos, perigos e danos. (SCHRAMM, 2010, p.
196).

A técnica a qual a medicina recorre é inovadora e audaciosa, possuidora de
uma liberdade que parece sem limites. A delimitacdo da ética sobre o avanco da
técnica parece justifica-la e alimenta-la, uma vez que aqui a funcdo da ética é
encontrar a causa do poder e originar sua interrogacdo quanto ao dever associado.
A ética aplicada a medicina tenta responder a questdo de que aquilo que é possivel
nao é sempre desejavel, estabelecendo uma diferenca fundamental entre “ser
capaz” e “poder responder por isso”. (LOMBARD, 2009, p. 12-3).

A humanidade adquiriu um poder, a partir da biotecnociéncia, que renova a
responsabilidade do homem trazendo uma dimensao ética desconhecida, como

explicado por Hans Jonas. Talvez por isso a Bioética, nascida nos estados Unidos,
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rapidamente se dispersou pelo mundo como uma voz diante do impasse que €
imposto pela tecnociéncia a ética médica tradicional. (LOMBARD, 2009, p. 17-8).

Lombard (2009, p. 18) se questiona se haveria uma forma de acomodar a
ética hipocratica com uma medicina capaz de manter vivos pacientes em estado de
morte cerebral através de aparatos de respiragao artificial e de suporte de circulagédo
por tempo praticamente indefinido. Essa mesma medicina € hoje capaz de substituir
orgaos por transplantes ou substitui-los por aparelhos, que tem a técnica suficiente
para a fecundacéo in vitro e € capaz de manipulacdes genéticas com finalidade
terapéutica.

Lombard (2009, p. 19-20) tenta responder ao proprio questionamento com um
talvez a essa questdo de aplicacdo da ética hipocratica a medicina moderna, e cita
que, apesar de todo o desenvolvimento, da técnica de amniocentese, dos exames
de imagens de monitoramento fetal, nés ndo estamos muita mais avancados que 0s
gregos no que diz respeito a definir o status ontolégico do embrido e do feto, o
momento preciso do inicio da gravidez (concepcdo ou nidacdo do concepto?).
Esses questionamentos permanecem desde o tempo de Hipdcrates e ainda hoje séo
a base dos questionamentos morais e éticos que sdo relados em consideracdo nas
discussBes sobre métodos anticoncepcionais e da intervencdo em matéria de
procriacdo. Parece que, para os problemas atuais, a despeito de toda a evolugao
técnica, ainda estariam submetidos aos mesmos principios morais e éticos,
imutaveis, da filosofia antiga.

O debate atual da atuacdo médica trata de elucidar a pratica médica em
relacdo com a condicdo humana através da salde e da doenca. O avanco da
pesquisa meédica, com seu estagio de desenvolvimento atual, modificou as
condicBes do exercicio de tratar, mudando radicalmente a doenca, o adoecer e a
necessidade de tratamento. Aos questionamentos fisiolégicos do corpo se
acompanham questionamentos que tém um fundo filosofico, as interrogacdes éticas
da medicina sdo interrogacdes filosoficas. A filosofia ética que se emprega na
medicina ocidental tem um aparelho conceitual comum com a filosofia da
antiguidade. Somente estudando esse armamento filosofico antigo sobre a ética da
vida da arte, da morte e do humanismo € possivel trazer alguma contribuicdo as
interrogacbes contemporédneas da medicina, qual fosse um comité de ética
atemporal. (LOMBARD, 2009, p. 40-1).
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O envelhecimento e a morte, como interposicdo que impede o sonho da
imortalidade e do desfrute dos prazeres da vida, sdo 0 objeto a ser banido pelo
desenvolvimento cientifico e tecnolégico, mas o novo ser a ser criado pela biociéncia
perdera sua identidade como pessoa, como seres de relacdo, podendo se tornar
uma espécie de maquina, enquanto busca esse intuito. (ALVES; SALLIN, 2012, p.
384).

Nesta era, todos vivem em busca de felicidade e bem-estar, todos desejam o0s
prazeres da vida, prolongados pelo tempo maximo que se puder manter. A morte
tornou-se a inimiga a ser vencida na aquisicdo dessa felicidade, tdo depreciada que
se tornou tabu. O processo de morrer esta a ser superado, prolongando a vida ao
maximo. (ALVES; SALLIN, 2012, p. 385).

A biotecnologia € mais poderosa que outras formas de producao e atualmente
encanta e arrasta o mundo econdmico, pois de seus métodos e técnicas de
aplicacdo na intervengdo e dominagdo da vida surgem tipos de mercados
inimaginaveis anteriormente. A biotecnologia tem possibilidades de lucros que
fomenta a competicao entre grandes empresas especializadas. (AZEVEDO, 2010, p.
20).

A medicina, inicialmente inquestionada em seus objetivos, passa a despertar
desconfianca. Desde que a vida seja considerada o bem maior de forma
inquestionavel para a humanidade, aquele que possui o poder de intervengédo sobre
a vida, possui, por conseguinte, o maior poder da terra. O discurso cientifico que
respalda as intervencdes biotecnoldgicas, convertem um poder técnico em poder
moral através da submissado cognitiva sobre o que é bom em momentos em que as
conviccbes morais e éticas se mostram ausentes. (AZEVEDO, 2010, p. 20).

Azevedo (2010, p. 21) tece uma critica diante da confusdo entre o que é
avancado e o que € digno na aplicagcdo dos avangos biotecnoldgicos: “Sem
conhecimento técnico-cientifico independente, e, por outro lado, inseguro na
interface entre o que € digno e o que € avancado, confunde-se o tecnicamente
possivel com o eticamente admissivel”.

Todo conhecimento tecnologico e seu desenvolvimento deve ter a pessoa
humana como limite ético. Quando esse limite é perdido comeca a haver o
descrédito na aceitacdo geral da ciéncia e da tecnologia, o que pode ser o inicio de
um caos social. (AZEVEDO, 2010, p. 24).
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O desenvolvimento humano das JUltimas décadas determinou um
aprimoramento dos topicos de debate da ética aplicada, sobretudo pelo interesse
nos avancos das ciéncias biomédicas, o qual aparenta estar em crescimento
progressivo a ponto de remodelar os conceitos humanos e biolégicos de saude. As
condic¢des atuais abrem um amplo campo de debate filoséfico onde certos conceitos
sdo vagos, mas devem ser enfrentados de uma forma mais inteligivel e ndo
arbitraria para seu enfrentamento. (BOSTROM; SAVULESCU, 2008, p. 1-3)..

Para Larger (2011, p. 543-4) é necessario se render a evidéncia de que a
“‘industrializagcdo do homem” o deixa decepcionado em matéria de humanidade, de
forma que o remédio, isto é, a pesquisa cientifica, a fisiologia e a psicologia, pode se
revelar mais deletério do que a propria doenca. O médico que tenha o desejo de
introduzir um pouco mais de humanidade em sua relacdo para com 0 paciente em
sua atividade pratica, deve abdicar de sua maestria e poder sobre 0 homem, para
re-encontrar a pessoa de seu paciente, para isso deve fazer uso, nao do
conhecimento, mas da falibilidade humana.

Duas necessidades se confrontam nessa relacdo, de um lado o conhecimento
técnico e cientifico que determina o que deve fazer o médico através de sua
formacdo, e de outro as demandas daquele que sofre. No choque dessas
necessidades a medicina e a doenca se reconhecem. No enfrentamento da doenca,
da dor e da morte o médico pode ser afrontado e encontrar a pessoa humana. O
esforco de melhoria da relagdo humanizada ndo € a melhora da técnica, mas o
comprometimento do médico em tratar a causa do sofrimento humano, a doenga e o
temor. (LARGER, 2011, p. 545-6).

O conceito de amizade, que se aproxima de um aparente amor ao proximo,
com respeito, simpatia e igualdade, mesmo com a conservacdo da autoridade
funcional do médico em virtude de sua formacdo, parece ser uma forma de bom
relacionamemto entre medico e paciente. Essa relacédo deve ser calcada no pudor e
na decéncia, respeitando a dignidade e a liberdade daquele a que ela se destina.
Esse fundamento justo entre médico e paciente deve caracterizar o exercicio da
medicina, e ndo deve permitir a instrumentalizagdo do outro de forma alguma.
(LARGER, 2011, p. 546).

Lombard (2009, p. 158-61) cré que uma forma de verificar se essa ética
médica hipocratica e sua sabedoria antiga ainda é pertinente diante do contexto

atual de inovacao tecnologica e terapéutica seria perguntar o que ela diria que
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poderia ser feito legitimamente diante dos questionamentos atuais sobre, por
exemplo, a contracepcao, o suicidio assistido e a eutanasia. Seria valido o confronto
de problemas atuais com os principios e normas da era pré-tecnolégica da medicina.
Na antiguidade grega se conhecia apenas a abstinéncia e o abortamento como
forma de controle de natalidade, e ao se perguntar se o Juramento de HipOcrates
teria autorizado o uso de contraceptivos orais, a resposta teria sido negativa, uma
vez que a interdicdo imposta ao médico de ndo prescrever produtos abortivos estaria
fundamentada no respeito a vida humana e seria considerada inaceitavel qualquer
forma de destruicdo do potencial humano. Seria razoavel acreditar que o juramento
permitiria uma discussao moral entre os contraceptivos que impedem a ovulagao, os
gue impedem a concepcao (preservativos, espermicidas) e aqueles que impedem a
implantacdo do embrido no Gtero. Provavelmente o uso da pilula do dia seguinte
seria considerado contrario ao juramento e seus principios por destruir o embrido e
impedir seu desenvolvimento, 0 que seria comparavel a um abortamento cirdrgico.

Nesse exemplo é possivel verificar que havia condutas médicas possiveis,
mas cujas motivacdes do paciente poderiam ndo ser as mesmas do médico. Era
uma auténtica situacdo de desacordo ético, aberta pelo avanco técnico e inovagao
do progresso, mas oposta a aplicacdo mecéanica de regras deontoldgicas. A ética
grega, porém, considerava que era possivel, em certos casos, desobedecer, o que
seria recomendado diante de certos casos especiais, e essa seria a funcéo da ética,
verificar e colocar em davida uma regra moral por julgamentos superiores diante de
certos casos especificos. Diferentemente das normas deontolégicas, que
imobilizavam o agir do médico, a ética poderia estabelecer uma regra especifica a
um caso especial e, de certa forma, atendé-lo. Para a ética, uma certa regra
precedente a um caso poderia ser adaptada para melhor acolhé-la. (LOMBARD,
2009, p. 162-3).

A ética médica grega antiga nao era capaz de vislumbrar os grandes avancos
existentes hoje que sdo considerados problematicos. Para exemplificar, ainda
discutindo na area de reproducdo, poderiam ser avaliadas as modalidades de
reproducdo assistida, com a inseminacgédo artificial, fecundacdo in vitro e a
controvérsia das maes de aluguel. Tecendo um raciocinio simétrico com a
contracepcgéo, em que se poderia determinar melhor hora para reprodugédo ou nao,
aqui o objetivo seria paliar a incapacidade de uma mulher ser capaz de gerar, seria

melhor considerar a eliminacdo de um sintoma, e ndo a eliminacdo de uma doenca.
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O questionamento estaria relacionado, no caso da mae de aluguel, com aquilo que
se considera organizacdo familiar humana, que € habitualmente um homem e uma
mulher como figuras paterna e materna. A mae de aluguel teria que status na
concepcao familiar? Os aspectos sociais, 0 meio, e 0s aspectos econémicos devem
ser considerados, seria a parentalidade unicamente social ou genética? Qual o
posicionamento de um tribunal diante dessas questdes? Os principios éticos devem
considerar o sofrimento do casal infértil, a possibilidade de mercantilizacdo da
procriagcdo humana, os disturbios psicologicos de uma crianca gerada por uma mao
de aluguel, quando se considera seu direito conhecer a verdade de sua origem
parental. Varios niveis de entendimento devem ser avaliados, tornando a resposta
dificil, em virtude da complexidade do caso, mas devem ser discutidos sobre uma
visdo da representacdo do mundo. Percebe-se que a aceleracdo do progresso
técnico médico coloca por terra os limites que resguardavam a ética. Nem a ética
antiga, nem o mundo moderno, tém respostas prontas para questionamentos éticos
e morais como o das maes de aluguel, mas isso néo justifica uma ruptura da razéo
meédica atual para com a racionalidade antiga. (LOMBARD, 2009, p. 165-7).

E necessario que se tenha em mente que a medicina moderna modificou a
relacao entre médico e paciente e a propria condicao de exercicio da medicina. Essa
evolucdo nao significa que as ideias hipocraticas e a ética grega antiga estejam
superadas, elas ainda se mostram atuais sob alguns pontos. O juramento
hipocréatico apresenta alguns valores que ndo podem ser considerados, de forma
alguma, imorais, dentre eles a defesa da vida, a defesa da salde e a defesa da
racionalidade. Além disso, o0 juramento estabelece a natureza convencional da
relacdo entre o médico e o seu paciente, e se apoia em elementos que ninguém se
atreve a contestar, tais como a integridade, a responsabilidade, a competéncia
técnica e os valores de respeito a pessoa e a confidencialidade. Como resultado, o
juramento constroi, a partir de caracteristicas morais, uma ética do discurso, uma
ética do segredo, uma ética do poder e uma ética da liberdade. Complementando
essa construgdo, a sabedoria antiga e a filosofia permitem entender uma ética do
corpo e uma eética do sofrimento. Esses valores e éticas, apesar de ndo serem
capazes de responder a todas as situacOes problematicas atuais, devem ser
considerados na sua discussao contemporanea. (LOMBARD, 2009, p. 176-8).

O desenvolvimento cientifico e técnico, com seu saber profundo, neutralizou a

natureza sob seu aspecto valorativo, erodiu as normas de valoragéo, e foi capaz de
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destruir a propria ideia de norma como tal. A ética deve procurar uma forma de
controlar os poderes extremos que existem hoje e determinar uma forma de
continuar a utiliza-los. O medo pode se constituir em um substituto para a sabedoria
e para a verdadeira virtude, mas pode falhar em uma perspectiva de longo alcance.
A religido determina os limites de profanacéo do sagrado, mas essa religido pode
ser aceita ou refutada. Todavia a ética tem que existir para regular as acbes e
regular o poder de agir, ocupando o vacuo ético deixado pelo desenvolvimento
técnico. (JONAS, 2006. p. 65-6).

Em uma sociedade moderna, em que a vontade individual deve ser
respeitada, a pratica médica encontra dificuldade em se adequar entre ética e
demanda de mercado. A biotecnologia disponibiliza uma série de servicos meédicos
possiveis, mas que podem encontrar inconformidade com a tradicdo da ética e da
finalidade atribuidas a medicina. Esse choque entre a tradicdo médica e o costume
da atividade de tratar e curar contraposto a vontade individual que se impde a partir
do mercado gera uma série de duvidas sobre a melhor forma de agir.

Segundo Jonas, ndo se pode deixar de considerar os valores decorrentes do
costume com a justificativa de que eles servem como uma forma de excluir a
liberdade individual. Sua critica serve de defesa a persisténcia de um aspecto mais
individual e privado de valores que devem ser preservados para que se tenha a
justificacdo de valores defendidos pela comunidade ou sociedade de uma forma
ampla. A observacdo de valores amplamente observados em uma sociedade
decorre da existéncia de variagbes de entendimento valorativo que existe nos
individuos que compdem essa sociedade. N&do parece ser possivel, segundo Jonas,
a existéncia de valores publicos sem que se respeitem os valores individuais.

Os valores podem ser desconsiderados pelos defensores de um saber com
uma finalidade desmascaradora e que os consideram como limitacado da liberdade
pessoal, e sua emancipacdo se consumou com o iluminismo. O realismo decorrente
dessa reacéo e desaparecimento do pudor afetou todo o mundo ocidental. Todavia a
eliminacdo de reservas ameaca a integridade da esfera publica e da propria esfera
privada, uma vez que estas podem se misturar e perder a sustentacdo que so existe
na sua separacao. A exibicdo do privado, tanto do ponto de vista espiritual como
fisico destréi aquilo que é privadissimo e sua penetracdo na esfera publica destroi

seu carater suprapessoal e sua prerrogativa de objetividade. (JONAS, 2013, p. 68).
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De uma forma paradoxal, € obriga¢céo publica proteger a esfera privada, junto
com o que se considera privadissimo, limitado pela autocensura do pudor, do
voyeurismo dos meios de comunicacao, que, afetando a coesdo dos costumes de
seus grupos originarios através de facilitacdo de acesso e divulgacdo, pode
converter os individuos em selvagens tecnoldgico-eletrénicos. Essa permissividade
da sociedade em invadir o ambito individual através do desenvolvimento tecnoldgico
demonstra a importancia de se manter, como valor a ser preservado para o futuro, a
protecdo da esfera privada. (JONAS, 2013, p. 68-9).

Jonas nao sustenta que sejam preservados de forma prioritaria os valores
individuais em detrimento aos valores gerais ou publicos. Os valores individuais,
contidos em uma esfera privada ou intima, devem ser levados em consideracao
prioritaria e intrapessoal.

Os mandamentos e virtudes mais antigos naturalmente continuam a vigorar
nas situagdes interpessoais, se constituindo em valor que nenhuma sociedade
deseja perder nem substituir pela mera coercao juridica. A situacdo publica, todavia,
interfere na conduta coletiva e atinge e modifica o papel dos antigos valores da ética
individual, sobretudo por acdo da evolucao da técnica que insere o progresso dentro
da casa e nas reacOes da esfera suprapessoal. Como exemplos, Jonas cita a
caridade e a virtude de bravura. A caridade e a solidariedade passam a ser
substituidas pelo pagamento de impostos e passam a ser obrigacdes morais
compartilhadas com o Estado. A virtude de bravura guerreira tem pouca expressao
diante do poderio da industria bélica. (2013, p. 70-2).

E fato que a sociedade evolui e seu entendimento varia na direcdo dessa
evolucdo. Costumes outrora bem defendidos podem sofrer um processo de
caducidade por ndo mais encontrar os subsidios de sua permanéncia em um
momento atual de desenvolvimento e compreensdo. Tais costumes devem estar
alicercados em valores relativos e mutaveis, de onde se compreende sua adaptacao
aos novos tempos.

Nessa discussdo sobre o envelhecimento de valores, Jonas afirma que é
mister que se verifique que certos valores ndo sao relativos e ndo sofrem com a
passagem do tempo. Alguns valores sao intransformaveis, sendo a misericordia
melhor que a dureza de coracdo e a bravura melhor que a covardia. O
desenvolvimento da técnica ndo pode desejar o desaparecimento de virtudes, nem

negar seu carater valorativo. (JONAS, 2013, p. 73).
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Na sua atuacdo o médico pode sofrer influéncias internas particulares, de
suas convicgdes e da sua consciéncia, influéncias do outro elemento da relacdo, o
paciente, a partir de desejos e vontades que podem ndo ser compativeis com a
nocdo de Bem do médico, além das influéncias externas da comunidade, dos
interesses econdmicos e do proprio estado. Por vezes, ndo existe uma conduta
capaz de se adequar a tosas essas demandas, deixando o médico sem uma

conduta aceitavel pacificada a ser tomada.

2.6 Anomia e Pluralidade Social na Relacdo Médico-Paciente

O exercicio da medicina estd, atualmente, condicionado as obrigacdes éticas
e as determinacfes do mercado e aos desejos do paciente. Por vezes, o interesse
do paciente se coaduna com o interesse médico, guiado pelos objetivos tradicionais
da medicina. Entretanto, em n&do havendo essa convergéncia de interesses entre
mercado, paciente e os ditames ético-profissionais, o0 médico pode ficar em uma
condicdo de inconstancia quanto a conduta a ser tomada diante de uma solicitacéo
de ato médico. Esta situacdo é assemelhada ao fenbmeno da anomia social.

A nocdo de anomia € uma ferramenta conceitual para o entendimento da
relagdo entre estrutura social, cultura e comportamento desviante. Ha varias versfes
da teoria da anomia, mas todas partem do pressuposto que o homem é um ser
normativo e age com base em definicbes e tradicbes compartilhadas de modo
comum. A valoracéo da significancia comum que surge na sociedade passa a ter um
valor sentimental para as pessoas, vindo a constituir a moral e a ética. Sao esses
valores que definem o0s objetivos de uma sociedade e o modo escolhido para
alcancéa-los, de tal forma que a anomia seria decorrente do enfraquecimento do
poder de valorizagcdo da sociedade na regulacdo dos fins e dos meios a que a
conduta humana se orienta em busca dos objetivos sociais. (BERNBURG, 2002, p.
729).

Ora, € possivel perceber que a tradicdo médica ocidental representa uma
significancia comum da préatica médica. Os fendmenos de mercantilizagdo da
medicina e a influéncia do consumismo, que atinge os interesses individuais de
modo a aplicar a técnica médica aos fins ndo habituais, podem representar a
mudanca de valores sociais, cujos meios e fins da pratica médica ndo estédo

plenamente definidos.
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A anomia ndo esta relacionada a uma teoria unificada. Considera-se que
Durkheim é o fundador da teoria sociologica da anomia. Sua teoria estaria mais
ligada as rupturas das tendéncias fundamentais da sociedade industrial moderna,
derivadas, principalmente, das caracteristicas especificas da esfera de atividade
econdmica. Haveria uma perda da conceituagdo determinada da valoragdo de
objetivos, desaparecendo o0s limites normativos de contencdo dos desejos.
(BERNBURG, 2002, p. 729).

Hilbert (1986, p. 2) parte do entendimento de Durkheim, que enfatiza
ordenamentos morais como normas, a anomia como auséncia de norma e o desvio
como uma espécie de suicidio andmico, para um contexto mais contemporaneo da
teoria sociolégica, em que considera 0os ordenamentos morais como fonte de uma
realidade objetiva, a anomia como uma fuga da realidade moral e o suicidio anédmico
como uma manifestacdo comportamental da ansiedade precipitada pela diminuigao
da experiéncia objetiva.

A moderna técnica médica, alavancada por todos os desenvolvimentos da
ciéncia e da tecnologia associada a medicina, deixa muitas ferramentas disponiveis
ao médico. Essas ferramentas sdo dadas ao médico, mas ndo sdo acompanhadas
de uma determinacgdo ética para a sua utilizacdo. Cabe ao médico, no seu exercicio
pratico, deduzir o uso correto das possibilidades terapéuticas que se descortinam,
sem que exista uma discussdo ou amadurecimento social para elencar os usos e
limitacdes moralmente aceitaveis. Esse avanco técnico surge de uma forma rapida,
tomando a sociedade de surpresa.

Para Durkheim, mudancas sociais abruptas podem romper o equilibrio social
e limitar o poder de regulacdo da sociedade, de modo a haver uma rapida mudanca
evolucionaria que ultrapassa a regulacdo moral apropriada. Essa condicdo em que
ocorre a perda da capacidade de regulacdo da moralidade é chamada anomia,
considerada por Durkheim um estado patologico que pode ser expresso na
consciéncia individual como um estado de ansiedade e de encolhimento moral. No
entendimento de Durkheim um estado de anomia total seria um estado com
auséncia de qualquer tipo de sociedade. (DURKHEIM, 1951. Apud: HILBERT, 1986,
p. 3).

A maioria dos socidlogos pode considerar, de forma superficial, a anomia com
uma auséncia de normas, todavia a auséncia de normas é apenas uma forma de

definir institucionalmente a anomia. Como Merton descreveu, a anomia esta
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relacionada com uma condigcdo social em que o0s objetivos culturais sdo téao
dispersos e 0os modos prescritos pelas instituicbes sociais sao tdo variados para
alcanca-los, que o individuo se coloca em um dilema, no qual, independentemente
da conduta que realize em busca de um determinado objetivo, fatalmente ndo obtera
sucesso, pois, ou a maneira de conduzir, ou o objetivo poderéao ser refutados. Essa
anomia, como assumida por Merton, causa uma extrema ansiedade no individuo,
pois ndo € dependente do individuo em si, mas tem uma grande consequéncia em
seu comportamento. (HILBERT, 1986, p. 4).

Diante de dilemas frequentes e insoluveis, o médico moralmente
comprometido pode passar por um estado continuo de ansiedade diante das
solicitacdes a que se sente obrigado cumprir por razdes profissionais, mas que esta
impedido por razbes da propria consciéncia. O nivel crescente de desconforto pode
se tornar insuportavel, restando poucas op¢des, dentre elas impor sua decisdo moral
e sofrer as consequéncias decorrentes do mercado e de suas relagbes
empregaticias, sacrificar a prépria consciéncia em virtude das necessidades de
sobrevivéncia pessoal e familiar, ou desistir da atividade médica especializada ou da
area de atuacdo, podendo chegar a extremos de desistir da propria medicina.

Segundo Hilbert (1986, p. 5-6), a relacdo entre o conceito de anomia e de
auséncia de norma se aplica em um contexto funcional da sociedade, porém, em
sua opinido, a anomia ultrapassa esse funcionalismo e se mostra muito mais
poderosa quando se avalia uma conduta desviante. Hilbert avalia a anomia a partir
do suicidio desesperado do individuo que se encontra em uma situacao de anomia
em comparacdo com as formas de suicidio, egoista e altruista, descritas por
Durkheim. Na forma egoista de suicidio, a moralidade social promove um
individualismo exacerbado de modo a que o individuo dependa unicamente de seus
esforgos. Na forma altruista, ocorre uma total imerséo dentro da coletividade, com a
consequente perda da identidade pessoal. Em ambas as formas a sociedade esta
em um estado de saude moral. Segundo Parsons (1968. Apud HILBERT, 1986, p.
6), na forma de suicidio anémico, a moral deixa de existir para o individuo, restando
um individualismo sem lugar para se assentar, levando o individuo a ndo saber o
que fazer e 0 que pensar.

Hilbert sintetiza o argumento do raciocinio durkheimiano, explicando que uma
realidade objetivamente organizada e pré-fornecida pela sociedade necessita de

uma externalidade e de um constrangimento social; a sociedade governa a
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experiéncia objetiva e a realidade; o constrangimento social envolve mais do que
apenas normas; a anomia é uma auséncia de externalidade e de constrangimento
social e regulacdo moral, causando uma consequente auséncia simétrica da
realidade e da experiéncia social objetiva, e a anomia causa medo e ansiedade em
virtude de uma auséncia fenomenoldgica da realidade objetiva. (HILBERT, 1986, p.
6).

Assim, Hilbert (1986, p. 15) sintetiza seu raciocinio complementar sobre a
anomia da seguinte forma: anomia designa um estado de auséncia da externalidade
e constrangimento sociais, assim como a auséncia da realidade objetiva; a
regulacdo moral da realidade é mais empirica e vivencial na atividade humana e
menos tedrica e decorrente de for¢cas abstratas; a anomia indica circunstancias em
que a atividade humana é inalcancavel, a anomia leva a ansiedade e ao
encolhimento moral como consequéncia dessa incapacidade de alcancar uma
atividade humana aceitavel e relacionada com a realidade, e, finalmente, o
comportamento anémico aparenta ser distorcido ndo por falta de conformidade e
desvio, mas pela auséncia de um modelo de conformidade a seguir.

Os tedricos americanos da anomia foram muito influenciados por Merton, cuja
teoria social é definida nos moldes de uma ideologia igualitaria com énfase no
sucesso monetario, que desloca a anomia para o desequilibrio entre os objetivos
sociais e os modos de acdo, quando objetivos culturais sdo superestimados as
custas de meios de obtencdo institucionalizados. (BERNBURG, 2002, p. 730).

E possivel se observar uma analogia entre os objetivos sociais e os objetivos
da atividade médica, e os modos de acao com a aplicacao da técnica e do avanco
da medicina na busca desses objetivos.

Merton (1938, p. 672) jA chamava a atencdo para o problema da anomia. A
partir da ideia inicial de que a nédo conformidade e disfuncdo da estrutura social
estaria relacionada a um imperativo biolégico que ndo era adequadamente reprimido
pelo controle social, 0 autor propde que certos comportamentos que infringem os
codigos sociais podem ser uma resposta normal e culturalmente orientada e busca
estudar como a estrutura social € capaz de induzir um comportamento nédo usual em
certos individuos enquanto outros apresentam uma conduta conformista. Merton
percebe que a amplitude de problemas ndo o permite determinar cada caso de

forma explicita, mas elege dois elementos que se destacam na sua discussdo: os
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objetivos culturais definidos, com seus propositos e interesses, além da estrutura
social definidora da forma como que se consegue esses objetivos.

Segundo Merton (1938, p. 673), toda sociedade tem objetivos que sdao
compartilhados pelo grupo social, alguns sdo bésicos, originarios da propria
conducédo da vida humana, ndo determinados pelo proprio homem em sua vontade.
A organizacao social deve estipular formas de se conseguir esses objetivos de forma
aceitavel, regulada e controlada. Cada grupo social deve tentar coincidir sua escala
de desejos finalisticos e da aquisicdo desses objetivos através da moral ou da
regulacdo institucional dos procedimentos necessarios para se atingir esses fins.
Essas normas regulatérias e imperativos morais ndo sdo obrigatoriamente
determinados por normas técnicas ou de eficiéncia, de forma que alguns
procedimentos que seriam mais eficientes de um ponto de vista individual e
particular, sdo descartados da &rea institucional permitida de condutas. Por fim, a
escolha de expedientes de conduta € limitada pelas normas institucionais.

Esses dois elementos, objetivos culturais e normas institucionais, apresentam
uma variacdo de énfase com o passar do tempo e com as circunstancias, originando
estresse quando se tem uma desproporcional atencdo a um modo definido de se
atingir um objetivo comum. Tal fato originador de conflito e estresse acontece
sobremaneira quando as limitagBes técnicas sdo colocadas como mais importante
do que as discussfes e as consideracfes institucionais para se determinar a melhor
forma de obter os resultados desejados. (MERTON, 1938, p. 673).

Um equilibrio social é conseguido quando as satisfacdes individuais sao
conseguidas a partir dos modos determinados pelas instituicbes sociais, canalizando
0s mais variados modos de se chegar ao objetivo social. Eventuais prejuizos e
sacrificios relacionados a uma conduta institucionalizada devem ser compensados
com verdadeiros prémios sociais. Condutas aberrantes devem ser estudadas como
sintomas de dissociacOes entre aspiracdes culturalmente definidas e a significancia
dada pela estrutura social. Essa mesma estrutura deve instituir incentivos positivos
de acordo com o0s papéis e importancia dos individuos conforme uma ordem
distributiva. (MERTON, 1938, p. 673).

A tradicdo médica ocidental tem seus objetivos ancestrais proprios, aos quais
outros objetivos vdo sendo associados de forma gradual. Uma rapida aquisicdo de
funcdes, inicialmente desconhecidas, podem fornecer respostas a demandas

pessoais, com pouca importancia social, mas o interesse mercadologico e
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econdmico pode dar a esses novos campos de atividade uma importancia
diferenciada, uma vez que geram riquezas e movimentam a inddstria voltada a
medicina. Um médico que se posicione contrario a sua aplicacédo, como ja foi citado,
pode sofrer consequéncias de exclusdo mercadoldgica.

Merton (1938, p. 674) considera que as diferencas de importancia e de
regulacbes de um objetivo social pode levar a convicgdes com cunho emocional
capaz de turvar o complexo cultural definido e gerar condutas e comportamentos
antissociais. Se essas diferencas ndo sao trabalhadas, podem gerar um processo de
desintegracéo social e o surgimento da anomia com uma desmoralizacdo literal e
desinstitucionalizagéo.

Independente do momento de acdo da norma, seja atuando na regulacdo dos
meios ou dos fins, o0 vazio normativo, seja ético, moral ou legal, pode atingir o agir do
médico.

Segundo Agnew (1997, p. 37. Apud BERNBURG, 2002, p. 730), para Merton, a
auséncia de norma se refere a regulacdo da aquisicdo dos objetivos, enquanto em
Durkheim a anomia estaria relacionada com as normas que regulam os objetivos.

Segundo Orru (1987, p. 118-9. Apud BERNBURG, 2002, p. 730), essa
diferenca entre as no¢des de anomia dos americanos em relacdo a Durkheim estaria
ligada a diferenca de orientagéo intelectual entre o continente europeu, que critica 0s
arranjos sociais, e aquela dos americanos, que costumam nao criticar os fins e
objetivos da sociedade. Para os americanos, a ideologia social € mais arraigada e se
coloca a par de uma disputa.

E interessante observar o entendimento de Polanyi (1957. p. 57. Apud: BERNBURG,
2002, p. 734) a respeito da influéncia econdmica na origem do fenbmeno da anomia.
O autor defende que a sociedade moderna difere das formas pré-existentes de
sociedade com relacdo ao sistema econdmico, Para Polanyi, nas sociedades pré-
modernas o sistema econ6mico era uma funcdo social que tornava reais 0s
principios de reciprocidade e redistribui¢do, e era controlado pelas outras instituicoes
sociais. Uma vez que o padrdo de mercado comecou a ter e buscar motivos préprios
ao mercado, ele criou uma instituicio autossuficiente. Dessa forma, quando a
economia de mercado deixa de ser regulada por principios ndo econémicos e deixa
de ter a influéncia de outras instituicbes da sociedade, seus principios econémicos
intrinsecos comegam a dominar 0s outros principios da sociedade, subjugando as

relacdes sociais aos principios mercadolégicos. Esse desacoplamento do mercado e
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seus principios em relacdo aos principios da sociedade invade e corrompe o
funcionamento de outras instituicbes. Essa autorregulacdo econdmica estaria
relacionada com a anomia quando a economia envolve as relacdes sociais em vez
de a sociedade envolver o sistema econémico.

Esse entendimento de Polanyi evidencia e € exemplificado pela importancia
crescente do mercado no exercicio da medicina, quando o interesse econémico
invade as indicacbes médicas de tratamento, determinando o surgimento de
problemas que antes ndo eram observados na acdo meédica.

Durkheim (1951, p. 255. Apud: BERNBURG, 2002, p. 735) n&o difere muito
de Polanyi ao considerar que a economia moderna € um estado de desregulacédo
cronica, quando seixa de ter influéncia da religido ou do governo e se desprende das
outras instituicdes sociais, subordinando-as ao seu dominio. A industria parece ter
se tornado o fim em si mesmo em vez de continuar sendo apenas um meio de
conseguir os objetivos sociais. A partir desse momento, o apetite humano né&o
encontra amarras e a liberacdo do desejo se torna pior com o0 desenvolvimento
progressivo da industria e com a infinita extensdo do mercado que coopta toda a
sociedade.

A anomia pode ocorrer na pratica médica tanto por uma visdo de auséncia de
normas e de rapida mudanca na concepcao daquilo que é esperado dos individuos,
em conformidade com as ideias de Durkheim, quanto pelo aspecto de incapacidade
social de realizar controle e determinar o objetivo comum, segundo a linha de
Merton. Realizando um paralelo com a acepcao de Durkheim, a atividade médica
passa por uma rapida evolucdo, a qual nem sempre se faz acompanhar por
preceitos éticos bem determinados ou por determinacdes legais de proibicdo ou
limitac&o.

Ocorre, ainda, um enfraquecimento moral da propria atividade meédica,
qguando o profissional ndo tem mais um forte referencial que se sobreponha aos
anseios mercadologicos. Em relacdo ao entendimento de Merton, é fato que faltam
politicas publicas capazes de nortear a atividade médica e a pesquisa em relacéo
aos limites permitidos ao avanco tecnobiologico, permitindo a alguns médicos
assumir comportamento desviante.

Mais evidente € a concepcgdo de Hilbert sobre a circunstancia de ndo ser
possivel alcancar a atividade humana esperada. Nas situagces em que ocorre um

dissenso moral entre a consciéncia do meédico e 0s anseios do paciente o
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profissional ndo tem uma conduta acertada, pois, diante de qualquer conduta e acéo
que tome, havera um trauma a sua consciéncia ou ele estara indo em contrario ao
preceito de responsabilidade e obrigacédo profissionais, havendo situacées em que

podera se posicionar contra determinados do estado.
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Il A OBJECAO DE CONSCIENCIA DO MEDICO

A partir de uma discussao sobre o significado do Bem desde as concepc¢des
aristotélicas, os desacordos entre as nocfes individuais de Bem, sobretudo entre
médico e sociedade, foi possivel realizar uma rapida avaliacdo da aplicacdo dessa
nogdo dentro do aspecto relacional entre médico e paciente dentro da Optica
tradicional da medicina.

A objecdo de consciéncia do médico em relacdo a aplicacdo de
procedimentos médicos ao paciente pode melhor ser avaliada, sob o direcionamento
de se tratar de um choque entre o senso médico e aquele de seu paciente a respeito
do Bem no cenério da relacdo entre esses dois individuos e suas influéncias do
Estado e da sociedade.

O aspecto de posicionar a objecdo de consciéncia dentro de uma relacao
interpessoal, na qual se desenha um conflito, inicialmente com discussdes éticas
decorrentes das obrigaces do médico, ndo se abstém de um enfrentamento do
direito de objecdo do meédico como um direito fundamental, resguardado na
Constituicdo Federal de 1988.

3.1 Consciéncia e Tradigcéo

Para que se comece a discutir o tema da recusa do médico com base na
consciéncia, se faz necesséario avaliar melhor o que se considera como sendo
consciéncia e a sua importancia nas tomadas de deciséo e no agir.

As observacdes dos trabalhos envolvendo disputas do papel real da
consciéncia na medicina demonstram que ha manifestacfes teoldgicas e filosoéficas
diferentes entre si e que sdo pouco examinadas. Nao é possivel discutir o tema
consciéncia sem antes se tentar definir o que € a consciéncia. Trés questionamentos
sdo postos como pontos de divergéncia. Inicialmente é necessario que se defina
qual tipo de informacdo é carreado pela consciéncia. Depois, deve-se tentar
determinar como a consciéncia é formada e como deve ser informada. Por fim, &
necessario que se verifique as consequéncias de violar a consciéncia de uma
pessoa. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 10).

A cultura médica no ocidente é profundamente influenciada pelas religies

abramicas, cristianismo, judaismo e islamismo, além da tradicAo moral secular,
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gerando uma pluralidade de modos de se descrever a consciéncia e de determinar
seu verdadeiro papel na tomada de deciséo. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 10).

A avaliacdo da nocdo de bem, baseada na tradicdo médica ocidental, requer
uma abordagem voltada para essa realidade e historia. Em relacdo as informacdes
gue constituem a consciéncia, Lawrence et al, partindo da avaliagdo das religibes
abramicas ocidentais, considera que a consciéncia deve ser compreendida como as
orientacdes que permitem que o agente moral saiba se age em conformidade com a
lei divina, de forma a se adequar com o padrdo de bem e de mal ditado por Deus.
Para essas religides, o autor considera que o bem e o mal séo definidos em moldes
divinos e que a consciéncia individual permite discernir cada categoria de acoes.
Para a tradicdo secular, a razdo da moralidade reside em outro local, ela seria
construida, em vez de descoberta, de modo a alertar um agente moral quanto aos
seus desejos, mas ndo é capaz de determinar se algo € universalmente bom ou
determinante para os outros individuos. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 11).

Essas ideias, até certo ponto contraditérias, podem ser consideradas como
um desacordo em relacdo a importancia dada a consciéncia na atuacdo médica.
Nesse entendimento, Lawrence acredita que, aos olhos seculares, 0 médico ao
objetar por razdes de consciéncia, estaria realizando uma imposi¢ao de seus gostos
e desejos sobre o paciente. Entretanto, quando se toma como verdade que a
consciéncia € um meio de perceber uma normativa universal, verdadeira lei moral, a
objecdo de consciéncia do médico € valorizada, ainda que ocorra algum erro do
médico no julgamento da lei moral. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 11).

Apesar da importancia que deve ser dada ao aspecto religioso da
consciéncia, o aspecto laico também deve ser levado em conta, para que se
entenda melhor a objecdo de consciéncia por motivo filoséfico e moral.

A consciéncia é uma faculdade da razdo moral. Sendo uma faculdade, a
violacdo ocorre quando alguém é obrigado a agir de modo contrario ao seu
julgamento, havendo evidente restricdo do direito de liberdade. A violagdo de
consciéncia, mais que a restricdo de uma faculdade, é uma violéncia contra a
pessoa. (SWAN; VALLIER, 2012, p. 1).

A consciéncia nao deve ser entendida como simples capacidade de perceber
uma realidade moral externa. A consciéncia ndo estd envolvida em todos os
julgamentos morais, pois apenas alguns julgamentos atingem o nucleo moral de

uma pessoa. Esse nucleo moral determina as razbes para a acéo do individuo de
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uma forma categérica, tendo grande importancia na rede de razées morais interna
do individuo, como um pilar. Outras decisbes morais que ndo envolvam esse
aspecto de sustentacdo da consciéncia moral interna sdo consideradas periféricas,
mas podem ter a influéncia do nucleo moral. Swan e Vallier (2012, p. 2) citam que
um individuo cuja religido e sua crenca em Deus determine nado trabalhar aos
domingos, uma eventual obrigacdo de trabalhar aos domingos afeta seu nucleo
central de consciéncia moral, porém, as raz6es que fazem com que ele organize sua
agenda para nao precisar trabalhar aos domingos séo consideradas periféricas, mas
baseadas em um entendimento moral nuclear. Uma mudancga de horario de trabalho
permanente determinada pelo patrdo, obrigando-o a trabalhar aos domingos, afeta
sua consciéncia mais interna ou nuclear.

Em relacdo a objecdo de consciéncia do médico, é importante tecer o paralelo
de que, se alguém, por razdes morais ou religiosas, nao concorda com a interrup¢ao
da gravidez, ndo deve exercer a medicina em um local ou instituicdo que
sabidamente é local de referéncia para a pratica abortiva. Da mesma forma,
trabalhar como ginecologista e obstetra em um hospital que, posteriormente, se
torne um centro de referéncia na préatica abortiva, por determinacdo legal ou por
ordem judicial, pode exercer seu direito a objecdo de consciéncia, ou mesmo
solicitar sua transferéncia para outra instituicio em que essa pratica nao seja
rotineira.

As razbes morais mais internas, ou nucleares, estdo ligadas aos projetos de
vida e aos principios de cada individuo, os quais governam as escolhas e decisdes.
Essas razbes internas podem ser violadas quando alguém coercitivamente obriga
um individuo a agir contra esses preceitos morais mais internos. Essa coercitividade
pode ser direta ou indireta. Diretamente, essa violéncia ocorre quando alguém é
compelido a agir de forma contraria as suas razdes morais, indiretamente ocorre
guando alguém compele um individuo a agir de forma contraria a seus padrbes
morais internos reduzindo suas opc¢des racionais para agir. De uma forma direta a
pessoa € for¢cada a agir contra seus deveres morais, de forma indireta ela se vé
forcada a agir de forma contraria por ndo haver outra op¢ao valida de acédo, a menos
que encare um sofrimento fisico ou psicologico muito grande. (SWAN; VALLIER,
2012, p. 3).

A consciéncia pode ter varias formas de ser compreendida, dentre essas

formas, diferenciam-se as concepcdes religiosas e as seculares. A consciéncia teria
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uma fungéo epistemoldgica, seria uma capacidade de discernir as verdades morais,
entre aquilo que se considera certo e errado, além da faculdade de realizar
julgamentos éticos. (WICCLAIR, 2011, p. 1).

A consciéncia pode ser entendida como apenas uma forma de internalizacao
das normas sociais e convengoes, algo semelhante ao superego freudiano. Para
Sulmasy, a consciéncia deriva de uma intencéo de ser moral, integrando a cognigao
e a emocao aos aspectos morais da vida de forma a produzir uma totalidade, de
onde se pode discernir e definir as caracteristicas particulares de um caso, de modo
a ser possivel realizar um balanceamento entre a decisdo moral a ser tomada, de
modo que nao seja nem tado forte, nem tado fraca (SULMASY, 2008. Apud:
WICCLAIR, 2011, p. 2-4).

Seguindo esse raciocinio de tomada de uma decisdo moralmente baseada,
Childress (1979, p. 319-20. Apud: WICCLAIR, 2011. p. 3) considera que a
consciéncia pode ser percebida apos um julgamento moral baseado em padrdes
também morais, pois, ao consultar a consciéncia, um individuo examina suas
conviccbes morais de modo a determinar o que ele realmente pensa e sente,
considerando sempre seus valores, principios, suas regras, além do peso e da
relevancia da situagéo que se enfrenta no momento. Ao se consultar a consciéncia,
uma pessoa recebe como resposta: "Vocé acredita que deve fazer isso?”

Esse debate moral interno, caracteristico da consciéncia, tem um
embasamento na nocdo ética que cada individuo possui. Fuss (1964, p. 116. Apud:
WICCLAIR, 2011, p. 3) identifica, dentre as caracteristicas da consciéncia, uma
disposicdo para agir de acordo com a crenca ética de cada um, e uma resposta
emocional correspondente. Dessa forma, a consciéncia determina, no agente moral,
uma disposicdo, uma sensacdo de necessidade, de agir de acordo com seu
conhecimento ou crenca, de modo a preservar a integridade pessoal quando se faz
o melhor que pode ser feito, ou um senso de frustracdo, fraqueza ou culpa, quando
nao consegue agir em conformidade com seus ditames.

Outra area a ser considerada diz respeito ao modo como a consciéncia deve
ser informada. As tradicdes morais ensinam que uma consciéncia clara € necessaria
para um comportamento ético, apesar de ndo ser o Unico elemento necessario. As
religides abramicas afirmam que a autoridade moral universal dos textos e tradi¢coes
deve ser contextualizada e interpretada. Tais religibes também defendem que

desses textos e tradicbes provém normas autoritarias que devem informar a
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consciéncia individual nas decisfes dos individuos. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p.
11).

E importante ressaltar, mais uma vez, a importancia da tradicdo na
determinacdo do modo como o individuo interpreta a sua realidade e toma suas
decisdes. A tradicdo médica representa uma forma de racionalidade voltada para
uma atividade profissional. Todo médico é um individuo que possui uma cultura e
uma tradicdo baseada no ambiente social em que viveu e que vive. Nao é sensato
gue se espere de um médico uma isencdo completa de suas raizes tradicionais e
culturais individuais ao abracar a atividade médica, pois ele continua sendo homem
e continua a carregar a sua bagagem cultural individual, recebendo do ensino
médico um aprimoramento na sua forma de se relacionar com o outro, uma forma de
realizar uma atividade profissional em busca do tratamento e da recuperacédo da
saude tendo a nocdo comum de Bem como determinante.

Na medicina, atualmente, existem varios entendimentos divergentes sobre a
informacéo da consciéncia, havendo frustracdo dos esfor¢cos seculares sempre que
um médico que usa sua tradicdo religiosa para justificar uma tomada de deciséo. O
pensamento secular busca a harmonia social através de um alinhamento de
condutas e de consciéncias baseado na razdo, de onde se entende a critica
realizada ao fato de um médico abandona a razdo e deixa pensamentos gerados
previamente em normas tradicionais conduzir sua decisdo. Lawrence acredita que
aquilo que o secularismo busca evitar como uma influéncia corrupta, o religioso
apega-se como uma fonte indispenséavel. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 12).

O individuo que se torna médico pode continuar a manter suas concep¢des
religiosas integras e integradas a sua atividade profissional. Seguir uma tradi¢éo
religiosa pode contribuir para um elevado senso de virtude que seria benéfico e
esperado na atuacdo pratica de seus atos médicos, facilitando sua relacdo com o
paciente. Uma conduta mais ligada ao desenvolvimento técnico e cientifico da
medicina parece ligar sua atividade mais a doenc¢a do que ao doente em si, de onde
se observa a frequente critica da perda da humanidade na relagdo entre médico e
paciente. Manter um comportamento de respeito pela pessoa humana pode ser mais
facilmente conseguido e mantido quando a tradi¢cao individual prévia do médico ja
determina esse tipo de comportamento. Um médico com concepc¢ao religiosa forte
pode ter lacos mais facilmente construidos com a beneficéncia exigida de sua

atividade. Todavia € necessario ressaltar que esse comportamento inter-humano téo
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desejado, o qual pode ter sua fonte em uma tradicao religiosa, também trds uma
consciéncia moldada na mesma tradicdo. O eixo da racionalidade e da tradicdo de
um individuo que tem a religido como elemento principal, se continua com o
exercicio da medicina.

Uma questdo em relacdo & acao racional do médico € entender como as
religibes se comportam e orientam o individuo diante de um atentado as suas
conviccbes. As religibes abramicas advertem que um ato contra a propria
consciéncia é um ato contra Deus, podendo trazer sérias consequéncias, desde a
punicdo e julgamentos divinos, até o enfraquecimento da capacidade de
discernimento ético e de comportamento do individuo em decisbes futuras. Os
secularistas ndo acreditam em punicdes ou julgamentos posteriores além daqueles
determinados pela lei, e consideram que o sofrimento de agir contra a consciéncia é
uma aflicdo moral, imposta pelo préprio individuo ou pela sociedade, e, dessa forma,
pode ser ajustado socialmente por um remodelamento social ou pela educacao
individual. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 12).

Os médicos catolicos apostolicos romanos servem como paradigma nessa
discussao, pois seus posicionamentos morais diante de valores religiosos podem
conflitar com interesses mais secularistas de encarar a vida humana. Aqui se
colocam questdes envolvendo o inicio da vida, como o aborto, a contracepcéao,
tratamentos de reproducdo assistida, células-tronco, clonagem, até o
diametralmente oposto limite da vida humana. Esses temas sdo complexos, pois
uma determinacdo legal capaz de resolvé-los deve possuir um peso moral de
justificacao dificil de encontrar em um mundo com entendimentos diversos a respeito
da ética e da moral. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 222).

O aspecto religioso tem importancia evidente na sociedade, mas ndo deve ser
tido como a unica forma de avaliar a consciéncia, repete-se, pois, 0 aspecto moral,
gue pode determinar incongruéncias entre aquilo que se deseja para si e aquilo que
a sociedade exige. Os aspectos moral e filoso6fico ndo religioso, também
representam uma forma de compreender o Bem. Um médico que,
independentemente das convic¢des de ordem religiosa, considera que uma atuagao
pode causar um maleficio ao paciente, pode, também, objetar por razbées da
consciéncia.

O secularismo demonstra ser cético a respeito das tradicbes e dos

mandamentos religiosos. O pensamento secular determina que a consciéncia



106

decorre da razdo que, de forma singular deve discernir sobre a sabedoria e a ética
de vida que seja necessaria na relagdo entre os individuos. (LAWRENCE; CURLIN,
2007, p. 112).

A fidelidade a propria consciéncia € comumente identificada com a
preservacdo da integridade moral pessoal em todos os sistemas de crencas.
Concluir que algo deve ser feito ou evitado é demonstrar o tipo de pessoa que se é e
gue deseja ser. Nao agir de forma determinada pela integridade moral e uma forma
de hipocrisia. Ser forcado a agir contra a propria consciéncia é uma forma de
violéncia a identidade pessoal que pode deixar sequelas psicologicas e emocionais,
além de comprometer o convivio social. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 228).

Nesse sentido, Lawrence e Curlin citam Russel (1957. Apud LAWRENCE;
CURLIN, 2007, p. 11-2), que admite que a consciéncia dos individuos, de forma
pratica, sofre influéncia da supersticdo, estando a religido ai incluida, o desejo de
aprovacao, as recompensas e puni¢des sociais e a educacao. Complementa Russel
gue essas influéncias poderiam ser eliminadas, mas os lideres das comunidades
podem desejar manter essas influéncias, de maneira intencional, de modo a orientar
a consciéncia dos individuos e promover a harmonia social. Essa razdo seria a
legitimadora da influéncia da consciéncia, todavia, ndo havendo uso racional dessa
influéncia, os lideres podem usar a educacdo e incentivos para direcionar a
consciéncia da populacéo para uma conformidade com o direcionamento da razao.

A ideia de que a tradicdo pode se tornar uma serva dos lideres e déspotas
através da manipulacdo da opinido publica € compreensivel, entretanto ha sempre
um pensamento tradicional antagénico ao desejo desses lideres, ou ndo haveria a
necessidade de se manipular essa tradicdo. A tradicdo bem fundamentada pode ser
uma forma de resisténcia contra entendimentos deturpados e impostos por
governantes mal intencionados. Nao se esta defendendo que a tradicdo ndo possa
evoluir, modernizar e atualizar sua percepcdo da realidade, ela serve como porto
seguro e como parametrizacdo dessas mudancas inevitaveis. Dessa forma, se
compreende que a critica de Russel quanto a manipulagéo da tradi¢cdo, encerra em
si a possibilidade de resistir a essa mesma manipulacdo, desde que a interpretacéo
individual de uma realidade social e tradicional seja protegida contra a invaséo do
poder publico manipulado.

A consciéncia tem, portanto, um aspecto individual importante na relagédo

entre o homem e seu ambiente social. A partir dessa importancia individual
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O’Connell (1990, p. 111. Apud LUSTIG, 2012, p. 83), teoriza que a consciéncia tem
uma perspectiva tripartite, sob ponto de vista analitico. Inicialmente a consciéncia &
uma caracteristica humana ligada a um senso geral de valores, um senso de
responsabilidade ligado a pessoa humana, capaz de guia-la em uma direcao
desejada e orientada por essa responsabilidade. Um segundo ponto de vista é de
gue a consciéncia busca conseguir concretizar uma percepgdo de valores, com
esforcos de um continuo processo de reflexdo, discernimento e andlise propria do
ser humano baseada em padrdes que parecem estar além da simples presenca da
consciéncia. O terceiro vislumbre condiciona a consciéncia a se constituir na norma
final capaz de guiar a pessoa, havendo a decisao de agir com a santidade da prépria
consciéncia ou agir contra ela em uma forma pecaminosa.

As objecdes de consciéncia apelam para padrdes de consciéncia moral,
porém esses padrfes ndo sdo a prépria consciéncia, pois podem envolver explicita
ou implicitamente uma base independente como fundamento subjetivo de dever a
ser seguido pela consciéncia de um individuo. (CHILDRESS, 1982, p. 170. Apud:
(LUSTIG, 2012, p. 83).

Os padrdes de consciéncia sdo uma espécie de eixo por onde a consciéncia
consegue ser exercida, adaptando e verificando a validade e a aplicabilidade desses
padrdes em cada decisao racional. Esses padrdes decorrem da experiéncia pessoal
prévia e da experiéncia social e comunitaria apropriada a partir da tradicdo do grupo
em que se vive. Essas experiéncias, individuais e coletivas, determinam uma
percepcao interna sobre os acontecimentos que cercam o individuo, de modo a
fornecer elementos de decisao baseados na moral.

Essa concepcao interna de valoracdo é perceptivel em Tomas de Aquino,
guando ele afirma que os seres humanos possuem uma convic¢ao interna daquilo
que consideram certo e errado, sendo compelidos a agir de acordo com esse
julgamento. Essa convic¢do interna € o resultado de um ato de razédo pratica
aplicado a um status moral de algo que se praticou ou que se praticara no futuro.
(AQUINO, 1998. p. 217. Apud: PELLEGRINO, 2002, a, p. 226).

O meédico tem sua consciéncia mantida em duas dimensdes inseparaveis,
uma pessoal e outra profissional. O aspecto profissional envolve os deveres morais
da relacdo médico-paciente, uma capacidade ética para agir como médico, além da
obrigacdo moral de praticar uma boa medicina, conforme os ditames técnicos

contemporaneos, uma medicina humana e competente cientificamente. O aspecto
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pessoal engloba as crencas morais préoprias do médico com suas nuances
espirituais, filosoficas, culturais e étnicas. Ha que se proteger tanto a consciéncia
profissional quanto a pessoal do médico. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 229).

Um individuo com consciéncia moral esfor¢ca-se em preservar sua integridade
interna em relagdo aos seus ditames morais, buscando um comportamento externo
congruente com aquilo que sua integridade pede que fagca. Num mundo de
moralidade plural, alguém com esse tipo de comprometimento pode vir a entrar em
conflito com outros valores morais da sociedade. Os conflitos morais sdo muito
comuns, com excecao dos sociopatas destituidos de consciéncia moral. Mesmo em
uma sociedade com um relativismo extremo, a resolucédo desses conflitos morais é
um desafio. Todavia, toda sociedade que busca o bem estar de seus membros deve
permitir a liberdade de consciéncia e a objecdo por motivos dessa consciéncia.
Existe, pois, um dilema social, de um lado a liberdade e tolerédncia a liberdade
religiosa, a liberdade de escolha individual e a neutralidade em relacdo a religido que
um Estado plural e democratico deve manter e, de outro lado, autorizar a liberdade
de consciéncia de alguns individuos pode limitar direitos e o entendimento moral de
outros individuos. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 221).

Childress acredita que o apelo de consciéncia € uma forma de persuadir outra
consciéncia de sua escolha particular, mas essa escolha estd baseada na propria
consciéncia daquele que apela e na forma como ele interpreta e justifica suas acdes
para com 0s outros a partir de um julgamento que se faz em um foro intimo para
deliberar aquilo que é apropriado as suas escolhas morais. A justificativa do apelo
de consciéncia esta, portanto, baseado em um senso interior e fundamental de
integridade, de repercusséao existencial. (CHILDRESS, 1982. p. 165. Apud: LUSTIG,
2012, p. 82).

A consciéncia individual tem grande influéncia da tradicdo em que o individuo
recebeu sua educacédo, ndo apenas educacao formal escolar, mas educacéo cultural
geral. Dessa forma a tradicdo, ao influenciar a consciéncia individual, alinha o
individuo a um eixo de pensamento e de racionalidade da vida, ajudando na
determinacdo de seus anseios e projetos. Essa consciéncia ndo € apenas um mero
capricho de vontade, ela representa o trilho que guia o agir humano no caminho de
sua realizacdo e felicidade. Os aspectos morais absorvidos do meio social e a
consciéncia ética sdo elementos determinantes nas tomadas de decisdo que

orientam a acéo do individuo. Exigir que alguém aja contra seu impeto mais interno
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€ determinar a perda da sua visdo de mundo e turvacdo de seus horizontes e do

norte a ser tomado em sua vida

3.2 ATradicéo e a Moralidade do Agir do Médico

A historia e tradicdo da medicina como atividade e profissdo associada ao ato
de curar fez surgir uma nocdo de objetivo derivado de sua funcdo, correlato da
nocdo de Bem aristotélica. Alguns autores defendem que a comunidade médica
possui um conjunto de concepc¢des morais que determinam valores que devem ser
perseguidos pelos médicos em sua atuacao.

Para Pellegrino (1990, p. 222-3), a percepcdao da medicina como uma
comunidade moral é antiga e encontra ecos na antiguidade de uma forma apenas
latente, pois nunca foi expressa de uma forma completa e sem distor¢cdes, mais que
ainda ressona na consciéncia atual da profissdo. O modelo mais explicito dessa
concepcao de comunidade moral é observado no Juramento de Hipdcrates. Ainda
que algumas das determinacbes e obrigacbes morais do juramento sejam
evidentemente sexistas, paternalistas e elitistas, elas reGnem em um corpo, sob as
imposi¢cdes morais, todos aqueles que compartilham o conhecimento da arte. Tais
concepcdes e percepcdes moldaram os ideais éticos compartilhados pelos médicos
de vérias eras e diferentes culturas, sobretudo do ocidente e do mundo cristdo. O
juramento hipocratico relacionava a coletividade de médicos a algo diferente do
interesse proéprio, ligando-os as obrigacbes para com outros médicos e para com 0S
pacientes.

Pellegrino (1990, p. 221) acredita que a ética médica ndo se resume a uma
relacdo de obrigacdes entre médicos e pacientes em termos individuais simples.
Para o autor existe uma comunidade moral ligada a profisséo, e esta seria um grupo
dedicado e unido por um senso comum de percepcdo moral. Para Pellegrino existe
hoje uma escolha inevitdvel a ser tomada pelos médicos diante de duas ordens
morais opostas, uma baseada na obrigagdo priméaria para com os doentes e outra
relacionada as prioridades do interesse proprio e ao mercado, essas op¢cfes nem
sempre sao conciliaveis.

Os médicos antigos nédo cristdos também estavam unidos em torno de valores
morais comunitarios préprios com a evidente influéncia de suas respectivas

religides, fossem indianos, chineses, egipcios, hebreus ou mugulmanos. Apesar das



110

7

distancias e das diferencas entre orientagBes religiosas, € perceptivel uma
congruéncia ética entre esses médicos, denotando a existéncia de uma moralidade
intrinseca a medicina, capaz de transcender a cultura, religido e momento histérico
(PELLEGRINO, 1990, p. 223).

A medicina, como profissdo, ndo se constitui mais em uma guilda, um
negdécio, uma associacdo comercial ou partido politico. A medicina é, nas palavras
de Pellegrino (1990, p. 222)., um empreendimento moral. Refutar essa ideia de
empreendimento moral desvaloriza a profissdo médica e leva ao entendimento de
qgue o tratamento de doentes seja considerado uma commodity, uma oportunidade
de investimento, uma moeda de troca politica associada a um poder burocratico.

Quatro caracteristicas da medicina séo responsaveis por dar um status moral
aos membros da coletividade que praticam a profissdo como uma forma especial de
atividade humana: a desigualdade da reacdo médica, a natureza das decisdes
médicas, a natureza do conhecimento médico e a inarredavel cumplicidade moral do
meédico em relacdo ao que quer que aconteca ao paciente. (PELLEGRINO, 1990, p.
226).

A medicina é exercida a partir das decisdes feitas pelos médicos diante dos
casos apresentados pelos pacientes. Essa decisao devera determinar a acado pratica
a ser tomada no caso concreto. As decisbes que permeiam a atuacdo médica
envolvem uma delicada combinacdo de aspectos técnicos e de componentes
morais. E necessario que o conhecimento médico decida pela melhor terapéutica a
partir do diagndstico realizado, mas a escolha dessa modalidade terapéutica deve
ter por finalidade o bem do paciente. Deve haver, pois, uma avaliacdo e uma
comparacao entre aquilo que a moral do médico determina e aquilo que a moral do
paciente requer, respeitando-se sua decisdo e autonomia. As relacdes morais
decorrem de todas as relagbes entre os individuos, mas, novamente, a
vulnerabilidade do paciente determina uma importancia maior na relacdo medico-
paciente. (PELLEGRINO, 1990, p. 227).

Outros autores, dentre eles, Wicclair, acreditam que a medicina possui uma
moralidade interna que determinaria o agir do médico. Esta moralidade deveria ser
tomada em conta quando se avaliar a compatibilidade da acdo médica em
determinado caso, quando houver possivel choque de interesses entre médico e

paciente.
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As obrigacbes médicas decorrem das teorias éticas gerais, isto é, de uma
moralidade externa. Para Wicclair (2008, p. 173), alguns autores alegam existir uma
moralidade interna da medicina, e cita trés concepc¢des: 1) concepcao essencialista;
2) concepcao evolucionaria nao-essencialista, e 3) concepcado tradicional nao-
essencialista.

Segundo Wicclair (2008, p. 173), a concepgédo essencialista propde que a
moralidade interna da medicina deriva de uma andlise da natureza da profisséo,
uma natureza inerente, relacionada aos seus objetivos, que ndo sofreria influéncia
temporal na pratica médica e na relacdo médico-paciente. O autor cita Pellegrino e
Thomasma (1981. Apud: WICCLAIR, 2008, p. 173).que apregoam que a finalidade
da medicina é a cura, a qual determina a caracteristica da relacdo médico-paciente,
uma relacdo entre um profissional comprometido com a cura e um paciente
vulneravel que esta doente e procura uma ajuda profissional.

Para a concepgéo essencialista, entrar em uma profisséo significa atrelar-se
aos seus objetivos. Dessa forma, um individuo que nado tenha o desejo ou nao seja
capaz desse comprometimento ndo deveria se tornar médico. Consequentemente,
qualguer médico devidamente licenciado que ndo honra esse vinculo de
comprometimento ndo age com virtude médica. (WICCLAIR, 2008, p. 173-4).

Neste momento é conveniente questionar, novamente, se o curar é o Unico
fim da medicina. E plausivel dizer que manter a salde esta fortemente associado
com o conceito de medicina. O conceito de cura é, de certo modo, vago e pode ser
tomado de forma estrita, como se fora limitado ao tratamento de doencas. Cuidar,
confortar, estar presente, aliviar a dor e o sofrimento também s&o atos de tratamento
tanto quanto a cura. (PELLEGRINO, 2001, p. 568. Apud: WICCLAIR, 2008, p. 174).
Sob uma viséo estrita de cura, a medicina de paliacdo e os cuidados paliativos nao
estariam incluidos em uma concepc¢ao de cura. Uma expansdo no conceito de curar
e tratar e nos objetivos da atuacdo medica deve ser feita, uma vez que atualmente €
extremamente necessaria. Os conceitos de tratamento e cura sdo vagos e
ambiguos, dependem de interpretacdes subjetivas do médico. (WICCLAIR, 2008, p.
174).

Aquilo que pode ser considerado como forma de tratamento por uns, como o
uso de contraceptivos abortivos de emergéncia ou sedacdo paliativa de doentes
terminais, pode ndo ser tomada como exemplos terapéuticos por outros médicos.

Ademais, um meédico pode estar comprometido com o tratamento em si, mas néo
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estar direcionado a fornecer ou realizar todos os servigos relacionados com a saude
e tratamento. Limitar a oferta de servigos relacionados com a saude pode ndo ser
considerada como uma desonra e falta de comprometimento com a obrigacdo de
tratamento e cura. (WICCLAIR, 2008, 174-5).

Uma outra caracteristica, relacionada a concepg¢do essencialista, na
discusséo sobre a objecdo da consciéncia, é a relacdo médico-paciente. A natureza
dessa relacdo esta diretamente ligada a obrigacdo profissional do médico dar
prioridade aos interesses do paciente sobre os seus préprios. Deriva esta obrigacéo
do comprometimento do médico para com o tratamento além de um estado de
vulnerabilidade do paciente. Caso os médicos ndo apresentassem essa volitividade
em suprimir seus proprios interesses quando o tratamento requer, 0s pacientes nao
manteriam sua confianca no meédico. Esse altruismo da medicina seria manchado ao
se colocar os proprios interesses particulares acima do dever de tratar a que o
médico esté atrelado. (WICCLAIR, 2008, p. 175).

A imposicdo de razdes de consciéncia para evitar e recusar prestar um
servico médico causa ao paciente uma perda de tempo, inconvenientes e custos,
entretanto, esse dever de colocar os interesses dos pacientes acima dos proprios
ndo pode ser absoluto, pois, dessa forma, o médico ndo poderia cobrar por seus
servicos diante do interesse financeiro do paciente. Para Wicclair deve haver um
ponto de equilibrio na relacdo de tratamento entre médico e paciente, ndo se
assegura, pois impossivel, que nessa relacdo os interesses do médico devem
absolutamente ser desconsiderados e esfacelados diante dos interesses do
paciente. (WICCLAIR, 2008, 175-6).

Esse balanceamento de interesses, aqui admitido, ndo configura que uma
concepcao essencialista da moralidade interna da medicina seja incompativel com a
objecdo da consciéncia do médico em favor de um dever geral de tratar
(PELLEGRINO, 2002, b. Apud: WICCLAIR, 2008, p. 176).

A objecdo de consciéncia seria possivel, sob o ponto de vista da concepcéo
essencialista descrita por Wicclair, quando os interesses de tratar e de ser tratado
estiverem envolvidos com consequéncias moralmente questionaveis ou
incompativeis com a consciéncia do médico.

Para a concepcado evolucionaria ndo essencialista da moralidade interna da
medicina é um erro crer que a medicina é atemporal e imutavel. Desta forma, a

discussédo quanto a compatibilidade da objecdo da consciéncia com a moralidade
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interna da medicina ndo pode ser baseada na finalidade ou na natureza da
medicina. H& concepgdes alternativas sobre a natureza da medicina, seus objetivos
e finalidades, e ha de se considerar ainda a relacdo médico-paciente. Conforme
essa visao evolucionaria, o fato de uma pratica ser contraria aos objetivos mais
tradicionais da medicina ndo significa que sua pratica € incompativel com os
objetivos proprios da medicina. (WICCLAIR, 2008, p. 176-7).

O conceito evolucionario identifica varios objetivos, ndo considera um unico
objetivo como essencial. Dessa forma, um médico que tem objecdo baseada na
consciéncia, em prover um servico médico em particular, pode alegar que, ao objetar
e recusar determinado servigo, promoveria outro objetivo, como, por exemplo, ao se
recusar o uso de sedacédo terminal, impedindo uma morte em paz, o objetor estaria
promovendo o objetivo de evitar uma morte precoce. Ndo havendo uma prioridade
entre os multiplos objetivos, ha dlvidas se o conceito evolucionario pregado por
Miller e Brody seria capaz de dar suporte intrinseco a uma tese em um debate
envolvendo tese incompativel. (BRODY; MILLER, 1998. Apud: WICCLAIR, 2008, p.
178-9).

De acordo com o conceito tradicional ndo essencialista da moralidade interna
da medicina, existe uma tradicdo moral distinta associada com a profissdo médica e
que fornece as bases para se determinar as obrigacfes profissionais do médico.
(WICCLAIR, 2008, p. 179).

Inimeros codigos profissionais e orientagcbes, com o0 passar dos anos,
permitiram ao médico recusar realizar servicos que violassem suas crencas
pessoais, morais e religiosas, de modo a se crer que a profissdo médica tende a
abracar a objecdo de consciéncia. Ainda assim, mesmo que houvesse uma tradicao
moral dentro da profissdo médica que ndo permitisse a objecdo da consciéncia,
seria questionavel se uma tal tradicdo moral prévia deveria ser continuada mesmo
gue fosse rejeitada pela profissédo nos dias de hoje. Algumas tradicbes morais néo
valem a pena preservar, como exemplo gritante temos a escravidao, o racismo e 0
sexismo. Da mesma forma, ndo é suficiente argumentar que houve uma tradi¢cdo
moral contra a objecdo da consciéncia na medicina. Se faz mister que se encontre
razdes para perpetuar ou abolir uma tal tradicdo. (WICCLAIR, 2008, p. 180).

Os médicos tém alguns direitos e privilégios além de beneficios como
profissionais, incluidos ai a auto-regulacdo e o monopdlio para prestar certos

servi¢cos, educacao e treinamento subsidiado, apoio governamental para pesquisa.
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Tais direitos e beneficios atingem os médicos coletiva e individualmente. De acordo
com os principios da justica reciproca esses direitos e beneficios geram um modelo
de obrigacdes profissionais correspondentes, dentre os quais, fazer consideracdes
baseadas no bem estar do paciente em vez de seu interesse financeiro préprio,
obrigacao de tratar pacientes com doencas infecciosas. Essas obrigagdes incorrem
ao individuo quando ele, voluntariamente, ingressa na profissdo médica.
(WICCLAIR, 2008, p. 180-1).

Um aspecto central da doenca € que ela determina a vulnerabilidade da
pessoa doente e, como consequéncia, uma desigualdade na relagdo entre médico e
paciente. O homem doente se torna ansioso, dependente, tem medo e necessita de
um conhecimento do qual ndo dispfe para buscar sua cura, seu objetivos de vida
sdo abandonados em detrimento do tratamento. O doente consulta uma outra
pessoa, detentora do conhecimento para seu tratamento, que exerce um poder
decorrente da hipossuficiéncia causada pela moléstia. A vulnerabilidade do doente
impOe obrigacdes morais ao meédico, pois nessa relacdo a responsabilidade pesa
sobre os ombros do mais poderoso. Aqui se encontra uma diferenca crucial em
relacdo ao ethos do negdcio, em que a vulnerabilidade se torna uma oportunidade
para explorar o adverséario. Na relacdo médico-paciente o interesse verdadeiro do
médico em buscar a melhora do paciente se soma a protecao dos interesses do
vulneravel, protecdo esta que se coloca contra seus préprios interesses, interesses
da sociedade, da ciéncia, da familia ou outra instituicdo. (PELLEGRINO, 1990, p.
226).

A obrigacdo com melhor capacidade de contestar uma objecdo de
consciéncia € a obrigacdo de manter fidelidade aos interesses do paciente
individual. Enquanto essa alegada obrigacdo se mantém genérica e inespecifica,
sera considerada como uma verdade profunda. Todavia, ela néo justifica a
reclamacao especifica de que o médico tem o dever de colocar o interesse dos
pacientes sobre 0s seus proprios interesses na manutencdo da integridade moral.
(WICCLAIR, 2008, p. 179).

As obrigacdes que se impdem ao médico devem ter como guia de conduta 0s
objetivos da medicina, discutidos no capitulo anterior, e os interesses do paciente.
Atualmente, outros interesses, como aqueles decorrentes do mercado e de
concepcdes consumistas, afetam a pratica da medicina, causando uma reducdo da

possibilidade de agir em conformidade com a moral interna do médico.
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A pluralidade de aspectos relacionados com as decisdes éticas que devem
ser tomadas pelo médico em sua atuacdo € também estudada pela bioética. Esse
aspecto plural determina a existéncia de varios modelos capazes de entender a
problematica e a dialética de enfrentamento dos casos de dificil solucdo, como a
objecéo de consciéncia do médico e 0s possiveis prejuizos ao paciente.

Vale ressaltar que, inicialmente Scarpelli defende que a bioética deveria ser
baseada em principios de tolerancia das varias formas de entender a ética com o
acréscimo de um principio de “auséncia de grande prejuizo” (1987, p. 7-32. Apud:
SGRECCIA, 1996, p. 66).

Uma tal concepcao de tolerancia ndo permite enfrentar a pluralidade, apenas
a aceita sem discussdo. A auséncia de um grande prejuizo pode se tornar em uma
forma de ponderacdo de valor econdmico ou de tentar comparacdo de valores
incomparaveis. A avaliacdo dos possiveis modelos de discussao bioética permitira
situar com mais propriedade a problematica da objecdo de consciéncia do médico
em sua acao profissional.

Sgreccia refere que, quando se observa a bioética de forma ampla, se
percebe essa pluralidade de critérios que podem ndo ser conciliaveis entre si. O
pluralismo decorre da referéncia antropoldgica e das teorias sobre os fundamentos
do juizo ético. Para que seja possivel criar um discurso de fundacdo e elaborar
conceitos paradigmaticos adaptaveis a busca de solu¢do de casos limites, ndo é
suficiente apenas a criacdo de um consenso paradigmatico e flexivel conforme as
circunstancias. No discurso da bioética se faz necessario uma justificacao
verdadeira e a demonstracdo da razao final em funcédo da qual um ato moral possa
ser caracterizado como “honesto ou desonesto, licito ou ilicito, obrigatorio ou
proibido”. (1996, p. 66).

A pluralidade de racionalidades ja citada a partir do pensamento de Macintyre
faz novo eco no pensamento de Sgreccia. A dificuldade que se impde é tentar
justificar a agao a partir dos valores e da razao. A justificagéo fundante com base em
valores e razdo € a metaética, e dela deriva a metabioética. Palazzani e Sgreccia
(1992. Apud SGRECCIA, 1996, p. 66) defendem que a metabioética ndo pode se
limitar a uma imposicdo de comportamentos prescritos de forma arbitraria, mas
oferecem indicacdes e orientacbes em sentido forte, de modo a facilitar a escolha

axiolégica prescritiva pelos homens, cientistas e agentes de saude.
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A existéncia de varios sistemas de referéncia ética ndo pode se constituir em
pretexto para ndo se enfrentar e pesquisar os problemas éticos. Nao se pode aceitar
uma proposta de indiferenca diante desses sistemas sob o pretexto da tolerancia. A
importancia humana e social dos problemas da Bioética devem se constituir em um
desafio e compromisso teorico e pedagogico (SGRECCIA, 1996, p. 66-7).

Ainda segundo Sgreccia, a Bioética pode ser dividida em dois grandes blocos
de discusséao a partir da Lei de Hume: os cognitivistas e 0s ndo cognitivistas. Para
Hume ha um grande desacordo entre os fatos naturais e os valores morais. Os
fatores naturais sdo conheciveis e podem ser demonstrados cientificamente,
enquanto o ambito moral com seus valores e normas S&80 pressupostos que
possuem uma discussao a partir de juizos indemonstraveis. Assim, entre 0 ser e 0
dever, ndo se consegue fazer legitima passagem ou inferéncia. (1996, p. 67-8).

Os nédo-cognitivistas defendem que os valores ndo possuem caracteristicas
capazes de qualificarmos como verdadeiros ou falsos. De outra forma, os
cognitivistas buscam uma fundamentacdo racional e objetiva para os valores e
normas morais. Todo o problema parece residir no significado do “ser”. A Lei de
Hume se justifica se se considerar o ser como mera factualidade empirica. Dessa
forma, o dever ser pode ser fundamentado no ser, o0 ser que o sujeito consciente &
chamado a tornar real. (SGRECCIA, 1996, p.68).

Sgreccia explica que o termo “homens” pode ter sentido empirico, mas pode
representar a esséncia do homem, a natureza humana racional e a dignidade
humana. Assim, a instancia metafisica propde que se va além do fato empirico, para
se buscar a verdade das acfes racionais e comportamento em sua conformidade
com a dignidade humana. (1996, p. 68)

As vezes ndo se consegue reconhecer, em diferentes situacdes concretas, a
aplicacdo da nocdo do bem e da verdade de um comportamento, sobretudo do
meédico, dai a necessidade de buscar comprometer a razdo pratica do ato.
(SGRECCIA, 1996, p. 69). Tal consideracéo € importante na analise da raz&o pratica
envolvida no agir do médico.

O modelo sociobiologico da Bioética parte de uma orientagdo sociologico-
historicista e representa uma proposta descritiva, baseada nos fatos para
fundamentar a norma ética (MARITAIN, 1951. Apud: SGRECCIA, 1996, p.69). Neste
modelo ocorre uma harmonizagdo da teoria evolucionista com o sociologismo e o

sociobiologismo. Baseia-se na evolugédo do cosmo e das formas de vida no mundo.
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A ética teria a funcdo de manter o equilibrio evolutivo e de adaptagdo do
ecossistema. A partir desse modelo se avalia 0s mecanismos necessarios para a
evolucdo e o progresso da espécie humana com base na adaptacdo e na selecao.
(SGRECCIA, 1996, p.70-1).

Ha um modelo de Bioética subjetivista ou liberal-radical. O subjetivismo moral
€ 0 ponto comum de algumas correntes de pensamento contemporaneo, como o
neo-iluminismo, o liberalismo ético, o existencialismo niilista, o cientificismo neo-
positivista, 0 emotivismo e o decisionismo. Esse modelo tem por base o fato de que
a moral ndo consegue de fundar sobre os fatos, nem sobre os valores, sejam
objetivos ou tradicionais, mas apenas sobre a escolha autbnoma do sujeito. Os
valores ndo sdo cognosciveis, e a autonomia assume o sentido forte, sendo a
escolha autbnoma o fundamento Unico do agir moral. A liberalidade da sociedade é
buscada e tem como limite a liberdade do outro. Dessa forma, considera-se licito
aquilo que é livremente desejavel, aceito, e que respeite a liberdade do outro.
(SGRECCIA, 1996, p. 71-2).

Valorizar em demasia a vontade e a autonomia do paciente, por exemplo,
retira do médico a capacidade de exercer sua profissdo com base na beneficéncia e
na ndo maleficéncia, pois como jA se comentou, hem sempre o objetivo desejado
pelo doente é o melhor do ponto de vista médico, podendo haver grave
comprometimento do bem maior, vida, quando as condutas médicas sofrem
influéncia da vontade do paciente, sobretudo quando essa vontade nao esta
alinhada com um plano terapéutico bem definido e cientificamente embasado.

Esse modelo subjetivista encerra uma parcela de liberdade e de verdade, mas
nao toda a liberdade e verdade humanas, uma vez que so é valida para a populacéo
que pode fazer exercer essa liberdade. E uma liberdade sem responsabilidade, n&o
se supOe nada antes da liberdade e dentro da liberdade. Todo ato livre supde a vida
como situacado sine qua non. Assim, a liberdade carrega uma condicao pré-existente,
a vida, e, portanto, uma responsabilidade. A liberdade deve supor o ser e o existir
com um propésito, um projeto de vida. (SGRECCIA, 1996, p. 72).

O modelo subjetivista encerra a possibilidade de agravo ético além da
impossibilidade de se chegar a um resultado esperado a partir do ponto de vista do
paciente e também do ponto de vista do médico. O paciente pode exigir algo
contrario ao seu proprio projeto vital no decorrer de uma conduta médica, e até

mesmo contraditorio a sua nocao particular de bem, por ndo compreender todos 0s
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aspectos de variabilidade biol6gica e possibilidade de erros e de efeitos adversos
nao evitdveis. O médico pode exercer sua atividade de forma soberba e paternalista
sem respeitar a vontade e o plano de vida do doente.

O liberalismo ético pode degenerar na legitimacédo da violéncia e da lei do
mais forte quando renuncia ao fundamento racional da moral, especialmente quando
uma liberdade se relaciona a quem nao goza de autonomia moral, como um
embrido, um feto ou um moribundo. (SGRECCIA, 1996, p. 73).

O modelo pragmatico-utilitarista surge a partir da incapacidade de resolucao
de problemas decorrentes do nao-cognitivismo e da fraqueza do subjetivismo na
esfera social, que levaram a aumentar a atengdo a intersubjetividade no plano
pragmatico, capaz de elaborar férmulas de ética publica sem negar o critério
individualista da norma moral. Nesse modelo ha a rejeicdo da metafisica e uma
desconfianca em relacdo a plausibilidade de se atingir uma verdade universal ou
uma norma valida a todos sob ponto de vista moral (SGRECCIA, 1996, p. 73-4)

Aqui h&d um principio basico em se calcular as consequéncias do agir em
relacdo ao custo/beneficio, mas ndo € um principio ultimo e fundamental de modo a
se comparar bens ndo homogéneos, como 0 custo monetario e a vida humana. Nao
se trata de utilitarismo, ndo é apenas uma questao de maximizar o prazer, reduzir a
dor e ampliar a esfera de liberdade. A vida n&o pode ser baseada em valores
econdbmicos e biologicos para se determinar a “qualidade de vida”. Ocorre uma
extrema dificuldade em realizar uma ponderacéo entre interesse privado e interesse
social sob a 6ptica empirica do pragmatismo da felicidade. (SGRECCIA, 1996, p.74-
5).

A capacidade de sentir prazer e dor seria condicao para a qualidade de vida,
desconsiderando a tutela dos interesses dos individuos sem capacidade sensitiva,
como embrides até a formacdo de estruturas nervosas, 0os doentes em coma
vegetativo. De forma paralela, esse pensamento justifica a eliminacdo de individuos
sencientes cujo sofrimento ultrapassa o prazer, ou de individuos que causam mais
dor do que felicidade aos outros, como deficientes, moribundos ou fetos
malformados. Esse utilitarismo exclui o respeito por seres humanos sob algumas
condi¢cBes, mas, aproxima os animais dos seres humanos, de forma paradoxal, em
virtude de sua capacidade de sentir dor e prazer. O pensamento utilitarista leva a
pensar a vida humana em funcdo de sua utilidade, da presenca ou auséncia de

sofrimento, além dos critérios econdmicos. (SGRECCIA, 1996, p.76).
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Um doente em fase avancada de doenca degenerativa neurolégica, como a
doenca de Alzheimer, tem uma evolugcdo inexoravel e lenta para a morte, em
decorréncia de complicacbes que se acumulam com o passar dos anos. Qual € o
momento de parar 0s investimentos em manter a vida desse paciente? Quando ele
perde a consciéncia e passa a ter uma vida de vegetacdo? Essa dificil questéo é um
exemplo da dificuldade em auferir valores utilitaristas a vida humana, pois, ainda que
em aparente sofrimento, a pessoa doente pode ter momentos de afetividade e tem
sua presenca no ambiente familiar preservada. O questionamento utilitarista talvez
recaia na possibilidade de se tentar a todo custo evitar o sentimento de luto dos
familiares com a preservagéo de uma vida de sofrimentos, além da evidente questdo
econbmica de destinar recursos a um tratamento sem resultado, em médio prazo,
em detrimento de tratar pessoas com melhor progndéstico sofrendo de doencas
tratdveis. N&o se pretende aqui discutir qual a melhor conduta, o que se defende é
que, um médico que ndo tenha 0 mesmo pensamento utilitarista seja forcado a
cuidar de forma a reduzir a vida de alguém em fase terminal, quando sua intencéo
seja a de manter cuidados paliativos e deixar a natureza agir conforme seus
designios.

Uma ética publica voltada ao contratualismo, em que se toma por base um
acordo intersubjetivo existente na sociedade ética, pode preterir os individuos que
ainda ndo fazem parte dessa sociedade, como embrides, fetos e criangas,
considerando-os como excluidos do contrato ético. A ética intersubjetiva envolve a
ética fenomenoldgica que traz uma abertura de valores de forma intencional e
intuitiva, baseados em nivel emotivo e religioso, todavia, subjetivos. Essa fundacgéo
subjetiva emocional deseja ser uma critica concreta, mas estd mantida em alicerces
relativizados e de dificil defesa para a validade universal. (SGRECCIA, 1996, p. 76).

A teoria da comunicacdo também é intersubjetiva e se baseia no consenso
social da comunicacdo capaz de permitir superar o utilitarismo com sua razéo
calculada, abrindo caminho ao entendimento (SGRECCIA, 1996, p. 77).

A orientagcdo principialista, com seus principios de beneficéncia, néo
maleficéncia, autonomia e justica, necessita de uma fundamentacao, pois nao é facil
precisar o que € bem ou mal para o paciente, além da dificuldade em estabelecer
hierarquia entre os principios, como quando se compara autonomia e beneficéncia,
nao sendo explicito qual o verdadeiro bem da pessoa a que se dirigem esses
principios. (SGRECCIA, 1996, p. 77-8).
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Para Sgreccia, 0 modelo personalista de Bioética € aquele capaz de resolver
as antinomias dos outros principios e também € capaz de trazer objetividade de
valores e de normas a discussao bioética. Esse modelo tem trés formas histéricas: o
personalismo relacional, o hermenéutico e o ontolégico. (1996, p.78).

O personalismo relacional comunicativo tem como destaque a relagao
intersubjetiva. O personalismo hermenéutico da atencdo especial a consciéncia
subjetiva ao realizar uma interpretacdo da realidade a partir de uma pre-
compreensao. A forma ontolégica do personalismo ndo afasta a subjetividade
relacional e a prépria consciéncia, baseada em uma esséncia existencial unificada
de corpo e espirito, assim, a personalidade esta atrelada a uma individualidade
constituida por um corpo animado e estruturado por um espirito (SGRECCIA, 1996,
p. 78-9).

A tradicdo personalista tem alicerces na razéo e na liberdade do homem. O
aspecto puramente neuronal do homem nao representa sua totalidade. E necessario
razdo, liberdade e consciéncia para integrar o homem, separando-o dos animais. O
homem representa um todo do sentido da humanidade, e ndo apenas uma parte. A
pessoa humana é o ponto de preferéncia da sociedade, € o seu fim e sua fonte,
nunca um meio. Tanto a medicina como a ética tem o homem como destino, de
modo a considera-lo em sua plenitude de valor. (SGRECCIA, 1996, p. 79-80).

Uma pessoa vale por aquilo que é e ndo por suas escolhas. O personalismo
defendido por Sgreccia ndo pode ser confundido com o individualismo subijetivista,
em que a capacidade de autodecisdo e escolha é um fator constitutivo da pessoa
mais relevantemente valorizado. (SGRECCIA, 1996, p. 80).

Para o personalismo, toda escolha, além da capacidade de escolher, envolve
um contexto, um fim, os meios e os valores buscados pela escolha. A pessoa deve
ser vista como uma unidade corpo-espirito, uma totalidade entre o seu valor objetivo
e a subjetividade responsavel por esse valor. As escolhas pessoais provem de um
conteudo de valor por elas expresso. Nesse contexto, o valor ético de um ato deve
ser considerado em seu conteudo objetivo, suas consequéncias e, também, sob um
perfil subjetivo de intencionalidade. (SGRECCIA, 1996, p.80).

Na avaliacdo de uma conduta médica, o aspecto normativo e deontoldgico
prevalece em relacdo ao aspecto subjetivo verdadeiro e intimo. A ética de virtudes
ndo pode ser um contraponto a ética de principios, pois, na aplicacdo de um juizo

ético, as capacidades de encarnar os valores e a sensibilidade ao valor da pessoa
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decorrem de uma avaliagcdo da consciéncia, inspirada na virtude. Dessa forma,
mesmo se fazendo uso de um modelo paternalista, ha que haver uma
complementacao integrada entre a fundacédo e o esclarecimento dos valores e das
normas para sua aplicacéo coerente. (SGRECCIA, 1996, p. 80-1).

Para Sgreccia, na resolucdo de um problema bioético, trés fatores devem ser
levados em conta. Inicialmente, o fato biomédico deve ser precisa e cientificamente
verificado. Em segundo lugar deve-se aprofundar a discussdao de valores
relacionados a vida, a integridade e a dignidade da pessoa humana. O terceiro fator
a analisar € a importancia dos valores fundamentais da pessoa humana,
determinados a partir da proporcionalidade entre esses valores e a acdo dos
agentes em um plano individual e social. (1996, p. 82).

A abordagem deste trabalho tem como direcdo essa forma personalista de
enfrentar o problema bi6tico. Isto se justifica pela forma de estudar o problema a
partir da relagdo entre dois individuos, cada um com sua forma peculiar de ver o
mundo e de entender aquilo que Ihe € Bem. A adequacéo entre as vontades desses
dois individuos seria o objetivo da acdo do médico em relacdo ao paciente. No mais
das vezes isso € obtido. O problema surge quando a vontade médica, aqui
entendida como as determinacdes de sua consciéncia, se choca contra a vontade do

paciente.

3.3 O Encolhimento Moral da Medicina e da Acao do Médico

Os médicos, até recentemente, estavam unidos por essa perspectiva moral
interna da medicina em combinacdo com a perspectiva religiosa, de modo a
constituir uma comunidade moral. A sociedade valorizava o papel do médico com
um alto grau de respeito, considerando-o um membro privilegiado da comunidade,
reconhecendo sua importancia social em relacdo ao cuidado com os pobres, com a
saude dos trabalhadores, com a instalacdo de hospitais e até com a medicina
forense. A importancia do médico ndo estava ligada apenas ao seu conhecimento de
tratar doencas. Entretanto essa identidade moral coletiva da medicina vem sofrendo
desgaste significativo nas ultimas décadas em virtude de for¢as sociais e culturais
poderosas. (PELLEGRINO, 1990, p. 223-4).

A deterioracdo da medicina como uma comunidade moral traz sérias

consequéncias para a profissado e para a sociedade. Geralmente as acdes coletivas
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de médicos séo vistas como forma de cartelizacdo e isso seria incompativel com
uma moral médica comum. Quando a voz comunitidria da medicina se cala, por
vezes nao sobra ninguém para falar pelo paciente, restando apenas politicas e
praticas capazes de destruir a ética ou colocar em perigo o bem-estar do paciente.
Atualmente, os médicos parecem se retrair em um tipo de atomismo moral protetivo
que coloca a sobrevivéncia pessoal acima de objetivos morais. Ainda h4 um enorme
poder moral latente na comunidade meédica, mas que parece ser ignorado ou até
mesmo repudiado. A falta de acdo como uma comunidade moral enfraguece a
medicina e retira da profissdo sua significancia social mais efetiva e crivel, de modo
a neutralizar sua capacidade de neutralizar as for¢cas hostis que a corrompe
atualmente. (PELLEGRINO, 1990. P. 224-5).

O enfraquecimento da medicina como uma comunidade moral deixa o0 médico
isolado com suas concepcgdes éticas e morais num embate com os interesses que
se colocam no mundo atual. O médico parece estar em uma situacdo em que as
determinacdes morais de sua tradicdo se chocam com os interesses individualistas
do mercado, ndo havendo uma conduta correta a ser seguida, que esteja, a0 mesmo
tempo, em conformidade com os ditames internos e com a vontade do paciente.

A importancia dirigida a liberdade individual tende ao privatismo ético, com
foco em direitos negativos e pluralismo moral que ndo sdo facilmente compativeis
com uma comunidade moral. A busca por ganhos particulares e prazeres pessoais
também contribui para uma inconsisténcia de objetivos e de legitimidade ligados a
padrées sociais amplos e indefinidos. Na medicina, essa amplitude de aspectos
morais separa 0s médicos, sobretudo em relacdo a assuntos cruciais da vida
humana, como aborto e eutanasia. O Juramento de Hipdcrates ja ndo é mais a forca
de unificacdo que era no passado. As mudancas que se observam nas percepcdes
morais tornam dificil escolher que preceitos morais ainda séo validos na ética
médica. A ética médica atual e seus interesses tém um foco principal em dilemas
morais e casos individuais e pouco se posiciona em relacdo a uma responsabilidade
coletiva. H4A uma enorme pressao sobre a ética profissional médica de modo a
legitimar o lucro e a transformar o médico em um engenheiro social, empreendedor,
executivo, gerente de servicos de saude ou empregado, deixando de ser o
advogado do paciente. Cada novo papel social assumido pelo médico na sociedade
atual o afasta cada vez mais do objetivo primario de cuidar da pessoa doente.
(PELLEGRINO,1990, p. 224).
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Casos de atos médicos em que existem evidente controvérsia e dissenso
moral em relacdo a pratica profissional sdo facilmente aceitaveis e geram poucas
discussbes quanto a sua justificativa. Todavia, nem sempre a objecdo de
consciéncia esta atrelada a essas praticas evidentemente controversas. As acfes e
praticas médicas podem envolver relagdes clinicas em que uma préatica é aceita de
forma bem embasada pela comunidade médica, mas que, um paciente em
particular, ndo aceita como forma de tratamento. Wicclair cita, como exemplo, o caso
de um paciente com leucemia mielomonocitica que ainda pode ser submetido a
tratamento quimioterapico apos resposta pobre ao tratamento instituido inicialmente,
mas que recusa terminantemente receber essa nova tentativa de tratamento e
prefere apenas receber cuidados paliativos. (WICCLAIR, 2000, p. 207).

N&o é dificil notar que ha uma diferenca entre aquilo que o médico considera
como Bem e a nocdo do paciente sobre aquilo que é Bem para si mesmo. As
experiéncias pessoais e anseios, diferentes de uma pessoa para outra, podem
causar choques de opinido quanto ao que seria considerado como o melhor em uma
situacdo problematica. As motivacbes morais e éticas sdo, como ja comentadas
anteriormente, variaveis de individuo para individuo.

Essa colisdo de interesses morais pode surgir dentro da propria medicina,
sobretudo em relacdo a nocdo do objetivo do tratamento médico. A aceitacdo de
novos objetivos, chamada de concepcédo evolucionaria por Wicclair, pode ndo se
adaptar ao conjunto de concepcdes morais de um médico. A problematica parece
estar na conciliagdo de concepcdes diferentes com o resguardo da autonomia dos
autores envolvidos nessa disputa de concepcgoes.

O pluralismo sadio, que envolve os profissionais de saude e os pacientes e
consumidores, requer uma continua vigilancia para resguardar a autonomia
individual, neste caso associada tanto ao paciente quanto ao profissional. Assim, a
defesa de padrdes seculares de profissionalismo deve se esforcar para acomodar 0s
valores dissidentes de profissionais objetores. Essa colisdo entre moral individual do
profissional e interesse pessoal do paciente trazem a discussao questbes e
detalhamentos de especificacbes relacionadas a consciéncia, mas deixar de
considerar a consciéncia néo resolve o problema. Da mesma forma, a defesa dos
direitos de recusa baseada em critérios morais e religiosos, busca o reconhecimento
de direitos que frustram os desejos daqueles que n&o compartiiham da mesma
opinido. (LUSTIG, 2012, p. 82).
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Um sistema de satde em uma sociedade que tenha uma tradicdo pluralista
deve tentar encontrar formas de delinear de forma respeitosa, 0s interesses entre
pacientes que demandam cuidados e produtos que sejam objetados por certos
profissionais. E esperado que nenhum lado fique plenamente satisfeito, sobretudo
guando se toma um posicionamento de que os ditames morais devem ser honrados
sobre todas as consequéncias como se fossem direitos inafastaveis. A objecdo em
realizar procedimentos com base na consciéncia pode classificar os profissionais
como dissidentes, gerando discussdes sobre esse comportamento sem se apreciar
as verdadeiras causas dessa objecdo, com bases morais religiosas e legais,
diminuindo a dialética necessaria para se buscar ponderacdes entre deveres
decorrentes da consciéncia e deveres decorrentes de justificativas morais
interpessoais ndo decorrentes da vontade individual. (LUSTIG, 2012, p. 81-2).

Uma mudanca no ethos da medicina, de modo a se adaptar aos interesses do
mercado, legitimando o interesse proprio sobre a beneficéncia, poderia tornar
secundéarios a maioria das virtudes tradicionais da medicina. De outra forma,
defender de forma radical as obrigacdes tradicionais da medicina pode impedir o
médico de realizar empreendimentos, negoécios e até de exercer funcdes politicas
fiscais, sociais e econdmicas. Os questionamentos internos dos profissionais
médicos podem leva-los a valorizar o ideal da profissdo e ao bem-estar dos
pacientes, todavia outros podem se questionar os motivos de abracar padrées téao
elevados de ética profissional para além do observado em outras profissées da
sociedade. Pellegrino teme que ja exista uma resposta que perpassa pela faléncia
dos valores mais antigos da atividade médica e que se observa atualmente em uma
forma de acomodacdo e até de desisténcia por parte de médicos que néo
conseguem manter seus valores éticos e que ndo acreditam que seja possivel impor
esses valores no mundo e no mercado contemporaneos. (PELLEGRINO, 1990, p.
222).

Os objetivos da medicina e aquilo que constitui a pratica da medicina sdo uma
convencao social, isto €, & determinada pela sociedade. A perda da importancia da
medicina diante de uma transformacéo do servi¢co de saude em commodity, seu uso
pelo mercado para gerar lucro e a exploracdo por empresas e corporacdes tém
levado a uma diminuicdo do comprometimento do médico com o bem estar do
paciente. Nessa realidade atual, assuntos de discussdo moral e religiosa, como 0

aborto, a eutanasia, pesquisa com células tronco, dentre outros, passam a sofrer
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uma influéncia de fatores relacionados com a utilidade, consenso geral e liberdade
de escolha. A visdo secular da sociedade atual, determinando aquilo que é permitido
e aquilo que se proibe, ndo permite a existéncia de outra racionalidade de mundo. O
contexto social atual impde sérios conflitos de consciéncia ao médico com formacao
religiosa, mas também ao médico que se encontram nas situacbes de
obrigatoriedade de subverter seus conhecimentos para uso indevido por governos
totalitarios e interesses politicos e econémicos. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 223-4).

Dizer que a medicina € um empreendimento moral ndo significa que a moral
aqui envolvida é somente aquela dos valores pessoais do médico, mas sim 0s
valores da pratica meédica. Um valor moral pessoal do médico deve ser
suficientemente forte para se oponha aos valores préprios da medicina. Um nucleo
de valor ético pessoal deve ser comparado com um nucleo de valor da profisséo
médica ou ndo se pode chegar a uma discussdo razoavel. (WICCLAIR, 2000, p.
217).

Realizar uma comparacdo entre os interesses do paciente e aquele do
médico € uma ingrata tarefa, pois ha um choque entre direitos individuais com o
mesmo grau de importancia. Como a relagdo médico-paciente esta contida em um
universo tradicional da medicina e sua atividade de tratar, toda tentativa de avaliar
desacordos entre médico e paciente fora desse contexto resultara em prejuizo para
0 médico e para o paciente. Reduzir essa relagdo a um mero contrato € simplificar
demasiado a amplitude da relacdo médico-paciente. Existe ainda uma forma de
entender a préatica da medicina como um contrato entre a sociedade e os médicos.

Ha duas explicacbes para as obrigacbes profissionais dos médicos no
aspecto de contrato social. Uma € a hipotética concordancia associada com a teoria
de contrato ético, ja estudada, e a outra € a concordancia ou negociacao entre a
profissdio meédica e a sociedade. (WICCLAIR, 2008, p. 181). Uma concepcao
contratualista da acdo meédica na sociedade reque manter a ideia de uma atividade
moralmente determinada.

Nessa versdo do contrato social, a sociedade garante direitos e privilégios aos
médicos na expectativa de que eles reconhegcam certas obrigacdes profissionais
adquiridas ao se entrar nessa profissdo. Nessa tese ha um contrato entre sociedade
e profissdo. Obvio que ndo ha um contrato real, mas se constitui, antes, em uma
negociacdo social. A negociacdo social se corporifica em processo legislativo,

codigos profissionais, regulacdes institucionais e outros. Essa caracterizacdo de
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negociagao social costuma ser vaga e ambigua e ndo suporta a conclusédo de que a
objecdo de consciéncia seja incompativel com as obrigacbes profissionais do
médico. (WICCLAIR, 2008, p. 181 — 182).

Um eventual contrato social relacionado a pratica da medicina deve ser
levado em conta nas discussdes das obriga¢cfes e privilégios da profissdo médica
como um todo, mas pode néo ser adequada para avaliar a relacdo entre o0s
individuos médico e paciente. Nessa relacdo de individuo para individuo ha o
confronto ou adequacéo de duas formas de ver a realidade e a concepcao de Bem.
Quando o Estado intervém, determinando obrigacdes ao médico que desequilibram
essa relagdo, o profissional se encontra em situacdo de incapacidade de agir de
forma congruente com os ditames estatais e seus ditames internos de consciéncia.

Essa falta de uma forma adequada de agir se constitui em algo similar a anomia.

3.4 A Objecdo de Consciéncia do Médico e o Contexto Relacional com o
Paciente

As divergéncias entre médicos e pacientes quanto a nocdo daquilo que é
melhor, as interferéncias do mercado, a incompatibilidade de interesses individuais
do paciente para com a concepcao moral do médico, ou para com a moral coletiva
da medicina, podem ser fatores que levam o médico a recusar prestar cuidado ou
realizar procedimentos em decorréncia da consciéncia.

A objecédo de consciéncia pode ser entendida como a recusa em realizar uma
solicitagdo de um paciente ou seguir uma politica institucional com base em razdes
morais. Esse conceito abrange tanto a recusa em realizar pessoalmente o cuidado
de saude solicitado como a recusa em prescrever um cuidado ou medicamento.
Essa objecdo deve ser embasada de forma racional de modo a ser tomada como
uma justificativa para a excegdo. (CARD, 2014, p. 320).

Em muitas partes do mundo, os médicos tem a liberdade de realizar a
objecéo de consciéncia na prescri¢cdo e fornecimento de servigos de saude que sédo
considerados legais e, algumas vezes, essenciais. Como esses profissionais néo
tem que explicar o motivo de sua objecdo, torna-se improvavel diferenciar uma
verdadeira recusa por razdes de consciéncia de uma recusa baseada em outras
razdes, como a mera preferéncia. (LORI; MCLEOD, 2014, p. 16).



127

A objecdo de consciéncia acontece quando alguém se recusa em realizar
uma agado ou prover um servigo justificando que, ao realizar tal acao, estard agindo
contra a prépria consciéncia. Na area de saude, um médico exerce a objecdo de
consciéncia quando se recusa a disponibilizar recursos ou servicos que sejam
considerados legais e aceitaveis do ponto de vista profissional, além de estar dentro
do alcance de sua competéncia técnica, com a justificativa baseada em motivos de
prépria consciéncia. (WICCLAIR, 2011, p. 1).

A objecao de consciéncia pode ser entendida como um direito subjetivo frente
a uma obrigag&o ou normativa legal, decorrente das relagdes laborais ou funcionais,
tanto de ambito publico como privado, de modo a ndo cumprir tal determinagdo por
razdes religiosas ou filosdficas. (CASAS; DIDES, 2007. Apud: VEGA; ARAYA, 2011,
p. 125-6).

A objecdo de consciéncia se constitui, sob um prisma sociolégico, em um
conflito que decorre do choque entre a norma juridica, que impde um dever, e a
norma moral, por parte do objetor, que se contrapde ao dever. Seria uma negativa
em obedecer a um mandato posto por uma autoridade legitimamente reconhecida,
em virtude de um juizo moral do objetor que considera esse mandato como injusto
ou delituoso. A objecdo de consciéncia se traduz em uma motivacdo moral que
determina agdes e condutas diferentes da normatividade social imperantiva em uma
sociedade democratica. (SIEIRA, 2000, p. 247. Apud: VEGA; ARAYA, 2011, p. 124).

A objecédo de consciéncia difere da simples desobediéncia ao direito, pois ela
nao se constitui em simples questionamento e ndo acatamento ao ordenamento
juridico do Estado sem uma justificacdo racional por razdes de consciéncia. (VEGA;
ARAYA, 2011, p. 126).

Os profissionais de salude podem se recusar a realizar algum tipo de cuidado,
procedimento terapéutico ou tratamento clinico e cirargico por varias razdes. Wicclair
(2014, p. 268) cita que a recusa pode ser baseada em condi¢gbes clinicas, como
recusar realizar uma cirurgia para retirada de um tumor que seja considerado
inoperavel. O ato de recusar pode estar baseado em evitar um dano a si mesmo,
como evitar fornecer tratamento e cuidados a pacientes com doencas altamente
contagiosas e fatais, ou quando sofrem ameaca no caso de realizar um ato. Um
profissional de salude pode se recusar a prover um atendimento de saude quando
achar que sua retribuicdo pecuniaria é insuficiente ou inadequada, como quando

ocorre de um meédico recusar em continuar atendendo pacientes de um determinado
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plano de saude. Um profissional de salde pode recusar em prestar servigcos que
sejam proibidos pelos padrbes e normas da profissdo ou que sejam legalmente
impedidos. Pode ainda um profissional de saude recusar a prestar assisténcia que
nao seja de sua competéncia clinica. Por fim, um profissional de saude pode recusar
a prestar assisténcia a saude por envolver procedimentos e condutas que sejam
contrarias a suas convicges morais, aqui envolvidas convicgdes religiosas ou nao.

A objecdo de consciéncia €, portanto, uma forma de recusar a prestar uma
assisténcia na area de saude, seja prescricdo de medicamento, ato cirdrgico ou
outro procedimento, que tenha como base justificadora o fato de ser contrario aos
ditames da consciéncia, sem ser caracterizada outra razdo dentre as relacionadas
acima. Essa objecdo deve estar relacionada com uma assisténcia ou cuidado,
aceitos pela atividade da profissdo e legalmente permitidos, além de ser
clinicamente indicado e que esteja no ambito da competéncia técnica do profissional.
O servigco médico objetado deve estar entre aqueles oferecidos pela instituicdo de
salude e ser compativel com a missao institucional. (WICCLAIR, 2014, p. 268).

Héa que ser feita uma consideracédo a respeito da objecédo de consciéncia, ela
ndo decorre de um entendimento de agressao a ética simplesmente, ela vai mais
além e atinge a integridade moral do médico, e essa objecdo deve ser entendida
como um esfor¢co para preservar essa integridade moral. Para que a integridade
moral esteja ameacada, é necessario que o médico possua um nucleo de valores
éticos, que envolvem virtudes e maximas, esse nucleo ético devem fazer parte
daquilo que o médico acredita ser, isto é, fazer parte de sua integridade e concepcao
de si mesmo e a acdo ou conduta a ser tomada deve ser incompativel com seus
valores éticos alegados. Ao aceitar realizar algo incompativel com a propria
consciéncia, o médico age com uma traicdo e pode perder o auto-respeito e a
propria estima por si mesmo. (WICCLAIR, 2000, p. 214).

Como consequéncia do caso Roe vs Wade, que permitiu a descriminalizacéo
do aborto, surgiram, nos Estados Unidos da América (EUA), leis que permitiram ao
profissional de salde se recusar a participar ou realizar procedimentos aos quais se
tenha uma objecdo com base moral ou religiosa, tais como o aborto ou a
esterilizacéo. Ja se contam, portanto, mais de quarenta anos de tentativas de regular
e conciliar o conflito entre os profissionais de saude com convicg¢des religiosas e 0s
pacientes ou consumidores que buscam a realizagdo de procedimentos ou aquisi¢ao

de produtos de forma legalmente permitida, mas que tais profissionais consideram
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passiveis de objecdo. Essas leis também protegem os objetores de consciéncia de
represélias e de discriminac¢des profissionais. Atualmente, quase todos os Estados
dos EUA tém determinacdes legais e clausulas que afetam, com base na objecéo de
consciéncia, cuidados e procedimentos para o término da gestacédo, esterilizacao,
cuidados de final de vida, biotecnologia relacionada com células-tronco, envolvendo
ndo somente a atencdo meédica, mas também outras profissdes de saude. (LUSTIG,
2012, p. 72-3).

A objecdo por motivos de consciéncia pode ser tomada como uma forma de
limitar a autonomia do paciente, impedindo-o de receber o atendimento ou
tratamento desejado ou necesséario. Em relacdo a esse argumento de que a objecdo
de consciéncia gera uma imposicdo sobre a autonomia do paciente e €, portanto,
incompativel com o direito desse paciente, impondo a ele um grupo de crencas
morais que podem ndo ser compartilhadas por ele mesmo, e que podem trazer
custos e perda de tempo para que consiga o tratamento ou procedimento desejado,
como no caso de uma mulher desejar o aborto, Kaczor (2012, p 62) refere que ha
dois niveis de discussado: um legal e outro moral. A legislacdo americana permite o
aborto, mas as mesmas leis ndo obrigam os médicos a realizar o aborto quando
estes tem objecdo de consciéncia em realizar tal procedimento, de modo que ha um
embate legal, porém, neste ponto, a recusa do médico ndo é considerada ilegal. O
aspecto moral se envolve com a violacdo do direito moral a realizar o aborto que a
mulher tem na sociedade americana. O autor questiona se esse direito moral € um
direito de liberdade ou um direito de reivindicagéo.

Kaczor (2012, p 62-3) explica que um direito de Liberdade envolve a condi¢ao
de realizar algo, ou de nao realizad-lo. Um direito de liberdade, como o direito de
expressdo, envolve o direito de ndo se expressar, e ndo impde aos outros a
obrigatoriedade de ajudar alguém a concretizar esse direito, por exemplo, nao
obrigando a uma rede televisiva a transmitir o discurso de alguém que deseja se
expressar. Um direito reivindicatorio, de outro lado, envolve o dever e a obrigacdo de
outros em ajudar na concretizagdo desse direito, como o direito de ir e vir, que
condiciona aos outros individuos a obrigatoriedade de néo restringir esse direito.
Assim, o direito a vida, envolve a obrigatoriedade de os outros ndo atentarem contra
a vida de alguém. Destarte, se o direito ao aborto envolve a obrigatoriedade de o
médico realiza-lo, o direito a objecdo de consciéncia em relacdo a ndo cometer

aborto se desfaz completamente.
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No entendimento de Kaczor (2012, p 63), considerar o direito da mulher a
cometer aborto como um direito de reivindicacdo sobre o médico € o mesmo que
dizer que é uma obrigacdo e dever do médico em realizar tal ato. Ora, essa
discusséo nao tem fim, pois os argumentos se colocam de forma circular. A pergunta
posta pelo autor, considerando a verdadeira esséncia da discussao, seria debater se
as necessidades fisicas do paciente devem ser consideradas prementes sobre as
necessidades espirituais do médico.

Quando um médico objeta realizar um tratamento ou procedimento por
convicgbes de consciéncia religiosa, ocorre um choque entre o direito do paciente
em receber aquele tratamento especifico e o direito de liberdade de consciéncia do
médico.

Um individuo que tem uma fé religiosa tende a acreditar que uma obrigacéo,
decorrente de lei que o obrigue a agir de modo contrario as suas convicgdes
religiosas, € uma grave violacéo de seus direitos humanos e um atentado contra sua
ética. Os tratados internacionais de protecdo aos direitos humanos, além de muitas
constituicbes e outras leis tendem a proteger a liberdade de consciéncia religiosa,
assim como condenam a discriminagéo. (DICKENS; COOK, 2000, p. 71).

Leis de um Estado que ndo permitem uma excecdo de obediéncia que seja
baseada em convic¢Bes politicas, filoséficas, morais, sociais ou de outra natureza
interna, como as leis que determinam servico militar compulsério, educacao infantil
obrigatéria e vacinacdes que nao sejam voluntarias, costumam permitir a nao
submissdo com base em crengas religiosas. (ROSS; ASPINWALL, 1997. Apud:
DICKENS; COOK, 2000, p. 71-2).

Uma das areas em que a medicina mais amplia suas capacidades € a
reproducdo humana. A definicdo de inicio da vida e a dignidade e valor inerente ao
ser humano em formacéao gestacional suscita reacdes e discussbes que podem levar
0 meédico a recusar a realizacdo que atividades que envolvam esse aspecto
particularmente delicado. Por isso, dentro da é&rea de atuacdo médica, a
especialidade de ginecologia e obstetricia apresenta mais casos de objecdo de
consciéncia do que as outras. Tal fato decorre de que muitos procedimentos
relacionados a especialidade tocam em pontos sensiveis a convicgdes éticas,
morais e religiosas. Dentre esses temas controversos, € possivel citar o0s
procedimentos de aborto, esterilizagdo humana para controle de natalidade,

meétodos de reproducao assistida, como a fertilizac&o in vitro, que demanda a perda
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de grande quantidade de esperma, 6évulos, e mesmo embribes. Um profissional
médico que se veja diante do desejo de contracepcdo ou de medidas para a
reproducdo assistida de um paciente como objetivo e interesse na area de saude,
passa por um dilema interno quando essas medidas e tratamentos ndo estdo de
acordo com sua convicc¢ao religiosa. (DICKENS; COOK, 2000, p. 72).

A atividade médica tradicionalmente teve objetivos facilmente identificaveis. A
evolucdo técnica trouxe problemas que antes ndo eram enfrentados pela pratica
meédica, pois eram apenas desejos nao realizaveis dentro do campo meédico de
outrora. Dessa forma, a condigcdo de imposicdo da biologia humana vem sendo
domada, podendo ser oferecida uma solucdo para problemas que antes a medicina
nao podia gerenciar. Uma gravidez em idade tardia, para uma mulher que antes néo
conseguiu engravidar é razoavelmente aceita, mas quando uma mulher em idade
avancada deseja a maternidade, ha que se questionar os papéis sociais em relacéo
aos cuidados dessa crianca a ser gerada, pois ndo existe um modelo natural
observavel, e casos espontaneos sao rarissima excec¢ao a regra.

Em uma situacdo em que a objecdo de consciéncia se torna dificil de
diferenciar de uma forma discriminatoria de recusa de tratamento ocorre na recusa
de tratamentos de fertilidade e de fertilizacdo in vitro para mulheres lésbicas.
Quando se pensa apenas no bem estar da crianca que sera gerada, essa recusa
deve ser comparada com o auxilio reprodutivo para mulheres com cancer e para
mulheres muito idosas. A cren¢a de que uma crianca deve ser criada por um pai e
uma mae, pode levar o profissional a considerar que a chance de perder um genitor
precocemente seja uma exposicdo da criangca a uma situacdo de degradacéo.
Todavia, a decisdo de recusar o auxilio reprodutivo de uma mulher lésbica pode
revelar a mesma preocupacao para com a crianga, mas, ndo se pode definir até que
ponto esta preocupacao nao esta fundada em conceitos preconceituosos a respeito
de uma crianca ser criada por um casal de mulheres lésbicas. Talvez a comparacao
de decisbes e de prestacao de servico para com mulheres heterossexuais solteiras
ou sem um companheiro ajude a determinar até que ponto se esta diante de uma
objecéo de consciéncia ou de mera discriminacdo. (WICCLAIR, 2011, p. 98).

O choque de interesses, decorrente dos objetivos de saude desejados pelo
paciente e as convic¢gdes do meédico parecem criar um senso crescente de
necessidade de prote¢édo dos direitos de consciéncia do médico. Essa prote¢cédo do

direito de consciéncia do meédico pode ser facilmente acomodado em uma sociedade



132

quando ndo ha comprometimento do direito do paciente em ter acesso ao
tratamento necessario e desejado por parte de outro profissional que se disponha a
executa-lo. Todavia, em alguns paises e localidades a objecédo de consciéncia esta
tdo disseminada que facilmente obscurece o direito do paciente em receber o
tratamento a que precisa ou deseja, deixando o individuo com opc¢des de tratamento
reduzidas e até mesmo sendo exposto a riscos relacionados a saude. (DICKENS;
COOK, 2000, p. 72).

Ha situacbes em que um procedimento objetado por um médico, como o
aborto, passa a ter uma reconfiguragdo de objetivo. Por vezes, o Bem desejado ou
buscado pelo paciente ndo estd em desacordo com a no¢do de Bem do médico e
aquilo que se considera razoavel dentro dos objetivos da medicina. O aborto pode
ser necessario para a manutencdo da vida da mulher gestante, ndo estando
relacionado com o objetivo de se livrar de uma gestacéo indesejada.

N&o ha que se falar em objecdo de consciéncia relacionado a interrupcdo da
gravidez em situacdes em que existe evidente risco de saude ou de vida para a
mulher gravida, como no caso de uma gravidez ectdpica, assim como nao pode ser
considerado esterilizacdo a retirada de testiculos de um homem que tenha um tumor
canceroso. (DICKENS; COOK, 2000, p. 72).

Na América, a protecdo legal da recusa profissional, baseada em bases
religiosas e morais, contrasta com a permissao legal de procedimentos, servicos e
produtos médicos que sdo recusados com essa justificativa. Esse jogo de
interesses, entre o direito de o paciente ter acesso ao servico ou produto e o direito
do profissional de recusar o fornecimento ou realizacdo de servico de saude por
reivindicacdo da propria consciéncia, decorrem do pluralismo existente na sociedade
contemporanea. Nessas situacdes conflituosas os secularistas apontam para a
responsabilidade profissional como uma for¢ca cogente contra a argumentacao e
recusa moral na preméncia sobre os direitos individuais dessa recusa em virtude da
consciéncia. (LUSTIG, 2012, p. 73).

Para Pellegrino (2002, p. 226), a liberdade de consciéncia € um direito moral.
O axioma primario de uma vida moral é fazer o bem e evitar o mal, isso cabe para
todas as teorias de bem e de mal que se assuma, absolutismo moral ou relativismo,
deontologista ou utilitarista, ou um construcionista social ou comunitario. Atualmente

o termo “valores” vem sendo usado com o rotulo de bom ou mal, ou moralmente
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correto ou errado. Os valores parecem substituir termos como principios, deveres,
virtudes, levando a um entendimento subjetivo do termo.

A consciéncia do medico é formada pelas suas conviccbes sobre o que é
certo e 0 que errado, tanto como profissional quanto como pessoa humana. Essa
consciéncia médica sempre foi protegida contra os abusos de tiranos, da lei, dos
costumes e dos outros profissionais médicos. Atualmente, com a secularizagdo da
sociedade e com as mudancas observadas na relacdo meédico-paciente e naquilo
gue se considera como finalidade da medicina, a objecdo de consciéncia passou a
ser alegada pelo médico na protecdo de sua liberdade de consciéncia. A objecéo
baseada em aspectos da consciéncia ndo deve ser entendida como uma forma de
impor ditatorialmente a vontade do médico no direcionamento do tratamento, o
respeito pela autonomia do paciente ndo mais permite esse tipo de conduta.
(PELLEGRINO, 2002, p. 223).

A nocao de bem de Aristoteles € compativel com o pensamento de Pellegrino,
pois o médico desenvolve a sua nocdo de Bem a partir de sua historia de vida no
contexto de sua tradicdo cultural, envolvendo conceitos éticos e morais sociais e
familiares.

Como exemplificacdo, ndo € dificil pensar em uma justificativa para a objecao
de consciéncia de um meédico em caso de ser solicitado um suicidio assistido. As
pessoas em geral ndo tém um consenso moral, nem os profissionais de salude o
tem. Mesmo no estado americano do Oregon, onde essa conduta é aceita por
determinacao legal (Death With Dignity Act) desde 1994, os médicos a consideram
controversa, alguns a consideram imoral, enquanto outros acreditam que essa
conduta viola os padrdes profissionais éticos. Resta uma controvérsia moral, onde
tanto a tolerancia dessa pratica quanto a aceitacdo da objecdo de consciéncia tem
seus defensores. (WICCLAIR, 2000, p. 206).

Quando o médico deixa de realizar um tratamento ou procedimento baseado
na propria consciéncia, surge um comportamento profissional indesejado pelo
paciente, ou nao aceito pela ética profissional, ou mesmo pelo ordenamento
cirurgico. Assim, as consequéncias de uma recusa do médico, com base em motivos
de consciéncia, podem ser de natureza ética e legal no comprometimento do
profissional. O aspecto ético esta ligado aos cédigos de ética e de conduta que
existem em quase todos os paises. O juramento de Hipdcrates, que inicialmente

proibia o aborto, € um exemplo ancestral de cédigo de conduta que ainda hoje é
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utilizado como referéncia. Em alguns paises esse juramento é proferido de forma
adaptada e deixando certas proibicdes, como o veto ao aborto, a critério da
concepcao moral de cada médico, dando um carater mais secular a esse juramento.
(DICKENS; COOK, 2000, p. 73).

Alguns autores consideram apenas o aspecto pragmatico da atividade médica
e sua evolucdo mais recente, guiada pelo desenvolvimento cientifico e técnico.
Desconsiderar a historia e a tradicdo meédicas, além de nao atentar para a
consciéncia do médio e suas concepcles de ética e moral pode simplificar um
conflito entre o médico e o paciente a uma mera questéo de vontade e autonomia.

Nesse sentido, para Doyall (1994. Apud DICKENS; COOK, 2000, p. 73), a
orientacdo baseada em consciéncia espiritual ndo deveria ser uma determinante na
atuacdo meédica mais contemporanea, que tem um viés de cientificidade e
secularidade mais evidente. O médico pode usar de subterfugios de modo a impor
suas convicgdes ao tratamento do paciente. A objecdo do médico apresenta, pois,
um confronto ético diante do principio de respeito ao paciente, principalmente a sua
autonomia e autodeterminacdo. O encaminhamento a outro profissional ndo objetor
seria uma forma de minimizar esse dilema.

Os aspectos legais relacionados a negligéncia e abandono determinam uma
conduta protetiva do médico para com o paciente que esta sob seu cuidado. E
esperado que quando exista algum impedimento a continuidade do tratamento, que
0 paciente seja adequadamente referenciado a outro profissional com pericia no tipo
de atendimento necesséario. Os motivos de encaminhamento mais comuns sdo a
superlotacdo de um servico de salude ou a existéncia de uma condicdo de saude
gue ndo seja da competéncia do médico para realizar o tratamento, como aquelas
gue sao de outra especialidade. A objecao de consciéncia seria uma outra causa de
encaminhamento a ser considerada. (DICKENS; COOK, 2000, p. 73).

A liberdade profissional é exercida de forma diferente entre médico
profissional liberal e 0 médico empregado. As proprias obriga¢des trabalhistas ja sdo
capazes de reduzir a capacidade de escolha e determinacdo do médico, uma
atuacado como servidor publico determina ao médico a obrigacdo de exercer uma
funcdo exigida e delimitada pelo Estado.

Alegar a objecdo de consciéncia por um médico que trabalha de forma
independente em clinica e consultérios privados é mais facil, pois pode haver uma

previsao contratual prévia sobre os impedimentos de raz&o ética, moral ou filosofica
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na prestacdo dos servigcos de saude, mas muda completamente de aspecto quando
se trata de um profissional empregado. As responsabilidades decorrentes das
relacbes de emprego podem tornar extremamente estressante a justificativa da
consciéncia na recusa em prestar um atendimento meédico e realizar procedimentos
incompativeis com a moralidade interna do profissional. (DICKENS; COOK, 2000, p.
72).

Um maior problema relacionado a objecdo de consciéncia ocorre quando o
meédico considera que o encaminhamento de um paciente a outro profissional capaz
de realizar sem objecbes um tratamento recusado por razdes de consciéncia do
médico inicialmente procurado. H& um risco de o médico, por convic¢cbes de foro
intimo recusar também o encaminhamento, e até deixar de informar a opcéo de
tratamento a que ele se recusa, como uma opc¢ao dentre as possiveis solucdes para
0 problema médico que se tenta tratar, opcdo essa que poderia ser do interesse do
paciente.

Nesse entendimento, Lawrence e Curlin (2007, p. 10) referem que
desacordos relacionados a possibilidade de os médicos seguirem seus ditames de
consciéncia frequentemente se relacionam com opinibes religiosas. Essas
orientacdes religiosas podem fazer com que o médico assistente deixe de considerar
certos procedimentos, que ndo sédo permitidos pelo seu credo, como possivelmente
desejados pelo paciente, evitando mesmo encaminhd-lo a outro médico que possa
realizar o tratamento sem objec&o de consciéncia.

O médico tem o direito de decidir a quem tratar e o paciente deve decidir de
quem receber cuidado médico. As obrigacdes morais do médico para aqueles que
ndo sao seus pacientes sO encontra excecdo nas situacdes de emergéncia.
Havendo tratamentos ou servicos que o0 médico se recusa a praticar, essa
informacéo deve ser divulgada para evitar o aborrecimento de pacientes procura-lo
em busca destes tratamentos. Quando o médico encaminha um paciente que deseja
um tratamento ao qual se obsta em realizar, ndo estara em cumplicidade com a
relacdo advinda desse paciente com o médico referido, ainda que seja ilegal ou
negligente por parte do médico que o acolhe. (COOK; DICKENS, 2006, p. 337).

Os médicos seculares s&o mais abertos ao fato de um médico realizar correta
e ampla informacao, deixando as opc¢des para decisdo do paciente, ainda que a
deciséo envolva conduta objetada pelo médico, que, neste caso, deveria encaminhar

a um medico que realize o tratamento ou servico desejado sem qualquer
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constrangimento (CURLIN, F.A. et al., 2007. Apud: LAWRENCE; CURLIN, 2007, p.
10).

Nos servicos de saude estruturados de paises desenvolvidos, pacientes que
tenham a indicac&o de realizar um tratamento que esteja disponivel em sua regiéo,
mas que pode ser obtido em outra localidade, podem ser encaminhados com a
cobertura dos custos decorrentes desse encaminhamento, incluindo despesas
meédicas, de translado e de acomodacao, estando também cobertas as despesas de
um familiar acompanhante. (DICKENS; COOK, 2000, p. 73-4).

A consciéncia do médico, como ja se referiu, pode estar entre os motivos que
levam um individuo a tomar essa profissdo. Nessa escolha, a consciéncia religiosa
tem grande influéncia, sobretudo quando se pensa na finalidade altruista da pratica
meédica. As limitacdes de atividade a que o médico pode se impor por questdes de
consciéncia que pode ter impacto na evolucdo da protecdo dos interesses dos
pacientes. Para Cook e Dickens (2006, p. 337), o direito do medico em se recusar a
participar de procedimentos que ofendam sua consciéncia parece ser incompativel
com os direitos que 0s pacientes tém em receber os tratamentos indicados pela
medicina e que sejam protegidos pela lei. O objetivo primeiro da medicina € de dar
tratamento aos doentes, e essa deve ser considerada a primeira consideracao do
médico. Para alguns médicos, o compromisso de ajudar seus semelhantes através
de seus conhecimentos tem inspiracao religiosa, como uma vocacao, e constitui sua
forma particular de trilhar o caminho de sua salvacdo. A tensdo decorrente do
choque entre as convicgOes religiosas e os procedimentos indicados pela medicina
se configura em profundo conflito de interesses. O médico que se vé diante desse
conflito busca uma resolucdo na propria conduta médica, mas esse conflito ético
pode ser evitado através de uma acomodacao mutua.

Pellegrino (2002, a, p. 221) discute sobre a dificuldade em se aceitar
impedimentos de consciéncia religiosa em um mundo em que o0 secularismo
determina a tbnica das relacdes. Para o autor, o dilema social do conflito de

consciéncia se torna mais evidente e agudo quando profissionais da saude tém

! E importante referir que os termos “médicos seculares” e “médicos religiosos” usados pelos autores
americanos citados nesse trabalho ndo tem, aqui, uma conotacdo de médicos de servicos ou
ordenacdes religiosas em oposicdo aos médicos sem qualquer compromisso religioso. Para esse
trabalho, deve-se entender como “médicos religiosos” aqueles que tem condutas e convicgbes
internas derivadas de um eixo de pensamento ligados a alguma forma de religido, enquanto os
“médicos seculares” sao aqueles compromissados com uma abordagem tradicional mais voltada
para os aspectos cientificos da pratica médica, sem deixar grande envolvimento de convicgdes
religiosas na sua atuacéo profissional.
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fortes convicgbes religiosas que sdo incompativeis com o exercicio de algumas
tarefas profissionais por motivos de compromisso de convicgdes de consciéncia. A
problematica que se coloca é assegurar o direito a liberdade de consciéncia do
profissional em uma sociedade secular comprometida com o relativismo moral, com
a autonomia pessoal e com os compromissos implicitos em pacto social que
determina e exige certas condutas desse profissional. E necessario questionar a
possibilidade de um professional se recusar a prestar um servico de saude ou se
deve haver uma previsdo dessa situacdo com mudancas de politicas publicas.

Para Pellegrino (2002, a, p. 229-30), a relacdo médico-paciente sofre
modificacdbes com o0s envolvimentos ético, interpessoal e negocial do mundo
moderno. Tais influéncias sobre o relacionamento entre médico e paciente podem
levar o profissional a ter duvidas quanto a melhor conduta a tomar. A natureza da
relacdo médico-paciente ndo tem hoje 0 mesmo consenso que ja teve no passado,
cristalizado no juramento de Hipdcrates. Hoje se questiona o quanto dessa relagédo
pode ser transacionado, até onde os valores do paciente podem ser sobrepostos as
crencas do médico, e aquilo que se considera mais importante, o0 Bem do paciente
ou o Bem social. Nos dias de hoje, os médicos ndo conseguem mais discernir
objetivamente o0 que é moralmente permissivel e o que é contraditério na relacéo
com o paciente, tornando dificil decidir por qual acdo deve agir de forma pratica de
modo a nao ter conflitos de consciéncia.. A situacdo exposta por Pellegrino se
coaduna com a situacao de anomia ja comentada.

A prépria nogdo dos procedimentos e condutas que constituem uma boa
pratica médica ndo estd bem esclarecida. A avalanche de conhecimentos cientificos
de que a medicina se apropria no agir de tratar e curar seus doentes torna dificil
definir se ela é mais uma tékhne ou uma forma de arte baseada em conhecimento e
capacidades voltadas para a saude. Parece que nao se trata de simples aplicacao
técnica, pois se observar variaveis na forma de tratar e de aplicar o conhecimento.
Poucas vezes a medicina se apresenta de forma unéanime. Os profissionais médicos
diferem, sobretudo em suas consciéncias, sobre a validade de uma tratamento mais
moderno em relacdo ao antigo. Opinam de forma divergente a respeito de métodos
de diagndstico complementares. Todavia, apesar das divergéncias técnicas e
cientificas, os médicos que professam uma boa pratica, mantém sempre em foco os
melhores interesses dos pacientes. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 230).
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Paradoxalmente, a moralidade secular, com a justificativa da tolerancia e
liberdade religiosa, transforma-se em uma forma de ortodoxia, na qual os valores
baseados em preferéncias pessoais e na escolha moral, compreendidos como
procedimentos democraticos, se ajustam a uma economia de mercado do cuidado
de saude de modo a excluir o pensamento religioso. Essa neutralidade de politicas
publicas acaba por se revelar pouco democratica quando ndo aceita
posicionamentos daqueles que tem uma consciéncia bem determinada em direcéo a
um conjunto de crencas, tornando-os sectarios intolerantes. (PELLEGRINO, 2002, a,
p. 232).

O amplo dissenso e o0s varios discursos existentes na sociedade
contemporanea torna o secularismo uma resposta plausivel ao questionamento da
pluralidade de crencas religiosas e morais. Como nado existe sistema moral ou
religioso de aceitacdo universal, acredita-se que nenhum deve ser o dominante.
Nessa sociedade atual de liberalismo politico, todos tem o direito de expressar seus
pensamentos e convicgdes, e cada um deve respeitar os pensamentos e convicgdes
alheias. As decisdes, entretanto, devem ser tomadas em relacdo as politicas
publicas em é&reas de grande discussdo como a salude e 0s aspectos da vida
humana. A tecnologia associada a medicina trouxe uma miriade de possibilidades
de procedimentos e acdes sobre o inicio da vida e também sobre seu término.
Todas as fases da vida humana passam a ser manipuladas e passiveis de controle
biolégico. A licitude desses procedimentos pode ser discutida com base na
consciéncia individual. A objecdo de consciéncia serve, neste mundo moralmente
plural, como protecéo para aqueles que divergem da maioria. A solucéo trazida pelo
pensamento secular tem gerado, cada vez mais, conflitos de consciéncia na area
médica. (PELLEGRINO, 2002, a, p. 230-1).

Para Pellegrino (1990, p. 227), o conhecimento médico é valorizado pela
sociedade. Para o autor, o conhecimento medico possui caracteristicas que geram
obrigacdes aqueles que o detém. O conhecimento préatico de tratar doencas nédo é
um conhecimento que se adquire apenas para o0 proprio uso. Esse conhecimento é
adquirido a partir dos privilégios que a sociedade outorga ao ensino medico, como,
por exemplo, permitindo a invasdo de privacidade dos doentes que o0 ensino médico
necessita. Os privilégios que a sociedade deposita no ensino da medicina ndo tem

7

preco e ndo € um bem de consumo qualquer. O investimento que 0S governos
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fazem na educagdo médica tem por objetivo o suprimento continuo de pessoal
médico, e ndo prover uma vida tranquila e de boa remunerac¢éo ao médico.

Os médicos tém o privilégio do monopdlio do exercicio da medicina a partir de
estudos especificos e padrdes de pratica. A coletividade assume a responsabilidade
de manter o conhecimento médico acessivel e disponivel. O médico age como um
servo da medicina e ndo como explorador do conhecimento nele depositado. O
médico deve proteger seu conhecimento, aprimora-lo e ensina-lo, tornando-o
disponivel aos outros. . (PELLEGRINO, 1990, p. 228).

Wicclair (2008, p. 182) também discute a relacdo de obrigacdo do médico
para com seu paciente, mas ndo considera que seja uma relacdo absoluta. Dessa
forma ataca a critica de que a objecdo de consciéncia € incompativel com a
profissdo médica. O juramento médico, diz-se, gera uma obrigacdo ética de prestar
todos os servigos dentro de um alcance normal, desse modo, se alguém néo pode
cumprir as necessidades solicitadas em sua formacdo ou especialidade, esse
alguém nao devia escolher essa formacdo. Esse modelo também falha em dar
suporte a tese de incompatibilidade, por varias razdes. As especialidades e
subespecialidades médicas podem ter divisdo de trabalho. Um ortopedista pode ser
especializado em pé, e ser mais especializado em apenas um tipo de cirurgia. Nao
se trata de negar cuidados ao se recusar realizar um tratamento especifico. Cada
especialidade tem um ndcleo de atuacdo. Os obstetras e ginecologistas podem
realizar partos, mas nem todos o fazem. Talvez o nulcleo de acdo dessa
especialidade seja realizar exame pélvico. Adentrar em um campo de atuacgao
especializado néo significaria assumir a obrigacao de realizar todos os tratamentos
inerentes aquela especializacdo, de modo que seja impossivel acomodar objecdes
éticas ou religiosas.

A responsabilidade do médico em agir de modo a preservar os interesses do
paciente sofre influéncias de outros interesses. Pellegrino (1990, p. 228) comenta
que a acdo meédica é o caminho comum de tudo 0 que ocorre com 0 paciente e ao
médico cabe determinar procedimentos que sdo realizados de modo a se chegar ao
objetivo de cura ou tratamento do paciente. Por tudo isso o médico se transmuta na
salvaguarda do bem estar do individuo que deposita nele a confianca de sua saude
e vida, acreditando que suas decisbes nao estardo eivadas de interesses
contraditorios em relacdo aos interesses e objetos da profissdo. O médico néo

consegue agir de forma dupla, pois quando os interesses do paciente estdo em
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conflito com aqueles de instituicdes hospitalares, econémicas ou politicas, cabe a
ele agir a favor ou contra o paciente. A responsabilidade final recai sobre o médico
com toda sua cumplicidade para com o paciente.

Wicclair (2000, p. 208 - 209) acredita que, nas situacfes de recusa meédica
justificada pela consciéncia, ocorre um choque de direitos de autonomia. O autor
informa que, apesar de ndo haver um consenso genuino na maioria das discussoes
éticas médicas, ha uma visdo prevalente no mundo ocidental sobre a importancia da
autonomia, segundo a qual um paciente pode se recusar a receber um tratamento e
0s médicos teriam a obrigacdo ética de aceitar essa recusa, desde que o paciente
seja competente para tomar essa decisdo. Entretanto, ao lado dessa visao
prevalente, ainda que ndo haja um endosso cientifico qualificado na sua defesa,
comeca a ser comum reconhecer a objecdo de consciéncia. Em uma situacdo de
recusa do paciente por um tratamento possivel de trazer a cura, ainda que em
percentual pequeno, determinada por estudos e pesquisas médicas, coloca o
médico em uma situacdo de embate moral: deve seguir a visdo prevalente que
defende a autonomia do paciente ou deve seguir seus preceitos cientificos que
estdo em consonancia com o objetivo de cura? Wicclair também questiona se essa
seria uma boa razao para se reconhecer a objecédo de consciéncia do médico.

Por vezes o principio do respeito a autonomia é citado como um
embasamento para a objecdo de consciéncia na medicina, pois, apesar desse
principio ser costumeiramente associado a um direito do paciente em recusar uma
conduta médica, ele ndo se aplica somente a essa situagao, ele também pode ser
simetricamente aplicado ao médico. O respeito a autonomia do médico se torna
incompativel quando ele se vé forcado a realizar condutar e tomar decisdes que néo
encontrem embasamento em sua formacao ética. Entretanto o respeito ao principio
de autonomia do médico € muito amplo se aplicado de forma irrestrita, apenas
alguns tipos de razGes podem servir como base para a objecdo de consciéncia, e
dentre eles, as razbes de embasamento ético e religioso. Uma razdo para ser
sopesada diante do principio de autonomia do paciente deve ter como base um
valor, um peso, enfim, que seja capaz de justificar a objecdo de consciéncia.
(WICCLAIR, 2000, p. 212).

A toleréncia da diversidade moral parece estar na base do reconhecimento da
objecéo de consciéncia do médico. As sociedades democraticas pos-industriais tem

a diversidade moral como um principio que determina que n&do ha um substrato
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moral comum a que se submetam todas as diferentes visées dos individuos. (WEAR,;
LAGAIPA; LOGUE, 1994. Apud: WICCLAIR, 2000, p. 210).

Ha certo paradoxo que decorre da tolerancia ao individualismo e da
pluralidade permitida e defendida na sociedade, pois a acomodacao de interesses
antagonicos que superam a esfera pessoal obrigatoriamente causara algum tipo de
consequéncia a outro individuo. Determinar qual é o limite na aceitacdo do exercicio
da pluralidade pode ser reconhecido como uma forma de intolerancia, e essa
intolerancia limita a aceitacdo da pluralidade. E necessario que, nas situagdes em
que a decisdo de recusa de agir de um médico determine algum tipo de prejuizo ao
paciente, uma ponderacao de direitos em choque seja feita.

3.5 Acolhimento e Limitagc6es da Objecéo de Consciéncia do Médico

Nos Estados Unidos, o mais precoce reconhecimento da objecdo de
consciéncia em documento legal ocorreu em 1973 no caso Roe vs. Wade, em que a
Suprema Corte Americana aboliu leis de proibicdo do aborto, mas manteve uma
clausula de consciéncia para a recusa do médico em realizar praticas abortivas e de
esterilizacdo. No Reino Unido, desde 1967, ja existe uma clausula de objecao de
consciéncia permitindo aos médicos recusar a participar de procedimentos de
finalizacdo de gravidez no Abortion Act. (WICCLAIR, 2000, p. 206).

Os principios dos Direitos Humanos protegem os interesses tanto dos
pacientes como dos outros individuos envolvidos no atendimento de salde. Dessa
forma o médico pode resguardar sua objecdo de consciéncia, mas deve informar ao
paciente sobre formas de tratamento legalmente permitidas que nao sejam
realizadas por ele, tanto de seus pacientes, como daqueles a que ndo venha a se
tornar o médico responsavel. Os médicos de atuacao privada habitualmente ndo séo
responsaveis por aqueles que ndo aceitaram como pacientes, desde que essa
recusa ndo seja decorrente de discriminacao, nao devendo se considerar a objecao
de consciéncia como uma forma discriminatoria. (DICKENS; COOK, 2000, p. 73).

As diversidades de definicbes causam um grande numero de desacordos
sobre a aplicacdo da consciéncia na medicina, podendo se depreender algumas
respostas aos embates. A primeira delas é considerar que uma tradicdo moral é
superior a uma outra, levando a tentativas de persuasdo e de convencimento de

superioridade racional de um entendimento sobre o outro. Uma tradigdo moral, para
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ser considerada valida, deve ter uma consisténcia interna e persistir por uma
duracdo temporal que determine principios especificos que ndo sejam atacados
pelos céticos. Como uma tradicAio moral ndo costuma apresentar essas
caracteristicas de forma comum, além de coexistirem varias tradicdes no mundo
contemporaneo, essa tentativa de comprovagcédo de uma superioridade costuma ser
frustrante. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 13).

Uma segunda tentativa de resolver os choques entre as ideias nesse campo
seria simplesmente retirar o pensamento religioso do campo de discussédo. Todavia,
a desconsideracdo do aspecto religioso para justificar a tomada de decisbes pode
inviabilizar a pratica médica, uma vez que se considere o peso da tradi¢ao religiosa
na sociedade e na classe médica. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 13).

Uma terceira forma de lidar com o problema seria tecer debates a respeito do
significado da acdo médica e de seus objetivos. Esse debate ndo resolveria os
conflitos, mas reduziria a falta de satisfacdo na prestacdo de servicos médicos aos
se reconhecer as tensfes e 0s desacordos existentes e tentar chegar a um ponto
mediano de acordo. Para isso, 0s participantes nesse debate devem especificar
suas definicbes de consciéncia e 0 modo com que chegam a sua decisdo. Nos
debates devem ser levados em conta os aspectos religiosos e filosoficos, de modo a
se criar politicas publicas que ajudem a reduzir as implicacdes nos embates de
consciéncia e tomada de decisdes. (LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 13).

Card defende que uma forma moderada de abordar os conflitos advindos do
exercicio da objecdo de consciéncia seria uma forma de avaliar a razoabilidade. O
profissional pode ter sua condicdo de objetor garantida se ele demonstrar que sua
recusa € baseada em razdes minimamente razoaveis. A critica a essa forma de
abordagem € que ela poderia ser pouco pratica diante da dificuldade em se
determinar 0 peso e o valor da consciéncia na pratica médica, gerando mais
desacordo. (CARD, 2014, p. 321).

Card se questiona 0 que seria uma crenca razoavel, passivel de discusséo.
Busca resposta em Marsh (2014. Apud: CARD, 2014, p. 321) que afirma que “uma
recusa razoavel consiste em argumentos filosoficos para [justificar] a verdade de
alguma instancia moral ou, pelo menos, para apelar para que essa instancia possa
ser razoavelmente afirmada”. Essa tentativa de justificar um entendimento moral a
partir de uma moralidade, que ndo é compartilhada pelos outros, torna muito dificil

convencer alguém de que sua visdo ética ou religiosa € a correta. Marsh também
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refere que defender uma visdo moral ou metafisica com argumentos é pouco
convincente para com alguém que j4 tem uma controvérsia com as ideias
defendidas.

Contra os argumentos de Marsh, Card (2014, p. 321) informa que evidéncia e
verdade sdo coisas diferentes. Para alguém que alega uma crenca ou conjunto de
crencas, esta justificativa é apenas o suporte para solicitar que sua objecdo seja
aceita e respeitada. Desta forma, a razoabilidade se relaciona ndo apenas com o
aspecto razoavel intrinseco da crenca que justifica a objecdo, mas também com o
peso que essa crencga possa ter diante das obrigacbes e deveres da profissao
médica em relacdo ao cuidado com os pacientes. Assim, o interesse na evidéncia,
de forma oposta a verdade, tem grande importancia, pois somente comprovando
gue para garantir a excecao da pratica em virtude da consciéncia haja um balanco
razoavel entre os deveres do profissional e os interesses do paciente em receber o
cuidado necessario, e em tempo habil, € que se deve resguardar a objecdo de
consciéncia ao médico.

A objecdo de consciéncia tem um carater estritamente pessoal, em esséncia
nao busca mudar a concepc¢do dos outros, mas apenas invocar a crenga mais
profunda de uma pessoa para evitar tomar parte em uma acdo que lhe seja
moralmente oposta. A visdo de razoabilidade defendida por Card (2014, p. 321-2)
nao exige que o profissional que alega objecédo de consciéncia convencga aos outros
de suas crencgas sinceras, pois as justificativas intimas que levam a objecdo nao
podem ser confundidas com a objecdo em si. Isso ndo torna a obje¢cdo uma simples
alegacao de foro intimo, ela deve ser capaz de ser explicada e racionalizada dentro
de sua prépria racionalidade.

Para que se avalie a racionalidade da crenca, moral ou religiosa, que sustenta
uma objecdo de consciéncia, € necessario que se examine os fatores intrinsecos e
extrinsecos envolvidos na situacdo objetada. Os fatores intrinsecos sao aqueles
relacionados a crencga do objetor, enquanto os extrinsecos sdo aqueles que avaliam
as circunstancias em que a objecdo sera exercida. (MARSH, 2014. Apud: CARD,
2014, p. 322).

Os fatores intrinsecos de avaliagdo de uma objecdo envolvem a sinceridade
da crenca que deve embasar o apelo de objecdo, de modo a se diferenciar a
objecdo baseada em consciéncia de um mero desacordo em relacdo a opgéo do

paciente. Card (2014, p. 322) também defende que um fator intrinseco a ser
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considerado € que esse acreditar, que justifica a objecdo, deve estar em relagédo
com dados empiricos avaliaveis. Essa avaliagdo empirica significa que os dados e
situacdes observaveis devem se relacionar com as razdes éticas, morais ou
religiosas da objec&o, de modo a ndo se confundir com outras formas de objecéo.
Um exemplo de utilizacdo de dados empiricos ocorre quando um medico recusa a
aplicacdo de técnicas de reproducdo assistidas em uma mulher. Uma objecéo
baseada em razdes clinicas, como um grande risco de morte da paciente em caso
de engravidar, pode justificar uma objecdo em realizar procedimentos de reproducao
assistida com fundamentos clinicos e éticos, relacionados a propria pratica médica.
Todavia, se 0 médico se recusa a realizar auxilio reprodutivo em uma mulher em
virtude de ela ser solteira, e 0 médico acreditar que uma crianca deve ser criada em
um lar com pai e mae, e que essa gravidez é moralmente errada, haveria aqui uma
situacao de objecdo baseada em consciéncia.

Os fatores extrinsecos da avaliagdo da razoabilidade da objecéo decorrente
da consciéncia, segundo Card (2014, 322-3), incluem: 1) o fato de uma objecdo
médica baseada em consciéncia ndo causar auséncia de cuidados ou dano
injustificado ao paciente; 2) nao evidenciar uma aparente posi¢éo de incontrariedade
do médico, devendo respeitar a hipossuficiéncia do paciente na relacéo; 3) ndo se
fundamentar em crengas discriminatorias, e 4) ndo deve violar o dever de cuidado,
sobretudo em situacfes de emergéncia ou de necessidade de acdo imediata.

Card (2014, 32) considera, ainda, um quinto fator ou condicdo extrinseca na
avaliacdo da razoabilidade de uma objecdo do médico. Essa condicdo é que a
objecédo de consciéncia requer um peso a mais na comprovacao das justificativas, as
quais devem ser comparadas com a prestacdo consciente de cuidados. Uma
necessidade de cuidados envolve uma racionalizacdo e ajustes de consciéncia,
através de continua avaliagcdo e revisbes de razOes e padrbes. Se uma mulher
procura um médico para realizar aborto de forma eletiva, que pode ser realizado por
um esvaziamento uterino por intermédio de procedimento de curetagem, ndo implica
gue esse procedimento deve ser recusado quando sua finalidade for tratamento de
alguma complicacdo que possa acontecer ap0s um aborto espontaneo, ou mesmo
provocado, em que a acdo do medico tenha por finalidade o tratamento e a
prevencao de graves danos a saude.

Essa insegurangca em determinar a verdadeira razdo da objecéo leva alguns

autores a defender a verificacdo das bases morais ou religiosas do profissional que
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suportam a alegacgéao de objecao por motivos de consciéncia. Lori e McLeod (2014,
p. 16) dividem os posicionamentos relativos a comprovacdo das justificativas em
dois grandes grupos: aqueles que buscam provar a sinceridade e aqueles que
buscam provar a razoabilidade da justificativa da objecéo.

Na busca de comprovar a sinceridade da justificativa da obje¢cédo, o
profissional médico deve mostrar que a crenca que o leva a recusar a realizar algum
cuidado esta fundamentada em convic¢gdes morais ou religiosas as quais ele deve
se ater sob pena de lesdo ao seu bem estar mental. O que se busca é provar a
veracidade e a sinceridade das razdes de consciéncia. (MEYERS; WOODS, 2007.
Apud: LORI; MCLEOD, 2014, p. 16).

Card esta, portanto, entre os autores que acreditam que a base da objecédo de
consciéncia deve ser avaliada quanto a sua razoabilidade e justificativa nos casos
em que se aplica. (CARD, 2007, p. 13. Apud: LORI; MCLEQOD, 2014, p. 16).

Wicclair (2011, p. 34-6) descreve trés formas de abordar o problema da
objecdo de consciéncia na area da saude: o absolutismo da consciéncia, a tese de
incompatibilidade e o compromisso. O absolutismo da consciéncia defende que o
profissional de saude ndo esta obrigado a prestar qualquer servico que lesione sua
consciéncia, assim como ndo esta obrigado a encaminhar ou facilitar o tratamento
do paciente para um profissional que possa prestar 0 servico necessario ou
desejado. O absolutismo de consciéncia, dessa forma, protege o profissional de
exercer qualquer atividade direta ou indireta relacionada com algo contrario as suas
convicgoes.

A tese da incompatibilidade é o oposto do absolutismo da consciéncia.
Segundo essa tese, a recusa em prestar um servigo ou tratamento que seja legal e
esteja entre os procedimentos aceitos pela profissdo, esta em total desacordo com
as obrigacdes profissionais. Para Wicclair (2011, p. 85-6), tanto o absolutismo da
consciéncia como a tese de incompatibilidade ndo atendem a correta protecédo dos
interesses do paciente e da consciéncia do profissional médico. O autor propde uma
terceira forma de abordagem e avaliagdo, chamada de abordagem de compromisso,
gue defende que a recusa de consciéncia do médico pode ser acomodada em uma
relacdo desde que algumas obrigacfes éticas profissionais sejam protegidas, de
modo a ndo haver prejuizo ao paciente e resultando em um balanco razoavel entre a

integridade de consciéncia do médico e as necessidades de cuidado do paciente.
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Existe certa controvérsia a respeito da necessidade de os médicos
justificarem as razOes de suas objecbes com bases morais ou religiosas, nao
havendo outra necessidade além de advertir o paciente que o profissional néo
realiza tal tipo de cuidado ou servico. Lori e McLeod (2014, p. 16-7) também se
posicionam entre os autores que acreditam que a objecdo de consciéncia deve ser
justificada pelo profissional que recusa uma prestacdo de servico médico sob essa
alegacao. Entretanto, para esses autores, a simples comprovacao da sinceridade da
justificativa moral € insuficiente, e a busca por comprovar a razoabilidade da
justificativa é excessiva. Para esses autores, a integridade moral da profisséo
médica necessita que uma eventual recusa de tratamento com base em convic¢des
de consciéncia deve ser apreciada. Comentam ainda que a oposicdo a toda e
qualquer forma de objecédo, independente da justificativa e do eventual dano que
venha a ser causado por essa negativa, € uma falha grave em se desconsiderar a
importancia da esfera moral, sobretudo sobre a acdo de pessoas que trabalham
envolvidas com os problemas da vida e da morte.

Apesar da tolerancia da diversidade moral parecer plausivel em relacdo a
temas contenciosos, como o0 aborto e o suicidio assistido, ela € mais discutivel
quando se relaciona a padrdes mais estabelecidos, como o principio da autonomia
do paciente e sua capacidade de recusar determinado tratamento médico. Se levada
a um extremo, a tolerancia da diversidade moral significaria que o médico nunca
estaria obrigado a seguir padrdes éticos que ele rejeitasse. Dessa forma se
depreende que a objecdo de consciéncia do médico ndo serd aceita se ela exigir
uma neutralidade de valores ou se ela ndo estiver alinhada com nenhuma estrutura
de padréo ético ou moral prévia. Wicclair (2000, p. 211) comenta que a neutralidade
de valores pode ser até recomendada para 0os governos de democracias liberais que
respeitam a pluralidade, mas ndo é um objetivo apropriado de ser aplicado a
medicina.

A tolerancia da diversidade moral também requer uma justificacdo sobre o
motivo dessa diversidade ser tolerada, e na medicina, a tolerancia aos apelos da
consciéncia também devem ser justificados. (WICCLAIR, 2000, p. 211).

A objecéo de consciéncia ndo pode se uma espécie de documento em branco
que permita ao médico agir da forma que melhor se adaptar a suas concepcoes
éticas e morais. Outros valores e interesses devem ser analisados, como a eficiéncia

da instituicdo de saude, a autonomia do paciente, a dignidade humana do enfermo.
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Wicclair (2000, p. 218) cita que, de acordo com os padrbes americanos, quando um
médico se opde a uma conduta exigida pelo paciente por motivo de objecdo de
consciéncia, ha uma facilitacdo na transferéncia do paciente aos cuidados de outro
profissional, mas, em havendo uma possibilidade de se antever um embate moral
entre a vontade do paciente e as convicgbes do médico, tal fato deve ser relatado e
explicado ao doente 0 mais precoce possivel na relacdo de tratamento, para que ele
possa decidir, devidamente orientado, se deve procurar outro profissional na
conducao de seu caso.

Wicclair (2000, p. 220-1) explica que, a partir do momento que um médico
decide abandonar o acompanhamento de um paciente por motivacbes de
consciéncia, ele pode acreditar que ao encaminha-lo a outro médico que preste o
tratamento solicitado, ele estara cometendo um ato atentatorio aos seus principios.
Seria como se um médico que ndo concorde em realizar aborto jamais
encaminhasse alguém com necessidade de realizar a interrupcao da gravidez, seja
por questdo de risco da gestacdo ou por determinacdo legal, a um médico que
realize tal procedimento, pois estaria, em seu entendimento, levando o paciente a
perdicdo. Uma simples transferéncia a outro médico poderia ferir a consciéncia
moral do médico que assiste 0 paciente. Essa transferéncia deve ser avaliada do
ponto de vista dos interesses do paciente. Para o paciente, uma transferéncia a
outro médico gera uma sensacdo de fraqueza e de passividade, uma vez que ele
ndo sabe qual a qualidade do tratamento que podera receber e sua confianca
depositada no médico que o trata sera perdida. Tal situacao € de grande importancia
em decisbes de casos de doencas graves que evoluem para inexoravel 6bito, como
um cancer terminal.

Ha situacdes em que a objecdo de consciéncia deve ser minorada diante da
situacdo emergencial em que o paciente se encontra, e a recusa em informar ou em
realizar rapido encaminhamento ndo pode ser tolerada. Se uma mulher vitima de
estupro, com alto risco de engravidar, nao for informada da possibilidade de usar
contraceptivo tardio (pilula do dia seguinte) para evitar uma gravidez, tal omissao
pode expor a mulher a uma gravidez indesejada e ter que decidir, posteriormente, se
aceita um aborto ou segue com a gravidez de um fruto de estupro. (WICCLAIR,
2011, p. 104) Nessa situacdo, a consciéncia do médico pode considerar que 0 uso
de contraceptivo tardio ndo deixa de ser uma forma abortiva, uma vez que a

fecundacdo ja ocorreu.
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E interessante citar que, no Brasil, o0 Conselho Federal de Medicina (CFM)
publicou em maio de 2012 a resolucdo n° 1.989 que dispde sobre a antecipagao
terapéutica do parto em casos de anencefalia, a partir da decisdo do Supremo
Tribunal Federal no julgamento da Arguicdo de Descumprimento de Preceito
Fundamental n° 4 de 17 de junho de 2004. Tal resolugéo néo tras explicitada em seu
texto o direito de recusa do médico em realizar tal procedimento, ainda que esse
direito esteja resguardado no Codigo de Etica Médica. (CFM, 2012). Mais
recentemente, em marco de 2013, na Primeira Reunido de Conselheiros do CFM,
realizada em Belém - Para, houve um pronunciamento, ainda que ndo unanime por
parte dos conselheiros, de que a entidade apoia a autonomia da mulher em relacao
a decisdo de aborto até a 122 semana de gestacdo, bastando para isso a
autodeclaracdo de violéncia, sem necessidade de avaliar a veracidade do fato.
(CFM, 2013). O CFM se mostra, portanto, politicamente alinhado com o principio de
autonomia da mulher. O CFM defende a ética da conduta médica relacionada ao
aborto nas condicbes em que defende uma excludente de ilicitude, embora se
manifeste como contrario ao aborto. Esse posicionamento pode gerar entendimentos
paradoxais na classe médica, sobretudo quando o medico confundir auséncia de
infracao ética com a obrigatoriedade de executar a pratica do aborto.

Vale ressaltar que este trabalho n&o tem como objetivo a defesa de uma
posicdo profissional como sendo a eticamente valida, pois percebe-se a dificuldade
de se chegar a uma posicéo pacificada diante da grande controvérsia de opinides.
Como ja& se discutiu, essa multiplicidade de opinides, segundo Macintyre, é
explicada pela existéncia de multiplos fragmentos de tradicdo no mundo
contemporaneo. A objecdo de consciéncia do médico, dessa forma, se justifica
apenas na discussdo do caso concreto, respeitando-se 0 posicionamento do
profissional baseado em suas convic¢gbes mais internas de consciéncia.

Dessa forma, seja um posicionamento de defender o médico e seu direito de
abandonar um paciente por motivos de objecdo de consciéncia, seja a defesa dos
interesses do paciente em manter um tratamento de seu desejo, obrigando ao
meédico assistente a atentar contra seus proprios valores morais, ndo se encontrara
a resposta para todos os possiveis casos de impasse ético e moral. Wicclair (2000.
p. 222-5) defende que cada caso deve ser avaliado de modo a se decidir ou néo
pela defesa da objecdo baseada em consciéncia do médico, e se a transferéncia

para outro profissional esta justificada. O autor acredita que a objecdo de
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consciéncia tem grande peso moral quando ela esta baseada em crencas que fazem
parte do nucleo ético da pessoa do médico, e seria, de outra forma, menos
valorizada se fosse baseada em concepcOes mais periféricas a sua integridade
moral. O peso de uma objecao de consciéncia do médico sera evidentemente maior
quando a conduta exigida seja contraria as condutas defendidas pela medicina e por
suas normativas éticas. O peso moral de uma objecdo baseada na consciéncia é
considerado maior quando ele é justificado pela nocdo que o médico tem de si
mesmo como profissional da saude em relacdo as objecdes baseadas em uma ética
pessoal n&o profissional.

E recomendado que os apelos da consciéncia sejam acolhidos sem
comprometer os direitos e interesses do paciente. Quando a acomodacdo de
objetivos e interesses no tratamento € impossivel, a transferéncia a outro
profissional deve ser facilitada. Essa transferéncia deve ser realizada de modo a
melhor se acomodar aos interesses do paciente. (WICCLAIR, 2000, p. 225).

A instituicdo de saude deve zelar pela integridade moral de sua equipe, mas
deve ter como objetivo realizar um equilibrio entre a recepcédo e acomodacado dessa
objecdo com os interesses do pacientes, dos outros integrantes da equipe de saude,
e com a administragao institucional. (WICCLAIR, 2014, p. 269).

Wicclair (2014, p. 267) defende que uma forma de gerenciar a objecdo de
consciéncia em uma instituicdo de saude inclua a implantacdo de politica que siga
quatro orientacdes. Inicialmente, a recusa baseada em consciéncia deve ser
acolhida quando sua solicitacdo ndo impedir o paciente de ter acesso a informacao,
aconselhamento e ser encaminhado em tempo habil. Em segundo lugar, a objecéo
sera acolhida quando nao impedir o paciente de obter o tratamento necessario em
tempo habil na mesma instituicdo. Em terceiro lugar, a objecdo de consciéncia sera
aceita quando néo causar uma sobrecarga excessiva aos colegas, supervisores,
chefia de departamento ou administradores na instituicdo. Por fim, sempre que
possivel, o profissional de saude deve realizar uma notificagdo antecipada aos
chefes de departamento ou supervisores.

A orientacéao inicial de fornecer informacg&o necessaria e precisa ao paciente e
seu responsavel deve ter como orientacdo a necessidade e indicacdo médica, nédo
podendo obstruir a informacdo da possibilidade de se utilizar alguma forma de
tratamento que o médico ndo realize por questdes de consciéncia, 0 que nédo

significa que ele ira realizar tal tratamento. A correta informacao deve ser realizada
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em tempo habil que permita a realizacdo do procedimento escolhido pelo paciente
sem prejuizo para seu quadro clinico. Wicclair (2014. p. 269-70) informa que essa
condicao pode ferir a consciéncia de alguns objetores que se recusam até a informar
da possibilidade de se utilizar alguma forma de tratamento que seja contrario a sua
consciéncia. Nessa situacdo, o médico responsével objetor deve encaminhar a outro
profissional que possa prestar toda a informagéo necesséria.

Na segunda condicdo de acolhimento de uma objecdo de consciéncia,
Wicclair (2014, p. 270) explica que um profissional deve encaminhar o paciente a um
outro profissional que néo tenha objecdo em realizar um tratamento desejado ou
necessario. Existem situacbes em que uma mulher pode precisar de medicagéo
contraceptiva de urgéncia, a qual pode ser considerada como abortiva e ser
contraria a consciéncia do médico, também pode ocorrer de um médico intensivista
ndo concordar com medidas de paliagdo em paciente terminal que sejam discutiveis
como forma de antecipacdo da morte. Nessas situacdes, o0 médico deve solicitar que
outro profissional assuma a conducédo do caso ou reveja a indicacao clinica e a
necessidade de tal procedimento.

A terceira orientacdo de aceitacdo de uma objecdo diz respeito a néo
sobrecarregar o sistema institucional de prestacao de servicos de saude em relacéo
aos outros profissionais e a chefia e administracdo. O préprio autor ressalta que é
dificil determinar 0 que € uma sobrecarga excessiva, pois esta relacionada ao
contexto da instituicdo e ao momento da ocorréncia do caso. Wicclair (2014, p. 271)
complementa informando que, nos casos de necessidade de encaminhamento
interno para outro profissional, o objetor pode alegar a cumplicidade moral e seu
comprometimento por ndo fazer algo errado, mas encaminhar a quem o faca. Essa
alegacado nao prospera quando se considera que respeitar a autonomia e promover
a saude e o bem estar do paciente esta nos objetivos fundamentais dos profissionais
de saude. Wicclair conclui que uma forma de gerenciar a objecdo de consciéncia em
uma instituicdo de salde inclua a implantacdo de politica que siga quatro
orientacdes. Inicialmente, a recusa baseada em consciéncia deve ser acolhida
gquando sua solicitacdo ndo impedir o paciente de ter acesso a informacéao,
aconselhamento e ser encaminhado em tempo habil. Em segundo lugar, a objecéo
sera acolhida quando nao impedir o paciente de obter o tratamento necessario em
tempo habil na mesma instituicdo. Em terceiro lugar, a objecéo de consciéncia sera

aceita quando néo causar uma sobrecarga excessiva aos colegas, supervisores,
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chefia de departamento ou administradores na instituicdo. Por fim, sempre que
possivel, o profissional de saude deve realizar uma notificagdo antecipada aos
chefes de departamento ou supervisores.

A orientacéo de declarar e informar previamente das obje¢cdes de consciéncia
gue se tem aos superiores, coordenadores e administradores das instituicdes de
saude pode minimizar os riscos de se envolver em situa¢cfes em que a objecéo de
consciéncia possa criar algum tipo de constrangimento durante o exercicio
profissional. Essa orientacdo também serve para lembrar ao profissional que existem
situacbes de ameaca aos seus ditames morais no exercicio da medicina e da
atencdo a saude, de modo a reforcar a importancia de bem escolher a especialidade
e subespecialidade que pretende desenvolver. (WICCLAIR, 2014, p. 274).

Na avaliacdo das razdes de objecdo com base na consciéncia, algumas
caracteristicas devem ser percebidas, sobretudo a razoabilidade e a sinceridade da
justificativa. A razoabilidade deve ser levada em consideracdo dentro do aspecto de
consciéncia em que se posiciona. Deve haver um nexo entre a justificativa e a
motivacdo interna do profissional. Um objetor de consciéncia que refere ndo aceitar
métodos de contracepcao com efeito abortivo ndo pode usar essa justificacdo para
se recusar a prescrever métodos anticoncepcionais sabidamente ndo abortivos.
(WICCLAIR, 2014, p. 275).

A sinceridade ou veracidade da justificativa moral para objecdo deve buscar a
consisténcia, a universalidade, a ndo evaséao, e a condicao dialégica da justificativa.
A consisténcia da justificativa esta relacionada aos julgamentos e motivagdes,
coerentes com as melhores condutas a que se é capaz de realizar. A universalidade
estd ligada aos julgamentos individuais e ao julgamento dos outros, sendo uma
forma de clamar pela sua crenca e critérios morais de julgamento. A ndo evasao
decorre do fato de ndo se utilizar a objegcdo de consciéncia como justificativa para
escapar de outras responsabilidades e buscar uma autoprotecdo. A condi¢ao
dialégica diz respeito ao fato de existir uma convicgdo interna capaz de ser
comunicada e ter sua deliberacdo racional discutida e avaliada em seus meéritos.
(WICCLAIR, 2014. p. 277).

Wicclair (2014,p. 278-9) ressalta ainda que a avaliagcdo das razdes de cunho
moral de um médico que apela para a objecdo de consciéncia ndo tem intencéo de
julgamento, mas de autorreflexdo do proprio profissional, para que se verifiqgue a

adequacao da conduta exigida, e por ele recusada, para com as suas convicgdes



152

morais genuinas, podendo melhor avaliar a natureza e o peso de sua objecédo. A
abordagem da discussdo nao deve ser de embate, mas de clarear e facilitar o
entendimento das razdes morais do profissional.

O acolhimento institucional de uma objecdo de consciéncia pode ser recusado
por trés razdes legitimas. A primeira delas é a discriminacdo individual, seja de
étnica, religiosa ou de género, uma vez que atacam sobremaneira a ética e 0s
principios de justica, dignidade e respeito que envolvem a profissdo médica. A
segunda causa de nado aceitacao da objecao se relaciona ao fato de estar associada
a uma crenga contraria ao conhecimento dos objetivos do tratamento de saude,
como se recusar a tratar a dor por considera-la um castigo divino, sem atentar para
o objetivo norteador da medicina de aliviar o sofrimento. A Gltima razédo € quando se
demonstra um falso entendimento empirico, como aquele relacionado ao mecanismo
de acdo de uma droga, como no exemplo citado anteriormente de se acreditar que
um medicamento tem efeito abortivo, sem que seja realmente verificado.
(WICCLAIR, 2014. p. 279-80).

Lori e McLeod (2014, p. 18), ao comentar e criticar sobre a utilizacao de
comités institucionais que avaliassem a justificativa da objecdo de consciéncia,
explicam que a razoabilidade e a praticidade de se utilizar dessa forma de controle
da objecao de consciéncia sdo questionaveis diante da obrigatoriedade de o objetor
ter que fornecer justificativas que podem, por sua vez, serem tomadas por
desarrazoadas e impraticaveis.

A valoracdo e a definicdo da saude é um assunto que compete a todos os
cidadaos e ao Estado. Em uma sociedade democrética se faz necessario assegurar
o direito a saude como uma das bases para a convivéncia, fazendo uso de
mecanismos informais, como a ética e a moral, além de mecanismos formais e
institucionalizados como o Direito. (SEOANE, 2006. Apud: VEGA; ARAYA, 2011, p.
124).

O direito & saude e o direito de acesso a atencdo sanitaria ndo deve ser
limitado ou restrito por um entendimento incorreto da objecdo de consciéncia, o que
pode levar a um uso inapropriado desse instituto de modo a disfarcar
responsabilidades profissionais. (CASAS; DIDES, 2007. Apud: VEGA; ARAYA,
2011, p. 124).
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3.6 Criticas a Objecéo de Consciéncia do Médico

A objecdo de consciéncia, por sua controvérsia, tem gerado varios criticos
gue atacam a aplicabilidade da consciéncia do medico no processo de decisao
guanto ao tratamento a ser realizado.

Assim, existem muitas formas de enfrentar o posicionamento do médico que
recusa um tratamento com base em motivos de consciéncia. Um grupo de autores é
terminantemente contrario, defendendo que a objecédo de consciéncia é injustificavel
por ser contraria e incompativel com o exercicio da medicina. Outros autores
defendem que a recusa é justificada desde que seja baseada em critérios morais
genuinos. Essas posicoes refletem os lados contrarios e extremos de se avaliar a
objecao de consciéncia. (CARD, 2014, p. 320).

Atualmente, por exemplo, as discussdes sobre a prescricdo de medicagcdes
para o controle de natalidade, auxilio para o aborto e cuidados de fim de vida, tém
gerado um novo debate sobre a antiga questao sobre o fato de os médicos terem o
poder de seguir sua consciéncia de uma forma justificada. Alguns autores defendem
que a consciéncia do médico ndo deve interferir na obtencdo de tratamentos e
servicos médicos que sejam permitidos por lei ou que sejam de indicacdo da
profissdo. Todavia, outros argumentam que o médico ndo se encontra obrigado a
dispor todo tipo de tratamento requerido pelo paciente e pela profissdo médica.
(LAWRENCE; CURLIN, 2007, p. 10).

A controvérsia em nao se aceitar de antemao a possibilidade da objecéo de
consciéncia pelo médico envolve algumas razdes que impedem a simples aceitacdo
da recusa do médico e encaminhamento a outro profissional habilitado que possa
realizar o tratamento necessario ou desejado. Um problema inicial dessa aceitacéo
acontece quando o meédico € o Unico a trabalhar na cidade ou quando todos os
meédicos de uma localidade s&o objetores para os mesmos procedimentos, sendo
impossivel garantir concomitantemente o direito do médico e o direito ao tratamento
do paciente. Um segundo problema decorre da teoria da cumplicidade, em que um
meédico alega objecdo em realizar um tratamento e se recusa a encaminhar o
paciente a quem possa executar esse tratamento sem objecdes, pois acredita que
dessa forma esteja agindo com cumplicidade na realizagdo do ato a que tem
objecéo, Outro problema em ndo se solicitar uma justificacdo € deixar a objecdo de

consciéncia como uma justificativa vaga para embasar recusa determinadas por
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discriminagdo. Um problema final € a comprovacéo de que, em havendo uma recusa
moralmente justificada, o ato de encaminhar a outro profissional €, também,
inapropriada e moralmente justificavel, dessa forma, exigir um encaminhamento é
problematico e ndo ajuda a resolver o impasse. (LORI; MCLEOD, 2014, p. 17-8).

Diniz (2013, p. 1705) entende que a objecdo de consciéncia € um direito
resultante da hegemonia do poder médico, podendo néo refletir uma situacdo de
justica em saude. Um médico que recuse realizar o cuidado a saude sexual de um
homem homossexual ou realizar o aborto de uma mulher vitima de estupro, deve ser
ouvido e cuidado em sua angustia decorrente de sincero sofrimento religioso, porém
isso nao justifica deixar de prestar esse servi¢co aos individuos que dele necessitam.
Em um Estado laico, as instituicdes de saude devem garantir a assisténcia sem que
0S usuarios do servico sejam perturbados por demandas individuais de recusa de
assisténcia.

A objecdo de consciéncia entendida como uma recusa de profissionais de
saude ao dever de assisténcia por razbes morais € entendida como um direito
fundamental, absoluto e universal, todavia, na assisténcia de saude pode ser
considerado como um dispositivo de protecdo de sentimentos, um ajuste de
protecdo, que deve ser garantido por medidas administrativas de acomodacao
interna aos servigcos de saude. Diniz (2013, p. 1704-5) tem a opinido de que nao se
pode tornar absoluto esse direito sob pena de grave ameaca ao funcionamento dos
servicos de saude, em virtude da sobreposicdo entre concepcdes religiosas e
direitos na politica.

Diniz e Vélez (2008, p. 648-9) comentam sobre a influéncia forte da tradigédo
moral cristd no debate sobre o aborto de anencéfalos, cujos valores amparam 0s
argumentos contrarios a legalizacdo do aborto em um pais que alega ter uma
democracia laica. Referem que ha uma retorica tradicional que se baseia na
imoralidade do aborto como um ato atentatério a vida potencial do concepto,
impedindo a apreciacdo de outros argumentos éticos no palco de discussao politico
sobre o tema. A inviabilidade da vida do concepto ndo era discutida por se tratar de
aborto, sem que se fizesse a devida diferenciacédo que o caso particular exigia.

A critica de Diniz e Vélez (2008, p. 649) é direcionada ao envolvimento
excessivo de questdes religiosas, sobretudo cristas, nas pautas de discussdo do
Congresso Nacional, de modo a haver uma defesa de interesses especificos de

racionalidades morais especificas e ndo a discusséo da ideia de pluralismo moral
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razoavel a partir dos multiplos argumentos. As autoras defendem que a discusséo
de casos controversos deveria partir de um confronto argumentativo com bases
fundamentadas na razdo publica laica. Comentam ainda que essa invasao de
dogmas especificos de uma comunidade moral cristd se deve a uma tradicdo
democrética de pouca cultura.

Diniz e Vélez (2008, p. 650) argumentam que a objecdo de consciéncia é um
instrumento de garantia do poder do médico que € exercido principalmente contra os
interesses de mulheres em questdes reprodutivas. Informam que o argumento de
que a objecdo de consciéncia € uma forma de defesa a diversidade moral e de
crencas € equivocado, pois 0 médico de um servico publico de saude € um
representante da moralidade laica da republica e ndo de sua moralidade particular.
Destarte, apelar para a objecédo de consciéncia € contraria a razdo publica, que deve
ser o unico fundamento possivel dos direitos e deveres relacionados a um Estado
democratico.

Segundo Diniz e Vélez (2008, p. 650-1), o fato de uma comunidade moral
considerar o aborto como um atentado a lei divina, esse argumento ndo pode ser
usado como defesa na esfera publica. Ainda que essa crenga moral seja racional e
defendida por um grupo de individuos, ndo a torna razoavel para a esfera pablica de
um Estado laico e baseado na pluralidade moral.

Wicclair (2000, p. 214) refere que uma forma de criticar a Objecdo de
consciéncia é a tese de incompatibilidade. A objecdo de consciéncia do médico
assume grande importancia, sobretudo quando se interpde o argumento de que, se
alguém nao deseja fazer tudo aquilo que a medicina exige, esse alguém ndo pode
ser médico. A pratica da medicina é uma aventura e empreendimento moral, pois a
deciséo e escolhas do médico devem ser orientadas por sua obrigacao de respeitar
0s interesses do paciente em vez dos seu préprios, além disso, 0 processo de
decisdo e conducdo de um caso medico deve ser guiado por valores éticos e por
protocolos profissionais adaptados a cada caso em especial, uma vez que o médico
ndo é um profissional que realiza servigos por encomenda

Savulescu (2006, p. 294) defende que a atividade média é um dever, e que 0
médico esta obrigado a realizar a fungdo determinada por sua profissdo. A
consciéncia pode ser a justificativa para se evitar realizar o dever. Quando um dever
é verdadeiro e necessario, a objecdo de consciéncia pode ser errada e imoral. Um

dever que ndo possa ser realizado por razbes agravantes deve ser considerado
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ilegal. Para Savulescu, a objecdo de consciéncia tem um espac¢o muito limitado na
pratica dos cuidados meédicos atuais. Para o autor, todos 0s recursos técnicos
oferecidos pela medicina e destinados ao cuidado do paciente devem ser definidos
legalmente e a sua disponibilidade deve ser apenas limitada por uma consideragao
razoavel do bem estar do paciente e seu desejo ap6s uma correta informacéo.
Savulescu defende a corrente de que, se alguém nao esta preparado para oferecer
todos os recursos médicos permitidos por lei e baseados na eficiéncia e no beneficio
do paciente, em virtude de algum conflito com seus valores proprios, tal pessoa nao
deve se tornar médico. Um médico ndo estaria autorizado, portanto, a oferecer
servico médico de forma parcial ou reduzir suas obrigacées nos cuidados para com
0S pacientes.

Os médicos, em virtude de seu grande conhecimento sobre tratamento e
efeitos de suas praticas, costumavam decidir sobre que tratamento seria mais
apropriado para o paciente. Sempre houve uma preocupacgdo especial com 0s
préprios valores do médico na dispensacdo desse tratamento de saude. Esse
comportamento paternalista vem sendo substituido pelo exercicio da autonomia do
paciente e pela divulgacéo facilitada do conhecimento médico aos leigos. Os valores
pessoais do médico surgem de forma mais recente sob a forma de um direito a
objecéo da consciéncia ao oferecer seus servi¢cos de saude. (SAVULESCU, 2006, p.
294-5)

Savulescu (2006, p. 295) defende alguns argumentos contra a aceitacdo da
objecdo de consciéncia pelos médicos, cita especificamente a introducdo da
ineficiéncia e inequidade a relacdo médico-paciente, a inconsisténcia dos ditames
morais do médico como individuo, os compromissos do médico para com o paciente
e sociedade, além da discriminacdo que pode decorrer da aplicacdo da objecéo de
consciéncia.

A ineficiéncia e inequidade podem resultar da objecdo de consciéncia do
médico, pois o tratamento a ser recebido pode estar na dependéncia da consciéncia
do médico, de modo a limitar a prestacdo de servigo existente e eficaz que seja
desconhecida pelo paciente. As justificativas mais variadas podem ser utilizadas
para justificar a objecdo do médico, podendo mesmo haver interesses pessoais ou
de outra natureza que comprometam a decisdo em prol do bem estar do doente,
sendo inconsistente afirmar que apenas 0s interesses e valores pessoais ligados a

religido sejam os justificadores de uma objecdo. A profissdo meédica tem um
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compromisso social de prover o melhor tratamento que seja legalmente permitido,
ndo se justificando uma limitacdo dessa oferta baseada na consciéncia do médico,
pois haveria um comprometimento do sistema de protecdo da saude e o beneficio
ao paciente seria reduzido. Considerar valores religiosos mais importantes que 0s
seculares seria uma forma discriminatéria de gradud-los, discriminacdo essa
incompativel com a ética médica. (SAVULESCU, 2006, p. 295).

O argumento a favor da permissdo da objecdo de consciéncia do médico
justificado pela protecdo do agravo a liberdade do profissional e a sua liberdade de
consciéncia € verdadeiro, para Savulesco (2006, p. 295), apenas quando ele pode
ser acomodado aos interesses do paciente. O objetivo primeiro da pratica médica é
proteger a saude do paciente, dessa forma a objecédo de consciéncia ndo deve ser
tolerada quando comprometer a qualidade e eficacia do tratamento fornecido pelo
médico. O mesmo autor sugere que os estudantes de medicina devem ser avisados
dos compromissos da profissdo, de modo a n&do prosseguir se nao estiverem
preparados para assumi-los quando se tornarem médicos. O paciente deve ter a sua
disposicéo todos os tratamentos disponiveis sem o filtro de consciéncia de outra
pessoa, mesmo sendo o0 médico.

Uma eventual contrariedade de interesses baseados em objecdo de
consciéncia deve ser avisada o mais precocemente possivel e o paciente deve ser
encaminhado a um profissional que possa realizar o tratamento desejado ou
necessario ao seu beneficio, mas obstado pelo médico, sem que haja prejuizo no
acesso ao tratamento e sem interferéncia da consciéncia do meédico. Savulescu
(2006, p. 295) defende que um médico que ndo assume seus compromissos deve
ter sua permisséo para exercer a medicina revogada através de mecanismos legais.
O local para discussdo da expressdao da consciéncia e da consideracdo de
diferencas e limitagdes no atendimento a saude seria a discusséo publica e deve se
refletir na politica publica aplicada na atencdo a saude, ndo caberia uma reflexdo
isolada de um individuo. Somente em situa¢cdes em que a acdo médica € incerta ou
ndo bem delimitada em documentos legais poderia ser aceitavel a objecdo médica
em prestar certos servicos, como na antecipacao da morte e nos casos de aborto
tardio. Dessa forma Savulesco defende que a objecdo médica seria apenas
justificada pela ilegalidade, ndo considerando a moralidade como justificativa viavel.

Savulesco (2006. p. 296-7) chama a atencao para as diferencas existentes

entre a medicina exercida de forma particular e a medicina publica. Na medicina
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privada o médico tem mais liberdade em oferecer ou negar servicos de saude
baseado em seus valores internos, desde que haja o consentimento informado dos
pacientes, com o devido esclarecimento dos riscos e opcdes existentes. Entretanto,
0 mesmo nao se aplica na medicina publica, pois aqui o interesse publico sobrepuja
0s interesses individuais, e permitir uma medicina guiada por valores fatalmente
resultard em idiossincrasias e numa pratica médica discriminatdria e pouco tolerante.
Os valores, defende Savulesco, sdo importantes para a vida, mas tem papéis
diferentes na vida publica e privada.

Wicclair (2008, p. 181) defende a ideia de que um modelo de obrigacbes
profissionais do médico ndo prové um suporte inequivoco a tese da
incompatibilidade. Somente um risco de sacrificio razoavel pode ser exigido do
médico.

Diante do problema de que os profissionais da area de saude estdo
submetido a situagbes em que se espera deles uma conduta que, em principio, tais
profissionais podem ter restricdes e objecdo por razdes internas, Weinstock (2014,
p.8) acredita que essas limitacdes em realizar o direito do paciente em ser tratado
nao afetam a habilidade do profissional em realizar procedimentos e servigos que
estejam associados ao nucleo de obrigacfes de sua profisséo.

Dickens (2009, p. 346. Apud: KACZOR, 2012, p. 63) ndo concorda com a
possibilidade de objecdo do médico ao considerar que a tradicdo da medicina
sempre envolve o risco da pessoa do profissional em detrimento do bem estar do
paciente, como ao se expor a doencgas infecciosas e perigosas para que possa tratar
o doente. Kaczor (2012, p. 63), dessa forma, entende que Dickens conclui que o
médico deve sacrificar seus proprios interesses espirituais em nédo realizar certos
procedimentos pelo bem do paciente.

Kaczor (2012, p. 63) contra-argumenta que ha uma diferenca importante entre
correr um risco de se ferir e deliberadamente ser ferido. Usando o mesmo raciocinio
de Dickens, ressalta que a tradicdo da profissdo médica sempre envolveu o0 risco
inerente ao lidar com doencgas graves e em ambientes insalubres, e que esse risco é
assumido pelo médico de boa vontade. Todavia, ndo considera l6gico que o médico
tenha um prejuizo certo e esperado na sua agdo, como por exemplo, ndo se espera
de um médico que faca a doacdo de um 6rgdo a um paciente necessitado, ou que

deixe de sair em férias para ndo se afastar de seus pacientes.
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Dickens (2009, p. 346. Apud: KACZOR, 2012, p.63) aduz que a objecédo de
consciéncia do médico fere o principio kantiano de respeitar a pessoa humana como
um fim e ndo usa-la como objeto. Kaczor (KACZOR, 2012, p.66) refere que, ainda
gue nao se discuta ser o aborto alinhado ou ndo com esse principio kantiano, e sem
discutir sua ética, um médico que objeta a realizar o aborto ndo viola a maxima.
Embora a atividade médica envolva interesses, e embora a relagdo médico-paciente
decorra da vontade de ambos em manter esse vinculo profissional, ndo se pode
afirmar que médico ou paciente esteja usando ao outro como um meio de conseguir
seus desejos, pois a dignidade e a autonomia de ambos devem ser respeitadas. O
principio kantiano ndo diz respeito, tdo somente, ao uso de outras pessoas por
interesse financeiro ou espiritual, ou 0 médico ndo poderia cobrar por seus servicos,
mas esta relacionado a um uso exclusivo da pessoa como meio. Na situacdo de um
aborto desejado, a paciente mantém sua autonomia e 0 médico deve manter a sua,
podendo mesmo recusar a realizar tal ato, e a paciente pode manter sua autonomia
e continuar a procurar um profissional que realize o aborto.

Por vezes se diz que alguém que nao deseja realizar servicos meédicos legais
e permitidos pela profissdo médica deveria buscar outra atividade. Wicclair (2008, p.
171-1) busca determinar as obrigacdes dos médicos a partir de teorias éticas gerais.
Usa o consequencialismo, contratualismo e a teoria do direito para contestar o que
ele chama de tese da incompatibilidade, pois ndo encontra um suporte inequivoco
que sustente essa tese.

Sob uma perspectiva consequencialista, Wicclar (2000, p. 172) avalia as duas
concepgOes: aceitar ou ndo a objecdo de consciéncia sob o ponto de vista das
obrigacBes da profissdo médica. Avalia a adocdo de uma das duas posices a partir
dos resultados, com base em que esses resultados levem a um aumento do bem
estar. A tese de incompatibilidade defende que mais bem estar estaria relacionado a
nao se permitir a objecdo do médico a realizar atividades e servicos de saude com
base em sua consciéncia. Aqueles que rejeitam a tese da incompatibilidade
acreditam no contrério. As observagcfes empiricas, obviamente, podem confirmar ou
“des-confirmar” qualquer das decisfes. Wicclair acredita ser simplista comparar uma
concepcao de obrigacéo profissional que permita ou ndo a objecdo de consciéncia,
pois uma série de condicbes podem se associar a ela, como, por exemplo, uma
obrigacdo de notificagdo prévia e de encaminhamento. Além disso, essa avaliacao

pode ser ainda mais complexa ao se adotar um ideal de concepcao pluralista de
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bem estar, e 0 seu valor intrinseco é associado a integridade moral, o primeiro valor
relacionado ao impedimento de consciéncia.

E facil considerar que o desejado é ter acesso aos cuidados de saude e
proteger a integridade moral das pessoas. A escolha ficaria entre dois principios, um
primeiro, ligado a obrigacdo profissional e um segundo, relacionado ao préprio
profissionalismo da saude. Um principio permitiria a objecdo de consciéncia do
meédico quando nao prejudicasse o0 acesso do paciente ao servico médico, enquanto
o outro principio simplesmente proibe a objecdo de consciéncia. A principio, 0
primeiro principio seria preferivel ao segundo. Dessa forma, ao escolher o principio
da obrigacdo profissional se estaria protegendo um interesse importante, a
integridade moral, sem ameacar de forma significativa o outro interesse, o acesso ao
cuidado de saude. (WICCLAIR, 2008, p. 172-3).

Sob a perspectiva do direito, é possivel observar, avaliando os dois principios
citados, dois direitos em conflito: o direito a liberdade de consciéncia e o direito a
saude com acesso facilitado e sem prejuizos. O principio da obrigacéo profissional
protege ambos os direitos. Existem duas possibilidades de avaliar situacdes de
choque entre direitos a partir desses mesmos principios. Essas avaliacdes séo
consequencialistas e partem do pressuposto de se defender o direito, seja do
médico, seja do paciente. Todavia, essas possibilidades ndo sdo decorrentes de
uma justificacdo ética da objecdo de consciéncia no cuidado de saude. (WICCLAIR,
2008, p. 173).

3.7 A Objecéo de Consciéncia do Médico Segundo o Codigo de Etica Médica

O atual Cddigo de Etica Médica (CEM) prevé explicitamente a objecdo de
consciéncia, tanto em seus principios fundamentais como dentre os direitos
elencados para os médicos no Brasil. Outros artigos do CEM também fazem
referéncia a situacdo do desacordo que a objecdo de consciéncia pode representar
na relacdo entre médico e paciente.

O CEM (CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2009) traz evidente nos seus
Principios fundamentais alguns aspectos ja discutidos. Inicialmente ha uma
referéncia a usar o conhecimento médico e cientifico em prol do beneficio do

paciente, in verbis:
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PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS
[.]

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus
conhecimentos e usar o melhor do progresso cientifico em beneficio
do paciente.

Franca comenta que a medicina deve ser exercida como ciéncia e como arte,
nao devendo ser apenas uma medicina técnica, onde a erudicdo médica se substitui
por uma solida estrutura instrumental. (FRANCA, 2010, p. 19)

Essa discussao sobre a medicina ndo ser apenas tekhné, mas uma forma de
aplicacao e atividade que utiliza a tekhné para alcancar seus objetivos, no caso, o
beneficio do paciente. A técnica é sempre bem vinda, desde que nao se transforme
em tecnicismo alienante do contexto de vida do paciente.

A autonomia do médico, segundo o CEM, tem como um ponto fundamental a
permisséo da objecdo de consciéncia, havendo apenas dois limites ao seu exercicio,
0s casos de urgéncia e emergéncia e 0s eventuais riscos de dano ao paciente que
podem decorrer dessa recusa:

VIl - O médico exercera sua profissdo com autonomia, ndo sendo
obrigado a prestar servicos que contrariem os ditames de sua
consciéncia ou a quem ndo deseje, excetuadas as situacbes de
auséncia de outro médico, em caso de urgéncia ou emergéncia, ou
guando sua recusa possa trazer danos a saude do paciente.

Para Franca (2010, p. 22), embora o0 médico esteja sujeito aos modelos
socioeconémicos atuais, quando passa a ser um assalariado ou servidor publico, ele
ainda mantém seu carater liberal. A autonomia daqueles que exercem a profissao
médica deve ser respeitada, dentro da compatibilidade com a ordem publica e
social. Considera ainda que ndo ha dispositivo que obrigue o médico a tratar de um
paciente, exceto por contrato, expresso ou tacito, e nas situacdes de urgéncia ou
emergéncia, quando ele € o Unico médico do local, e sua recusa seja a causadora
de dano insanavel ao paciente.

Ainda segundo Franga (2010, p. 23), o médico exerce uma profissao de
pratica livre, mas que tem uma obrigacdo de assisténcia relacionada ao bem-estar
publico, e somente esse interesse publico pode limitar a liberdade da profissdo, ndo
se devendo esquecer que a medicina traz intrinsecos elevados interesses ligados a
pessoa humana.

O aspecto relacional da medicina ndo pode ser esquecido. Apesar de haver

uma relacdo contratual ou de prestagdo de servicos, a tradicdo da relagcdo médico-
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paciente mantém sua forga. Confiar a alguém um bem téo precioso como a saude e
a vida, ultrapassa uma responsabilidade de carater contratual. Os prejuizos
advindos de uma ma pratica médica ndo sdo capazes de ser substituidos de uma
forma pecuniaria. Os bens vida e saude ndo sao quantificaveis em valor monetario.
Um senso de responsabilidade mais intenso deve estar presente na atividade
médica, qual seja uma valorizagdo da vida humana e um respeito que deve ir além
do eventual ganho de honorarios. A responsabilidade cai sobre o0 médico de forma a
colocar a vida e a saude do paciente como objeto fim de sua pratica. Ora, somente
alguém com um senso de responsabilidade e de consciéncia moral acima do
mediano pode ter condi¢cdes de exercer essa fungcdo com a desenvoltura ética que o
individuo e a sociedade desejam e esperam.

Exigir consciéncia moral para a pratica médica e tolher a expressdo dessa
consciéncia se revela um paradoxo semelhante a ndo se permitir que algo que seja
considerado o Bem para si ndo seja aceitavel como o Bem para outro.

O CEM também elenca, nos seus principios fundamentais, que a autonomia
do paciente deve ser respeitada, mas de forma clara explicita e reforca a nocao de
que essa autonomia ndo se sobrepbe aos ditames de consciéncia do médico. O
médico deve estar atento e buscar compreender qual a no¢cdo de Bem que o
paciente persegue e buscar ajustar a linha de tratamento a essa nogao:

XXI - No processo de tomada de decisdes profissionais, de acordo
com seus ditames de consciéncia e as previsdes legais, 0 médico
aceitara as escolhas de seus pacientes, relativas aos procedimentos
diagnésticos e terapéuticos por eles expressos, desde que
adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

Os métodos invasivos da medicina moderna, explica Franca, podem se
constituir em uma proposta de tratamento vantajosa, porém 0s riscos inerentes ao
ato devem ser considerados. O paciente pode ndo desejar correr esses riscos. Nao
se admite a imposicdo de condutas como uma ameaca a liberdade individual. O
médico deve agir de forma solidaria e compreensiva, tendo como objetivo principal a
saude da pessoa humana, estando sempre presente a relacdo entre a saude e a
liberdade. A rejeicdo ao paternalismo meédico ndo representa uma quebra da
tradicdo. (FRANCA, 2010. p. 36-7).

O paternalismo médico inicialmente presente e determinante na relacdo
meédico-paciente foi substituido por uma relacdo de mais equidade, com a autonomia

do paciente sendo cada vez mais respeitada. Note-se, entretanto, que na medicina,



163

7

muitas vezes, € necessario algum tipo de dissabor e desconforto, inerentes aos
processos e técnicas terapéuticas e diagnosticas, para se chegar a uma resolugéo
favoravel do quadro. Por vezes o paciente ndo é capaz de perceber todo o cenario
do tratamento proposto e recusa um tratamento altamente benéfico em detrimento
de uma abordagem menos dolorosa e menos eficaz. Cumpre ao médico realizar
uma correta orientacdo sem o0 objetivo de um convencimento do paciente com
posicionamento paternalista em favor da opinido do médico, mas com a nitida
funcdo de munir o paciente com 0s elementos necessarios para rever sua decisao e,
dessa forma, ser capaz de optar por uma abordagem terapéutica de uma forma
verdadeira consciente e devidamente orientada.

Dentre os direitos dos médicos, reivindicados pelo CEM, o direito a objetar por
razdes de consciéncia volta a ser referido, com uma ampliacdo, relacionada ao
direito que tem o médico de ndo ser discriminado por razdes de consciéncia religiosa
ou opinido de outra natureza. Resta clara a posi¢cao deontoldégica médica de manter
a prerrogativa de objetar mesmo diante de atos legalmente aceitaveis:

DIREITOS DOS MEDICOS

| - Exercer a Medicina sem ser discriminado por questdes de religido,
etnia, sexo, nacionalidade, cor, orientacdo sexual, idade, condicdo
social, opinido politica ou de qualquer outra natureza.

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por
lei, sejam contrarios aos ditames de sua consciéncia.

Franca (2010, p. 54) informa que existem atos médicos permitidos, mas que
nao tem carater imperativo. Cita o caso do aborto de carater piedoso, em que o
médico pode se recusar a realizar, desde que ndo haja iminente risco de vida para a
gestante, sendo permitido ao médico encaminhar a paciente a outro profissional.
Para o autor, esse direito do médico cria uma discussdo entre aquilo que é
legalmente permitido, mas que pode nado ser considerado ético pelo médico em sua
consciéncia.

A esfera ética e disciplinar do CEM tem uma aplicacdo administrativa e néo
vincula os aspectos civis e penais de um ato médico. Uma ordem judicial de fazer,
determinando ao Unico médico da localidade a realizar um aborto, ao qual é
contrario por preceitos de ordem religiosa, coloca o médico diante de uma escolha
de duas possibilidades erradas: aceitar a obrigacédo judicial em sacrificio de sua

consciéncia, ou se recusar a realizar a determinacéo judicial e enfrentar os ditames
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legais. Aqui se percebe uma situagcdo similar & anomia, quando o médico percebe
que deixa de existir uma forma possivel de agir corretamente.

Quando o CEM informa as proibi¢cdes e limites do médico na relagdo com o
paciente e seus familiares, a autonomia do paciente € novamente ressaltada:

RELACAO COM PACIENTES E FAMILIARES

E vedado ao médico:

Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante
legal de decidir livremente sobre a execucédo de praticas diagnosticas
ou terapéuticas, salvo em caso de iminente risco de morte.

Art. 32. Deixar de usar todos os meios disponiveis de diagnéstico e
tratamento, cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em favor
do paciente.

Art. 33. Deixar de atender paciente que procure seus cuidados
profissionais em casos de urgéncia ou emergéncia, quando nao haja
outro médico ou servico médico em condi¢des de fazé-lo.

Art. 34. Deixar de informar ao paciente o diagnéstico, o prognéstico,
0S riscos e 0s objetivos do tratamento, salvo quando a comunicagéo
direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, fazer a
comunicacgao a seu representante legal.

Art. 36. Abandonar paciente sob seus cuidados.

§ 1° Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudiquem o bom
relacionamento com o paciente ou o pleno desempenho profissional,
0 médico tem o direito de renunciar ao atendimento, desde que
comunigue previamente ao paciente ou a seu representante legal,
assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo todas as
informagdes necessarias ao médico que Ihe suceder.

§ 2° Salvo por motivo justo, comunicado ao paciente ou aos seus
familiares, o médico ndo abandonara o paciente por ser este portador
de moléstia crdnica ou incurdvel e continuara a assisti-lo ainda que
para cuidados paliativos.

O médico tem a obrigacdo de ndo recusar a prestacdo de um servico de
urgéncia a inexisténcia de um substituto. O médico, todavia, pode renunciar a
continuidade de um tratamento a um paciente quando o relacionamento para com
esse paciente ndo for razoavel para a conducédo do caso. Esta implicito que o viés
relacional é fundamental na atividade médica. Nao € possivel deixar de levar em
conta esse aspecto de relagdo entre médico e paciente quando se discutem direitos

e deveres de ambas as partes.
3.8 A Objecéo da Consciéncia do Médico como Direito
O principio geral de obediéncia ao Direito se deduz da sua prépria natureza,

pois dela se depreende a legitimidade da obediéncia. A objecdo de consciéncia,

portanto, requer que esse principio seja momentaneamente suspenso em alguns
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casos especificos, configurando-se em um conflito entre um dever, de obedecer a
lei, e um direito, de obedecer a prépria consciéncia. (VIOLA, 2009, p. 53).

A objecdo de consciéncia tem por objetivo recusar um comportamento,
imposto pelo Estado ao cidaddao de forma legitima, ndo havendo diferenca se se
trata de norma decorrente de lei ou de regulamento, seja de ordem geral ou
individual. O cidadéao que objeta deve estar sujeito a esse Estado e ao ordenamento
juridico estatal. A recusa se dirige a norma e nao ao ordenamento, e a motivacao € a
forca da consciéncia moral do objetor. (DI PIETRO et al., 2005, p.7).

A recusa em prestar um tratamento ou servico médico deve ser considerada
quando essa prestacdo for uma obrigacdo juridica e proveniente de uma autoridade
publica. Esse requisito estrutural da objecdo de consciéncia revela que o direito de
objecdo de consciéncia € uma tutela de direito diante do poder estatal, isto €,
proteger a esfera intima da pessoa contra a invasdo politica do Estado. E uma
defesa do individuo no confronto estatal entre a ética e a obrigatoriedade da lei.
Diante do dever de se proteger o poder publico, a defesa da objecé&o de consciéncia
deve ser usada somente em caso em que esse poder estatal forte se volta contra o
individuo. Assim, o direito de objetar por raz6es de consciéncia, é o direito que tem a
pessoa de se proteger do mesmo poder a que ela confiou sua protecdo. (VIOLA,
2009, p. 54).

O objetor de consciéncia ndo se posiciona de forma contraria ao ordenamento
juridico como um todo, mas se imp&e de forma contraria a uma norma que se revela
incompativel com a sua moralidade individual. E um comportamento individual e n&o
violento, diferindo da desobediéncia civil. A objecdo, neste caso, € um apelo a uma
concessao da justica subordinada ao ordenamento juridico baseada em um principio
particular de moralidade ou de doutrina religiosa. (VIOLA, 2009, p. 54).

Childress explica melhor a diferenca entre desobediéncia civil e a objecao de
consciéncia. A desobediéncia civil € uma forma publica, ndo violenta e submissa de
violar a lei como uma forma de protesto, baseada em principios morais e politicos, e
que tem por objetivo realizar ou evitar mudancgas de ordem social, politica ou legal.
O objetivo da desobediéncia civil é provocar uma mudanca social, enquanto a
objecdo de consciéncia tem objetivo mais pessoal, que € o de se manter verdadeiro
para com seus fundamentos e principios éticos e religiosos, evitando a cumplicidade
com acdes moralmente erradas. A desobediéncia civil esta ligada a atos publicos de

protesto, enquanto a objecdo de consciéncia € mais privada, pois ndo existe o
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interesse de propaganda publica, ndo se busca atengdo, apenas que se respeite sua
decisdo de ndo participar de atos que sejam violentos para a sua consciéncia. A
desobediéncia civil envolve uma deliberada violacdo da lei como forma de protesto,
0 que nao de observa na acao de um objetor de consciéncia. (CHILDRESS, 1985, p.
68. Apud: WICCLAIR, 2011, p. 11-2).

Ressalte-se a diferenca entre a objecdo de consciéncia em saude,
relacionando ao aborto que é permitido atualmente, e a objecdo de consciéncia ao
servico militar obrigatério que havia na Italia. Na recusa ao servico militar, esta
deveria ser requerida, e, depois de avaliagao, poderia ser concedida, com atribuicéo
de prestacdo de servico alternativo ao objetor, em decorréncia de previsao
constitucional. A objecdo de consciéncia em relacdo ao aborto ndo precisa de
requerimento e concessao, apenas uma declaracdo. (DI PIETRO et al., 2005, p.13).

E importante ressaltar que na ltalia, o debate sobre a objecio de consciéncia
teve inicio nos anos quarenta do século passado, diante da recusa do médico em
participar de aborto terapéutico, sendo prevista essa possibilidade de recusa no
Caodigo de Deontologia Médica de Torino em 1948. Todavia, o primeiro Cédigo de
Deontologia Médica Italiano, de 1954, ndo trazia expressa essa possibilidade de
recusa. Essa discussao toma forca com a aprovacéo da Lei 194/78 que legalizou o
aborto voluntario na Italia, que antes era conduta criminosa. O Cadigo de
Deontologia Médica italiano aprovado em 1978 traz expresso que a recusa a realizar
procedimentos em desacordo com a prépria consciéncia € permitida ao médico.
Para facilitar a recusa médica em realizar o aborto, a Lei 194/78, trouxe o art. 9, que
permite ao profissional de saude ndo tomar parte nos procedimentos de interrupcéo
da gravidez por motivo de objecéo de consciéncia, desde que haja uma declaracéo
prévia ao médico provincial. Essa declaracdo s6 tem efeito apdés um més de sua
apresentacdo e pode ser revogada. Essa declaracdo prévia ndo desobriga o
profissional de saude a cuidar da paciente em suas necessidades anteriores e
posteriores ao procedimento de interrupcéo de gravidez. (DI PIETRO et al., 2005, p.
8-12).

Para Casini e Cieri (1978, p. 16), na Italia, a objecdo de consciéncia aos
procedimentos abortivos coloca o0 objetor em uma posicdo de conformidade e
respeito ao ordenamento, pois ele estd tutelado pela mesma lei ordinaria com
reconhecimento previsto e justificativa legal determinada. (CASINI; CIERI, 1978. p.
16. Apud: DI PIETRO et al., 2005, p.13).
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Para Danesi (1998, p.77-8), € importante que se faca a distincdo entre as
variacOes da objecdo de consciéncia, pois existe uma forma legalizada e uma forma
antijuridica. E possivel realizar uma avaliacdo semantica, em que se percebe existir
uma indeterminacdo de acepcao e uma indeterminacao de definicao.

Essas formas dogmaticas devem ser vistas com um maior detalhamento para
que seja possivel entender qual a problematica que pode considerar a objecdo de
consciéncia como incompativel com a ideia de direito fundamental em um
ordenamento.

A objecdo de consciéncia pode ser entendida sob uma visao lexical da
dogmatica juridica, da jusfilosofia e da teoria do Direito. (DANESI, 1998, p. 86).

Sob uma visdo semantica, a indeterminacdo da objecdo de consciéncia
decorre de existir formas lata, estrita e intermediaria. A acep¢do mais estrita de
objecéo de consciéncia conhecida, em um entendimento dogmatico, é a recusa em
prestar o servigo militar, que sempre teve uma maior visibilidade e que ainda serve
de consideracao nos ordenamentos juridicos contemporaneos. A forma intermediaria
envolve outras situagdes juridicas em que a recusa por motivo de consciéncia pode
ser encontrada, com maior clareza de determinacao técnica e juridica, enquanto a
forma lata pode englobar as mais variadas formas de espécies juridicas. (DANESI,
1998, p. 79-80).

Uma segunda forma de indeterminacdo semantica é a existéncia de uma
pluralidade de definicdes, aqui Danesi (1998, p. 80-3) se restringe a estudar a forma
intermediaria de obje¢do de consciéncia. Inicialmente h4 uma distin¢éo interna da
objecado de consciéncia, diferenciando os tipos de objecéo contra legem e secundum
legem. A objecdo contra legem deve ser diferenciada da desobediéncia civil,
enquanto a objecdo secundum legem € associada a opc¢do de consciéncia, nao
devendo, portanto, ser definida como uma forma de objecéo, pois aqui o direito a
recusar ja foi reconhecido e é previsto pela lei. O autor ressalta que a locugéo contra
legem pode ser substituida, nos casos de objecédo, por secundum ius, pois € muito
dificil se conceber uma forma de objecao, lexicalmente falando, que ndo tenha uma
aceitacdo no ordenamento, independente de existir uma interposicdo legislativa
contréaria, pois ha um paradoxo em considerar a desobediéncia como um direito, e a
objecdo seria, portanto, uma desobediéncia somente quando € avaliada sob uma
optica jusfilosofica meramente positivista. A concepcao de uma objecdo secundum

ius também traz uma incerteza relativa a definicdo de Direito, derivada da dogmatica
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antipositivista, ou somente antinormativista, a qual justifica a aceitacdo da objecao
de consciéncia por ser reconhecida por fontes diversas da lei, como a jurisprudéncia.

A filosofia juridica coloca a objecdo de consciéncia como espécie do género
resisténcia a autoridade, e denota um conflito entre uma obrigacéo juridica com um
dever moral (diferindo da desobediéncia civil, em que h4 um conflito para com o
engajamento politico), gerando uma reflexdo sobre o entendimento politico e
alcance da consciéncia no mundo contemporaneo, de forma a mostrar a incerteza
entre os limites da esfera ética e da esfera politica. (DANESI, 1998, p. 87-8).

A teoria do direito discute a objecdo de consciéncia sob o conceito de norma
juridica, podendo se preocupar com a natureza penalistica e punitiva de uma sanc¢ao
positivada e com a natureza politico-legislativa da norma, que entende que a
objecdo de consciéncia pode ser entendida como uma recusa a uma obrigacéo de
fazer, podendo ou ndo haver uma obrigagdo substitutiva. (DANESI, 1998, p. 96).

Viola considera que a objecado de consciéncia seja difusamente reconhecida
como um direito positivo tutelado e garantido pela mesma lei estatal que impde
deveres diante de um fato. O questionamento que o autor coloca € determinar quais
as razbes que justificam esse direito e quais suas relacdes para com a matéria
particular em que ela é reconhecida. O questionamento mais especifico feito pelo
autor € determinar se o direito a objecao de consciéncia € um direito prefigurado no
Estado constitucional de direito, e que estaria, portanto, implicitamente presente na
carta constitucional, em virtude de sua relacéo l6gica com os direitos humanos, 0s
quais preveem os direitos de liberdade de consciéncia e liberdade religiosa. Em
havendo légica nesse raciocinio, a objecdo por razbes de consciéncia, teria um
alcance mais geral, o que seria incompativel com o poder estatal derivado do
ordenamento juridico, todavia, ha que se ressaltar que o direito a objecdo de
consciéncia sO pode ser alegado em situacbes e casos especificos, ndo se
constituindo em uma forma de alternativa a desobediéncia civil. (VIOLA, 2009, p.
55).

Para Viola (2009, p.56), a objecdo de consciéncia esta no limite da obrigacao
juridica, alargando sua problematica, sob a O6ptica da tolerancia, de modo a
neutralizar a dimensédo de verdade pretendida pela consciéncia de modo a nao
constranger o objetor a observancia de norma contraria a sua convicgao interna.
Essa discusséo deve alcancar a dialética da natureza, da estrutura, da funcdo, da

garantia e da limitacdo do direito de objecao da consciéncia. Nao se pode alegar que
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uma norma juridica obriga, por si s6, a consciéncia do cidadao, tal alegacao ou sua
total negacao estédo fadadas, ambas, ao erro.

E obvio que a obrigatoriedade de seguir uma norma juridica tem um caréater
moral, a partir de uma causa externa que se torna uma orientacdo de
comportamento social. 1Isso ndo impede que o individuo se pergunte por que seguir
e obedecer a essa norma. E fato que existe uma obrigatoriedade primaria em um
senso ético e politico de se respeitar o ordenamento da vida social, o qual deve ser
aceito por todos. A objecdo de consciéncia € um problema em que o conteudo da
norma nédo é incompativel com o ordenamento juridico, posto que tem legitimidade e
carater moral social fundamental, mas é incompativel com as convic¢des de
consciéncia do individuo, seja de carater religioso ou laico. (VIOLA, 2009, p. 56).

A objecdo de consciéncia envolve uma dimensao determinada como pessoal
e intima, diferente de uma concep¢do comunitaria e civica derivada do
reconhecimento do sistema juridico embasado nos valores fundamentais
estabelecidos pela constituicdo. A obrigatoriedade da aceitacdo de normas juridicas
de forma consciente € um objetivo perseguido pelo ordenamento juridico
contemporaneo. Quando esse ordenamento estd em congruéncia com os direitos
naturais e com as concepc¢des morais de uma comunidade, ndo ha espacgo para
distincdes entre comportamento externo e convicgdes internas, eles coincidem. A
objecdo de origem na consciéncia sO deveria existir, portanto, diante de uma
contradicdo gritante e inevitavel. (VIOLA, 2009, p. 57).

O direito constitucional contemporaneo a consciéncia privada do individuo
esta inserido no direito a liberdade de consciéncia, o qual, por sua vez, € um
desdobramento necessario para que ocorra a defesa constitucional da dignidade da
pessoa humana. Viola cita que ha dois aspectos de dificil harmonizacédo, de um lado
ha comportamentos que sdo por si uma violacdo contra a dignidade da pessoa,
considerados ética e juridicamente errados em absoluto, e de outro a defesa da
liberdade de consciéncia, que pode produzir um elemento de subjetividade
imprevisivel no ordenamento juridico O primeiro aspecto pode ser averiguado sob o
ponto de vista do direito natural e do valor da pessoa humana, enquanto que a
liberdade de consciéncia, quando exercida, pode colocar o individuo em choque com
o ethos da comunidade, podendo reduzir a valoracéo interpretativa fundamental da
legislacdo. (VIOLA, 2009, p. 57-8).
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Em relagdo ao aspecto do exercicio da liberdade de consciéncia, Weinstock
discute se as razdes de objecdo de consciéncia devem ser ligadas somente a
religido ou se podem decorrer de outras tradicdes de reflexdo moral. Para o autor,
nao ha duvida que o cidaddo tem interesse em que sua consciéncia seja respeitada
pelo Estado e pelas instituicdes, assim como o Estado democratico tem o interesse
de promover a reflexdo moral dos cidadédos. (WEINSTOCK, 2014, p. 9). Winstock,
dessa forma defende que a consciéncia, seja originada na tradicdo religiosa, ou em
tradicdo secular, deve ser respeitada e defendida pelo Estado.

A consciéncia advinda de um padrdo axiolégico que sofre influéncias
multiplas, assume uma posi¢do singular em cada individuo. Dessa forma cada
individuo pode trazer em si varios fragmentos formadores de sua consciéncia de
uma forma plural, mas também pode ter sua consciéncia firmada em bases mais
definidas, como no caso da religido. Essa consciéncia, quer advinda de tradigcbes
plurais, quer decorrente de uma tradicdo em especial, assume o controle na
determinacao racional da vida de cada um. Scheffler (2010. Apud: WEINSTOCK,
2014, p. 10) defende que um dentre os grandes interesses das pessoas é ser capaz
de se localizar dentro de um contexto temporal que seja transcendente em relagéo a
suas vidas individuais. Essa possibilidade de pertencer a uma tradigcéo, religiosa ou
ndo, € uma forma de facilitar a superacdo dos obstaculos da vida comum, o que
seria mais dificil sem que houvesse pontos de referéncia temporal e de limitacao.
Assim, as préticas e habitos que o individuo tem como membro de uma tradicédo, séo
de importancia central na forma como se lida com a prépria finitude temporal.

A pluralidade de origem das tradigdes capazes de influenciar a consciéncia do
individuo determina a um Estado que respeite essa multiplicidade de entendimentos
e conviccBes. Embora tradicdes seculares e tradi¢cdes religiosas possam conviver
lado a lado, em um individuo em particular, pode haver maior influéncia de uma
delas em detrimento de outra. Weinstock (2014, p. 10-1) ressalta que ha uma
diferenca entre as razdes de o Estado ser limitado em relagdo ao cidadao quanto ao
conteudo de poder do individuo em alegar a liberdade de consciéncia e a liberdade
religiosa. Sdo fendbmenos similares, mas néo idénticos. A liberdade de consciéncia
protege o processo e os resultados da reflexdo moral, enquanto a liberdade religiosa
protege o direito de tomar parte em ritos e praticas além de seguir regras comuns.
Essas liberdades, em conjunto, protegem e estabilizam o senso de identidade, estdo

relacionadas a distintos tipos de consideracdées morais. Uma semelhanca em
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relacdo a ambas € a possibilidade de que sejam confrontadas com discussdes de
razoabilidade.

O direito de recusa do profissional de saude por motivo de consciéncia deve
ser garantido por algumas razfes. Os agentes de saude devem ver a si mesmos
como agentes morais, em virtude do contexto da area em que atuam, sendo
permitido que eles tenham uma reflex&o critica sobre as demandas de sua atividade
e que tenham protegido um espaco de expressao proprio. Sob um ponto de vista
das instituicbes de saude, é importante que os profissionais dessa area tenham a
capacidade de compreender as leis, regras, codigos de conduta e protocolos do
Estado e da profissdo, pois deles é exigido um comportamento moral a partir do
préprio julgamento de cada caso e, ndo podendo exercer esse juizo, seria quase
impossivel exercer suas atividades com congruéncia moral. A sociedade ainda nao
esta completamente decidida a respeito de certas atividades relacionadas a saude,
como o aborto, a morte assistida, certas formas de reproducéo assistida, de modo
gue, em sendo os profissionais da salde parte da sociedade, € esperado que essas
guestBes também estejam entre eles. No mundo real existe controvérsia quanto a
moralidade e o alcance de praticas médicas, e vao continuar existindo apesar dos
esforcos de se criar politicas e regramentos para a area médica, com diferentes
posicionamentos em relacdo aos interesses e argumentos de discussao, sendo,
pois, interessante para uma democracia liberal que os profissionais ligados a saude
também tenham resguardados seu direito de opinido e de se posicionar contrarios a
realizar certos atos dentro de sua area de atuagdo. (WEINSTOCK, 2014, p. 11-2).

Viola (2009, p. 58) realiza uma avaliagdo, a partir dos dois aspectos,
enfrentando a lei natural e o liberalismo individualista. O direito natural defende que
a consciéncia pessoal deve ser defendida de modo a permitir escolhas, sobretudo
sobre a forma de viver a prépria vida. A tradicdo liberal considera o individuo
atomista com sua preferéncia particular voltada para os proprios interesses. Nao se
deve confundir preferéncia com consciéncia, pois esta pode levar o individuo a
realizar concessdes que diminuem seu interesse particular em detrimento de um
bem comum universal. Na forma individualista, a pessoa procura o bem para si,
enquanto em uma forma mais consciente, procura o bem pelo préprio bem, o que
pode coloca-la em movimento contrario com a no¢do de bem dos outros, gerando

um desacordo.
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Para Viola (2009, p. 58), a objecé&o de consciéncia deve ser uma “valvula de
protecdo da pessoa que se ativa apenas nos casos mais graves ou extremos”. Ela
representa uma forma de resguardar a consciéncia individual diante das
determinacdes politicas de uma comunidade a respeito do bem comum. A grande
questao € como conciliar essas duas visées de bem.

E importante ressaltar que o direito natural valoriza o individuo, o que o torna
incompativel para ser justificativa de um direito dentro de uma pratica relacional,
como a que existe entre médico e paciente. Ha que se repetir que, na aplicacdo da
objecdo de consciéncia por parte do médico, a justificativa que se defende é a
consciéncia com suas mais variadas influéncias, e ndo uma mera vontade ou
satisfacdo pessoal de outra justificacdo. Entender a objecdo de consciéncia como
uma forma de direito natural reduz a capacidade de compreensdo da sua
importancia para a preservagdo do individuo, pois o direito de objetar & direito
fundamental, sendo possivel depreendé-lo a partir do texto constitucional.

Adeodato (2010, p. 87-8), seguindo esse entendimento, critica o direito natural
e sugere gue esse direito € um recurso daqueles que sentem a opressao do direito
positivo sob qualquer espécie de forma, constituindo-se em uma rea¢ao do individuo
ou de grupos sociais contra uma ordem que resiste a suas individualidades. O direito
natural depende da existéncia de uma nocdo de individuo, sendo de grande
importancia na civilizagdo ocidental o direito natural e o individualismo. Considerar o
direito natural como uma fonte priméaria do direito significa considera-lo como uma
forma de reacédo do individuo aos constrangimentos sociais a que esta submetido.

O mesmo autor defende que as fontes formais dogmaticas do Direito sao
vistas como resultado e produto de algo mais primario, ainda que de natureza
controversa, sendo uma de suas denominacdes o direito natural, que ndo esta
contido na esfera de saber em sentido estrito, pois suas construcdes sao destinadas
a acao, surgidas na insatisfacdo do contexto social. O direito natural, assim como
outras fontes priméarias do Direito, teria a funcdo de revelar um direito completo e
justo, capaz de corrigir as falhas do direito positivo, aparecendo a concepgao
intuitiva de uma norma transcendente. (ADEODATO, 2010, p. 86 - 87).

Essa ideia de direito natural pode sofrer influéncia da teologia, da metafisica e
da ciéncia, podendo variar com 0 momento social de modo a constituir uma reagéo
pré6 ou contra o ordenamento positivo vigente. Essa forma de direito empirico,

observavel, s6 se manifesta quando o ser humano tem a oportunidade de perceber
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sua prépria consciéncia, se percebendo como um ser distinto da sociedade e capaz
de ter uma concepcao propria de justica. (ADEODATO, 2010, p. 87).

As discussfes que tradicionalmente aconteciam no ambiente de discusséo
social passaram a ter o individuo como um centro de discussao, e este individuo
recorre ao Direito para garantir seu posicionamento dentro do tecido social, esteja
essa sociedade direcionada ou ndo com a sua prépria nogdo de Bem comum. A
pluralidade de tradicdes coexistentes pode levar a uma disputa de justificativas para
gue uma delas seja considerada mais pertinente que outra em determinado caso.
Como j& se discutiu, Macintyre sugere que uma forma de tradi¢cdo seja eleita como
base para que se possa realizar um didlogo a partir de um ponto comum, a qual,
para o autor, é a ética de virtudes aristotélica.

Assim, nesse sentido, Adeodato (2010, p. 106-7) aduz que o Direito se tornou
no ambiente ético comum e Unico na pos-modernidade, pois as demais ordens
éticas, dentre elas a religido e a moral, perderam sua importancia social. A
possibilidade de modificar rapidamente o contetudo ético do direito positivo, a partir
da procedimentalizacdo e dogmatizacdo do direito ocidental, determinam o
aparecimento de uma disponibilidade de conteudos éticos sem par na historia,
ensejando a tolerancia. As fronteiras da tolerancia ndo sdo definidas pelo proprio
direito e esse ndo tem mais o apoio de outras ordens éticas tradicionais,
pulverizadas em pequenos grupos, sem a capacidade de amortecimento e resolucéo
de conflitos, ampliando a demanda do direito, inicialmente restrito aos casos mais
agudos.

Nesse sentido, para sua efetividade e garantia, ratifica-se que a objecéo de
consciéncia ndo pode ser entendida como um direito natural, mas como um direito
existente associado a um ordenamento juridico, com um carater de
fundamentalidade.

Entretanto, a consciéncia particular ndo gera um direito prima facie de nao
cumprir as leis determinadas pelo Estado. A objecdo de consciéncia s6 é
considerada legitima quando estd prevista em lei. Assim, compete ao Poder
Legislativo determinar as situacdes que, juridicamente, sdo permitidas de excecéo
ao cumprimento do dever legal, de modo a circunscrever o efeito desestabilizador da
desobediéncia. No caso de previsdo legal, ndo ha que se falar em desobediéncia. O
verdadeiro problema é a objecéo de consciéncia contra legem, por incompatibilidade

para com o bem comum determinado pela autoridade politica. (VIOLA, 2009, p. 59).
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Para que se entenda a autoridade politica como determinadora da nocéo de
bem comum € necessario que se entenda o que € a comunidade politica e 0 que é o
bem comum.

O Estado pode ser entendido como um aparato institucional e procedimental
que da forma juridica ao discurso constitucional, e a constituicdo ndo é um programa
de vida comum, pois se tornou uma linguagem comum de desacordo, legitimando o
dissenso e administrando-o0 sob a forma de um regimento pratico. A comunidade
politica deve implementar os valores constitucionais e influenciar a maneira de
interpretacdo e de praticabilidade desses valores sob a forma de ato legislativo,
através de uma complexa forma de articulagdo que ndo pode ser negligenciada.
Essa comunidade politica tem uma ordem fixa e outra movel, sendo considerada fixa
os valores fundamentais que possuem forma vaga e indeterminada, enquanto a
parte movel é representada pelo pluralismo com suas multiplicidades de
interpretagfes. O pluralismo interpretativo revela-se na discussdo democrética a
respeito dos valores fundamentais, mas entende-se que nem todas as
interpretacdes sdo corretas e admissiveis. (VIOLA, 2009, p. 59).

Dessa forma, a objecdo de consciéncia pode ser considerada uma forma de
direito constitucional na forma de respeitar a consciéncia do cidaddo como se se
conferisse a esse juizo de consciéncia uma relevancia publica. Uma sociedade de
orientacdes pluralistas deve tomar percepcdo do confronto de declaracdes de
direitos fundamentais existentes, e ndo se ater apenas a uma concepcao oficial
desses direitos. (VIOLA, 2009, p. 60).

Essa compreensao pluralista da sociedade faz novamente eco com a nogao
de Mclintyre, discutida no capitulo I, de que a sociedade contemporanea tem muitos
fragmentos de tradi¢cdes que sdo determinantes na origem dos dissensos.

Apesar desses evidentes conflitos e dissensos, a pessoa humana tem uma
dimensao racional, que percebe a necessidade de viver em conjunto com o outro, e
gue deve manter valores comuns, e uma dimens&o individual, que pode ter uma
visdo diferente aos valores comuns, gerando um conflito interno. A sociedade
permite uma pluralidade de alternativas de a¢cdo, que variam com a consciéncia
individual, porém essas multiplas possibilidades de acdo podem se converter em um
confronto entre ser pessoa ou ser cidaddo. A avaliacdo da objec&o de consciéncia

como direito deve ultrapassar a tendéncia de se aceitar essa recusa apenas quando
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estd em conformidade com a orientacéo ideoldgica, e de ndo aceitd-la quando esta
baseada em ideias contrarias a essa orientagdo. (VIOLA, 2009, p. 61).

Ha um questionamento a ser feito sobre a maneira de enfrentar o
individualismo, defendido pelo direito natural de orientacdo liberal, com uma
integracdo ao direito fundamental, de modo a compreender o aspecto mais
tradicional da nocdo coletiva da poélis, hoje representada pelo Estado e pela
sociedade, para que seja possivel discutir o direito individual em um aspecto
relacional.

As ordens normativas tradicionais tinham a funcdo de coordenar as
expectativas de condutas futuras de comportamento. Tais ordens sofrem de uma
dissolucdo com a complexidade da sociedade atual, havendo isolamento entre elas,
com o surgimento de um individualismo de concepc¢des morais, religiosa, politica,
onde cada individuo quer defender sua propria ideia de conduta em cada aspecto de
relacédo social. Resta apenas o Direito como meio de resolugcéo de conflitos em uma
sociedade complexa, havendo uma sobrecarga do Direito e do Estado. A tolerancia
extremada é criticada por Adeodato (2010, p. 106-8), pois se revela paradoxal,
podendo se apresentar como a covardia de tolerar os intolerantes, ou a uma
indiferencga. Enfrentar o paradoxo significa uma tentativa de conciliar os principios de
tolerancia e igualdade.

A dogmaética constitucional coloca em discussdo se todos os direitos
protegidos pela constituicdo sdo considerados fundamentais, ou se existem direitos
fundamentais em virtude de seu contelddo e direito apenas formalmente
constitucionais. Essa controvérsia esté ligada a discussao sobre temas considerados
materialmente  constitucionais, intrinsicamente  relacionados ao  assunto
constitucional, e os temas formalmente constitucionais, simplesmente por se
encontrarem no texto constitucional, sobretudo em constituicdes detalhistas como o
é a Constituicdo Federal de 1988. (ADEODATO, 2010, p.137-8).

Os direitos naturais foram vistos como se estivessem acima dos direitos
positivos desde o0s precursores gregos, como Sofocles e Aristételes, e
posteriormente elevados a uma amplitude de ineréncia para com a condi¢ao
humana e de igualdade radical a partir do pensamento cristdo. O constitucionalismo,
gue deu origem ao Estado Liberal como primeira forma de Estado de Direito no
Ocidente, tinha como um de seus pilares o individualismo, mas essa perspectiva

individualista ignorou a pobreza e a exploracdo humana, deixando o laissez faire
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liberal retirar os freios das atividades exploratorias e predatérias dos mais fortes.
(ADEODATO, 2010. p. 136).

O texto constitucional brasileiro tem os direitos fundamentais como género
gue abrange os direitos individuais, coletivos, sociais, de nacionalidade e politicos.
Os direitos do art. 5° (individuais e coletivos) seriam considerados fundamentais e
garantidos por normas de aplicagdo imediata. Os direitos individuais reconhecem o
individuo como possuidor de autonomia na sociedade, e sdo objeto de uma
hermenéutica extensiva com ampliacdo do alcance semantico desses direitos
tradicionais. O direito & liberdade é um direito que pode ser muito ampliado, a partir
do poder de escolher como agir, com um grau de indeterminagao que permite uma
grande manipulacéo retérica. (ADEODATO, 2010, p. 139-40).

A nocao de direito fundamental reflete uma heranca plural da modernidade,
havendo uma noc¢éo de que, em sendo a constituicdo a lei fundamental, todo direito
protegido por seu texto seria fundamental, enquanto uma outra nocgdo, de
perspectiva material, leva em consideragcdo um contetdo de maior hierarquia ética
de certos direitos, 0os quais poderiam estar acima da positivacdo constituinte
originéria. Essa nocao de direito fundamental pode ser estendida a partir da decisao
de quem decide o caso concreto, podendo chegar a um ativismo judicial, com a
criacao do direito pelo julgador. (ADEODATO, 2010, p. 146-8).

Se o direito de objetar por motivos de consciéncia for tomado como um direito
fundamental ligado ao direito de liberdade de consciéncia e de religido, resta avaliar
se ele deve estar previsto de uma forma direta e explicita no texto constitucional
para que seja alegado e exercido.

Para Coutinho (2005, p 2-3), a objecédo de consciéncia tem sua fonte juridica
no Direito Constitucional, constituindo-se em um direito fundamental, pois representa
um dos corolarios da liberdade de consciéncia, que possui um posicionamento
subjetivo.

Nessa alegacdo da objecdo de consciéncia como direito fundamental,
Coutinho informa que a origem da objecdo de consciéncia nasceu com a distin¢cao
entre a obediéncia a Deus e a obediéncia as leis terrenas, que teriam ocorrido em
relacdo as ordens destoantes da religido cristd impostas pelo Império romano e que
foram objetadas pelos martires cristdos. Ela se configura em uma forma de reacéo a
uma intromissao inaceitavel do estado nas convic¢des dos individuos. O argumento

de respeitar algo que seja sagrado para si justificaria a impossibilidade de abdicar
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preceitos de ordem interna e religiosa e, dessa forma, manter o sentido de
orientacao da vida. Com a evolugéao do cristianismo, esse mesmo argumento veio a
servir ao Protestantismo na defesa do livre arbitrio, o qual, por sua vez, transformou-
se em um dos fundamentos do liberalismo. (2005, p. 4).

A partir da nocao original de uma forma de defesa para se conservar integras
as normas de indole religiosa, a objecdo de consciéncia vem se tornando e
evoluindo para uma forma de se resguardar da exigéncia decorrente da cidadania
exercida em um estado de Direito democratico, quando se confrontam questfes
capazes de destruir a consciéncia mais interna do cidaddo. (COUTINHO, 2005, p.
4).

A objecao de consciéncia tem seu primeiro registro em um texto constitucional
na Constituicdo da Pensilvania de 16 de agosto de 1776, fazendo referéncia a uma
forma geral e particular (objegcdo a participar de forga militar). Curiosamente, a
Constituicdo Americana de 17 de setembro de 1787 nao dispde sobre a objecao de
consciéncia em seu texto de uma forma explicita, por isso, tem sua previsdo em
nivel infraconstitucional somente. (COUTINHO, 2005, p. 5).

A Suprema Corte Americana suspendeu, em 1973, a proibicdo do aborto,
permitindo a legalidade do procedimento. Diante da repercussédo e da objecdo de
muitos médicos, o Congresso Americano permitindo aos médicos e outros
profissionais da salde a recusarem participar da pratica abortiva. No final do século
passado alguns estados americanos aprovaram o direito de um individuo determinar
antecipadamente as diretrizes de final da vida através de um testamento vital,
determinando que fosse respeitada essa vontade. O congresso Americano também
reconheceu no caso de determinacdo antecipada de diretrizes para o fim de vida
gue os médicos pudessem alegar o impedimento de consciéncia. Esses casos,
relacionados ao aborto e a determinacéo do final da vida permitem a liberdade de
consciéncia do médico por determinacdo legal e sdo chamadas clausulas de
consciéncia no direito americano. (PELLEGRINO, 2002 a, p. 225-6).

As discussdes sobre a objecdo de consciéncia na lItalia, antes relacionadas
somente ao aborto, ampliaram sua area de debates para os procedimentos de
fecundacao artificial, manipulacdo genética, solicitacdo de eutanasia comissiva,
assisténcia ao suicidio e procedimentos para modificagdo de sexo. Outro tema de
debate é a prescricdo e venda de produtos com efeito de evitar a nidacdo do

concepto, conhecida como “pilula do dia seguinte”, método de contracepcéo tardia
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gue nao impede a fecundagédo, mas impede a progressao da gravidez, considerada
como método abortivo pelo objetor. (DI PIETRO et al. 2005, p. 24-5).

O debate italiano sobre a contracepc¢ao tardia com a chamada “pilula do dia
seguinte”, levou a Comissao Nacional para a Bioética a considerar, em 2004, que a
recusa em prescrever tal medicagdo pode ser justificada por uma “clausula de
consciéncia” com base no direito constitucional de tutelar a vida do concepto. Tal
justificativa revela o papel fundamental do foro interno e mais intimo do homem e,
também, pela promocao do bem fundamental e indispensavel da vida humana desde
a fecundacéo. (DI PIETRO et al., 2005. p. 26-7).

A Constituicdo Portuguesa de 1976 (PORTUGAL, 1976) prevé a liberdade de
consciéncia no art. 41, n° 1, indo além de sua previsao simples, citando a objecéo de
consciéncia como forma do direito a essa liberdade, a qual pode ser exercida fora do
ambito religioso:

Artigo 41.°
Liberdade de consciéncia, de religido e de culto
1. A liberdade de consciéncia, de religido e de culto é inviolavel.

[..]

6. E garantido o direito & objecc&o de consciéncia, nos termos da lei.

A Constituicdo Federal Brasileira de 1988 (BRASIL,1988) traz a objecao de
consciéncia, de uma forma direta e explicita, prevista no art. 143, |, com a defesa
apenas do aspecto pertinente ao servico militar:

Art. 143. O servigo militar é obrigatorio nos termos da lei.

§ 1° As Forcas Armadas compete, na forma da lei, atribuir servico
alternativo aos que, em tempo de paz, apés alistados, alegarem
imperativo de consciéncia, entendendo-se como tal o decorrente de
crenca religiosa e de convicgdo filosofica ou politica, para se
eximirem de atividades de carater essencialmente militar.

8§ 2° As mulheres e os eclesiasticos ficam isentos do servi¢co militar
obrigatdrio em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que
a lei Ihes atribuir.

O fundamento do direito a objecdo é a dignidade da consciéncia de cada
individuo, respeitando a capacidade de cada um em se autodeterminar conforme
seu critério de decisdo. Nesse caminho, Coutinho defende que a objecédo de
consciéncia deve ser respeitada sempre que for invocada, mesmo quando 0s
motivos de consciéncia sejam considerados erréneos, pelo fato de o objetor néao
possuir um conhecimento suficiente no caso concreto, de modo a permitir encontrar

um verdadeiro critério de consciéncia, e também quando ndo teve a oportunidade de
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aprofundar esses critérios. Para o autor, ndo se deve tornar o direito & objecdo como
absoluto, podendo ser revisto com estudo e reflexdo. (COUTINHO, 2005, p. 11).

Coutinho explica que o direito a objecdo de consciéncia, previsto na
Constituicdo Portuguesa de 1976 é um direito fundamental de eficacia imediata e
indireta. E de eficacia imediata, pois estd consagrado como preceito em norma
constitucional com eficacia imediata destinada diretamente ao cidaddo, e tem
eficacia indireta, pois ndo exequivel por si mesma, uma vez que é incompleta e
exige complementacao legislativa procedimental para sua execucdo. (COUTINHO,
2005, p. 13).

No caso brasileiro, o direito de objecdo de consciéncia ndo tem previséo
constitucional explicita e direta, exceto no caso de recusa a prestacdo de servico
militar. E importante verificar como se pode encontrar a defesa do direito de objecdo
por convic¢des internas na interpretacdo constitucional, ainda que seja necessario
encontrar essa previsdo de uma forma indireta ou implicita.

Na defesa da objec&o de consciéncia como direito constitucional, Viola (2009,
p. 62) apresenta quatro teses justificando esse direito a objecdo de consciéncia. A
primeira tese defende que, em principio, nenhuma norma legislativa vincula a
consciéncia do cidaddo pelo seu contetdo. A consciéncia pessoal € independente
da contagem dos votos. Ainda que uma norma injusta possa ser mantida como
moralmente obrigatdria em virtude do dano social de sua desobediéncia, ela ainda
sera conflituosa quando se confronta a comunidade politica com a consciéncia
pessoal, com reflexos desse conflito na fidelidade e lealdade a essa norma. O direito
a objecao de consciéncia eleva a consciéncia da pessoa a um relevo constitucional,
transferindo o conflito entre comunidade e particular para dentro do ordenamento,
devendo ser levado em conta que o juiz esta sujeito a um ordenamento juridico em
sua completude quando age em um Estado constitucional de direito, ndo podendo
avaliar tdo somente normas isoladas.

A segunda tese determina que ha sim um fundamento constitucional da
objecdo de consciéncia e que ele estd baseado nos direitos a liberdade de
consciéncia e a liberdade religiosa. A objecdo de consciéncia decorre desses dois
direitos fundamentais, mas eles néo justificam a desobediéncia por razbes de
consciéncia. A liberdade de consciéncia fundamenta um argumento legitimo para
recusar a obediéncia a uma lei. Quando existe uma determinacao legal prevendo o

direito de objetar, como no caso do servigo militar, e, na Italia, no caso de aborto, ha
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uma concessdo da autoridade politica, uma dispensa prevista, que nao é simples
excegao. Deve ser encarado o problema de determinar a estrutura desse direito,
seus limites e condicfes de exercicio. (VIOLA, 2009, p. 62-3). No Brasil, como ja se
referiu, esse direito ndo esta previsto diretamente, o que nao inviabiliza sua
justificagao a partir dos mesmos direitos fundamentais de liberdade de consciéncia e
liberdade religiosa.

A terceira tese faz referéncia ao carater complexo da consciéncia, que
apresenta dois componentes que sao protegidos pela objecdo: a formacdo da
consciéncia e o juizo pratico do comportamento exterior. A consciéncia, para servir
de justificativa para a objecéo, deve ter alguns elementos para ser avaliada em sua
conformidade para com o bem juridico tutelado pela norma objetada. A consciéncia
deve se ater a uma realidade objetiva, ndo pode ser mero capricho ou fato emotivo
irracional. Quando associada ao sagrado, ndo se questiona a expansdo de uma
liberdade religiosa, mas se verifica se o fato se relaciona com o aspecto necessario
da propria dignidade e autoestima do individuo, devendo ser uma expressao do juizo
pratico originado em profundas convicgdes pessoais. Como ao Estado so interessa a
acdo pratica, o direito de objecdo resguarda a consciéncia da esfera intima de um
confronto com o poder estatal. (VIOLA, 2009, p. 64).

Por fim, a quarta tese lembra que a objecdo de consciéncia ndo pode
depender da existéncia de uma lei estatal de forma exclusiva. Nao se pode defender
a proibicdo da objecdo de consciéncia, ndo prevista em lei, por ser uma afronta a
seguranca juridica, pois o Estado constitucional tem por objetivo defender o direito
do cidadé&o contra o poder estatal forte, evitando a ditadura da maioria. A Objecao de
consciéncia € um elemento essencial da dialética democrética, visando a
sustentacdo do consenso do cidaddo quanto ao conteldo da norma, permitindo a
existéncia de um dissenso capaz de permitir a evolu¢cdo do ordenamento. A objecao
de consciéncia deve ser entendida como um direito humano constitucionalmente
garantido, pois decorre da liberdade de consciéncia que reconhece o direito de viver
e agir conforme os ditames internos, de modo que o direito de objetar deve ser
avaliado no sopesamento dos valores constitucionais e na tutela do direito do outro.
(VIOLA, 2009, p. 68-9).

E interessante notar o modo como Canotilho faz referéncia implicita &
importancia da tradigcdo e sua evolugdo no texto constitucional a partir de um sentido

antigo resgatado pelas ferramentas da hermenéutica. Para o referido autor, o
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pensamento dogmatico-sistematico juridico deve dar mais atencdo a
problematizacdo do ambiente e da pré-compreenséo das justificativas tradicionais
dos aspectos constitucionais através de um pensamento mais aberto. Essa abertura
do pensar pode conduzir a discussdo por uma investigacdo dos aspectos
hermenéuticos da interpretacdo, aplicacdo, compreensao e concretizacdo, sem estar
preso aos postulados hermenéuticos. (CANOTILHO, 1994, p. 67).

Essa liberdade em relacdo aos postulados hermenéuticos se faz por utilizacédo
dos instrumentos da hermenéutica de tomar o discurso legislativo e constitucional e
o discurso referencial. O discurso legislativo constitucional é a instituicdo de regras
de comportamento aos seres e as coisas através de enunciados pré-formativos e
normativos. O discurso referencial se identifica com o mundo social anterior a
palavra e, quando se usa, aqui, termos como “discurso”, “decodificagdo” e
“estruturas”, ndo ha uma significancia estruturativa, mas uma metodologia complexa.
(CANOTILHO, 1994, p. 67).

Para Canotilho (1994, p. 67-8), existe uma “arqueologia do sentido”, que
vincula o legislador e se insere na constituicdo dirigente. O conceito de uma
constituicdo dirigente, para o autor, ndo é ligada as descricdes de espacos, jogos,
estratégias, formas historicas e técnicas comuns a uma arqueologia do poder. A
constituicdo dirigente tem um texto constitucional cuja interpretacédo e aplicacéo é de
uma duplicidade politica do campo interpretativo.

As ferramentas da hermenéutica devem ser usadas como ferramentas do
sentido, e ndo como meio de criacdo de uma subjetividade ontolégica. Essa
tecnologia do sentido é materialista, porém, antipositivista. E materialista por
considerar as instancias econdmicas como determinantes da estrutura epistémica. E
antipositivista em virtude de o positivismo ocultar os fenémenos de dominio politico,
tentando reduzir o problema a partir de uma dominagdo imperativa e normativa.
(CANOTILHO, 1994, p. 68-9).

Essa tecnologia hermenéutica deve contemplar, de forma simultadnea, varios
aspectos da investigacdo juridica, sem uma determinacdo de um sébio saber do
Direito. Também deve contemplar uma investigacdo antropoldgica, sem colocar a
ética em um “horizonte longinquo”. (CANOTILHO, 1994, p. 69).

A constituicdo tem uma dualidade intrinseca entre o mercado e o Estado. O
mercado contribui com a ideia de sociedade civil e da igualdade dos homens. O

Estado traz para a constituicAo o ideario da sociedade e da igualdade. Essa
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dualidade torna os problemas em uma discussdo dialética, pois ndo determinam
pontos e limites absolutos, conferindo a constituicao social um carater de “problema
de transformagdo da realidade”, o qual deve ser realizado pelos homens.
(CANOTILHO, 1994, p. 69-70).

A discussdo quanto a intromissédo do direito da polis na esfera de direito do
individuo pode ser identificada na afirmacdo de Canotilho, de onde se depreende
gue o mercado, liberal, valoriza o individualismo, enquanto o Estado busca a vida
politica comunitaria, onde a tradicdo tem papel de manter relagbes harmoniosas
entre os individuos.

Esse posicionamento dialético entre a liberdade e a igualdade tem
pressupostos filoséficos e politicos. Dentre os pressupostos, Canotilho (1994, p. 70)
cita o distanciamento entre o sujeito e sua atuacao pratica e a natureza, pois homem
e natureza sdo de dominios diferentes. Outro pressuposto € a existéncia de um
sujeito que decide, colocando a realidade existente a sua disposicdo para decidir
qual a sua constituicdo verdadeira. O individuo que decide €, em verdade,
representado pelas classes e fracdes de classes, devendo ser abandonada a
subjetividade fixa. Também se pressupde uma relacao reciproca entre os homens,
uma reciprocidade dialética entre sujeito e objeto. Um outro pressuposto é entender
que o mundo ndo deriva da natureza dos homens, e que o mundo nao é fixo.

Outros pressupostos sdo a ordem e a ordenacao. Apesar da ideia de uma boa
ordem ser uma probleméatica aberta, nada impede que, em determinado contexto
histérico, essa ideia de ordem pode se concretizar determinando qual a ordem a se
buscar e quais os meios de realizar essa ordem. A ordenagdo € sempre problema
central e aberto relacionado com a possibilidade e necessidade de conformacédo
social. (CANOTILHO, 1994, p. 70).

Essa ordem é um problema de evolucdo e construcdo e deve ser enfrentado
de forma explicita, mas, ainda resta o questionamento sobre como essa boa
conformacao da realidade deve constar nos textos constitucionais: de forma explicita
ou implicita. A discusséo se a constituicdo dirigente é matriz programéatica ou, em
oposi¢cado, uma constituicdo da liberdade, ou ainda, como instrumento de governo,
parece ser uma discussdo de uma problematizacdo entre o confronto de uma
realidade e uma subjetividade transcendental. A constituicéo, para Canotilho (1994,

p. 70-1), deve ter como tarefa a realidade.



183

A previsdo constitucional relativa ao direito a liberdade de consciéncia,
observada de forma direta e explicita na Constituicdo federal de 1988, e o direito a
objecdo de consciéncia em relacéo a prestacdo do servico militar, também explicito
no texto, que assume uma forma implicita em relacdo as outras formas de objecéo
da consciéncia, pode e deve ser levada em conta quando da discusséo de eventuais
conflitos na relacdo médico-paciente, assumindo um contexto dialético néo
individualista, mas tradicional e personalista, para que seja possivel ter um ponto
inicial de discusséo identificavel, de onde a sociedade pode tomar posicionamento
para decidir a melhor forma de resolvé-los.

Uma avaliacéo tedrica dos direitos fundamentais se faz necessaria para que
se possa afirmar a natureza fundamental do direito a objecdo de consciéncia. Essa
avaliacdo sera feita a luz da teoria defendida por Robert Alexy, uma vez que seu
estudo contempla a existéncia de direitos fundamentais constitucionalmente
previstos de uma forma decorrente e indireta.

Para Alexy, as teorias de direitos fundamentais que pretendem explicar seu
objetivo e a sua estrutura, sdo, em verdade, uma concepcdo basica geral e néo
podem substituir uma teoria mais elaborada. Essas teorias sao abstracdes e
expressam uma tese fundamental, de uma forma unipolar. O autor informa que néo
€ possivel compreender adequadamente os direitos fundamentais a partir dessas
teorias unipolares, em virtude da complexidade e da multiplicidade de
regulamentacdes que partem dos direitos fundamentais. A Gnica excecao seria a
abstracdo maxima de uma teoria unipolar de garantir a dignidade humana, todavia,
tal tipo de teoria poderia trazer em si as mais diversas teorias de direito fundamental.
(2008, p. 40-1).

Segundo o autor, os direitos fundamentais tém inUmeras funcées, aspectos e
fins, sendo mais aceitavel uma teoria combinada, mas uma critica recai sobre a
possibilidade de se usar diferentes teorias para tentar justificar as decisdes judiciais,
de modo a dificultar uma interpretagdo comum e previsivel. A dificuldade em se
determinar uma ideia basica para explicar os direitos fundamentais significa que nao
se pode ficar na superficialidade de ideias basicas, pois um alto grau de abstracéo
permitiria varias formas de colisdo em casos concretos. E necessario se considerar
um modelo de direito fundamental a partir de uma ideia integrativa e de forma
estrutural. (ALEXY, 2008, p.41-2).
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Interessante notar que a multiplicidade de teorias basicas tem origens
diferentes e suas aplicagbes concomitantes podem ser antagonicas. Alexy busca,
em sua teoria estruturante e integrada, encontrar uma forma de consenso basico
que permita discutir a aplicacdo dos direitos fundamentais e de dirimir os conflitos
entre esses direitos.

Uma teoria estrutural é uma forma analitica de se entender o direito
fundamental a partir da tarefa pratica de integrar esse direito no sistema juridico com
suas influéncias e fundamentacdes de seu alcance. Visa, portanto, criar uma
dogmética dos direitos fundamentais como disciplina pratica e fundamentagéo
racional de juizos quanto ao dever ser dos direitos fundamentais. Para que haja a
racionalizacdo e fundamentacéo, é necessaria a clareza da estrutura da norma, dos
conceitos e das formas de argumentacdo dos direitos fundamentais. A realidade
quase sempre mostra uma desconcertante variabilidade de entendimentos que
variam desde a qualificacao dos direitos fundamentais como direitos individuais até a
de principios objetivos. Esses entendimentos, por sua vez, suscitam outros
guestionamentos que envolvem a prépria definicdo sobre o que é principio, o0 que é
objetivo, 0 que é individual, o que é valor comunitario, dentre outros. (ALEXY, 2008,
p. 43-4).

Alexy refere que ha uma estreita correlacdo entre o conceito de norma de
direito fundamental e o proprio direito fundamental, como se fossem os dois lados de
uma mesma moeda. Todavia sob um ponto de vista positivista essa relacdo nao
recomendavel, pois algumas normas de direito fundamental ndo poderiam ser
consideradas como normas dessa natureza. (2008, p. 50-1).

Para Alexy, o conceito de norma de direito fundamental deve ser entendido
como mais amplo que o conceito de direito fundamental em si. Nao ha interesse em
discutir esse conceito de norma para efeito de estudo de objecdo de consciéncia no
ambito desse trabalho, mas ha que se diferenciar a norma, com suas modalidades
dednticas basicas de dever, proibicdo ou permissdo de um enunciado normativo, de
onde se extrai, por interpretacao de seu significado, a norma em si. (2008, p. 51-4).

A partir de um enunciado normativo, a norma é expressa por seu contexto e
pelo significado debntico, que encerra os enunciados de ser permitido, proibido,
dever, ter direito, etc. Todo enunciado normativo pode ser transformado em um
enunciado debntico de modo a identificar a estrutura das normas que expressam, da

mesma forma que um enunciado afirmativo expressa uma afirmacéo. Um enunciado
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afirmativo expressa algo que €, enquanto um enunciado dedntico expressa algo que
deve ser. (ALEXY, 2008,p.54-8).

A norma, além de seu significado semantico, deve ter validade no
ordenamento juridico para que haja eficacia. Alexy questiona como € possivel
determinar que certas pretensdes, decorrentes de assercdes determinadas
constitucionalmente, tem validade dogmética. A partir desse problema, o autor
estuda os enunciados da Constituicdo alemd que dispdem sobre os direitos
fundamentais com o direcionamento de dois outros problemas, quais sejam, a
existéncia de um critério para identificar um enunciado constitucional como uma
expressdo de um direito fundamental, e, mais importante para este trabalho, se ha
direitos fundamentais que ndo estejam expressos diretamente por enunciados na
constituicdo. (2008, p. 65-6).

Alexy diferencia dois critérios na identificagdo de um direito fundamental no
texto constitucional, um substancial e outro estrutural. O critério substancial diz
respeito aos direitos que constituem o fundamento do préprio Estado, no caso, do
Estado Liberal, os direitos individuais de liberdade. O critério estrutural se relaciona
com a estrutura do texto constitucional, e, nesta condi¢do, seriam considerados
direitos fundamentais apenas aqueles expressos nas disposi¢cdes explicitamente
designadas como “direitos fundamentais”. Contra esses argumentos, de critério
estrito, existe a observacdo de que ha outras disposi¢cdes constitucionais que
expressam claramente direitos fundamentais. (2008, p.66-8).

Todavia, determinar como sendo direitos fundamentais somente aqueles que
estdo expressos de forma clara, também padece da mesma restricdo de critérios.
Uma norma pode ser expressa por diferentes enunciados debnticos, de modo que
uma norma pode ser indeterminada ou aberta, tanto semanticamente, como
estruturalmente. (ALEXY, 2008, p.69-70).

A abertura estrutural de uma norma de direito fundamental permite se
repreender varios enunciados, mas esses enunciados constituirdo normas de
direitos fundamentais quando mantiverem uma relacdo especial com a norma
diretamente expressa, uma “relagcéo de refinamento”, nas palavras de Alexy. O autor
também cita que, quando ndo existe essa relacdo de refinamento evidente com a
norma expressa, um determinado direito fundamental pode ser aceito mesmo

quando “nédo escrito”. (2008, p. 71-2).
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Um direito fundamental ndo expresso diretamente no texto constitucional deve
ter como critério de validagcdo uma “correta fundamentacédo referida a direitos
fundamentais”, embora essa propria fundamentagcdo possa ser discutivel, essa
discussdo ndo atinge a todas as normas atribuidas as normas de direito
fundamental. Definir uma norma como atribuida a uma norma de direito fundamental
baseada em uma fundamentagdo correta pode ajudar, inclusive, a estabelecer até
mesmo normas diretamente expressas. (ALEXY, 2008, p. 74-5).

Assim, para Alexy, uma definicdo geral de norma de direito fundamental é a
de que se trata de normas em que existe a possibilidade de uma fundamentacgao
correta referida a direitos constitucionais. Ha que se entender, portanto, que ha uma
diferenca na facilidade de se fundamentar uma norma diretamente estabelecida e
outra, que esteja estabelecida de forma indireta. (2008, p.76).

Dessa forma, parece claro que a existéncia de direitos fundamentais
explicitos relacionados com a liberdade de consciéncia e com a liberdade religiosa,
pode justificar a objecdo de consciéncia como um direito fundamental derivado e
justificado de uma forma mais ampla, ndo sendo defensavel justificar a proibicdo ou
nao aceitacao do direito de objecdo apenas com bases estruturais de inexisténcia de
previsdo direta e explicita.

A previsdo direta do direito de objecdo por razbes de consciéncia esta
presente na Constituicdo federal de 1988, porém atrelado a recusa de prestacdo de
servico militar. Conforme o pensamento de Alexy, essa norma de direito fundamental
direta pode ser facilmente compreendida a partir dos direitos a liberdade de
consciéncia e da liberdade religiosa. Ora, esses mesmos direitos sao capazes de
justificar a existéncia de outras formas de objecdo baseada em motivos internos de
consciéncia, dentre eles a objecdo do médico no seu trato para com o paciente. E
possivel afirmar que esse direito a objecdo de consciéncia é facilmente visivel
guando se tira a cortina de uma interpretacdo meramente explicita e estrutural. Uma
analise mais ampla percebe claramente a garantia fundamental implicita ao direito
de objecédo por razbes de consciéncia.

N&o se pode defender que tal direito de objecdo na atividade médica seja
isento de prejuizos ao paciente, mas a percepcdo desse direito fundamental do
médico em seu exercicio profissional permite sua defesa e discusséo, nas situacdes
de conflito, com a tutela constitucional, permitindo a correta ponderagao e

sopesamento na sua aplicabilidade.
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CONCLUSAO

Eventuais dissensos entre as finalidades de um tratamento meédico, que
podem ocorrer entre o profissional e seu paciente, podem decorrer de uma
divergéncia de concepcao sobre qual é o objetivo da abordagem terapéutica a ser
tomada. O médico pode ter por objetivo a busca da cura de uma doencga, enquanto o
paciente deseja apenas o alivio de um sofrimento. Ocorre que uma eventual
tentativa de cura pode envolver aquele sofrimento indesejado e os dissabores de
procedimentos invasivos e dolorosos que podem né&o ser aceitos pelo paciente.

Um paciente pode procurar um médico com o objetivo de realizar um
procedimento de esterilizagcdo, como a vasectomia, com o objetivo de controle de
natalidade, mas o médico pode entender que essa forma de controle cirdrgico, em
virtude de sua dificil reversibilidade, € uma forma de mutilacdo, de atentar contra a
integridade da saude do individuo, impedindo a reproducao natural.

Em uma situacdo de paciente com doenca terminal, sem possibilidades de
continuar um tratamento com finalidade de cura ou de melhorar o sofrimento, o
médico indica cuidados de paliacdo terminal em quarto de internacdo comum, de
modo a resguardar a interacdo familiar nos ultimos momentos de vida, garantindo
uma dignidade no processo final da morte, mas o paciente entende que sua vida
deve ser levada as ultimas consequéncias, mesmo que pra isso haja necessidade
de aplicacdo de procedimentos futeis e prolongadores de um sofrimento final e
inexoravel.

Uma mulher, apds o diagnéstico de gravidez em decorréncia de um crime
contra sua liberdade e dignidade sexual, deseja a interrup¢do da gravidez por nao
tolerar gerar um filho do seu violador, entretanto, o Unico médico da cidade se
recusa a realizar o procedimento em virtude de suas convicgdes religiosas.

As situacdes acima nao sao infrequentes na atuacdo médica e as decisdes
tomadas pelos médicos ndo sdo idénticas e pacificadas, assim como nem todos 0s
pacientes exigem condutas de dificil realizacdo. Qualquer decisdo ou conduta
tomada nessas situacdes limites estarédo ferindo o direito de alguma das partes da
relacdo entre médico e paciente. Em virtude de haver, na atuacdo meédica, esse elo
forte entre médico e seu paciente, esta relacdo ndo pode ser colocada em segundo

plano nas discussdes quanto aos objetivos e resultados de tratamento pretendido.
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Nessa relacdo entre médico e paciente, 0os aspectos cientifico e técnico da
medicina cedem lugar a uma interacao entre individuos com visées de mundo que
podem ser assemelhadas ou muito diferentes. Essa forma de entender o mundo e
de direcionar sua vida esta diretamente ligada ao modo como cada pessoa define o
Bem a ser alcangado naquele momento de sua trajetéria no mundo. As nocdes de
Bem do médico e do paciente direcionam a relacdo entre eles. A diferenca
inconcilidvel entre o Bem pretendido com a pratica médica pode tornar a relacao
inviavel e eivada de antagonismos.

A historia de vida individual, a cultura familiar, a tradicdo cultural comunitaria,
0 entendimento inerente a cada pessoa, podem levar a formacdo de nocdes
particulares de Bem. Esse Bem de cada um ira resultar em determinacfes que
busquem os interesses e condutas praticas que permitam realizar o Bem pretendido.
Como foi visto, Macintyre acredita que, no mundo atual, muitos fragmentos de
conjuntos de valores e entendimentos de grupos socioculturais e tradicionais
resultam em racionalidades, formas de pensar e entender o mundo, diferentes entre
si, podendo se posicionar, em certos momentos, como diametralmente opostas.

As racionalidades atuais sédo como colchas de retalho que ndo tém um padrao
anico e definido, com a perda de um parametro capaz de direcionar a discussao de
eventuais dissensos quanto ao Bem que se busca. Na tradicdo grega ancestral ja
havia diferencas de opinido sobre a forma de entender o Bem. Platdo acreditava que
esse Bem deveria estar voltado para a pélis, enquanto Aristoteles acreditava em
uma forma menos idealizada e mais real, com a concepcédo de Bem centrada no
individuo, porém sem perder o contexto de que o individuo faz parte de um grupo
social maior. No mundo atual, o liberalismo e o individualismo se coadunam melhor
com o Bem de Aristételes, entretanto, a justificacdo de agir em busca de um Bem
tem explicagdes que ndo sdo coerentes com a ética de virtude aristotélica.

Quando o elemento harmonizador de uma tradi¢cdo, no caso da tradicdo grega
aristotélica, representado pelo ideal de virtude, é retirado do cenario de discussao e
ponderacfes, restam apenas desejos e vontades de dois individuos que nem
sempre sao facilmente conciliaveis. Maclintyre acredita que a tradi¢cdo iniciada por
Aristoteles pode ser usada como um elemento de planificagcdo para uma abordagem
dialética que seja capaz de chegar a um consenso. O individualismo e o emotivismo
dificultam a discussao conclusiva sore a conduta ética a ser tomada, uma vez que

esse posicionamento tem como foco 0s anseios pessoais.
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Na relagdo entre médico e seu paciente, além do objetivo buscado por cada
individuo, existe a influéncia dos fatores sociais e estatais, como um reflexo da
nocdo de bem defendida por Platdo. Ocorre uma confluéncia entre interesses
individuais e comunitarios, entre interesses internos e externos ao individuo. N&o se
pode deixar de atentar para o fato de que as decisbes que, a priori, sdo de carater
interno, podem ter repercussdes externas e atingir outro individuo. Quando um
individuo recusa a realizar um tratamento capaz de cura-lo de um mal, esta expondo
sua familia a perda de um elemento importante, com eventual necessidade de
auxilio da sociedade. Essa percep¢édo de que se é um individuo em interagdo com
outras esferas de interesses e necessidades de outros individuos, faz surgir a
percepcao da moral e da ética.

A ética de virtudes de Aristoteles é capaz de alcancar essas outras esferas
individuais na antecipacdo de resultados de condutas na busca do Bem patrticular.
Nesse momento pode ser percebida a variagdo da forma de entender essa interacéo
de individuos, conforme a cultura e histéria em que o individuo esta inserido. O
meédico, além das tradi¢cdes cultural, social e histérica, tem ainda a influéncia de
tradicdo profissional e as determinac¢des decorrentes do ordenamento juridico a que
esta submetido.

A tradicdo profissional médica é antiga e tem seu inicio representado, no
mundo ocidental, pelo Juramento de Hipdcrates, um codigo deontolégico baseado
em preceitos éticos de virtude. Essa ética, formatada em limitacdes e proibicoes,
acompanhou a histdria da medicina como um fio condutor da tradicdo profissional.
Hans Jonas explicou as razdes justificadoras da responsabilidade que o médico tem
para com seu paciente e para com a sociedade. Todavia, a evolucdo médica
determinou uma ampliacdo da capacidade de causar, de modo que a
responsabilidade médica passa a se fundamentar na necessidade de prudéncia na
aplicacao desse poder, podendo causar o bem, porém com risco cada vez maior de
causar o mal.

O risco inerente aos procedimentos médicos e, de forma ampliada, a toda a
exposicdo aos servicos de saude, determina um fator de inseguranca a todo
paciente. A confianca depositada no meédico é crucial para o bom percurso de um
tratamento de satde. O mundo atual testemunha uma setorizacdo cada vez mais
evidente da medicina, 0 médico parece deixar de ser cuidador da pessoa para ser

cuidador de uma parte, iSSO gera uma inseguranca no paciente que atinge a
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confianca anteriormente depositada na pessoa do médico. O paciente tem a
percepcdo que, as vezes, o0 meédico parece cuidar apenas da doenca, e ndo do
doente.

Dessa forma, hodiernamente, temos um quadro de atuacdo médica que se
baseia em grandes beneficios associados a grandes riscos decorrentes do
aprimoramento técnico e cientifico, os limites de atuacéo da atividade médica estdo
muito alargados, porém com uma atuacdo limitada em cada profissional
especializado, além de existir influéncias outras afetando ease quadro , como 0s
interesses econdmicos e mercadologicos, assim como se observam desvios de
conduta em pesquisas aplicadas. A medicina, que anteriormente tinha uma atuacéo
centrada no médico, de cunho paternalista, com a evolucdo social passa a absorver
os valores liberais e comeca a se importar mais com o paciente, seus interesses e
direitos protegidos em detrimento dos valores defendidos pela tradicdo médica.

A valorizacdo do paciente decorrente do principio bioético da autonomia,
guando aplicada apenas ao paciente, sem considerar outras influéncias, e associado
ao principio da beneficéncia, parece dar ao médico apenas deveres e ao paciente
apenas direitos, causando um desequilibrio na relacdo entre os dois. Ndo se
defende que o paciente ndo deve ter todos seus direitos e garantias resguardados, o
que ndo seria correto é retirar esses mesmos direitos do médico. A passagem de
uma relacdo desequilibrada e centrada no médico ndo se ajusta com uma nova
realidade de relacdo voltada apenas ao paciente. O que seria mais equitativo seria
uma relacao entre médico e paciente em que ambos sejam valorizados, e que sejam
guardadas as devidas propor¢cdes de desigualdade quanto a capacidade de
compreensao do problema de saude pelo médico em se mantendo a determinacéo e
capacidade de deciséo do paciente.

A determinacédo estatal de impor obrigacbes ao meédico, sem respeitar seu
direito de recusar a prestar tratamento que seja deletério ao seu nucleo de
consciéncia mais interno, determina mais uma camada de desequilibrio na relagédo
médico-paciente. O esperado seria uma instituicdo de politicas publicas capazes de
garantir ao paciente o tratamento pretendido com o devido respeito a liberdade de
consciéncia do médico. A tradicdo meédica reconhece que o meédico deve ter sua
liberdade de consciéncia resguardada, o que é facilmente verificado pelos cédigos
deontoldgicos ocidentais, que resguardam a possibilidade de objecdo dentro das

prerrogativas éticas do médico. Essa recusa de agir do médico é facilmente
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aceitdvel quando ocorre entre médico e Estado ou outro financiador do servico
médico, buscando a protecdo do paciente.

A objecao de consciéncia do médico pode ser mais dificilmente aceita quando
estd em dissonancia com os interesses do paciente, podendo ser tomada por um
exercicio de poder, um comportamento paternalista, mas o que se busca resgatar é
a mesma autonomia que se defende em relacdo ao paciente. O discurso de
Savulesco, que toma a obrigacdo médica de sempre garantir os melhores interesses
do paciente é exagerada e ndo condiz com a realidade.

Essa delimitagdo de autonomia médica frente & autonomia do paciente é de
dificil resolucédo, pois sempre havera uma lesdo a interesse quando o interesse de
um individuo se sobrepor a outro. Proteger os interesses do paciente de modo a so
alija-los em situacdo extrema de real objecdo por genuino motivo de consciéncia é
tarefa quase impossivel. Outros interesses podem entrar em jogo na decisdo de
objetar por parte do médico e esses interesses podem ser camuflados como
motivacdes decorrentes da consciéncia.

O posicionamento médico diante do paciente ndo pode mais ser concebido
como paternalista, assim como nao pode levar em conta apenas o determinismo da
ciéncia médica. Esse “positivismo biomédico” ndo se sustenta diante da autonomia
do paciente. Nao seria razoavel conceber que o entendimento do paciente seria uma
forma de obrigacdo irrecusavel para o médico. A autonomia do médico também
precisa ser respeitada. Uma composicao de autonomias deveria ser buscada, mas
tal ndo é possivel sem que se chegue a uma congruéncia a respeito do Bem que
deve ser buscado com o tratamento médico necessario.

Esse bem, obviamente, deve estar voltado para os interesses do paciente,
todavia, em certas situacées o paciente pode ter uma compreensao errbnea e nao
justificada a respeito de sua doenca e, mesmo apos o esclarecimento do médico, 0
mesmo nao tem interesse em ajustar sua concepcao daquilo que € bem. Em uma
situacdo como essa, o0 médico pode ser obrigado a realizar um tratamento que ele
concebe como um maleficio ao paciente. Percebe-se que a defesa despoética da
autonomia do paciente, sem considerar a autonomia do médico, em havendo nocbes
dispares sobre o0 que é o Bem para o0 paciente e para o profissional, pode
forcosamente levar o médico a atentar contra o principio da ndo maleficéncia.

O modelo bioético de orientacdo personalista, descrito por Sgreccia,

representa uma forma de discutir o conflito entre interesses médicos e aqueles do
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paciente, tendo como fundo a verificagdo dos valores pessoais e comunitérios de
cada um desses individuos que integram a relacdo. A avaliacdo desses valores deve
ser colocada ao lado da fundamentacéo tradicional da qual esses mesmos valores
se originam. Discutir apenas vontades e desejos individuais ndo chegam a uma
conclusédo diante de casos de dificil resolucdo. A tradicdo a qual o médico esti
profissionalmente atrelado € a tradicdo da medicina, sem afastar outros aspectos
tradicionais familiares, culturais e historicos de carater individual.

Como as obrigacdes do médico para com o paciente também sao decorrentes
da tradicdo médica, € importante que se discuta quais sdo os objetivos da medicina
nos dias atuais, a partir da tradicdo histdrica, sem deixar de avaliar os ganhos
técnicos e cientificos da modernidade. Certos procedimentos podem ser possiveis e
factiveis tecnicamente no mundo moderno, mas podem ser considerados
atentatorios contra os objetivos da agdo médica.

A objecdo de consciéncia do médico pode restar como Unica forma de
resisténcia contra o encolhimento ético da medicina. As divergéncias de concepcdes
religiosas ndo sdo a exclusividade dessa recusa. Ser obrigado a realizar um
procedimento de tratamento que seja indigno para com o0 paciente por razdes
internas de ordem filoso6fica, moral e ética assume, para o médico, uma dimenséao
maior, pois ele tem pleno conhecimento das consequéncias de seus atos, tornando-
0 um cumplice da agressdo a dignidade de uma pessoa. A ética de virtudes que
permeia a medicina desde os tempos hipocraticos é totalmente relegada a plano
secundario quando o objetivo do ato médico é percebido, por aquele que ira realiza-
lo, como algo que deve ser evitado.

E um paradoxo do mundo contemporaneo que o desenvolvimento da ciéncia
meédica ndo seja acompanhado de um evolucdo concomitante na arte da medicina.
Entenda-se que esse status de arte envolve a tekhné médica e a relagdo humana
entre 0 médico e seu paciente de modo a melhor aplicar essa técnica. Tal fato
decorre da ampliagdo da possibilidade de diagnosticos cada vez mais precoces com
tratamentos progressivamente mais eficazes, tornando o médico apenas um
gerenciador de recursos disponiveis e necessarios para alcancar um objetivo no
aspecto biolégico do individuo. A reducdo da importancia do médico nesse novo
processo de cura pode afastd-lo da plena relagdo entre médico e paciente,
diminuindo seu valor, causando a reboque, uma perda da humanidade nessa forma

de medicina.
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O desejo de receber um tratamento humanizado associado ao que de mais
moderno existe na ciéncia médica tem elevado custo econémico. A influéncia do
mercado pode reduzir a importancia do papel do médico e aumentar a valorizacéo
dos aspectos técnicos voltados para a producdo de produtos e maquinas voltadas
para a saude. Dentro desse sistema de prestacdo de servicos de saude é
necessario que o gerente do processo, o0 médico, tenha como objetivo a defesa dos
interesses do paciente e sua recuperacdo, independentemente da geracdo de
despesas e da obtencdo de lucros injustos. Para que o meédico realize esse
gerenciamento € necessario que seu senso moral seja defendido e preservado. Uma
atividade médica voltada apenas ao lucro desmedido e ao uso desnecessario de
recursos torna-se semelhante a uma atividade mercenaria.

Defender a integridade moral do médico envolve a defesa de sua consciéncia
moral e de sua consciéncia de uma forma mais geral. Exigir posicionamento de uma
consciéncia moral sem a devida liberdade para evitar certas demandas que sejam
contraditorias a essa mesma consciéncia € ilégico. Em situacdes em que o médico é
obrigado a exercer a medicina contra os interesses do paciente por imposicdo de um
poder maior, como nas ocasifes de Estados totalitarios, sua recusa em agir €
eticamente aceita e desejavel. Temos aqui o nucleo da justificativa de consciéncia
que também se apresenta na objecdo contra demandas individuais: para o individuo
médico, uma determinada acdo € considerada como um maleficio ao individuo
paciente e sua consciéncia ndo permite que tome parte em tal acao.

Como j& se viu, a divergéncia quanto a no¢ado daquilo que seria Bem para o
paciente ndo invalida a concepcdo interna do médico, apenas revela uma
incompatibilidade de objetivos que pode impossibilitar sua acdo de forma diversa.
N&o invalida também a concepcéao interna ou o desejo do paciente, desnecessario
classificar esta concepg¢do como correta ou errbnea, posto que desnecessaria nesta
discussdo. Conciliar esses posicionamentos contrarios pode ser problematico ou
mesmo impossivel.

A defesa da objec&do do médico ndo deve ocorrer pela simples aceitacdo sem
dar importancia ao direito do paciente em conseguir um tratamento possivel,
disponivel e permitido pela ética da medicina e pelo ordenamento juridico. A objecéo
do médico ndo impBe ao paciente a indisponibilidade do tratamento pretendido,

apenas impossibilita uma relacdo médico-paciente com aquele médico em particular.
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A acomodacao da objecao de consciéncia do médico € uma possibilidade que
deveria estar prevista em servicos de saude nos quais tais situacdes de divergéncia
podem ocorrer, porém o meédico ndo estaria protegido pelo instituto da objecéo de
consciéncia quando deliberadamente se expor a situacbes em que tenha
necessidade de agir em contrariedade aos seus preceitos intimos de com funcgdes
que sejam contraditorias a esses ditames. Um anestesista que acredite que a vida
bioldgica residual de um individuo que tem diagnosticada sua morte encefalica deva
ser preservada por valorizacdo do Bem vida acima de tudo, ndo deveria se
voluntariar a participar de uma equipe cirdrgica que realiza captacdo de 6rgaos para
transplante, entretanto, se sua participacao € determinada por autoridade que realiza
sua transferéncia a partir de um servico de prestacdo convencional de atividade
anestesioldgica, sua concepcéo interna toma outro significado e relevancia para sua
recusa.

No mesmo entendimento, um obstetra, contrario ao aborto, que realiza
atividade de conducédo de partos em hospital da rede publica de saude ligada ao
Sistema Unico de Salde, ndo pode ser remanejado a um servico de referéncia para
procedimentos de interrupcdo de gravidez sem se esperar que ele alegue sua
objecdo caso seja contrario a essa pratica. Também nao é razoavel que esse
mesmo médico se voluntarie a trabalhar em hospital que realiza procedimentos
contrarios a sua consciéncia.

E importante, também, que seja possivel proteger o paciente de um médico
que alega recusa de consciéncia como uma justificativa destituida de verdade para
encobrir motivos outros, sem responsabilidade ética. A mera vontade ou
desinteresse néo justifica a recusa do médico. Os interesses do paciente devem ser
o fulcro da acdo médica, apenas a incompatibilidade por questdes genuinas de
consciéncia deveria desobrigar o médico de sua responsabilizagdo em prestar um
atendimento ou procedimento.

Embora a objecdo de consciéncia do médico seja discutida, neste trabalho, a
partir de uma Optica relacional, existe a necessidade de controle publico de seu
exercicio para evitar abusos. O Estado deveria intervir na determinacdo de limites
aceitaveis de modo a prevenir eventuais embates, protegendo o direito do médico e
do paciente em relacdo a sua liberdade de agir e em relacdo a liberdade de
pensamento e consciéncia. Paises cujo ordenamento ja permitem, explicitamente, o

exercicio da objecéo de consciéncia do médico, determinam formas de assegurar os
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direitos dos pacientes a partir de informacgfes prévias obrigatérias de impedimentos
por razBes de consciéncia para evitar constrangimentos e prejuizos ao doente.
Formas de aplicar medidas de contingéncia para reduzir ou eliminar essas possiveis
situacbes de embate entre meédico e paciente. Alternativas de prestacdo de
atendimento devem ser programadas e disponibilizadas nos servigos de saude.

O Codigo de Etica Médica brasileiro prevé o direito de recusa do médico,
protegendo sua consciéncia religiosa, moral e ética, mas, sobretudo, protegendo o
meédico do exercicio anti-ético da medicina por pressdes de mercado e de interesses
econdmicos de entidades custeadoras do tratamento. Como se falou, em tais
situacbes a recusa a proceder de modo anti-ético para proteger os interesses do
paciente é considerada virtuosa e desejavel pela sociedade, entretanto, na objecao
meédica em relacdo aos interesses do doente, cuja justificacdo seja motivos internos
e particulares do médico, a primeira impressao que se tem € de que o0s interesses do
médico estdo sendo colocados acima dos interesses do paciente de uma forma
desproporcional.

Na relacdo médico-paciente o choque de direitos individuais deve ser avaliado
enquanto direito individual sem perder a capacidade de avaliar a relacdo de
obrigacao profissional do médico. Delimitar até onde esse direito deve ser exercido
tem uma dificuldade em duas facetas: interpessoal e entre o individuo e o Estado.
Quando a limitacdo ocorre entre dois individuos devemos entender que existe, a
principio, certa equidade entre eles, ndo esquecendo que existe uma capacidade de
compreensao técnica, e apenas técnica, maior no médico do que no paciente.
Quando a vontade estatal se impde sobre a vontade do individuo existe, diferente da
relacdo interpessoal, um desequilibrio evidente.

As liberdades individuais resguardadas pela Constituicdo servem como
protecdo contra a intromissdo do Estado na esfera privada. Contudo, o Estado pode
ter sua vontade alinhada com a vontade da maioria, sendo necessario que o
resguardo da vontade minoritaria exista e seja bem evidente e claro para ser
defendido e respeitado.

Tentar acolher a objecdo de consciéncia a partir da vontade da maioria,
representada pela legislacdo vigente, pode comprometer o respeito a esse direito
fundamental, tornando seu acolhimentoe aplicacdo impossiveis, uma vez que a
objecdo se direciona contra uma determinagéo legal, deduzida como resultado da

vontade majoritaria. H4 que haver uma tentativa de acolhimento na relacéo
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interpessoal, de limitagbes de direitos entre os individuos de modo a ndo haver
grande prejuizo a nenhum dos lados.

Uma politica publica de controle da aplicacdo da objecao de consciéncia pelo
meédico deve tentar, ressalte-se, respeitar a esfera de intimidade do médico, além da
vontade e necessidade do paciente, realizando um esforgco para equilibrar o poder
do conhecimento do médico e a relativa hipossuficiéncia, técnica, do paciente na
relacdo de tratamento. Tal politica, além do citado acolhimento ao impedimento
meédico, deve dar ao paciente a liberdade de procurar outro profissional ndo objetor.
A liberdade tem que ser exercida com a facilitacdo de acesso a outros profissionais.
Essa disponibilizagdo de um outro profissional médico deve ser tempestiva de
acordo com a urgéncia requerida pelo caso, seja na prépria localidade, seja em
localidade préxima.

O direito a objec&o de consciéncia do médico deve ser encarado como direito
fundamental, uma vez que previsto constitucionalmente, e, apesar de ser
inicialmente entendido como um direito natural, no ordenamento juridico brasileiro
tem status constitucional em sua fundamentacao.

As garantias constitucionais preveem o direito a objecdo de consciéncia de
forma implicita a partir da amplitude do direito a liberdade de pensamento, liberdade
de consciéncia e da liberdade religiosa. A protecdo a uma esfera mais intima do
individuo é um direito fundamental contra a intervencdo do estado, todavia nem
sempre fica claro a existéncia desse direito quando existe, na sua aplicacdo, uma
relacdo entre individuos capaz de modificar a percepc¢édo de sua defesa a partir do
fato de ser aplicado em situac6es em que sao individuos que tem um desacordo
guanto a esse entendimento mais privado, sobretudo quando essa relacdo obriga,
por motivos profissionais e de responsabilizacdo moral, ética e legal, a uma das
partes prestar uma acao a outra parte envolvida.

Embora o direito fundamental & objecdo néo esteja previsto de forma explicita
e direta no Texto Constitucional, sua relagdo com o direito a liberdade e com a
liberdade religiosa ndo deixa davida de sua existéncia implicita. Essa ideia € a
mesma de Alexy ao referir a existéncia de direito fundamental ndo escrito. N&o ha
davida que o constituinte desejou que a liberdade de consciéncia fosse um direito
fundamental garantido pela Constituicdo, e sua aplicagdo na pratica profissional
médica s6 encontra empecilho aparente em virtude do grande valor e da grande

responsabilidade que a atividade médica encerra.
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N&o se duvida que o paciente tem o direito de receber um tratamento digno e
voltado para os seus melhores interesses, também n&o se duvida que esse direito
tem protecdo constitucional. A problematica na aceitacdo da objecdo por parte do
meédico reside em uma relacdo que aparenta ser desigual. Essa desigualdade
aparente decorre do amplo conhecimento que detém o médico em relacdo a saude e
a doenca, cabendo a ele buscar a cura e recuperacdo. Esse poder médico esta
limitado pela deontologia médica, pela responsabilidade civil e criminal que pode
atingir seu exercicio. A prestacdo de servico médico também sofre a influéncia do
mercado e da disponibilidade de trabalho, por vezes assemelhando-se a uma
relagdo consumerista.

Uma afronta a consciéncia do médico determinada pela obrigacao profissional
ou por ordem Estatal, seja norma, seja decisdo judicial, reduz sua capacidade de
reacdo causando uma real hipossuficiéncia na possibilidade de reagir e preservar
sua esfera de consciéncia intima.

O desaparecimento da desigualdade de poder e suficiéncia entre médico e
paciente s6 € perceptivel quando vista de dentro da relacdo em si, a partir da
intimidade do individuo médico e do individuo paciente. Nesse momento fica claro
que o referido poder médico é desgastado pela obrigatoriedade profissional e
Estatal, restando o direito de dois individuos sem grande distingdo.

O direito fundamental deve proteger esses individuos de forma isondémica,
mas esse contexto de isonomia deve ser compreendido e aplicado no julgamento de
uma eventual lide. O direito fundamental a liberdade de pensamento e seu
desdobramento na forma de objecdo de consciéncia deve der comparado com
outros direitos fundamentais em um caso concreto. Nao seria razoavel tomar uma
afronta a consciéncia como mero capricho ou vontade de cunho individualista.

Na avaliacdo entre dois direitos de mesma hierarquia, um voltado ao paciente
e outro direcionado ao médico, € comum se considerar que a consciéncia particular
do médico tem valor menor que a sua responsabilidade de manter a saude e a vida
do doente. Entretanto, eventual desrespeito a consciéncia do médico pode trazer
consequéncias nefastas de ordem interna e de seu projeto de vida. O conceito
amplo de saude como bem-estar fisico, mental e social deve ser levado em
consideracdo quando se obriga um médico a ferir a prépria consciéncia. Determinar
a preservacao da saude de um paciente pode ter como efeito colateral a perda da

saude do médico.
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